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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

REQUISIÇAO DE DESPESA N'tlJ 12011- CGE
Dalo 02!O612011

ti'~.~'O!'~"'!"~-~~'~~C~O;"1,ru~I!'diO!'~i'!-~Gí'!'1'í'ldj"~C!,"~"~d"~~~~~~~~~~~~~i~~~~~~~~~2. SOlorl I'M Requisitante: Sll rintendência de Gestão, Plane' "mcn!o C Finança,
s.Nome ao Requlsltanle: Cláudia Vn da SlIva Faria
4. CargolFunçllo: Su erintend.nte 5.Marnculo,

5. Doscr<Çl1c da De.p ••• SOlic~da

'"" Oi$crlmlnaç~o Unidod. Qu.nlldado V.lor Unlt/lrio V.lorTot.1". '"De'pesa com Io<::ação de OI (um) veiculo de, represe"lação para atender " demanda desta "" 00 3.145,87 37.750,44
asta,

,fÕ'!"'~"~<,""~'g"<~";"O~'!"",'~~'J"~","""","O!","~.~'iS"~"!'!'!O,"c'~'!",'~"!""~'!"~''c~~~=~~=.~~~=~",,,,,CC~Locação de 01 veiculo de representação Marcai Modelo: ChevroleWectra Seílan, Next Erress;on 2.0, pelo
erlodode 12 meses, .

[l'ê.~"~.~lifi;"~'i"~"~'~"i'~'"~.;;'";;;:;;;;;j;;;:,-,,,,o;;;;;;C!",,,;;;:;;;:====================JO o\l'elo e necessário "m alender a demanda desta easta,

8. Informo Com I.memar ••
OficIOn' 027212011-SSL autorizando a adesão da Ata de Re ;stro de Pre n", 04/2009,

9. Carimbo e Asslnalu •.• do Roqui.illlnte,

Cláudia Vaz S. Faria
,upenntecdenl< M (;eslão
Plaoe)""""'n EFinaol"CC,

lO. Carimbo e A•• inatura do Tllular da Unid.de Básioa:

Cláudia Vaz 5. Faria
Supom"endente de 6"'ldo
PI.na,"nenlo Cflll.n,a,C",

Reservado à Su
11, Fonte de Recurso:

erintendênc;a de Gestão, Plane'amento e Finan as
12, Canmbo e A•• inatura do Suporlnlendenle:

Cláudia Vaz
Supen"lendeoto
Plane)':TI"nlOcc,

13. DESPACHO DO ORDENADOR

De acordo com a solicitação, autorizo o prosseguimento do processo na forma da Lei

Data: __ ,__ ,__

Q1nlroiadm-i".Gerai do Estado, Ruo 82 n 04(1()_ Pill,1O P,dro LuJo""",, T";'.;;0,,')0 aI"lar, SelOr Sul.
CEI': 741l15-\<.~_ Goi.,u. _Co1<l,_ fon€: (0"62) 3~m_5.177
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••ESTADO DE GOiÁS
CONTROLADORIA- GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

TERMO DE REFERÊNCIA

I-OB.JETO:

Este Termo de Referência visa dbciplinar a locação de 01 (um) veículo automotor de
representação, pelo penado de 12 (doze) meses pela Controladoria Geral do Estado para suprir a
nece,sidade do órgão .

11-JUSTIFICATIVA:

•
•

•

Melhoria da qualidade dos serviços. suprindo as deliciências identificada no órgão;

Aumento da eficiência no rcaparelhamento e renovação de frota. com enfoque llll
economicidade;

Padronização dos coutnllos de locação de veículos dos órgão do Poder Executivo Estadual.

111- DESCRIÇÃO DO SERViÇO:

•
1

mSCRlMINAÇÃO 00 SERViÇO

Veíclllo Sedan, zero quilômetros, fabricação nacional, 04 portas .
cinco (cinco) ou mais marchas sinçronizadas á freme e uma 01
I (uma) à ré, preferencialmente movido á álcool/gasolina
(bioçombustive1). injeção elelrônÍça, poteneia minima de 120 C",
conforme especificações na Ata de Registro de Preço n"
0412009. A[]~xoI.

IH.I. A nmlmtada deverá entregar o veiculo em perfeitas wndição de ftllleionamenlo e uso.
deste "lcrmo de r~f~rência, com doçumentação alualizada. preferencialmente licenciados no Estado
de Goiás, sem franquia mensal de quilometragem.

111.2-A çontratada responsabilizar-se-á pdo socorro mecânico com gliÍneho, bcm çomo pela
manul~nção prevcntiva ~ çorretiva. entendendo-~~ preventiva aquela constante no plano de
mannt~nçiío do fabrkante e çorretiva aquela destinada ao reparo de def~itos qne ocorram d~

CDn!lDladori.-(,~r.,1 do E<tadD, Rua B2 n.",100_ 1',1'<1" p",j", Ludovico imei •• , JO ",.lar. Setor ~ld.
(FP, 74ffi'>-908 _ Goiârua _ (;O,,, _ F",,<, (0''"2) 311H.5377
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ESTADO m: GOIÁS

CONTROLADORIA- GERAL DO ESTADO
SUPERIJIITENDÊNCIADE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

maneira aleatória, durante os intervalos entre as manutenções preventiva>.,
IlL3- A contratada se responsabilizará por seguro, sem qualquer ônu~ a contratante. referente

às seguintes coberturas: I,

TIIA- A contratante arcará com co-participação limitada 20% (vinte por cento) do vaior do
veículo (tabela F1PE) vigente na data da liquidação do débito, no ca~o de perda total, furto, roubo
ou incêndio.

•
•
•

•

•

Danos materiais e terçeiro~- R$ 40,000,00 (Quarenta mil reais);

Danos cUlpami,," R$- 40,000,00 (QlJarcnta mil reais);

Morte (por pessoa)- RI> 10.000,00 (Dez mil reais);

Invalidez pernJanente (por pessoa)- R$ 10.000,00 (Dez mil reais) .

•

111.5.1- A co-participação ficará condicionada à comprovação dc dano superior a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor do veículo (tahela FlPE), por meio de orçamento detalhado
apresentadu pela comratada. nece~sariameme aferido e atestado pelo gestor do contnlto. devcndo o
mcsmo. sempre julgar conveniente, realizar novas cotações dc preços.

JII.5.2- A contratante ficará dispensada da co-participação quando laudo peticial. emitido
por autoridadc competente. comprovar que o dano tcnha sido provocado por terceiros. Nestc caso, a
contatada ficará integralmente responsável pela->medidas pertinente~ ao ressarcimento.

lJI.6- A contratada disponibilizará veículos reserva, com as mesmas características técnicas
contidas neste instrumento. preferencialmente licenciados no Estado de Goiás, em número
suficiente para eomport.ar eventuais sub~tituiçõcs por indi8ponibilidade (incluidas a:;
moviment.açi\es para manutenções c revisÕes), de modo a garantir a continuidade do serviço.
respeitado, todavia. o prazo de 24 (vinte e quatro) hOHISfixado para substiluiçi\es nos municipios do
interior e de 04 (quatro) horas na capital, contada:; a p<lrlirda comunicação escrita feita pelo geslor
do contrato.

111.7- A contr<lwda deverá proceder ao rodizio de pneu8 a cada 5.000 (cinco mil) km, bem
como a verificação du balanceamento do conjunto: roda/pneus. e conferência do alinhamento da
direção. os pneus deverão ser suhstituídos quando apresentarem risco. ou quando, a profundidade
dos sulco~ da handa de rodagem estiver próximo de 3 mm. sendo que a identificação deste item é
feita pela TWI (Thread Wear IndiC<lturs).

li 1.8- 1\ contrabda deverá disponibililar, 24 (vinte e quatro) horas por dia. inclusive sábados,
domingus e feriados, serviço de socorro para transporte e deslocamento de veículus, nos casos de
defeitos dou acidentes, de modo a proporcionar atendimento imediato.

llL9- A contratada responsabilizar-se-á integralmente pela assistência técnica dos
equipamento~ de rádio-transceplor móvel e sinali7auor acústico-visual, no prazo máximo de 24

Conlmtadoria-Geról do E,tado, Rllil 112n,"400 _ P.l'<i" P,'<!ro Ludovico T",'ei ••. }Oondar, Selor Sul.
CEP: 74015-'!f18_ C,l>Ania _ Go,;;, _ Em" (Oxx62) 3201-0,77
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANF_JAMENTO E FINANÇAS

(vinte e quatro) horas contadas a partir da comunicação escrita feita pelo gestor do nmlrato. por
meio de repam ou troca de equipamento.

I1UO- A contratada deverá substiluir os veiculos em no máximo 01 (um) ano de Ll,O, a
contar da data da entrega.

m.ll- Os ~eiculos deverão ser entregue~ nos ,;eguintcs prazos e quantidades estimadas:

Item I- ,,~ícul() de represcntação em até 30 dias.

IlLl2- A conlratada deverá efetuar o pagamento das multas decorrentes de infraçi'ie~ de
trânsito cometidas na condução dos \-eÍçulo5 locados c solicitar o reembolso dos valore' junto a
contratanle.

IIJ.12.1-Antes de realizar o pagamento, a contratada aguardará conclusão dos processos
referentes aos reClITSOSprevistos pela legislação.

111.12.2- A contratada deverá encaminhar à contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis, as notificações emitidas pelo> órgãos de trânsito. de modo a resguardar o direito. por parte dos
condutores. de interpor recursos.

I11.l2.3- Nos casos em qlle a contratante não for notificada dentro do pnr.w supracitado. a
contrdtada se re~ponsabilizará inteb'falmente pelo pagamento das importâncias referentes a multas,
taxas elou despe~as, inclusive com guincho e estadias, decorrentes das in (rações.

111.13- A contratada deverá pos~uir agência de atendimento na grande Goiània, com
funcionamento de ~egunda a sábado no horário comercial. assim como, lima central de atendimento
com discagem para a~~i~têncja dc 24 horas. devendo ainda infonnar o endereço da agência de
atendimenlo, no prazo máximo de 30 dias dá assinatura do contrato.

111.14-O veiculo deve ser de propriedade da cotllratada. Caso a contratada seja cooperdtiva,
esta deverá apresentar relação dos veículo~ e comprovar a propriedade destes pclos respectivos
associados individuais, scndo a compronlção de cooperado realizada por meio do Livro Ata. No
caso da licitante não ser cooperativa, na documentação do veículo deverá constar o nome da
empresa locadora.

111.15-A contratante deverá efetuar o abastecimento de combustível dos veículos durante a
execução do contrato,

IV- VALOR MÁXIMO F. FORMA DE PAGAMENTO:

Além das cxigências definidas no edital tem-se as scguintes:

Contrul"JOf1a.Gcral do EstdJO, Ruo ~2n 04flú_ r.I.lao Pedrü L"d,,..;m Te;"",,,, 3' andar. Se~" SuL
CEP: 7-101J_9(J3 _ <:;o,';n;, _ ,.liá, _ fone: (llxxó2) .'2111-5177
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CONTROLADORlA- GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PI,ANE.JAMENTO E FINANÇAS

IY.1- O valor máximo para contnllação do item está p,"",vis\ono termo de aditivo da Ata de
Registro de preço n° 04/2009.

IY.2- As notas I"cais/faturas serão1çmítídas no último dia útil do mês referente à prestação
do serviços e encaminhada ao gestor do contraio para atesto.

IV.3- O pagamento ,erá cfemado mensalmente em até 30 dias após o ateste da Nota Fiscal!
Fatura pelo gestor competente.

v- CONSIDERAÇÕES FINAIS

\'.1- A Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás- SErAZ será o Órgão Gerenciador
responsável pela condução do conjunto de procedimentus do certame para Registro de Preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

\'.2- Os veículo deverão ser rccebidos da seguinte forma:
,

I'rovisorirnnente, para efeito de posterior verificação da conronnidade do veículo. em
Goiânia com a espccificação:

Definitivamente, após a verificação da qualidade e eonscquente aceitação.

Goiânia, 07 de junho de 2011.

10 lIrillnOda Silva
Supervisor

Cúntrnl.don.-Geral do E,~,do, Rua 52n.0400_ I'alácio Pedro Luciovi,,,Tehd,., 3' "n,tar, Se,,,, Sul
CEP' 74015.<l(ll\_ Gn;jni. _ Co;";, _ funo: (l><>:6~).i2m-5377
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EDITAL DE L1CITACÃO

(COM ALTERAÇÓES DO ADENDO N" 01)

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2009
CENTRAC - SEFAZlGO

TIPO: MENOR PREÇO (POR ITEM)
I

OBJETO:

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇO DE
LOCAÇÃO DE UOO (UM MIL E SETECENTOS)
VElcULOS AUTOMOTORES PARA ÓRGÃOS E
ENTIDADES DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL, DE
ACORDO COM AS CONDIÇÔES E ESPECIFICAÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS,

ABERTURA: 23/10/2009 às 09:00 horas

---~'------------c.,.'.' do'Aqul.Iç60 •• COOI,a'a\'Õ<,_ CF.NrnIlC
A, V•••• dcr.lo •• Mo,"oi,o, n" :1.233 50<0r N•.•• VII•. CEP 7"553_90<) G",iln" - Co O.

I 1,'1,"••• '", "1-);0.).;'<,0, ,
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AVISO DE LICITAÇÃO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01112009

PROCESSO NQ 200900004004886 de 27/02/2009

A Secretaria da Fazenda do Estado de GOiás - SEFAZ, por intermédio de seu
Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Ponaria rI" 1227/2009.GSF. torn<l
públleo, flara conheCimento dos interessados, que realizará licitação na mOdalidade
Pregão (Eletrônico), tipo Menor Preço (por item). em sessão pllblica eletrônica po.
meio do Sistema Elelr6nioo de Admlnlslraç::lo de Compr<ls e Sel\liços do Estado de
Goiás - SEACS a partir das 09:00 horas (horário de Br<lsilia-DF) do dia 23/10/2009,
através do site WINW_comprasnet.go,gOV,br,visando o REGISTRO DE PREÇOS
PARA EVENTUAL CONTRATAÇAO DE PRESTAÇÀO DE SERViÇO DE
LOCAÇÃO DE 1.700 (UM MIL E SETECENTOS) VElcULOS AUTOMOTORES
PARA ÓRGÃOS E ENTIDADES DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL. relativo ao
Processo Administrativa nD 200900004004886 de 27102/2009, nos termos da Lei
Fadaral n" 10.520/2002, Decreto Estadual n" 6.09212005, DeCJeto E~tadual nO
5,81812003, Lei Federal I1D 8.666/1993 e suas alterações, lei Complementar nO
123/2006 e pelas cOl1diçoos estabelecidas no Edital e seus anexos e demaiS
normas regulamentares aplicáveis á espécie, O Editai de Licitação encontra-se
disponivel no endereço citado abaix:o ou nos sites wwwcompras"elgo.govbl e
www,se!azgo.gov.br,

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE GOlAS
CENTRAL DE AQUrSlçÓES E CONTRATAÇOES - CENTRAC

COORDENAÇÃO DE PREGOES
Av, VereadQrJosé MOrlleiro,nO 2 233, Complexo Fazendário Meia Ponte, Pavimento

Superior, Bloco "S"', S",lor Nova Vila, CEP 74,6S3.900. Goiânia - GO
______ --'~?ne/F"x:. (().xx.52)3269-2068

c,iii:iãíiíe Aqul",ó••• C",I,.\ •• ~ _ C"ENTRAC
A. v •••• ",,, Jo,~ Mont. m, n' 2,ZJJ, $<>'0'~Ov' v ••. <.oEP14óSJ.900. Q.,~O" _ r.o".,

1'<1.'1"" 0'1,,, '>2..', ó"_ ~--.,',

http://www,se!azgo.gov.br,


SEC:~T::~:D~bf~~l%I (j# ~~~~~~~~~~~,
RECIBO DO EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO NO 011/2009

(COM ALTERAÇÕES 00 ADENDO N° 01)

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

(FAVOR ENVIAR VIA FAX}

A licitarJle irJlere~lõ<Idõilem participar deste Pregão deverá paHI possibilitar
comunicaçOesconsideradas Importantespor parte do Pregoeiro, enVia,este recibo à
Central 00 Aquisições e Contratações pelo fone/fax O-xx-62-3269-2068,contendo os
seguintes dados:

NOME DA LICITANTE: _

G N.P.J.'

ENDEREÇO: _

CEP' CIDAOE: _

TELEFONE'

FAX: _

ESTAOO:

."
E-MAIL: _

PESSOA PARA CONTATO: _

DATA: _

(assinatura)

065; Toda informação adicionfll deste certame será divulgada conforme
exigência em lei. Faz-se saber que o não envio deste documento
preenchido corretamente, exime a Administração da obrigação de
qualquer eventual informação deste Pregão diretamente ã liGitilnle.
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EDITAL DE LICITAÇÃO

SISTEMA DE REGISTRO DE PReços
PREGÃO ELETRÔNICO N° 011.12009

PROCESSO N" 20(J900004004386 de 27/02J2<109

•

A Secretaria d;;l Fazenda do Estado de Goiás - SEFAZ, por Intermédio de seLl
Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pel •• Portaria nO 1227/2009-GSF. torna
público para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade
Pregão (Eletrônico). tipo Menor Preço (por ítem), em sessão publica eletrônica por
meio do Sistema Eletrônico de Administração de Compras" Serviços do E5tado de
Gojas - SEACS, através do SI!'" wwwcon1prasnet90çovbr,visando O Registro de
Preços, MS lermos da lei Federal nO 10.52012002. Decreto Estadual nO 6.09212005,
Decreto Estadual nO 5.818/2003. Lei Federal nO8.666/1993 e suas alteraç6es. Lei
Complementar nO123/2006 e demais norma,,; regulamentare,,; aplicáveis à especie,
bem Cümo as condições eslabelecidas a seguir.

1- 00 OBJETO

1.1 O presente Pregão tem por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇO DE LOGAÇÃO DE
1.700 (UM MIL E SETECENTOS) VEíCULOS AUTOMOTORES PARA ÓRGÃOS E
ENTIDADES DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL, de acordo as condições e
especificaçõe:l constantes no Termo de Referência, Anexo I e demaiS drsposições
fixadas neste Edital.

1.2 O Registro de Preços sera formalizado por IrItermédio da Ala de Registro de
PreÇ(ls, na forma da minuta constante do Anexo 11,e demais condiçoes previstas
neste Edital e seus anexos.

1.3 A Ata de Registro de Preços é um documento vinculativo, obrI9,"çional, com
caracterislica de compromisso para futura contratação, onde se registram 05 preços.
fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas. conforme as
disposições contidas no Edital e seus Anexos e Propostas apresentadas pelas
licitantes.

1,4 A Secretaria da Fazenda do Estado de Goias - SEFAZ será o Orgão
GerenCiador rl'lsponsáll€l pela condução do conjunto de procedimentos do certame
para Registro de PreÇ(ls e gerenciamento da Ala de Regis\lo de Preços dele
decorrente. O Gestor responsável em gerir a Ata de Registro de Preços será o
Presidente da Central de AqUiSições e Contratações - CENTRAC com
assessoramento da Coordenação de Referências e Projelos Básicos,

1.5 Os Órgãos PartiCipantes que integrarão a Ata de Registro de Preços e a
quantidade estimada por item/órgão estão relacionados nos Anexos l-C e I-D deste
EditaL

1.6 O "alor unitáriO máximo de referência para cada item indica o valor maxllno
que a Administração se dlsp/'ie a pagar e está definido no Anexo 1-6 deste Edital,
nllo constituindo. em hipótese alguma, garantia de recebimento
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1.7 A existênCia de preços registrados nao obriga a Administração a firmar as
contralaçOEls que deles poderão advir, facultaooo-se a realização de Iicitaçâo
especifica para a aquisição prelendid<l, sendo assegurada ao beneficiário do registro
a preferênôa de fornecimerllo em igualdade de condições.

2- DO LOCAL, DATA E HORA

2.1 O Pregão E:1!!trônico será realizado em sessão pública, através do si!!;'
wVMI-comprasnet.go.gO'i.br, no dia 23/10/2009 a partir das 09:00 horas, por meio do
Sistema Elelrónlco de Adminislraçao de Compras e SerMos do Estado de Goias -
SEACS, mediante oondições de segurança. criptografia e autenticação, em todas as
suas fases,

2.2 As PropoMas Comerciais deverão ser encaminhadas, através do &ile
www.comprasnel.gogov.br. no período compreendido entle as 09:00 e 10:30 horas
do dia 23 de outubro de 2009

2,3 A fase competitiva (lances) terá inicio previsto para o dia 23/10/2009 ás
10:40 hora"

2.4 Nào havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a reali.<:OIç:iodo certame na data marcada, a sessão sera automaticamente
transferida para o primeiro di;;! útil subseqüente, no mesmo horário ;;!nteriormente
estabelecido, IIldependentemente de nova comunlcaçáo, desde que nao haja
comunicação do Pregoeiro em contr.:irio.

2.5 Todas as referências de tempo contidas neste Editai. no Aviso e durallle a
Sessão Pública observar;:io, obrigatoriamente, o horério de Brasilia - DF e, dessa
forma. $er;:iO registradas no sistema eletrôruco e na documentação relativa ao
certame.

3- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DO TRATAMENTO DIFERENCIADO
CONCEDIDO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

3.1 Poderão participar deste Pregão, os interessados do rama pertinente ao seu
objeto, legalmente constituldos e que satisfaçam as condições estabelecidas neste
Edital, e estiverem deVidamente credenCiadOS perante a sistema
~-º2.IJ!ID!.~1\!l!.g'tgºyQ.! para este Pregão

3.2 O acesso ao credenGÍamento se dara somente às licitantes com cadastro
homologada no CADFOR do Sistema Eletrôoica de Administração de Compras e
Serviços do Estado de Gajas - SEACS,

3.3 A participação neste prega0 eletrônico dar.se-a por meio da digitação de
login e senha privativa da licilant!l e sLJbseqüenteencaminhamento da Proposta
Comercial em dala e horario previstos neste Edital, exclusivamente por meio
e1etrónico

http://www.comprasnel.gogov.br.
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3.4 Como requisito pala participaçao neste Pregão, a licitante com cadastr<l
homologado deverá manifestar, em campo próprio do sistema elellõnico
W'MNçompr3anetgD.gOVDr, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de
habilita~ão previstas no Edital.

3.5 to vedada a participaç::io de licitanle:

3.5.1 Concordatária ou em processo de falência. sob concurso de credores, em
dissolução ou em liquidação.

3.5.2 Que tenha sido declarada inidônea pela Adminislraçi:io Pública e, caso
partiCipe do processo licitat6rio, estará sujei!., às penalidades previst"s no Art, 'H,
parágrafo Único da Lei Federal 8.666193.

3.5.3 Que esteja suspensa de licitar Junto ao CADFOR - Sistema Eletrônico de
Administraçlto de Compras e Serviços do Estado de GOiás - SEACS <! "inda
aqueles que Mo estiverem com cadastro homologado no CADFOR.

3.5.4 Que esteja reUrlida em cOllsórcio ou coligação,

3.6 As licitarltes arcarão com lodos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas, sendo que a SEFAZ não será, em nenhum caso,
respollsável por esses custos. irldependerllemerlte da cOrlduçao 01.1do resultado do
processo lícílatório,

3.7 A partiCipação neste certame implica em aceitaç~o de todas as condiçóes
estabelecidas neste irlstrumento convocatório,

3.B Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em Ilcitaçóes
concedido as microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complemenlar
rl° 123, de 14 de dezembro de 2006, licitantes que se enquadrem em qualquer das
exclus6es reladonadas no artigo terceiro da referida Lei.

3.9 Conforme estabelecido na Lei Complementar Ilo 123/2006, será assegurada
preferênc:ia de contrat<ilção para as microempresas e empresas de pequeno porte.

3.9.1 Para usufruir dos benefícios estaoelecldos nesta Lei. a licitante que se
ellquadrar como microempresa ou empresa de pequeno porte. con'orme definido
nesta Lei, deverá declarar-se como tal no inicio da sessêo pública do Prega0. se
comprome;endo a apresentar a documentação comprobatória caso venha a vencer
Ocertame utilizando-se do beneficio (Certidão emitida pela Junta Comercial ou outro
documento que comprove o devido enquadramento na condição de microempresa
ou empresa de pequeno porte) .

3.9.2 O próprio sistema disponibilizará à licitante a opção de declarar-se como
microempresa ou empresa de pequeno porte quando efetuar o kJgin e entrar no
Pregão. A nao manifestação de enquadramento. qualldo indagado pelo sistema
eletróllico, implicará o decaimento do direito de reclamar. posteriormente, essa
condição, no intuito de usufruir dos beneficios estabelecidos na Lei
supra mencionada



SI(RUAllIA DA FAZENPA I (f'- GOVERNO DO .
DO UTADO Dl GOlAS ~ ESTAD9 DE ~I_~

_ Q" ••• ""I,-;.-~'o•••," "•• , ••.••," ,"o.

í'
- J3

..A101P? .

OI!O.1.16

3.9.3 A fGllsadeclaração ou a não apres@ntaçlloda documenlaçllo comprobatória
quando solicitada implicará a abertula de processo admlrllstr.llivo e Gonsequente
aplicaçào das sanções cOIbíveis,

3.9.4 Após a fase de lances. as liCitantes qlre se dec;larElram microempresas ou
empresas de pequeno porte e que se enquadrarem rlOScritérios de empale. l'rt. 44
da Lei Complement~r n" 12312006, passarão aos procedimentos descritos no ~rl. 45
da referida Lei. O próprio sistema se encarregará de convocar iI primeira empresa
para novo lance e cronometrar () prazo de 05 (cinco) minutos

3.9.5 Não ocorrendo o larll;:". o sistema convocará a próxima mlcro@mpresa ou
empre~ ele pequeno porte empatada e assim sucessivamente, até a ocorrência de
um lance ou a desistência de todas as licitantes aptas a usufruir do beneficio
Definido o novo vencedor ou mantido o lance originalmente venoodor, a sessão do
PJegão transcorrerá sem alteraçties.

4- DO CREDENCIAMENTO

4.1 Para participar do pregão eletrônico. a licitante deverá se credem;;I<!fatraves
do site wwwcompfaSoet90govbr,

4.2 O acesso ;;Ia credenciamento se dara somente às liCitantes com C<3dastro
homologado no CADFOR do Sistema Elelfônico de Administração de Compras e
Serviços do Eslado de Goiãs - SEACS.

4.2.1 As liCitantes deverão estar previamente cadastradas Junto ao Cadastro de
Fornecedores _ CADFOR, no prazo mínimo de três dias uteis antes da data de
reali~çâo do pregao_ A licitante que queira se cadastrar no CADFOR podera
solicitar a relaçao de dOClImentos através do site: Wl\'WcQmcr~$,el.go qov~r e
endereçar a documentaç:lo correspondente conforme determinado neste .slta-.

4.2.2 A homologação do cadastro do forneredor só será definitiva após o envIo da
documentaÇáo original da licitante ao CADFQR, que tera uma carência de alé 3
(três) dias úteis, contados da apresentação dos documentos p;;lra efetuar a
homologação do refeJldo cadastro. e havendo pendência n" documentação envLada,
este prazo será reiniciado na reapresentaçao da documentação completa.

4.2.3 A simples inscrição do pré-cadastro no sistema Comprasnel, não dará direito
à lir;:it;;lntede credenciar-se para parllclpar deste Pregão, em razão do bloqueio
inicial da sua senha.

4.2.4 O desbloqueio do login e da senha do fornecedor sera realizado apos a
homologação do cadastro da licitante.

4.3 Os mteressados que estiverem com o C<ldastro homologado 110CADFOR do
SEACS deverão credenciar-se pelo slte wwwcomp'a"nl!t.q9_.9.o_~_Q'.opção "Iogln do
FORNECEDOR", conforme instruções nele contidas

Qorrõ'-o,; A~d~IÇM. e Conlr,iã<;OM _ CE>lTRAC
A" v.,.O<!or Jo," Mont."o n" Z 233, Sei.' Mo"" V,I:>CEP 746,3_000. Colá, •• - C,.os

'I, I, I,••à." ,~_1:'," .; •••••
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4.4 O credenciamento dar-58-a pela atnbuição de login e senha. pessoais e
Intransferíveis. para acesso ao sistema eletrônico, validado quando da homologaçêo
do cadastro do fornecedor.

4.5 O credenciamento da licitante junto ao provedor do sistema Implica a sua
responsabilidade ou do seu representante legal, e a presunçAo de sua capacidade
técnica para realização das transações inerentes ao pregão elelfónico.

4.6 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico e ele inteira e exçl'.ISlvil
responsabilidade d •• liCitante. incluindo ql.lalquer transação efetuada diretamente ou
por seu representante, nãO cabendo ao provedor do sistema ou a SEFAZ. promotora
da licilElçaO, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de liSO indevido da
senha, ainda que por terceiros.

4.7 As informações complementares para cadastro e credenciamento poderão
ser obtidas p!llo telefone (62) 3269_2354/3269_2279.

5 - DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

5.1 Concluida a fase de cadastramento, <15Ilcit.lI1tesregistrarão suas propostas
Só será aceita uma proposta para cada licitante. por item, e. ao lêrmino do prazo
estipulado para a fase de registro de proposlas, o Sistema al.Jlomalicamente
bloqueará o envio de nov••s propostas

5.2 As propostas comerCiaiS deverão ser enviadas através do site
www.comprasnet.go,gov.br na data e hora estabelecidas neste editai, ••pás o
preenr:tlimento do formulário eletrônico, com marlifestação em campo proprio do
sistema de que !em pleno COnh&imento e que atende as exigênCias de habilitação
previslas no Edital,

5.3 A Proposta Comercial d€Overãser fOlll"lUlada e enviada em formulário
especifiço, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, e o onus de
comprOllação de sua €xeqúlbilidade caberá exclusivamente à liCitante, Proposta
enviada com valor unitário acima do preço unitário máxImo estabelecido para
cada item no Anexo I-B deste Edital, será desclassificad •••

5.4 A licitante se responsabilizará por todas as transaçi"les que forem efetuadas
em seu nome no sistema eletronico, ólssumindo como firmes e verdadeiras suas
propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão plJblica,

5,5 Incumbirá â licilante acompanhar as operações no sistema eletrónico
durante li seMi!lo publica do pregão eletrônico. ficando responsável pelo onus
decorrente da perda de negócios diante da inobservânCia de qualquer mensagem
emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6 As propostas deverão atender as especificações co-ntldas no Termo de
Referência. Anexo I deste Edital.

Con',.1 d. l\q"tOlça.", e ConI""çór' _ CCtHRAr.
IA,V.,,,,do, ,Io~ Mo'","o, ," 21,3.5.'0' N"", VI•. CEP "651_9~{"~,,;,"'"_ ('lo'",

I" " •••••.tO, /"., ",o.:;."

http://www.comprasnet.go,gov.br
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5.7 Todas as licitantes deveráo colar seus preçO!l com todos os tributos caDíveis
inclusos, bem como todos os demais custos diretos e indiretos neçessários ao
atendimento das exigências do Ed~al s seus anexos

5.8 Quaisque' tributos, custos e despesas diretas ou mdlrel8S omitidos na
propos\a ou incorretamente cotados, serão conSiderados como incl\Jsos nos preços,
não sendo aceitos pteitos de acréscimos. a esse ou qualquer outro tí\\llo

5.9 A licitante deientora da melhor oferla, após a fase de lances, deverá enviar
Proposta Comercial, primeiramente por fax e em seguida por correio ou por
representante, devendo a mesma conter, obrigatoriamente. ainda:

a) Nome da Licitante, CNPJ. endereço, fonetfalr, nOda conta corrente. Banco. nQ da
agência, nome do f€sponsável para finS de assinatura do contrato;

b) N° do Prl?gao e nOdo(s) ~elll(ns) que a licitante tiver apresenlaQo a melhor oferta:
c) Preço em Real. com no máXimo duas casas decimais. onde dever" estar inclusas

10das as despesas diretas e indiretas que influam nos custos, O preço
apresentado deverá ser aquele resultante da fase de lances e/ou negoClaç~o com
o Pregoeiro:

d) Objeto ofer1i1da,consoante eXigências edita1icii!s;
e) Prazo de validade di! proposta de 90 (novental dias, a contar da data da sessão

deste Preg~o Eletrônico. Caso nêo apresente prazo de validi!de sera este
considerado.

f) MarCi!IModelo do objeto ofertado
g) Data e assinaturi! do responsável,

5.10 A licitante detentora do menor preço após a fase de lances, devera
apresentar, juntamente com a Proposta Comercial após a fase de lances,
prospedos dos veículos relatIVOSaos itens em que for detentora da melhor oferta, e
também plOspectos dos equipamentos de rádio.transceplor móvel' e sinalizador
acústico-visual (conforme Anexo l-A), para os itens 03 e 04, conforme o caso,

6 - DA SESSÃO DO PREGÃO

6.1 O Pregoeiro. via sistem<l elelr6nico, darà Inicio à SessãO Pública. 1"l<J data c
horario previslos neste Edital.

6.2 Ap6s a análise das propostas. o Pregoeiro convidaré as licitantes a
apresentarem lances através do Sistema eletrônico. observado o horário
estabelecido e as regras de aceitaçtlo dos mesmos

6.3 Durante o transcurso da sessão pública eletrônica. serão divulgadas, em
tempo real, todas as mensagens trocadas no chal do sistema, inclusive valor e
horério do menor lance regislrado apresentado pelas licitantes, vedada a
identificaçao do fornecedor.

6,4 As licitanles poderão oferecer lances sucessillos. pelo valor unil.ário do
item, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

6.5 S6 serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao ultimo lance que
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tenha sido anteriormente regislrado no sislema, obedecendo, quando houver, ao
pOOIfcenlualou valor mínimo exigido entre os lances.

6.6 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado no sistema em primeiro lug.:u.

6.7 Caso a licitanle Mo realize lances. permanecerá o valor da proposta
eletrônica apresentada para efeito da classificação final.

6.8 No caso de desoonexão com o Pregoeiro no deconer di! etapa compeht,v>3
do pregão, o sistema eletrônico permanecerá acessível às licrtantes pOlra a fecepçiio
dos lanc:es. O Pregoeiro, quandO possivai, dara continuidade à sua atuação no
certame, Sêm prejuízo dos atos realizados

6.9 O fechamento da fase competitiva será efetuado pelo Pregoeiro, mediante
aviso de feçhamenlo iminente dos lances. da seguinte forma'

aI techamemo aleatório com um periodo de O (zero) até 30 (trinta) minutos, apos (l
comunicado do Pregoeiro d.H"ldociência aos participantes do certame pelo cilat.

'"b) fechamento direto pelo pregoeiro ap6s o comunicado com antecedência mirlllna
05 (cinco) minutos e máxima de 30 (trinta) minutos no [:/Ial dando ciênCia aos
participantes do certame

6.10 Após ençer/ada a operação referida no Item acima o Sistema ficará
impedido ele receber novOSlances.

6.11 Encerrada a fase de lances, em caso de ocorrênCia de parlicipaçao de
licitante que detenha a corldlção de microempresa ou empresa de pequeno porte
nos termos da Lei Complementar nO123/06. O sistema averiguanlo se houve empate.
entendendo-se por empale aquela situação em que as proposlas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou alé 5% (cinco
por cenlo) superiores a proposta mais bem classificada. Nesse caso sera
assegurado, como critério de desempate. preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte

6,12 Para eleito do dispos\(l no ilem acima, ocorrendo o empate, proceder-se-á
da seguinte forma'

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá
apresenlar proposta inlerior aquela considerada detentora da melhor oferta no
prazo mihimo de 05 (ciIlCO) mlnlltos após o encerramento dos lances. sob pena
de preclusão

b) Nao ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o
sistema convoc:arâ as remanesCtlntes que pOiVenlura se enquadrem n<'thipótese
do ilem 6.11, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito,

6.13 Na hipótese da n;'lo contrataçao nos lermos previstos nos Ileos 6.11 e 6 12.
o objeto licitado sera adjUdicado em favor da proposta originalmellle detefl10ra da
melhor o{erta,
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6.14 O disposto nos itens 6, 11 e 6.12 somente se aplicara quando a melhor oferta
(após a fase de lances) não Uver sido apresentada por microempresa ou empresa de
pequeno porte

7.00 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1 O critério de julgamento é baseado no menor preço unitilrio do Item.

7.2 Considerar-s8-á verlcedora de cada item aquela que, tendo sido aceita,
estiver de acordo com os lermos deste Edilill e seus Anexos, olertar o menor preço
após a fase de lances e aplicação dos critérios de desempate da Lei Complementar
nO 12312006, e ainda, for devidamente habilitada ap6s apreciação da documel'llação.
salvO a situaçflO prevista no item 8.7 deste Edital.

7.3 Enl:erreda a etapa de lances, e a qualquer momento, o Pregoeiro poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta difelamenle ã licilante que
tenha apresentado o lance de menor valor. para que possa ser oblida melhor
proposta, bem como decidir sobre sua aceitaçáo.

7.4 Caso não se rei'lllzem 'arlres, será verificada a cOrlformldade da proposta de
menor preço urlitário com as exigênCI<lsdo EdilaL

7.5 Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a lodos os termos do
Edital e que seu preço seja compalive.1 com o valor estimado da corllratação. esta
podera ser aceita.

1.6 Sendo aceitá.vel a oferta de menor preço, o sistema informará quem é a
licitante deterltora da melhor oferta. respeitada as disposições dos IterlS 6.11 e 6,1:02.
a esta devera comprovar de imediato sua situação de regularidade (documenlação
para fins de habilitação), Esta compravaç!:lo se dara mediante encaminhamento da
documentação via fax

7.6.1 Posteriormente dever>!! ser encaminhado, via correio ou repre:;;entarlle. os
memoriais originais da Proposta Comercial e a documentação eXigida para
habilitaçãO, no original ou cópia autenticada,

7.6.2 A lícitante que. na condição de microempresa e empresa de pequeno porle.
tenha Sido declarada detentora da melhor oferta por utilização do beneficio previsto
na Lei Complementar n" 1:02:3.deverá encam\nhõlr juntamente com OIdocumenlaç;io
solicitada, prova de enquadramento da referida condição, SerA aceito para este fim
Certidão emitida pela Junta Comercial ou outro documenlo que comprove o devido
enquadramento na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte,

7.7 Constatado o atendimento pieno às exigênci3s editalicias, sera adjudicado a
objeto para a licitante que apresenlou proposta do menor preço final. ressatvado o
previsto no item 8.7 deste Edital.

7.8 Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito Oll se a
licitante detentora da melhor oferta desatender >!!sexigências habililatórias. salVOna
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situaç<'lo previsla no item 8,7, o Prego8Lro examinará a proposta ou lance
subseqüente, na ordem de classificação, veriflÇ<lndo a sua aceilabilid••de e
procedendo â sua habilitação.

7.9 Sen~odesclasslfiÇ<ldasas propostas que:

a) Apresentarem preços lolais ou unitários simbólicos. irri$orios ou de valor zero.
excessivos ou manifestamente inexeqUlveis, assim considerados aqu'.;lles que [lao
venham a ter demonstrado sua IIlabilidade através de documl!ntaçi'io
comprovando que os custos são coerentes com os de mercado:

b) Apresentarem preç(l unitário superior 110valor máximo constante no Anexo
l-B deste EditiJl.

7.10 Case ocorrer a desclassificação ou inabilitação por responsabilidade
excluslviiI da licitante, a mesma podelá sofrer as sançlles previstas 110artigo r. da
Lei Federal 10.520102.

7.11 Da sessão publica do Pregão. (l sistema gerarâ ata ClrCullstaflciada. na QUóil
estarao registrados todos os óitoSdo plOcedimento e as ocorrências le~vantes, que
estarâ disponivel para consulta na site !'!W~.rompraSllet gog9.Y...!l.!,

7.12 O resultado final serâ disponibilizado nos sltes: vvww.comprasnet..go.gov br e
www.sefaz.go.govbr. para intimação e conhecimento dos InteresS1lodos,

7.13 Havendo empate, respeitado o dispos1o nos itens 6 11 e 6.12 acima, no caso
de todas liCitantes desistirem da fase de lances e se negarem a negociar com a
Pregoeiro, serão utilizados para fins de desempate os seguintes critérios'

10) o disp<Jstono ~ 2° do Ar! 3° da lei Federal nO8.666/93;
2") o disposto na Lei Estadual nO14.76412004~
3") sorteio, em ato publico. para a Qual toda!! as licitantes serão convocadas,

7.14 Quando nenhuma licitante apresentar proposla válida. isto é. todas licitantes
forem conslderadiils desclassificadas, a licitação será considerada fracassada,

8 _ DA HABll..IT AÇÃO

8.1 A habilltaÇêo da licitante detento,a da melhol oferta será verificada ao final
da etapa de lances. A liCitante deverá estar registrada no CADFOR (Cadastro de
Fornecedores do !!Istema Sf.ó@CSdo Estado de Goiás). com o seu CRCF (Certificado
de Regularidade Cadastral de Fomecedor). em vigência, compallvel com o objeto
licllado.

8.2 A licitante regularmente cadastrada (confOfme item 8.1) fica desobrigada de
apr8!!entar os documentos exigidos nos itens 8.31. 8,3,2 e 6.3.3 do item 6.3 deste
Edital. desde que estejam com regularidade e com suas datas de •••encimento em
\ligar na datl da realização da sess!io.

8.2.1 O Pregoeiro efetuará consulta ao CAOFOR do Sistema SEACS do E~\i)do
de Gcliás. para comprovar a regularidade de situaçao do autor da proposta para

http://www.sefaz.go.govbr.
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estes itens. Caso a licitante nEiOtenha apresent ••do o balanço, nos termas do item
8.3.3 para a consecução do CRCF, deverá também enviá.lo para análise.

8.2.2 Documentos vencidos, bem como 05 documentos eXigidos nos itens 8.3.4 e
8.3.5 deverãO ser enviados prontamente via fax. com posterior envio do OliginOlI ou
cópia autenticada pelo correio ou através de representante.

8.2.3 A licitanle que se enquadrar na situação prevista no item 8,3,2.1 deverá
apresentar também o CRCF da filiai ou matriz, conforme o casO, acompanhado d"
documentação relativa à comprl;lvação da regularidade fiscal da mesma, caso haja
certidão vencida. oonforme já explicado acima

8.3 As licitantes del/erao atender, inclusive as microempre~<ls e empresas de
p..queno porte, obrigatoriamente, ã•• seguintes e)(igêncías:

8.3.1 Habilitação Jurídica

a) Registro comercial, no caso de empresa indi'lidual:
b) Ato constituiivo, estatuto ou contrato social em vigor, deVidamente registrado. que

poderá ser substiluldo por documento consOlidado das alterações. devidamente
comprovado o último registro no órgiio próPriO e, no C<lI>Ode sociedades por
ações. acompanhado da ala de eleição de seus adminislradores;

c) InSCrição do ato constitutivo. no caso de sociedades civis, acomparlhada de prova
da diretoria em exerci cio.

d) Em se tratando de empresa estrangeira: decreto de autorização e ala de registro
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgiio competente.

8.3.2 Regularidade Fiscal

a) Pro\la de irlscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ) do
Mmi"tério da Fazenda;

b) Pro\la de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, relatiVO
ao domicílio ou sede da Ilcllante, pertinenle ao seu ramo de atividade e
compatlvel com o objeto conlratlJal;

c) Cópias das certidões negativas de débitos ou equivalentes na forma da lei,
relativas:
c1) à Seguridade Soclai -INSS
c2) ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS):
c3) à Fazenda Pública Federal'

c3.1) Receita Federal. e
1:3.2) Divida Ativ('l da UniM;

c4) à Fazenda Pública do Estado do domicílio ou sede da liCitante (Certidao de
Débito êm Di\llda Ativa)~

c5) à Fazenda Pública do Municlpio do domicílio ou sede da liCitante.

8.3.2.1 Caso a participação no certame se dê através da matriz, com possibilidade
de que a e~ecuçao contratual se dê por filial, ou vice-versa. a prova de regularidade
fiscal deverá ser de ambas (deliberação {\a Procuradoria Geral do Estado atraves de
seu Despacho "AG" nO 001930/200B1_
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8.3.3 Qualificaçao Econômico-Financeira

a}8alanço patrimonial e demonslraçOes contábeis do úllimo exercícIo $oçlal. Já
exigíveis e apresentados na fOlma da lei. que comprovem a boa sltuaçM
Jinanceir<l dói licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados, alTaves de indices ofiCiais quando
encerrado há mais de lIéll meses da data da apresentaçllo da proposta,

b) Comprovação da boa siluaçijo financeira da licitante através de no mínimo um
dos seguinte5 indices contábeis, o qual deverá ser maior ou igual a 1-
- IL.C; fndice de Liquidez Corrente ou.
- ILG: Indice de Uquidez Geral ou.
- GS; Grau de Solvência

IlC'"

ILG =
"'""'-AC + RlP

PC + EU'.,
PC' HP

t.l;"~C,cwla~té
PJS",,"O C"~ula~te

Atf";o Çirwlarite' Real"Mel ~ lo,;"ilO Praz9
Passivo Circul?_~!e+ EX'9j~~1a longo Prazo

Ativo Total '" ,__
PassIvo Circulante, :_Ex'9Ivel a Lonyo Praz"

c) Certidão negativa de falência ou concordata expadida pelo cartório competente ou
pelo distribuidor dOIsede da licitante.

d) POI tratar.se de serviço de natureza continuada no qual o parlll;;u1ar deverá
investir recurso para produzir a prestação. a licitante devera comprOvar que
pos1>uipalrimónio liquido de no minimo:

• Para o item 01: R$ 150.000,00 (cento a cinquenta mil reais).
- Para o item 02: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)
• Para o ilem 03: R$ 150.000,00 lcanto e cinquen1a mil reai$).
- Para o ilem 04: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais),

8.3.4 Qualificação Técnica

Apresentar nu mínimu 01 (um) atestado/declaraçào forneCido por pessoa juridica de
direito público ou privado, comprovando que a licitante jã prestou. satisfatolÍ<lmente'

-Para 05 Itens 01 e 02; serviços de locação de veiculos;

-Para 05 itens 03 e 04; serviços de locação de veiculo$ com no minimo 01 (um)
dos equipamentos listados 110Anexo l-A instalado no veiculo.

o atestado/declaração deverá conter. no minimo, o nome da empresa/6rg!!o
contratante e o nome do respünsável pelo mesmo.

8.3.5 A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO, juntalllente com as demaiS
documentaÇÕes. deçl,uando que atende plenamente ao que dispõe o InçlSOXXXIII
do Artigo ]I! da Conslltuição Federal, Bm cumprimento ao Inciso v do Artigo 27 da
Lei nº 8600/93. atestando que não pOSSUIem seu quadro, funcionârios mBnorBS de
18 anos que exerçam trabalho noturno. perigoso ou insalubre, bem como q"c MIo
possui nBnhum funcionario menor de 15 anos, salvo I"lil condição de aprendiZ, a
partir de 14 anos.
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8.4 Os documentos exigidos para habilitação não compreendIdos na consulta ao
CADFOR, bem como aqueles porventura vencidos, deverão ser encamlnhlildos pela
licitante deterltora da melhor oferta por fal( ao Pregoeiro para o nO (OXX-62) 3269-
206a, de imediato (maximo de 2. horas ao final da fase de lances), com posterior
encamInhamento do original ou oopia aulentll:;ada dos documentos, bem corno da
Proposta Comercial atualizada 8pé$ a fase de lances. no prazo máximo de 05
(cinco) di<l5 após a da dala dOIrealização da sessão no endereço estabelecido no
item 8,11 deste Edital.

8.5 Os do[;umentos extraídos via INTERNET terão seus dados confendos pela
Equipe de Apoio penmle o sile correspondente.

6.6 Não serão aceitos protocolos. de entrega ou soliCitação de documento em
Gvbstitul~ aos documentos requeridos no preseflte Editai e seus Anams

8.7 Se a documentação de habilitação não atender às exigências deste Edital, o
Pregoeiro consideraril a licitame inabilitada. podendo a lidtar'lte receber <lS
penalidades cabivels, Para as microempresas ~ empI'I'!5aS de pequeno porte, em
cumprimento ao Artigo 43 da Lei Complementar n" 1:2312006, caso haja ••Iguma
restrição na comprtlVaç:ào da regvlaridad •• fiscal sera assegurado o prazo de 2
(dois) dias üteis (a parlir do momento que for declarada If8ncedora do certame),
pronogáveis. a Critério da Adminlstraçêo por igual periodo, para a regulanzação da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito. e emissao de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de neg<lliva. A Mo reguiarização da
documentaç3.0 no prazo aquI prevlslo implicará a decadência do direito de
contratação, sem prejulzo das sanÇÕesprevilrtas em Lei.

8.8 As certidOes eXigidas nos itens 6,3.2 e 8 3 3c) qoo não possuirem prazo de
validade, somente serão aceitas com data de emissão n:'o superior a 60 [sessenta)
dias CQntadQSda data de abertura do Pregão

8.9 A critério do Pregoeiro. os prazos constantes do item 84 poderão ser
prorrogadOll,

8.10 Os documentos originais da Proposta Comercial e dos Docurnenlos de
Habilltaçllo deverão ser enviados em envelope fechado e lacrado contendo os
dizeres abaixo descritos no seguinte endereço: Av. Vereador José Monteiro, nO
2.233. Complexo Fazendário Meia Ponte, Pavimento Superior, Bloco '"S". Selor Nova
Vila, CEP 74.653-900. Goiânia - GO.

"PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE GOIÁS
CENTRAL DE AQUISiÇÕES E CONTRATAÇÕES
COORDENAÇÃO DE PREGÓES
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2009
(Raz;o Social da licitante e CNPJ)

8.11 Os prazos de envio deverão ser respeitados, sob pena de enquadramento
nas sanÇÕesdo art. 7°. da lei Federa11Q,520 de 17 de Julho de 2002.
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9.1 Qualquer licitante podera marlifestar mo\ivadamerlte, por meio eletrônico e
em formulário próprio do Sistema Eletrônico, a Irltenç1!o de Interpor recurso contra a
decisão do Pregoeiro, explicitando sucintamente suas razoes, no praw r"'\J(i010 de
1O(dez) minutos após abertura do prazo recursal pelo sistema (SEACS).

9.2 A intenção motivada de recorrer é aquela que lI:tenlifica. objetivamente. os
fatos e o direito que a licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.

9,3 A falta de manrfestação imediata e motivada da licitante importará
decEldência do dlreilo de recurso,

9.4 À licitante que manifestar intenção de interpor recurso serã cOflG8d,do o
prazo de 03 (três) dias úteis para apresentaçâo das razões do recurso, atraves de
formulário próprio do Sistema Eletrônico, ficaMo os demais licitantes desde logo
inümados para apresentar atraves de formulário prôprio du Sistema Eletrónico.
contra-razOes em igual número de dias. que começarão a correr do termino do prazo
do reCOlTente,sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

9.5 N!lO seri!lo conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos
legais, bem como os que forem enviados pelo cIJ<lI,por faJ(, correios ou entregue
pessoalmente.

9.6 O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo para o item
que disser respeito. O Pregoeiro, transcorrido o prazo para contra. razões (se
aplicável). prestará as Informações no pr;;rzo de 01 (um) dia útil. cabendo á
autO/idade competenle julgá.lo em iguai prazo.

9.7 O acolhimento do recurso pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente,
importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

9,8 Decidido(s) o(s) recurso(s} e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente adjudicará o obieto a Ilçitilnte vencedora.

9_9 A deCisão em grau de recurso será detinltivO! e dela dar-se-á conheCimento
as interessadas, através de comunicaçêo por ascnto via fa~ e divulgaçi!lo nos "sitas'
pertinentes

10 -DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

10.1 Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da
licitação ao fornecedor vencedor, com a posterior homologação do resllllado pela
autOridade competente.

10.2 Decididos os recursos. porverllura interpostos, e constatada a regularidilde
dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto li licitante
vem;edora e homologará o procedimento licitalóno.

_ J

mailto:@;.ci,


( ".":.."\i\'1._.J.3~~)
'~,",~~'i~-oc:y

S~<;R'TARIA DA FAZENDA t6 GOVERNO DO .
DO ESTADOo.<'iOIÁS ~_ ~,~!~~~~,~~".~~000156

10.3 Homologada a licitação pela autoridade compelente a adjudic••tária sera
convocada para assinar a Ata de Regislro de Preços no praw definido neste Editai

10,4 A homologação da presente licitação compele ao Secretario da Fazenda ou
a pessoa cuja esta competência tenha sido delegada.

11 _ DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇAO 00 EDITAL

11.1 As impLJgnaçOese esclarecimentos ao Edital do Preg1iOserão recebidos em
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão do Preg<'lo.

11.2 Cabera ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatroi
horas,

11.3 Deferida a impugnação contra o Edital do PregãO, será design<lda no~a data
p<lra relllizllçi'1O do certame,

11.4 Os pedidos de impugnllçao ou esclarecimenlos ao Editai deverao ser
encaminhados por escrilo, á Coordenação de Pregões na Central de AqUisições e
ConlrataçOes _CENTRAC, no seguinte endereço: Complexo Fazendário Meia Ponle.
Bloco "B", Pavimento Superior, à Av, Vereador José Monteiro, n" 2,233, Setor Nov3
Vila, Goiãnia - Go, CEP 74.653-900 ou por meiOdo Fax: (OXX62) 3269-2068

12 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12,1 i"lornologado o resultado da licitaçao. o Órgão GerenCiador, respeitada a
ordem de classifica~o e a quantidade de fornecedores a serem registrados.
convocará os interessados para, no prazo de 03 (três) dias úteis a C(lntar da
convocação, a assinar a Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os
requisitos de publiCidade. tera efeito de comploml$SO de fornecimento nas
condições estabelecidas neste Edital. O prazo da convocaçllo poderá ser
prorrogado, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora do certame
durante o tnlfl$CUrsO do referido prazo, desde que ocorra motivo justificado e aceito
pelo Órgão Gerer.ciador.

12.2 Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de conlrole e
administração do Sistema de Registro de Pleços nos termos do $i 2~ do Art 3° do
Decreto Estadual na6,092/2005,

12.3 O priilZ:ode validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) m~!l:es _
a contar da data de sua assinatura. pror.ogavel por igual peliodo, v. .

13 - DOS PREÇOS REGISTRADOS

13.1 Será registrado o preço da liCitante vencedora. conforme ordem de
classificação, observando-se o seguinte:

a) os preçoS registrados e a indicação do respectivo fornecedor será divulgado em
órgão oficiai da Administração e Hcar!iDdisponibilizados durante a vigênCia da Ata
de Registro de Preços:
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b} 05 órgãos participantes do Registro ele Preços deverão, quando da n8C€5siclacle
da contfata~o, recorrer ao Órgão Gerellciador da Ata de Registro de Preços,
pala que 85'e proceda à indicação do fornecedor 1;1respectivos preços a serem
praticados.

13.2 A existêllcia de preços registrados Mo obriga a Administração 11firmar as
contralaç(")es que deles poderão acl\lir, facultando-se a realização de Ilcitaçao
especifica para a aquisição pleterldida, sendo assegurada ao beneficiário do registro
a preferênciOl de fornecimento em igualdade de COndições,

14 -DA. ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações. obedeclde!>85
disposições contidas no an. 65 da Lei n. 8.566/93.

14.2 Toda I'l qualquer alteração que Implique acréscimo nos valores contidos M
Ata de Registro de Preços devera ser precedida da apreciação Superintendénci<l de
Controle Interno que, discordando. re~mendará ao órgao Gerenciador a medida a
ser adotada.

14.3 O preço registrado poderã ser revisto em decorrência de eventual reduyao
daqueles praticados no mNcado, ou de fala que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao Órgao Gerenciador promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores_

14.4 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torn<lr-se
superior ao preço praticado no mercado o Órgao GerenciadOr devera,

a) convocar o fornecedor visandO é negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticedo pelo mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
cl convocar os demais fornecedores visando a igual opOltunidade de negociaçllo .

14.5 Quafldo o preço de mercado tornar-se superior ao preço regislfado e o
fomecedor, mediante requerimento devldamenle comprol(ado, nao puder cumprir o
compromisso, o Órgiio Gerenciador poderá:

aI liberar o fornecedor do compromisso assumido. sem aplicaÇâo da penalidade.
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresel'ltados, e se a
comunicaçiio ocorrer al'lles do pedido de fornecimenlo:

b) COllVOCaros dernaislornecedores visando a Igual oportunidade de I'legcciaçil.o.

14.6 Não havendo éll.ilo nas negociações. o Órgão GerenCiador devera proceder
à revogação d•• At<I de Registro de Preços. adotando as medidas ceblveis para
obtenç30 da contrat<lção meis vantajosa.

15 _ DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

15.1 Ofornecedor lerã seu registro cancelado quando:

j
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b} nao retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento eqUivalente, no prazo

estabelecido pela Admlnislr3ÇaO, sem justificativa aceitável:
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àquel",s praticados no mercaçlo.
d) tiver presentes razões de Illteres:>e publico,

15.2 O cancelamento de registro, na" hipóteses previstas no ilem 15.1 aCima,
assegurados o comradilório e a ampla defesa. sefã formalizado por despacho da
autoridade competent@doÓr9aoGerenciador.

15.3 O fornecedor podera solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprov<Jd"_

15.4 A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancel"d"
automaticamente-

a) por decurso de prazo de vigência,
b) quando nao restarem fornecedores registrados,

16 _ DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer 6rgao ou entidade da AdministraçM Que não tenha participado do certame
licitatório, mediante previa consulta ao órgão gerenciador, desde que dl;lvidamente
comprovada a vantagem,

16.2 Os órgãos E! as entidades que nao participaram do Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços. deverao manifestar seu
interesse junto ao 6rgao Gerenciador, pona que este illdlqua os possíveiS
fornecedores e respectivos preços a Selem pratie<sdos, obedecida a ordem de
c!assiflcaçao.

16.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ala de Registro de Preços, observ"das
as condiçOes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
indepelldentemen1e dos quantilali~os registrados em Ata, desde que este
fomecírnento não prejudique as Obrigaçõesanteriormente assumidas.

17 - DAS CONDiÇÕES PARA CONTRATAÇÃO

17.1 A contratação com o fornecedor registrado, após a indicação pelo 6rg:ío
Gerenciador, será formalizada pelo óf9ãO interessado, por intermédio de Contrato, O
fornecedor sera convocado para. no prazo de ••tO 05 (cinco) dias a partir da
notificaçio, assinar o Contrato, conforme minuta constante do Anexo 111,podendo
este prazo ser prorrogado, a critériO I,\a Admlnislração. desde que ocorra motivo
justificado,

17.2 A recusõl Injustificada do fornecedor registrado em assinar o contrato,
caracteriza o descumprimento lotai da obrígaçao assumida, sujeitando-o às
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penalidades previstas em lei, exceção feita às lidtantes que se negarem a aceitar a
contratação. fora da validade da Ata de Registro de Preços

17.3 Cabe ao órgão participante indicar o gestor do çontrato. ao qual, alem das
atribuiçães plelfistas no art. 67 da Lei n" 6,666193, compele .lInda as especiflc<ldas
no ~ 4° do Art. 3° do Decreto Estadual nO 6,092/2005.

17.4 O prazo de vigência do Contrato a S@f celebrado será de 12 (doze) meses
para os itens 01 e 02 e de 24 (vinte e quatro) meses para os ilens 03 e 04. contados
a partir de sua assinatura, e eficácia a partir da publicaçi:lo no Di;'JrioOficial do
Estado, prorrogável conforme Art, 51 da Lei Feder~1 n° 6.666/1993

17.5 Como oondição p~ra celebr~ção do contrato e durante a vigência conlr<'ltLwl.
o fornecedor registrado deverá manter as mesmas oondlçóes de habltitaçao e
qualifrcaçào exigidas ria Ilcitaçêo .

17.6 Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo periado de 12 (doze) meses
contados d", ",presentaçêo d", proposta, ApOs este periodo seróÍ utilizado o IPC-A
(IBGE) corno indice de reajustamento.

17.7 As exigências do fomecimento, as quantidades, os prazos, os locais de
entrega. bem como as demais condições constam no Termo de ReferênCia. Anexo I
e no instrumento oontratual a ser celebrado com o fornecedor registrado, conforme
Minuta de Contrato. Anexo III deste Edital.

17.8 Gomo condição para celebração do contlato o fornecedor registrado deverá
apresentar rol que contemple todo o quadro socielóÍflo da licitante, constando
inclusive os sócios anonimos, quando houver,

18 _ DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

18.1 As Notas FiscaislFaturas serão emitidas no último dia útil do mês referente fi
pre:>tação dos :>erviços e encamin~da ao ges10r do contrato para ateste,

18.2 O pagamento sefa efetuado mensalmente em até 30 (trin1a) dias após c
••.teste da Nota Fiscal/Fatura pelo gestor competente .

16.3 Para efetlvaç30 do pagameflto ainda será solicitado a apre:>entaçao das
certidões negativas de débito lelativas ao FGTS, INSS e ISSQN do domicílio onde
os S€IVIÇOSserão realizados e outros documentos que possam ser considerado:>
pertinentes pelo Setor Financeiro do órgão contratante

18.4 Na oCOlTencia de lejelÇíio dais) Nota(s) Fiscal(is), molivada por erro ou
inCOlreções, o prazo para pagamento estipulado no item 182 acima, passará <l ser
contado a partir da data da sua reapres€l1lação.

18.5 Ocorrendo atraso 110pagamento em que a contratada nM tenha concorrido
de óllguma forma para o mesmo. a contratada fará jus a compensação financeira
devida, desde a data limite fixada para pagamento até a data corresponden1e aO
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efetivo pagamento dOI parGela. 05 encargos moratOrios pelo atraso no pagamento
serao calculados pela seguinte fórmula,

EM'" N Jl Vp x (1/365) onde:

EM ;; Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pOIgamento;
N '" Números de dias em atraso. cOrltados da data limite fixada para pagamellto e

a data do efetivu pagamento;
Vp = Valor da parcela em iltraso:
J = IPCA anual acumulado (Indice de Preços 1'10Consumidor Ampliado do

IBGE)l100.

'9 _ DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÂRIA

As despes"s decorrentes da conlrataçâo do objeto desta liçitaçáo, se aplicilvel.
correrão ia conta dos recursos consignados no orçamento dos árgãos e Entidades
participantes desle Registro de Preços, para os exelcícíos alcançados pelo prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, a cargo da contrat<!nte, cujos programas de
Irab!llho e elementos de de~pesas específiCOS constarão da respectiva Nota de
Empenho.

20 - DAS PENALIDADES

20.1 Sem prejuizo das demais sanções legais cabi",els, pelo MO cumprimento
dos compromissos acordados poder~o ser aplicadas. a critério da SEFAZ, as
seguinles penalidades:

a) Se a licitante que convocada. dentro do prazo de validade de sua proposla, não
celebrar o contrato ou instrumento eqUivalente, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, enSejar o retardamento da execução
do seu objeto, nâo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato
ou instrumento equivalente, comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa. flCará impedido de licitar e
contratar com a Admjnistra~o e será descredenciado cio CADFOR, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os m()tlvos determinantes da puniçãO
ou alé que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, sem preJulzo das multas prevista$ em Edital e no co~lra\o (ou
instrume~to equivalente) e das demais cominações legais:

b) O atraso injustiricado na emrega do objeto sujeitará a Adjudicatária à multa de
0,2% (dois décimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da contratação:

ç) Advertência;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.
enquanto perdurarem os motlvoi> determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabllitaç30, na forma da leI, perante a SEFAZ,

e) As sanções prevlsta~ nas alíneas a), c) e d) poderão ser aplicadas Jurltamente
com a da alínea b).

C."',,,I Q' A,",,,,,, •• e (oo'; .•l;>ç~f!S- CENTAAC
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20.2 Antes dOI ••plic:••ção de qualquer penalidade sera galantldo <I contratada o
contraditório e a ampla defesa. A multa será desconlada dos pagamentos
eventuatmente devidos pela SEFAZ ou ainda. quandO for o caso. cnblada
judicialmente.

21 _ DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

21.1 Este Edital deverá ser lido e Interpretado na integra. Após o registro da
proposta no sistema, não serão aceitas alegações de desconhecimento,

21.2 FiGd assegurado á SEfAZ, mediante justificativa motivada. o díreito de. a
qualquer tempo e no inlerease da Administração, anular a presente Ilcltaçao ou
revogai no todo ou em parte.

21.3 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das II1form<lções
e dOlOdocumentos apresentados em qualquer fase da licitaçao,

21.4 Após a apreselllaçao da proposta não cab!lfi~ deslslência, salvo por motivo
justo decorrente de fato supervelliente e aceito pelo Pregoeiro,

21.5 É vedada a subcontralaÇi'lo. cessão ou lransf",rência no todo ou em parte do
objeto ora licitado, sem expressa anuência da SEFAl.

21.6 Na contagem dos pr",z:os estabelecidos neste Edital e seus Allexos. excluir-
se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento Só se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na SEFAZ

21.7 O desalendimento de eXigênciaS formais não essenciais, n!lo importa,,:. no
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificaçi'lo e a
exata compreensão da sua proposta_

21.7.1 Exigências formais ni'lO essenciais são aquelas cujo descumprimento n.,'lo
acarreta inegularidade no procedimento, em termos de processuallzação, 1:lem
como, não Importem em vantagem a um ou mais licitantes em detrimento dos
demais.

21.8 As normas que disciplinam este Pregão serao sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimanlo da
segurança do futuro contrato ou instrumento equivalente,

21.9 A contralada é obrigada a aceitar. nas mesmas condições da licilação, os
acrésCimos ou supressões, nos termos do parágr"fo primeiro do al1'go 65. Lei nD

8.666/93,

21.10 A Administração poderá, até a assinatura da Ata de Registro de Preços e
contrato (se aplicavel). inabilitar a licllante sem direito a indenl.1.:aÇào ou
ressarcimento e sem prejulzo de outras sanÇÕescabiveis, se vier a ter conhecimento
de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento dOI lic:ifaÇâo que
desabone a habilitação jurídicO!. as qualiflcaçóes têCIlIC" e econômlCo.financeira e a

I
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legularid<lde fiscal da licitante, Neste caso, o Prsgoeilo con'lOcará as licitantes
remaneSl:entes, na ordem de classiflcaçllo. restabelecendo a sessão para negociar
diretamente com a proponente melhor classificada, respeitando os procedimentos ja
descritos neste Edital até Que seja o objeto adjudicado à licitante declarada
venG<'ldola,

21.11 I: de responsabilidade da hcilanle o aoompanhamento do processo pe:o slle-
WWW.comprasllet.go.Qov,brou wwwsela],: gO.gOv.br at~ a data da realizaç:lo da
seSsliio pública de abertura do Pregão,

21.12 Caberá também à licitante aoompanhar as oper<!çi5es no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, fiC<lndo responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emiMas pelo
sistema ou de sua desoonexão.

21.13 Para dirimir as qUêst<'les relativas ao presente Edital, elege-se como foro
competente o de GOlanla _ GO, com exclusão de qualquer outro

22 - DOS ANEXOS

Constituem ArlêXOSdo Edital e dele fazem parte integrante:

ANEXO 1- Termo de Referência

ANEXO I-A: Especificações Técnicas dOSEquipamentos
ANEXO I-B: Quantidades e Valor MâJ(imo
ANEXO l-C: Tabela de Distnbuição
ANEXO I-O: Órgãos Participantes

ANEXO 11- Millula da Atõl de Registro de Preços

ANEXO 111 - Minuta do Contrato

Goiãni<J;,OSde outubro de 2009,

ires - MAJ PM
oelro
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
SERViÇO DE LOCAÇÃO DE vEIcULaS AUTOMOTORES

1. OEUETO

Locação de 1.700 (um mil e setecentos) veiculo5 automotores para órgãoS C
entidades [Jo Poder Execulivo Estadual. pelo período de 12 (doze) meses rara os
itens 01 e 02 e de 24 (vinte e quatro) meses para 05 itens 03 e 04 confonne
quantidades e destinações descritas nos Anexos l-C e \-D,

2. JUSTIFICA TlVA

_Padronização dos contratos de locação de veiculas das órgãos do Poder E)(eçu!lvo
Estadual,

_Melhoria da qualidade dos serviços, suprindo as deficiências Identificadas nos
org1!losatendl[Jos,

_Aumento de eficiência no reaparelhamento e renovação da frola, com enfoque na
economicidade

3. DESCRiÇÃODO SERViÇO

3.1. AtendendO as quantidades e destir1açOes dos Anexos l-C e 1"0. os veiculos
deverão ser entregues de acordo as segl.lintes classifiçações e espedficações:

3.1.1. ITEM 01: Representação (50 veiculos)

_VeIculo sed,lIl, lero quilômetro. fabricaçãO nacional, 04 portas, cinço (05) Oll mais
marchas sincronizadas â frente e uma (01) ã ré. preferencialmente movido á
ãlcoollgasolína (biwmbuslive1), injeçilio eletrônica, potencia minima de 120 CV.
volume mlnimo do porta malas de 500 litros. emissões máximas de acordo com o
Programa de Controle da Poluiçao do Ar por Veiçulos Automotores (PROCONVE),
dislâncla mlnlma enlre eÍlc:osde 2600 mm. alr bag duplo na dianteira. rodas de liga
leve, travas e Vidros elétricos. dlreçáo assistida, ar colldiclonado, sistema de
alarme antlfurto. protetor de cérter, jogo de tapetes, CD player, e rodos os demaiS
equipamentos de série n~o espe-cificados e exigidos pelo CONTRAN.

- Cor preta

3.1.2. ITEM 02: Station Wagon (15 velculosl

_VeIculo station wagon, zero quilômetro. fabricaÇl'io nacional, 04 porIas, cinco (05)
ou mais marchas sincronizadas à frel1te e uma (01) à ré. mOVido ~ álcool/gasolina
(bicombustivel), injeç!ío eletrônica. potencla mínima de 85 CV, volume mínimo do
porta malas de 430 litros, emissões máXimas de açordo com o Programa de
Controle da Poluiçao do Ar por Velculos Automotores (PROCONVE). dislância
mínima entre eixos de 2430 mm, encoslO de cabeça para passageiros. travas e
vidros elétricos, direção assistida, ar condiCionado. sistema de alarme anllfurto,
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prolelor de cárter, jogo de tape~es e lodos os demais equipamentos de sé,ie nãO
especificados e exigidos pelo CONTRAN

- Cor praia.

3.1.3. ITEM03: Station Wilgo~ (50 velculos)

_Veiculo statiol1 wagon, zero quilômetro, fabricação nacional, 04 portas, cinco (05)
Oll mais marchas sincroniladas 11frente e uma (01) a ré, mOI/Ido à álcool/gasolina
(blcombustivel), Irljeção eletrônica, polencia mínima de 85 CY, volume mini mo do
porta malas de 430 litros, emissões máximas de acordo com o Programa de
Controle da Poluição do Ar por Velculos Automotores (PROCONVE), distência
mínima entre eixos de 2430 mm, encosto de cabeça para passageiros. relrevisol
externo dos lados esquerdo e direito com controle m••nu••1 interno, acendedor de
cigarros com rusivel apropriado p!:lfa uso de farol de mãolmllnejo, protetor de
tanque, bancos encapados em courvim automotivo com reforço l1as abas laterais
do encosto dos bancos, piso revestido em m"terial res;slente (não absorvente e
lavavel), portas forradas em matenal lavável e impermeável na cor preta, logo de
tapetes, desembaçador do vidro traseiro, iluminaçãQ central no teto de veiculo,
protetor de cárter e iodos os demais equipamentos de sêrie Mo especificades E!
exigidos pelo CONTRAN.

_ O veiculo deverá vir com rádio.transceptor móvel e sinalizador acústico-visual fixo
(conforme Anexo l-A) instalados, ficando a locadora responsével por qualquer ônus
ocasionado per f,llha na instalação dos mesmos,

_Cor branca,

3.1.4. ITEM 04: Ha1ch back (1585 veiculos)

_Veiculo hatch back, zela quilômelro, fabncaçêo naCional. 04 port<ls, cinco (05) ou
mais marchas sincronizadas à frenle e uma (01) à ré, movido á álcool/gasolina
(bicombustivel), InJeçM eletrônica, potencia minima 72 CV, volume minimo do
pcrt<l malas de 245 litros, emlss()es maximas de acordo com o Programa de
Controle da Poluiçêo do Ar por Veiculas Automotores (PROCONVE), distância
mlnlma entre eixos de 2370 mm, cor brenca ou prata, encosto de cabeça pare
passageiros, retrovisor externo dos lados esquerdo e direito com c;ontrole manual
interno, acendedor de cigarros com fusível apropnado pOlrOluso de farol ç1em:io,
protetor de tanque, bancos encapados em courvlm automoti'lo com reforço nas
abas laterais do encoste dos bancos, piso revestido em malerial resistentE! nao
absorvente e lavavei, portas forradas em material lavável e impermeável na cor
preta. jogo de tapetes, desembaçador do vidro traseiro, protetor de cártar, e todos
0$ demais equipamentos de $érie nM especificados e exigidos pelo CONTRAN,

"O veiculo devera vir com rádio-i.ansceptor móvel e sinalizador acústico-visual
(conforme Anexo I-A)lnsIaLados, fH;ando a locadora responsável por qualquer ()nus
ocasion ••do pOl falh<l na inst<llaçào dos mesmos,

_Serão solicit"dos "té 1,2aS veículos com sinall<l8dor acustico-visual fixo e. no
mlnimo, 300 veiculas com sinalizador móvel.

_A Contratante poderá requerer do total do item, 1 447 veiculas com pintura SÓlida,
especificando na requiSição a oor dentre as opções branca. preta e vermellla, e
138 veiculos com pintura metálica ne cor prala_

---------------------------_."' .....- ------------centrol de Ao,"",""õ" • Co"".laçteo - CENTRAC
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3.2. A Contratada de~ertl entregar os veiculas em perfeitas COndlÇOCSde
fUllcionamerllo e uso. conforme descrito n05 Itens 3,1.1 (ITEM 01),3.1.2 (ITEM 02),
3.1.3 (ITEM 03) e 3,1.4 (ITEM 04) desle Termo de Referência, com documentação
atualizada, preferencialmente licenciados no Estado de GOiás. sem fraflquia mensal
de qUilometragem,

3.3. A CorMatada responsabiJiZ<lr-se-á pelo 5Ocorro mecânico com guincho, bem
como pela m.mulenção preventiva e corretiva, entendendo-se preventiva aquela
constante no plana de manutenção do lilbricante (descrita no manual do veiculo) e
corretiva aquela destinada ao repalO de defeitos que ocorram de maneira alealória,
durante os intervalos entre as manutenções preventivóls

3.4. A Contralada se responsabilizará por seguro. sem qualquer onus a
contratante. referente às seguintes coberturas:

Danos Materi"is a terceiros - R$ 40,000,00 (quarenta mil reais)
Danos Corporais - R$ 40.000,00 (qLl8renta mil reais)
Morte (por pessoa) - R$ 10,000,00 (dez mil reais)
Invalidez permanente (por pessoa) - R$ 10_000,00 (dez mil reais)

3.5. A Contratante arcara com co-partlcipaçâo l>mllada a 20% (vinte por cento) do
valor do veiClllo (tabela FIPE) vigente na data da Ilquidaçao do débito no caso de
perda lotaI. h,mo, rOLlboOLlincêndio.

3.5.1. A co-participação ficará condicionada à comprovação de dano superior a
75% (setentl e c;inco por cento) do valor do veiculO (tabela FIPE). por meio de
orçamento detllhado apresentado pela Contralada, necessariamente aferido e
atestado pelo gestor do Contrato, devendo o mesmo, sempre que julgar
CQrwenieflte. realizar novas cotações de preços,

3.5,2. A Contratante ficará dispensada da co_participação quando laudo pericial.
emitido por autoridade competente, comprovar que o dano tenha sido provOC8do flor
terceiros. Neste caso, a Contratada ficará integralmente responsável pelas medidas
pertinentes ao ressarcimento.

3.6. A Contratada dlSponibilizarà veiculas reserva, com as mesmas
características técnicas contidas neste instrumento. preferencialmente licenciados
no Estado de Goiás, em número suficiente para comportar eventuais substituiçóes
por indisponibilidade (incluidas as mOVlm.lIltaçóeS para Illanutençôes e revisoes). de
modo a garantir a continuidade do serviço, respeitado. todavia, o prazo de 24 (Vinte
e quatro) horas filCadopara substilulç<'ies nos municípIOS do interior e de 04 (quatro)
hOr;ls na capital, contadas a partir da comunlcaçâo escrita le,t" pelo 'Jestur du
contrato,

3,7, A Contratada deverá proceder ao rodízio de pneLls a cada 5.000 (cinco mil)
km, bem como a •••erificaçi':lo do balanceamento do conjunto: roda/pneus. e
oonferência do alinhamenlo da direçao, os pneus de\f€rilio ser substituidos quando
apresentarem risco. ou quando. a profundidade dos 5\llcos da banda de rodClgem
estiver pró)(imo de 3 mm. sendo que a identificaçao deste item é feita pela TWI
(Thread Weaf lndlcators),

c.m.i d';;'"';';'""';,,, e Cool,.I,.o.' _ CENTIlAÇ
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3.8. A Contratada devera disponibilizar, 24 (vinle e ~uatro) horas por dia,
inclusive sáO<idos,domingos e feriados, serviço de socorro para transporte e
deslocamento de veicLllos, nos casos de defeitos e/oll acidentes, de m<)dn <I
proporcionar atendimento imediato.

3.9. A Contratada responsabilizar-se-á integralmente pela aSSistência técnica dos
equipamentos de rádio-transceptor móvel e SinalizadO{ acústico-visual, no prazo
m3~imo de 24 (vinte e quatro) horas cOrltadas a partir da comunicação escrita feita
pek> gestor do contrato, por meio de reparo ou troca de equipamento.

3.10. A contratada devera substitui, os veiculos 12m no maximo D1 (um) ar10 de
uso, a contar da data da €rltrega.

3.11. A Contratada deverá entregar os veiculos em Goiânia, caracteriz.ados,
exceto os constantes do Item 01 {fepresentação}. COrlforme grafismos e logomarcas
padráo. de acordo com a distribuiçãO prevista no Arlexo I.D, que poderão ser
dlsponiblllz.ados ás licitantes interessadas em maiores detalhes para Gomposiç.aode
seus cLlslos. na GESFROTA (62.3201.El484).

3.12. Os V€iculos deverão ser entregues nos seguintes prazos e quantidades
estimadas'

Itens 01, 02 e 03
• Em até 30 dias: Todas as unidades:

Item 04
• Em afé 30 dias: 500 (quinhentas) unidades:
_ Em até 60 dias: 500 (quinhentas) unidades;
• Em até 90 dias: 585 (quinhentas e aiteot;') e cinco) unidades.

3.13, A Contratada devera efetuar o pagamento das multas decorrentes de
infrações de trânsito cometidas na conduç~o dos veiculas locados e soliCitar o
reembolso dos valores junto a Contralante.

3.13.1. Antes de realizar o pagamento, a Contratada aguardará conclusào dos
processos referentes aos recur.>os preVistos pela legislação.

3.13.2 A Contratada deverá encaminhar à Contratante, no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis. as noUficaÇÕes emitidas pelos órgãos de tránsito. de modo a
resguardar o direito. por parte dos condutores, de interpor reo,JrSO$.

3.13.3 Nos casos em que a Contratante não for natificada dentro do prazo
supracitado, a Contratada se resp-onsabilizari'l integralmenle pelo pagamento das
importâncias referentes a multas, taxas elou despesas, Inclusive com guincho e
estadias, decorreotes das Infraçees.

3.14. A Contratada deverá possuir agência de atendimento oa glande Goiânia,
com funcionamento de segunda a lI{1bado no horário comerCiai. l;lssim como, uma
central de atendimento com discagem para assistência de 24 horas, devendo ainda
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informar o endereço da agência de aterldimenlo. no prazo maxlmo de 30 dias da
assinatura do contraio,

3.15. Os veicules de'lerao ser de propriedade da Contratada. Caso a Contratada
seja CooperaUva, esta devel<J apresentar relaçao dos veiculos e comprovar a
propriedade destes pelos lespectivoo associildos indivicluais, sendo a comprovação
de cooperado realizada POI meio do Livro Ata. No caso da lici\",nle não ser
Cooperativa, na documentaçào do veiculo deverá constar o nome da empresa
locadora.

3.1S. A COrltralante deverá efetuar o abastecimento de çombusllvel dos veículos
durante a execução do contrato.

4. VALOR MÁXIMO E FORMA DE PAGAMENTO

Além das exigêrlcias defi"idas "O Edital tem.se as segui"tes:

4.1. O valor máximo p<I,a c::o"tlatação de cada Item está previsto no Anexo 1.8
Proposta registrada com valor supenor ao valor maKimo unitário mensal definido
nesse Anei<o serã desclassificada.

4.2. As Notas Fiscais/Faturas serão emitidas no ultimo dia útil do mês relerente à
prestBçaO das serviços e encaminhada <Ia gestor do contrato para <ltesto.

4.3. O pag<lmento será efetuado mensalmente em alé 30 dias após o aleste 0<1
Nota Fiscal/Fatura pelo gestor wmpetente.

5. CON5lDERAÇOES GERAIS

5.1. A licitante detentora do menor preço após a fase de lances deverá apresentar
prospeclus de todos os veiculas, bem como, qua"do aplicavel, dos equipamentos de
rãdlo-transceptor móvel e sinalizado! acustico-visLlal (conforme Anexo l-A),
juntamente á proposta comercltll,

5.2. A Secrelaria da Fai!:enda do Estado de Goiás - SEFAZ será o 6rg;;30
Gerenciador responsável pela condução do conjunlo de procedimentos do certame
para Registro de Preços e gerenciamento da Ata de ReglstTo de Preços dele
decorrente. O Gestor responsável em gerir a Ata de Registro de Preç:us ijera o
Presidente da Central de Aquisições e Contratações CENTRAC com
assessoramento da Coordenação de Re!eré"cias e Projetos Básicos,

5.3. Após assinatura da Ata de Registro de Preços, no momento oportuno e
conveniente, cada 6rgão Participante poderá solicitar autorli!:açaO ao Órgão
Gerenciador da Ata para a contratação e proceder à abertura de processo
administrativo para efetivação da contratação. ••

5.4. A Ata de Registro de Preços terá Vigência a parllr da d<lta de sua assinaturOl
e publicação de seu extrato no Diáno OfiClf~1do Estado de GOiás, pelo prazo de 12
(doze) meses.
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5.5. A gestão e o acompanhamento do contraio ficara a cargo do Setor
Competente a ser indicado pela contratante,

5.6. Os velculos deverão ser recebidos da seguinte forma

A CONTRATANTE determinar.i o local de entrega dos velculos, em Goiânia, e. no
recebimento, verifiC<lra todas as suas condições e especlficaçÕ€5'

_Provisoriamente, para efeito de poslerior verificaç.tlo da conformid ••de dos veiculos
com a especificação;

- Definitivamente. após a veriflCi3ç(lo da qualidade e quantidade dos velculos e
oonseqüente aceitação.

5.7. Na hipótese de rescisão contratual, deverão ser considerados os seguintes
prazos mínimos para paralisaçao dos serviços:

Itens 01 e 02 - mínimo de 60 (sessenta dias)
Itens 03 e 04 - minlmo de 120 (eemo e vinte dias)

6. ANEXOS

ANEXO l-A: Especificações Técnicas dos EqUipamentos
ANEXO I-B: Quantidades e Valor Maximo
ANEXO l-C: Tabela de DislribLliçl:lo
ANEXO I.D: Órgãos Partiçipantes

7, RESPONSÁVEL.PelA ELABORAÇÃO 00 TERMO DE REFERtNCIA

Leonardo de GLlimarlies Santiago - Coordenador GESFROT A

e.,..".1 "" Ã"~,~ó;.i>o•• e~'I"I.Ções - cE""--~IiC-'-'
~. V., •• tIcr Jose M"",o,'c ,°2 2JJ. 5.,u' N", ••v, ••. CEr 7O&é3 ~OO.G'.'nl" <Jo,.'

, , " I",,, ,',," .~ ',' ""'1.;,,~,:.,



S~CR&TARIADAFAUNOA I
DOII;SlADOD~"aiAs

rtj GOVERNO DO ,
~, ~.~!~~~.?o~~.-!?"~i~

ANEXO l-A

,.
I ' '"
I ""'. -F-" """ :~, - ) •...,
. - ,~"

"000169

I
•

•

ESPECIFICAÇÕES TECNICAS DOS EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO E
COMUNICAÇAO

Rádio-transceptor móvel

Rádio-transceptor para uso móvel, tipo VHFFM. faixa de freqüência de 1361174
MHz, 45 W de potência, capacidade para 64 ou mais canais de opelaç<"lo,
sinalização rapidcall, protocolo MDC 1200, seM, sublom Pl (CTCSS) I DPL (OeS),
conectar interno para placas, leclas programáveis e auto-falante embutido Irol1\",I,
zoneamento, visar de cristal liquido all",_numérico de 14 caracteres, Alimentação
12V. Cada estalçáodeverá ser composta pOI.
• Um (1) Iransceptor (de acordo com especificação acima):
• Um (1) k;1!;;omcabo de alimentação;
• Um (1) microfone de mi'io:
• Um [1) suporte (le fixação:
• Um (1) manual de operaçres;
• Um (1) manual com esquema elétrico, com as devidas iden!iflcaçóes dos

componentes:
• Um (1) software completo, com pelo menos cabo de programação e CO, a ser

entregue à Secretaria de Seguranç<l Pública do estado de Goiás;
• Uma (1) antena veiculiU 5/8 de onda com bobina e com mola;
• Um (1) suporte de metall;rl;lrn.ado para port<l-malas (srllena):
• Um (1) cabo coaxial para antena RG-58 com cinco (5) metros e os

conespondentes conectores. que dependem do equipamento (marca/modelo) de
rál;lio ofertado! instalado.

Stnallzador acústico-visual fixo

Sillalizadof visual:
• Formato de Arco ali Horizontal:
• Visualização em um ângulo de 360", sem que haja pontos cegos de

luminosidade:
• Injetado em módulo de policarbonalo para MIO gerar perda da intensidade

luminosa:
• Cor vermelho-rubi:
• Resislerlte a impactos e descoloração com o uso de retardantes UV:
• Cemprlmento de 1100 mm e altura de 80 mm:
• Base em alLlm!nío extrudado. de alta resistênCia mecânica:
• leds distrilJuídos em blocos óptiCOS, com seis (6) leds cada, distribuídOS

igualmente por tod<l extenstlo da barra com Intensidade luminosa de 7000 iI
150DOmcd;

• Àngulo de abertura de 70°;
• Drive da sirene externo ao corpo do slrlOllizador:

Sirene elelfônh::a:
• Amplificador de 100 W (RMS) de poltncia;
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QUANTIDADES E VALOR MÁXIMO
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I ~., GOVERNO DO
S~C.E1AIl:I" DA FAZENDA ;~ ESTADO DE GOlAS.

DO lSTAPO Dl Go,As ~ ~~~~ .~C~~", ~".,"•.,,,,~",,«'''~.,o"",,~.,,',.
Unidade sono Iletora única. com drive no corpo sin<llizador .
QuatlO (4) tipos de soM;. com dois (2) toques, geralldo som com inlensidade Mo
inferiOf a 120 dB a um (1) metro de distância;
Módulo de controle único \n.•talado no painel do veículo. que permila control ••r
todo o sistema de sinalização e ãudio.visuais. dotado de microcontrolador Pie
que permita a geração de lampejos luminosos da altíSSima freqLlI-!ncia de 1
lampejO a cada 250 rns (ciclos de 4 lampelOS x 250 ms " 1 segulldo), com
circuito eletrônico que gerellcia a corrente aplicada nos letis. garanlindo a maior
eflciê[lcia luminosa e vida útil dos mesmos.
Geraçao de efeitos luminosos qLJ€ calacterli:em o veiculo parado om
deslocamento, em patrulhamento e em emergência. que deverão ser acionados
com chave única automática;
Possuir sistema de sensor de baixa voltagem e indicador no módulo de controle,
pala impedir o funcionamento do sinallzador quando a bateria estiver com
capacidade mínima. priorizando a partida do motor;
Sinalizador eleve atender as nOrlllaS SAE.J575 - Equipamentos e métodos de
leste para dispositivos luminosos e componentes póna uso em veiculas com
menos de 2032 mm de lafgura total e SAE-J595 - Díspositivos de alarme
6ptlcos_1uminosos-Ulrecionais para veiculas autOrizados de SerViÇO,manutenção
e emergência.

UCll.nAJPIA DA FAZlõNDA I ~ GOVERNO DO
DO ESTADODEG<lIÁS ~,~~?~C?,~~~,~?~

ANEXO 1.8

•

•

•

•
•

SinaliudoracLÍstico-vi,ual não fixo

, ,
•

• Sinalizador visual para advertência com cúpula injetada em pollcar'.;onato
translÚCido fi! base injetada em ABS ele alta resistência:

• Composto por sistema de flashes estroboscópícos com lâmpada de xenônio de

6OW:
• base magnética (tipo Kojak) para ser fixada no teto de quaiquer veiculo e cabo

espiralado com plug para ligação no acendedor de cigarros;
• Vermelho-Rubi:

Sirl!lné eletrônica:
• Amplificador de 100 W (RMS) de potênCia,
• Unidade sono fletora única, com elrive no corpo sinallzador;
• Quatro (4) tipOSde sons, com dois (2) loques, gerando som com intensidade não

Inferior a 120 dB a um (1) metro de distância:
• Módulo de controle únicO Instalado no painel do veiculo;
• Montada sob capô do veil;ulo:
• Sinalizador deve alender as normas SAE.-J575 - Equipamentos e métodos de

teste para dispositivos luminosos e componentes para uso em veiculos com
menos de 2032 mm de largura totsl e SAE-J595 - DispositIVos de alarme
ópticoS-luminosoS-direcionais para veiçulos autorizados de serviço. mMutel'lção
e emerg';ncia;

Çenlral <loA~"ç6". "Conl.-.10,6o' ~ CENTAAÇ
Av v ••••• dor.k= Monl<l'o •• 2 2~J Se'o' _~ V,I., CE!' T4S5.J.900, Goi"n;" - (in,,,

r, 1./;<1<'I:", I,J-!' '.'1, ".,..
" ,
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1,585 1586 ..,,

----_.
QUANTIDADE '

"
0'""' """"' ._.,,-','ITC;!1!,9.~ .. ,~,,," Lmv '! ~.,

:: .. ~:_.: -~. 'I,
ITE:M "',,,,,,,, ,,--c-,,,... ,,,r- ,

ÓRGÃO PARTICIPANTE

ÓRGÃOS PARTICIPANTES (2)

I ecreta<ia-Geral da GavemadOfla (SGG + Sec E"tr~Qrd + Ouvld)
~ ablnete M,I,tarda Es1ado de Goiás)
_~ procuradoria G,:~al do .Esl!lllo_ paE {PBE ,+, De!enKl'ill)
4 Sec,etMa de Artlculaç:io Inslituclonal e ~olltlca
5 1,Iicl!-GoV<lrn~dorl~da Estado UI!Goias____ o __ ,

II Secretaria da Fazenda--_.".". . -
7 Secretaria do Pbnej~mento e D••senvalvim~nt"
8 .Secretan~ de Agncultu'a, Pec.u;ina e Aba"t~lmen~.
9 Secretan~ de Cld~dania e Trabalho
10 Secrtltari~d~ Edl,lC<lçáO
11 Secretaria de lrldil~lria e Comercio
t2 Secretana do Me,,, Ambienta e Recu,,;{ls Hidricos
13 :Sl!cre1ari~da Saude
: 14 Sl!Cretan~ d~ Segu,ança PubliCa _._.,. __
, 15 Del~Cl~-Ger2.1 d~ !:",H,ciaCivil
.16 .l.~aJ1d'?-Geral d~.":olicla.~!~I.t~~
17 'Comando Geral da corpo de B"mbelros Mlllt3r- --

I
." ..

" Se~reIQr1ade Clên~ia" Tecnologia ! , -- , -- ,
- -- - , -

" ecre1aria das Cidades , - -- ,
" ,

"
Secreta,ia de Polit,cas para Mulheres e Promoç~o ~a Iºualdade , , ,
Racial " " -

::li " -
e artamento Estadual de Trânsito ,

" " "
,

nstituto de Ass-istêoc;a dos Sar\iÍdores PúblICOSdo Estada "" o,á.s
, , " - ,

"-" .._-

" unta Comercial do Eslado da Ooiás I , - " - ,
. . ... -_..

" gência GOiana de Comunlcaç:io , " - ", "" ._- --

"
g(lneia Goiana '" Regulaç"-'o, ContlOle ,F;scal;zaçá.o , , ,

I
, I.e!yi~_£,ybJi,Oiõ "

;~ê,;~ia de Goiana deT,an.
-

'" e8 e Obras ,
" '" " " ',_.- --j

" GOláoTYri.m.o- Agência E.ladual <IeTu,;omo ,
" - "

, ,
'" gên~la GOiana de Cultura "edro Ludovlco Telxe.;ra , - .. , ,

- ,

" gência Go'ana de Esporte ~ La~et ,
" " "

, ,-
" gênda Goiana de DesenvolllLmMlo Regiona! , - - - ,

.,.. -
" nivernldede Estauual de Goi<is ,

"
,

- . -

" Fundo de Amparo ~ Pesquisa da Estado de Goias , - - "
,

- ... _ ......_-- --- -
MA""-,: . ;O " '" 1.585: 1.700

" ---

,

C.";ll.~. Aqu"lçóe, o Co,tr"",,"", _ ÇeNTRAC
Av "O••• do' m. "''''''''0 .,., 23l. s.t", Novo V;" 'C.p 74653.000G,,,~";,, - (;....,

.i.' ~\



QUANTIDADES E VALOR MÁXIMO

ANEXO I-B

1.725.GOO :l-:

33 09~.aaO,::;O

-r VALOR UNITÁR'õ" ~. ~~~'~~-;:'-Á-x;~
QUANT. MÁX'MO MENSAL, ANUAL (RSl
" .....__._.J~.~L. :

50 320500 1,923X10,OO

'ó 2 770.00

! '" 2875 (10

t 1 5B5 1.740,[)O

ANEXO l-C

VEICULO

Halch b<lC~

mM
-cc-I--c- -~_._ .._-
01 Represenlaç~

02 Sta.lIonWagon

113 Station Wagon
---""."- .,.

"
TABELA DE DISTRIBUiÇÃO

"

.. I
: nEM DESTINAÇÃO I VEICULO QUANTIDADE ,

- ,

" Secretánosl Pres Id""te s/Coma "dantes Repre""nlação ;O i
- ,

"' AGECOM StallOn Wagon "--- - .. _. _.-.., AGETOP (policiamento Radovláno) 5tation Wag[)[l "-- - ..__ ._- ... '" . - -'" ,

, " 55P IPolicias CIvil e Milita,) i Hatch bJC~ ~~8"
ITOTAL DE VEicULOS

,..., ._-- _.-- -
1.700-

,



~CG~\
~I. 'lo r
~O;0017°

I(jGOVERNO DO ",~'c:rf'::" ;,
S£CRETAIIIADA fAUNOA ~ S . -~".. '

DO mADO Df GOIÃS _ ~•.!~~,~~,,~e.,~,~
ANEXO 11

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÕNICO N° 011/2009

PROCESSO N° 20D900004004886 de 27102/2009

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2009

Aos - dias do mês de ~.- de dois mil e -- (---), pelo presente instrumenlo, a
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE GOlAS, ÓRGÃO GERENCIADOR
desta Ata de Registro de Preços, inscrita no GNPJ sob o n° 01.409,65510001-80,
com sede ;li Av Vereado, José Monteiro. nO 2.233. Complexo Fazendar;o Meia
Ponte, Setor Nova Vila, nesta capital, representilda pelo seu titular, Sr. JORCELINO
JOSÉ BRAGA, brasileiro. casado, administrador de empresas, portador do RG nO
360.192 _ SSPIGO e CPF nO 125.653.691-15, residellle e domiciliado nesta capitóll,
resolve REGISTRAR OS PREÇOS do(s) fmnecedor(s) abaixo Indicado(s), dOlavante
denomioóldo FORNECEDOR, vencedor do Preg.lio Eletrônico na 01112009, sob O
regime de compras pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇAO DE SERViÇO DE lOCAÇÃO DE 1.700 (UM
MIL E SETECENTOS) VEíCULOS AUTOMOTORES PARA ÓRGÃOS E
ENTIDADES DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL. nos lermos da Lei Federal nO
10.520/2002, Decreto Estadual nO 6_092/2005. Decreto Estadual nO 5.818/2003, Lei
Federal nO 8.666/1993 e SUólSalterólções, demais normas regulamentares ólpliçaveis
â espécie, bem como o Edital do Pregão Elelrônico nO 011/2009 e Processo
Administrativo nO200900004004886 de 2710212009

FORNI;CI;DORES DETENTORES DO REGISTRO:

c
ENDEREço

I

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata lem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇO DE LDCACÃO DE 1.700 (UM
Mil E SETECENTOS) VElcULOS AUTOMOTORES PARA ÓRGÃOS E
ENTIDADES DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL, de acordo com as
especificaÇÕes eslabelecidóls no Edital do Pregão Eletrônico n" 01112009 e seus
anexos e Proposta{s) apresenlada(s) pela(s) licitante(s) vencedora(s).

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA VIG~NCIA DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo 1" - A partir desta data, fica registrado nesla Ata. observada <'IOTd~m fiei
classificação, os preços dos FORNECEDORES primeiros colocados. conforme
tabela abaixo:
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FORNECEDOR
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(,i" GOVERNO DO .~:_;-'
~ ~~~~,,~~..~2,',~..-'-.---~~- I VA,LOH ~-,-,-'M

TIPOOOVEfeULO DTO. U~IThIO TOT~L
(R$I (R$)

V~ICV~O -."._- '"IoIAR"..•••.MODELO,

VEicULO.

"MIIRc",'MODElO

VEICULO,

'"~AI\ACA'MODELO: ---<
VEICUlO. 15~~ ___-.J' II/IARCA'l~ODElO ._--

Parágrafo 2" - A existência de pre.;.os registrados nao obriga a Admin,straçao ~
firmar as conlralaçOes que deles poderào adVIr, facultilndo-se a realizaçao de
Ilcitaçiio especifica para a aquisição pretendida. sendo as:regurada ao bensficiário
do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições

" Pillr~9 •.••fo 3~- O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze)
meses, a contar da data de l;iua assinatura, prurrogável por igLJalperiúdo.

CLÁUSULA TERCEIRA
PARTICIPANTE

DAS QUANTIoAOES TOTAIS POR ÓRGÃO

QUANTIDADE
IT~M01.ITEMn 'T~.~.Ol ITEMU4,

,

..,-rl
~:1.--~~.

I

$
-,

.- _ 2,,_

.. ,
:l I-- 1-1,

1 ,J,,

",

,,,,,,,, - -- ....
" , - _. -

. -
i , - .-... , _.

DçaO " ,
; . - ..
- ... -, - .. ..

. ".., .. -:: .-• Defunsaria) , --
it;ca , -- .., -- .., . -- . -
enIo , .' "--imento , .-

ÓRGÃO PARTICIPANTE

SBe,etana.Geral da Gove,nadona \SGG + Se"'C,',O,','.','"O:;,.
1 Ouv'd

abinete Militar<;loE;stado de GOiás)-- ---
Proeurlldorl<l.Geral do Estado - PGE (PGE

ecrelana de Artlcvlaçao instl!lIClOnale Pol
Vlcl!.Govemadoria do Estado <leGOlas
Secre\ilri~ <;IaFazenda

ecrnlana d.o ~~~,,:~jó1ml!f'ltDI! Desenvolvl,~
BCr8Iariade ~.gri<;ullu'a. P$<:,láriB e Abasteç
eC(~laria de Cldad~nia e T'ab~lI1o
çrelan~ d~ Educaçao

ecretafla r.IeInd~stoiil e Comercic.. -"

e'etarla do Meio Ambll!llCee Reeursos Hídricas
Secretana da S"ude
Secreta,i~ <;IaSegulat1çe Pública

elegacia-Geral da Políc,~ CIVil
m~ndo.Ge,,,1 da PolíCia MLI,t~r
mando-Geral do CClfPOde Bombeiros MiIIt
cre~ria de Ciên~la e Te~ologla
c,atarll das Cid~des------~-retõrla d,. Pollticas para Mulheres e Prom

u~ldade R_,_,_"_'_~~~~~
apartamento E>.t~dual de Tr(,"s,to

nstitu!Ode A•• iSlêncla dos servidores P~blicos do S.cado
Goí,*,

unl~ Comercial do Estado de GOlas
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" ~O."'"C'",,"" e,,""'" CO",,'',"",',,,"'" I ' I' ..I .ervlÇ01>Pub~ros . __ _ ~ ••
, 26 A anda de Go•.•n~del.ansP'!rtes e Obras 1 •- 50 I '

27 Goiás TurISmo _ Agtneia Estadual de Turosn1O 1 -- --
28 nelaGo<ana'deCulll,ml Pedro'Lud,!vl~O T.,xe,ra 1. ~ - .: -.-- .•.

29 gêMcla Goiana de E.pOlUI e Lazer _ 1 - -- .-
30 g~ndaGoianade'Desenv_OIVlmenio'Reg',o~a' 1

"31 Uni"llISldaoeEstadualdeGoia& ~.. -
32 Fundode Amparoil Pesq"Osado ESladod.!,,9,oi<is 1 ""'~: : -- 1

...,_ 50 15 .50 _ 1,saij 1.7Õ-oj
cLÁUSULA QUARTA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E DOS ÓRGÃOS NÃO-
PARTICIPANTES

p"rãgrafo 1° _ Cabe ao 6rgtio participante indicar o gestor do contrato, <lOqual,
além das atribuições pre\lÍ!'llas no art, 67 da Lei nO 8,666/9J, compete al[l(la as
especllioa(las no ~ 40 do Art, 30 do Decreto Estilduill nO6 092/2005.

,
Parágrafo 2~ - A Ala de Registro de Preços, durante SLla vigência, poderá ser
utilizada por qualquer org~O ou entidalie (la Administração que n;;io tenha participado
do certame licitatório, med~nle prévia consulta ao ÓRGÃO GERENCIADOR, desde
que devidamente comprovada a vantagem.

\

Parigrafo 30 _ Os órgãos e as entidades que não participaram do Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços. deverão
manifestar seu interesse junto ao ÓRGÃO GERENCIADOR. para que esle indJque
os possiveis fornecedores e respectivos preços a :>erem praticados, obedecida a
ordem de das6iflcaçflo,

Parág ••••fo 4" _ Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou n;;io do fornecimento. independentemente dos
quantitativos registrados em Ala, desde que este fornecimento náo preludique as
obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO
FORNECEDOR DETENTOR DO PREÇO Rt;GISTRADO

Parágrafo 1° - Todos os encarfl0s decorreTlles de poss.veis contraias, tais como'
obrigações civiS, trabalhistas, fiscais, prevldenciálias ou quaisquer outras, serao de
exclusiva responsabilidade do FORNECEDOR.

, Parágrafo 20 _ O FORNECEDOR se obriga a cumprir os termos previstos na
presente Ata e a responder todas as consultas feitas pelo ORGÃO GERENCIADOR
ou contratante no que se refer@aoatendimentodoobjeto_

Parágrafo 3° _ O FORNECEDOR ficará obrigado a manter, durante a vigência desta
Ata e Contrato, todas as condiÇÕes de habilitação exigidas pela Lei,

C<"i,';1 ,;. A4"'o;ÕO' o Controi.oç<lo' - CENTR"C:
"', v ••o_, )0'. "'""'O"", 0° 2 2JJ S,",o' No", 1hI, CE~ 74",,_00], Go,á,,;, - G.,;".
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Parágrafo 40 _ O FORNECEDOR obriga-se a aler1der ao objeto das!3 Ata de ilCOrdO
com as especificações e critérios estabelecidos no Editai de Licitação, seus a[]e~os,
Proposta apreserltada, e ainda:

a) A CONTRATADA deverá entregar os veiculos em perfeitas condições de
funcionamento e uso, conforme descrito no Panlgrafo 1° da Cléusula Sétima
(ITEM 01. ITEM 02, ITEM 03 e ITEM 04) desta Ala, çom docllmerl\açiio
atualizada. prefe'encialmente licendados no Esl ••do de Gaias, sem tranqu'<1
mensal de quilometragem.

b) A CONTRATADA responsabilizar-se.-á pelo socorro mecãnit::o com guincho.
bem como pela rnanutenç30 prevenli\ia e corretiva. entendendo-se preventiva
aquela constante no plano de manutenç1'lo do fabricante (descrita no mantlal do
veiculo) e corretiva aquela destmada ao reparo de defeitos que aconam de
marJ@iraaleatórla, dur.mte os intervalos entre as manulenç;ões preven1ivas,

cl A CONTRATADA se respOrlsabilizará por seguro, sem qualquer ÔrlUS a
CONTRATANTE, refererlte as seguintes coberturas

Danos Materiais a terceiros - RS 40 000,00 (quarenta mil reais)
Danos Corporais - R$ 40.000.00 (quarenta mil reais)
Morte (por pessoa) _R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Invalidez permanente (por pessoa) - RS 10 000,00 (dez mil reais)

d) A CONTRATADA disponibilizará veiculas reserva, com as mesmas
caracterlsticas técnicas cootidas !"leste instrumento, preferencialmentE'
licenciados no Estado de Goiás. em número suficiente para comportar eventuais
substituições por indispOnibilidade {incluidas as movimentações para
manutençeies e revisões). de modo a garantir a continuidade do serviço,
respeitado. todavia, o prazo de 24 (vmte e quatro) horas fl}(ado para
substituições nos munlolpios do inlerior e de 04 (quatro) horas na cap,tal.
contadas a partir da comunicaçao escrita feita peio gestor do contraio.

e) A CONTRATADA deverá proceder o rodizio de pneus a oada 5,000 (CinCOmil)
km, bem como a verifioação do balanceamento do conjunto: roda/pneus, e
conferência do alinhamento da direção. os pneus dever::lo ser substituidos
quando apresentarem risco, ou quando, a profundidade dos sulcos da banda de
rodagem esliver próximo de 3 mm, sendo que a identificaç1'io deste item e feita
pela TWI (Thread Wear Indicators)

fi A CONTRATADA deverá disponibilizar, 24 (vinte e quatro) horas por ola,
inclUSIve sábados, domingos e feriados. serviço de socorro para transporte e
deslocamento de veículos, nos casos de defeitos elou acidertles, de modo a
proporcionar atendimento imediato,

11) A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente pela assistência técnica
dos equipamentos de rádio-Iransceptor móvel e sinalizador acústicO-Visual, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas conladas a partir da comunicação
escrita feita pelo gestor do contrato, por meio de reparo ou troca de
equipamento, (aplicável pare os itens 03 e 04)
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h) A CONTRATADA devera subsliluir os veiculos em no máximo 01 {um) ano de
uso, a contar da data da entrega.

I) A CONTRATADA deverá efelLlar o pagamento das multas d"coflentes de
iniraçô@s de trânsito cometidas na condução dos veiculos locados e solicitar o
reembolso dos vakJl€S junto a CONTRAI ANTE

i) AI1\es de realizar o pagamento. a CONTRATADA aguardará çonclusão dos
processos referentes aos recursos previstos pela legislação.

j1) A CONTRATADA devera encaminhar ã CONTRATANTE, nl,l prazo maxlmo de
02 (dois) dias úteis. as notificaçoes emitidas pelos órgãos de trârlsilo. de modo a
resguardar °direito, por parte dos condutores, de interpor recursos.

j2) Nos casos em q\le a CONTRATANTE. n:;'o for notificada denlro do prazo
supracitado, a CONTRATADA se responsabiliZará integralmerile pelo
pagamento das Importâncias referentes a mullaS, ta~as elou despesas. Inclusive
com guincho e estadias, decorrentes das infrações.

k) A CONTRATADA deverá pos-s\lir agência de atendimento na grande GOiânia.
"om f\lnc;iOflamenlo de segunda a sábado no hcrário comercial. assim como,
uma central de alendimenlo com discagem para asslslênda de 24 horas.
devendo ainda informar o endereço da agência de atendimento, no prazo
má~imo de 30 dias da assinalura do conlrato.

11 Os veículos deverM ser de propriedade da CONTRATADA. Caso a
CONTRATADA seja Cooperativa, esta deverá apresentar relação dos veiculas e
comprovar a propriedade destes pelos respectivos associados individuaiS, sendo
a comprovElç<'io de cooperado realizada por meiO do Livro Ala No caso da
CONTRATADA não ser cooperativa, na documentação do veiculo deverá
conslar o nome da CONTRATADA.

m) Demais obrigaçOes previstas no Termo de ReferênCia, Ane~o I do Edital de
lioitação,

CLÁUSULA SEXTA - DAS OElRIGAÇOE.S E RESPONSABILlDADE.S DA
CONTRATANTE

Parágrafo 10 - A CONTRATANTE a,caré com co-participação limilada a 20% (vinte
por oento) do vaior do veioulo (tabela FIPE) vigente na data da liquldaçliO do débito,
no caso de parda lolal. furto. roubo ou incêndiQ.

Parágrafo 2a _ A co.participação ficará condicionada á comprovação de dano
superior a 75% (setenla e cinco por cento) do valor do veiculo (tabela FIPE.), por
meio de orçamento delalhado apresentado pela Contratada, necessariamente
aferido e atestado pelo gestor do Conlralo, devendo o mesmo, sem pIe que julgar
conveniente, realiza, novas cotações de preços

C~n".' o. AQ.i$içO" e Cor...'oi;Ó<'_ CE:Nr~AC
A., v""aoor )0 ••••Mon'.;"" n" 2 <>3 Selor No., \I! •. CEP 7~E.5:l.~C[;.Co,.n " _ Go ••r",,,;,,,,,,,,, ,.,." ','".'-'~,
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ParÍlgrafo JQ _ A CONTRATANTE ficará dispensada da (;o.p_H1icípaç;'\o quando
laudo pericial. emitido por autoridade competente. comprovar que o dano tenha sido
provoç<ldo por terreiros. Neste caso, a CONTRATADA ficará inlegmlmente
respons;!lvel pelas medidas pertinentes ao ressarcimento.

~arágrafo 4" - A CONTRATANTE deverâ efetuar o abaslecimenlo de combusllvel
dos veículos durante a execução do contrato

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS REQUISITOS M;NIMOS DOS VEíCULOS

Parágrafo 1" _ Atendendo as quantidades e desllnaçOes relacionadas na Clâllsula
Terceilil. os veiculos dever,'lo ser entregues de acordo as seguintes c:iassificaçoes e
especificações'

ITEM 61; RepreStHltação (50 ~eiculos)

- Veiculo sedarl. zero qUilômetro, fabricação rlacional, 04 portas, drlcO (05) ou mais
marchas sincronizadas à frente e uma (01) á ré, preferencialmente mOVido a
alcool'gasolina (bicombustlvel), injeçáo eletrônica, potencia mlnima de 120 CV.
volume mlnimo do porta malas de 500 litros, emissões máximas de acordo com o
Programa de Controle da Poluiçáo do Ar por Veículos Automotores (PROCONVE)
dislancla minima enfre eixos de 2600 mm, air bag duplo na dianteira, rodas de liga
leve, travas e vidros elétricos, direção assistida, ar condicmnado. sistema de
alarme antifur1o, proletor de cárter, jogo de lapeles. CD player, e todos os demaiS
equipamentos de série náo especificados e exigidos pelo CONTRAN.

- Cor preta

ITEM 02: Station Wagon (15 veiculas)

- Veiculo stalian wagon, zelo quilOmetro, fabricação nadona!. 04 portas, cinco (05)
ou mais marchas sincronizadas à frel'lte e uma (01) a ré, movido a àlcoollgasollna
(bicombustível). injeção eletrõl'lice, potencia mínima de 85 ev, volume mlnlmo do
porta malas de 430 litros, emissões máximas de acordo com o Programa de
Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores (PROCONVE), distância
minima entre eixos de 2430 mm, encosto de cabeça para passageiros, travas e
vidros elétricos, direção aSSistida, ar condicionado, sistema de alarme antlfurto.
protetor de carter, jogo de tapetes e lodos os demaiS equipamentos de série ni'io
especificados e exigidos pelo CONTRAN,

-Corpr<lt<l.

ITEM 03: Station Wagon (50 veículos)

- Veiculo station wagon, zero quilôml;llro, fabricação nacional, 04 portas, cinco (05)
ou mais marchas sincronizadas oi frente e lime (01) à ré, movido â álcool/gasolina
(bícombustlvel), injeção eletrMica, patencia minima de 85 CV. volume minimo do
porta malas de 430 IlIros, emissões màxímas de acordo com o Programa de
Controie da Polulçi'io do Ar por Veiculas Automotores (PROCONVE), distância
minima entre eixos de 2430 mm, encosto de cabeça pera passageiros retrovisor
externo dos lados esquerdo e direito com controle manual in/emo, aoendedor de
Cigarros com fuslvel apropriado para uso de falol de mão/manejo, prolelar de



/CG1'\
(8. 46 i
\~~tu-C-:'

GOVERNO O "?t<y.(~/O n C ' 7 o
SECRETARIA DA FAUNDA I ~ D, ,_:::'........,'l '-J

DO ESlAVO D~ GOIÁS ESTA,DO DE .GOIAS
n•••••.•••""", ••••'" "'" ',,",'0""_'"

tanque, bancos encOIpados em courvim autornolivQ com reforço nas ;obas laterais
do encosto d"s bancos, piso revestido em material resistente (não ab50rvenle e
lavável), portas forradas em malerial la>(àvel e Impermeavel na cor preta, jogo de
tapetes, desembaçador do vidro trasei/o, iluminação central no teto do veiculo,
protelor de cárter e todos os demais e~ujpamenlos de série não especificados e
exigidos pelo CONTRAN, I

_ O veiculo deverá vir com rádio-transcePlor móvel e sinallzador acústlco.vislIal fixo
(conforme Cláusula O~ava) Hlslaladol/, Ilcando 11 locadora responsável por
qualquer ônus ocaslOrJadopor falha na irlstalação dos mesmos

- Cor branca.

ITEM 04: Ha.teh back (1585 veículos)

_Velçulo hateh back, zero quilômetro, fab Lcaçãonacional, 04 portas, Cinco (OS)ou
mais m,.rçhas sirlcronlzadas à frente e uma (01) li ré, mOlrido â álcool/gasolina
(bicombuslível), injeçM eletrônica, pote ela mínima 72 CV, Irolume mínimo do
porta mal<is de 245 litlOS, emissoes mfl~imas de acordo com o Programa <le
Controle da Poluição do Ar por VeiclJlos Automotores (PROCONVE), distilncla
mlnima entre ei~os de 2370 mm, cor b~anca ou prata, €m;:osto de cabeça para
passageiros, retrol,'isor ~xterno dos lad~ esquerdo e direito oom controle manual
mtemo, acendedor de cigarros com fus,~1 apropnado par •• uso de larol de mão,
protetor de tanque, bancos encapados f, courvim automotll,'O com reforço nas
abas laterais do encosto dos bancos, pi o revestido em material resistente, não
absorvente e lal,'ável. portas forradas e material lavável e impermeével na cor
preta, JOgode tapetes, desembaçador do vidro traseiro, protetor de cárter, e todOS
os demais equipamentos de série não esp cificados e exigidos pelo CONTRAN

_O veiculo dever;!! vir com rádio-transce lar móvel e sillallzador acustlco-vlsual
(confoJme Cláusula Oitava) instalados. ficando a locadora responsável por
qualQuer ônus ocasionado por falha na in!> laçi'io dos mesmos

_ Serão solicitados até 1.285 veiculos cor;, slnali.zador acústico-visual fl~o e, no
mlnlmo, 300 veiculos com sinalizador móvel.

-A ~ONTRATANTE poderá req~~r~r do tc\t<ildo item, 1,447 veículos com pintura
sólida, especificando na requl!>lçao a ror dentre as opções branca preta e
vermelha, e 138 veículos com pll1lura metálica na cor prata.

CLÂUSULA OITAVA DAS ESPECIFICAÇÕES
EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO

Rádio-transceptor m61fe1

TÉCNICAS DOS

•
Rádlo-lransceptor para uso móvel, tipo VHFFM, faixa de freqüéncla de 136/174
MHz, 45 W de potência, capacidade para 64 ou mais canais de operação,
sinalização rapidcalf, protocolo MDC 1200, scan, subtom PL (CTCSS) I OPL (DCS),
conector Interno para placas, teclas programáveis e auto-falante embutido fror'1lal
zoneamento, VISOIde cristal liquido alia-numérico de 14 caracteres, Alimenlação
12V. Cada estaç~o deverá ser composta por:
• Um (1) Iransceptor (de acordo com especificação acima):
• Um (1) !lit com cabOde alimentação:
• Um (1) microfone de mão:
• Um (1) suporte de fixação;

Cenl •• , 00 Aq""ç6<l' • C••• r.'.~;'_COITRAC
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Um (1) manual de operaçoes;
Um (1) m!lnual com esquema @Iétrico, com as devidas identiflcaçbes dos
componentes:
Um (1) software completo, com pelo menos caoo de programação e CO, a ser
entregue à Secretaria de Segurança Pública do estado de Goiãs:
Uma (1) antena veicular 5! 8 de onda cem bobina e com mola:
Um (1) suporte de melai cromado para porta-malas (antena),
Um (1) cabo coaxial para antena RG-58 com cinC() (5) metros e os
correspondentes conectares, que dependem do equipamento (marca/modelo) de
rádio ofertado! instalado.

Sinalizador llcústlco-visual fixo

Siffi'llizador visual:
• Formato de Arco ou Horizontal:
• Visualização em um ângulo de 360". sem que haja pontos ~g05 de

luminosidade;
• In}elado em modulo de policarbonato par<! nAo gerar perda da intenSidade

luminosa:
• Cor vermelho-rubi;
• Resistente a impélctos e desçoloração com O uso de retardantes UV:
• Comprimento de 1100 mm e altura de 80 mm,
• Base em alumlnio extrudado. de alia resistência mecânica:
• leo'e distribuídos em blocos ópticos, com seis (6) leds cada, distribuidos

igualmente por toda extensão da barra com intensidade luminosa de 7000 a
15000 med:

• Angulo de abertura de 70°:
• Drive da Sirene externo ao corpo do sinalizador:

Sirene clelr6nica:
• Amplificador de 100 W (RM$) de potência:
• Unidade sono nefora unica, com drive no corpo sinalizador;
• Quatro (4) tipos de sons. com dois {2) toques. gerando som com intensidade rlão

inferior a 120 dB a um (1) metro de distância:
• Módulo de controle único instalado no painel do veiculo, que permita controlar

lodo o sistema de sinalização ti éudlo-visuals. dotado de microcontrorador PIC,
que permita a geraç~o de lampejos luminosos da altissima freqi..rêncra de 1
lampejo a cada 250 ms (ciclos de 4 lampejos x 250 ms '" 1 segundo), com
circuito eletrônico que gerencia a corrente apliC<lda nos leds, garantindo a maior
eficiência luminosa e vida útil dos mesmos.

• Geração de efellos lumlnoS{Js que caracterizem o veiculo parado. em
deslocamento, em patrulhamento e em emergência, que deverão ser aciorlados
com chave única automática;

• Possuir sistema de sensor de b<:lixa voltagem e indicador no módulo de controle,
para impedir o funcionamento do sinallzador quando a bateria estiver com
capacidade mlnima, poorizando a partida do motOI:

• Sinalizador deve atel"lder as normas SAE-J575 - Equipamentos e melados de
teste para dispositiVos luminosos e componentes para uso em veiculos com
menos de 2032 mm de largura total e SAE.J595 - Dispositivos de alarme

,- Cen".ld'-~,;~Oo •• cO~""-lõe, -CENTRAl: "--- -
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ópticas-Iuminosos-direcionais para Vl'!icLJ1csaulorizados de serviço, manutenção
e emergência.

Sinalizador llcústico-vlsual não fixo

• Sinalizador visual para advertência com cúpula injetada em pollcarbonato
transliJcido e base injetada em ABS de alta resistÊncia:

• Composto POf Sistema de flaslles eslroboscópicos com lâmpada de xenônio de
BOW;

• base magnética (tipo Kojak) para ser fixada 1'10leto de qualquer veiculo e cabo
espiralado com plug para ligação no acendedor de cigarros,

• Vt!fmelho.Rubi:

Sirene eletrônic,a:
• Amplificador de 100W (RMS) de pOl€ncia;
• Unidade 50no lletara única, com drive no corpo sinalizador;
• Quatro (4) tipos de sons. com dOIS(2) toques, gerando som com Intensidade não

infenor a 120 d8 a um (1) metro de distãncia,
• Módulo de controle único instalado no painel do veiculo;
• Montada sob capô do veiculo:
• Sinallzador deve atender as normas SAE-J575 - Equipamenlos e métodos de

teste para dispositivos luminosos e componentes para uso em veículos com
menos de 2032 mm de largura total e SAE-J595 - DispositiVOS de alarme
ópticos-luminosos-direcionais para veiculos autorizados de serviço. manutençào
e emergência

CL.ÁUSULA NONA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS VEíCULOS

Parágrafo 1° - A CONTRATADA devera entregar os veiculas em Goli'lnia.
caracterizados, excelo os constantes do Item 01 (representaçl!o), conforme
grafismos e logomarcas padrão, de acordo com a dislJibuição prevista na Clâusula
Terceira desta Ata, que poderão ser dispollibllizados as Ilcitanles interessadas em
maiores detalhes para composiçao de seus custos. na GESFROT A (62-3201-8484)

Parágrafo ;2.- Os veiculos deverão ser entregues nos seguintes praZ05 e
quantidades estimadas:

Itens 01 (3,1.1), 02 (3.1,2) e 03 (3,1,3)
- Em até 30 dias' Todas as unidades;

Item 04 (3.1.4)
- Em até 30 dias: 500 (quinhentas) unidades;
- Em até 50 dias. 500 (quinhentas) unidades;
_Em até 90 dias: 585 (quinhentas e oitenta e cinco} unidades.

Parâgrafo 3° - Os veiculos deverão ser recebidos da seguinte forma:

A CONTRATANTE determinará o local de entrega dos veículos. em Goiânia, e, no
recebimento, vefificari!llodas as suas condições e especificações;
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_ Provisoriamente, para efeito de posterior verltieaç<'io da conformidade dos veiculos
com a 85pedlicação;

_ Definitivaml'lnle, após a veriflcaçl!lo da qualidade e qU8rltidads dos veiculos e
conseqüerlte aceitação.

cLÁUSULA DÉCIMA - DAS CQNlJICÕES PARA CONTRATAÇAO

Parágrafo 1. _ 05 órgãOS participantes do Registro de Preços deverão. quando da
necessidsde da contrataçãO, recener ao ÓRGÃO GERENCIADOR da Ala ele
Registro de Preços, par" que este procede à indicação do FORNECEDOR e
respectivo preço a ser praticado.

Parágrafo 2. - A contratação com o FORNECEDOR registrado, após a indic.açao
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. será formaliZõld •• pelo órgao interessado, por
intermêdio de Contrato. O FORI'IECEDOR será convocado para, 110 prno de 05
(cinco) dias a partir da notificação, assinar o Contrato, podendo este prazo ser
prorrogado, a critério da Administração. desde que aCOITamotivo justificado

Parãgrafo 3" _ A recusa injustlfir:ada do FORNECEDOR registrado em assinar o
contrato, caracteriza o descumprimento total da ob,igaçilo assumida, sujeitando-o as
penalidades previstas em lei, exceção feita às liCitantes que se negarem a aceitar a
conlrataçi'lo. fora da validade da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo 4" _ O prazo de VigênCia do Contrato a ser celebrado será de 12 {doze)
meses para os itens 01 e 02 e de 24 (vinle e quatro) meses para os itens 03 e 04,
contados a partir de sua assinatura, e eficãcia a partir da publicação no DiÊlrioOficial
do Estado. prorrogável conforme Art, 57 da Lei Federal nO8.666/1993.

Parãgrafo 5" _ Como condição para celebração do contraIO e durante a vigêllcia
contratual, o FORNECEDOR registrado deverã manler as mesmas condições de
habilitação e qualificação el('igidils na licitaçâo.

Paragrafo 6° _ Como condiçi'lo para celebraçi'lo do conlrato o FORNECEDOR
,egistrado deverá apresentar, antes da assinatura do contrato, rol que contemple
todo o quadro societário da CONTRATADA, conslando inclusive os sócios
anOrlimos, quando houver.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO

Parágrafo i" _As Nolas FiscaisJFaturas deverâo ser emitidas pela CONTRATADA
no último dia (rtil do mês referente à prestação dos serviços e encaminnada ao
ges10r do contralo para ateste,

Parágrafo 2° - O pagamento sara efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias
após o ateste da Nota Fiscal/Fatura pelo gestor competente

Parágrafo 3"- Para efetivação do pagamento ainda será solicitado a apresentaçáo
das certídi"les negativas de débito relativas ao FGTS. INSS e lSSQN do domiCiliO
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onde os sefViços serao realizados e outros documentos que possam seI
considerados pertioenles pelo Selor Financeiro do órgao contratante,

Paragraro 4° - Na ocorlência de rejeição daIs) Nola(s) Fiscal(ls). motivada por erro
ou incorreçOes, o prazo para pagamento estipulado no par<igrafo 2" aCima. passara
a ser contado a panir da d••ta da sua reapresentação,

Parágrafo 5° - Ocorrendo atraso no pagamento em que a conlralô3.da não tenha
concorrido de alguma forma pala o mesmo, a contratada farã jus a compensaçao
financeira devida, desde a data limite fixada para pagamento alé a data
correspondente ao efetivo pagameflta da parcela. Os encargos moratórios pelo
atraso no pagamento ser:io calculados pela segUinte fórmula:

EM = N x Vp x (1/365) onde:
EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;
N = Números de dias em atraso. conLlldos da data limite fixada para pagamento e

a data do efetivo pagamento;
Vp •• Valor da parcela em atraso,
I = IPCA anual acumulado (indice de Preços ao Consumidor Ampliado do

IBGE}/100.

CLÁUSULA DÊCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes d•• contralação do objeto correrão à conlôl dos recursos
consignados no orçamento dos Órgãos e Entidades participantes do Registro de
Preços. para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ala de Registro de
Preços, a oargo do contr"tante. cujos programas de trabalho e elementos de
despesas especificos constarM da respectiva Neta de Empenho.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA
REGISTRADOS

DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

•,

Parágrafo 1° _ A Ata de Registro de Preços podera sotrer alleraç~s, obedecidas as
dispooiçeles contidas no art, 65 da Lei n. 8.665193.

Parágrafo 2° - Toda e qualquer (Ilteraç:io que implique acréSCImo nos valores
contidos na Ata de Registro de Preços deveré Sel precedida da apreciaçào pela
Superintendência de Controle Interno que, di~ordando. recomenclara ao ÓRGÃO
GERENCIADOR a medida a ser adotada.

Parágrafo 3° _ O preço registrado iJ(lderã ser reVisto em deoorrêrlcla de eventual
redução daqueles praticados no merclIdo, ou de fato que eleve o custo dos serviços
ou berls registrados. cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR prornover as
necessárias negociações junto aos FORNECEDORES.

Parâgrafo 4° ~ Quando o preço illlcialmente registrado. por motivo superveniente,
tomar-se superior ao preço praticado no mercado o ÓRGÃO GERENCIADOR
deverá
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aI convocaI o FORNECEDOR visando à negoC1aç3o para redução de preços e sua

adequaçao ao praticado pelo mercado:
b) frustrada a negociação. Q FORNECEDOR senl liberado do compromisso

assumido:
c) convocar os demaiS fornecedores visando a igual opot1Llnidade de negociaçao,

Paráglõlfo S" _ Quando o preço de mercado tornar-se superior ao preço regislmdo e
o fornecedor. mediante requerimento devidamente comprovado. nao puder cumprir o
comp,omisso, o Or1jão Gerenciador poderá.

a) liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicaç30 da
penalidade. confirmando a veraCidade d~ motivos e comprovantes apresentados,
e se a comunlcaç30 ooorrer antes do pedido de fOrrJeClmento:

b) convocar os demais fornecedores visando a igual oporlunidade de negociaç<Jo

Puágrafo 6° - Não havel1do êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR
de\lera proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

Parágrafo 1° - O FORNECEDOR lerá seu registro cancelado quando:

aI descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) nlio retirar a respectiva nota de empenho ou Instrumento equivalente, <'10 prazo

estabelecido pela Administração. sem justificativa aceitável;
cl não aceilar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

áqueles praticados no mercado;
dI tiver presentes razões de interesse público

Parágrafo 2° - O cancelamenlo de registro, nas hipóteses previstas no parãgrElfo
anterior. assegurados o contraditório B a ampla defesil. stlrá formalizildo por
despElcho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.

Parágrafo 3° - O FORNECEDOR poderá solidtar o cançelamento do seu registro
de preço na ocorrênCia de fato supeJveniente que venha çomprometer a pelieita
execução contratual. deçorrentes de caso fortuito ou de força maiol devidamente
comprovado.

Parágrafo 4° - A Ata de Registro de Preço será carlcelada automaticamente:

a) por deCtrrso de prazo de vigênCia.
b) Quando não restarem fornecedores registrados

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DAS PENALIDADES

Parágrafo 1° - O descumprimento das obrigações e demais condições desta Ata e
passivel contrato, suieltará o FORNECEDOR ás seguintes penillidades:
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a) Se a CONTRATADA, ensejar o retardamento, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraLKIe fiscal, garantido o
direito prévio da ampla defesa. ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração e sera descredenciado do CADFOR, pelo prazo de até 05 {cinco)
anos, eIlquanlo pe.durarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabllitaç1io perante a própria autoridade qve aplioou a penalidade:

b) O atraso injustificado [)CI entrega do objeto sujeitara a CONTRATADA à multa de
0,2% (doi5 décimos por cento) ao dia, incidente sobre o \/alor da contratação

c) Advertência,
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com EI Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitaçllo, na forma da lei. peran1e a CONTRATANTE,

e) As sançóes previstas nas alineas a), c) e d) poderão ser aplicadas Juntamente
eom a da alinea b),

Parágrafo 2° _ Antes da aplicaçêo de qualquer penalidade será garantido ã
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. A multa será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda. quando for o
caso. cobracla judicialmente.

CLÃUSULA DÉCIMA SEXTA
GERENCIAMENTO DA ATA

DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO

Parágrafo 1° _ Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR a prâtlca de todos os atos de
controle e administração do Sistema de Regisllo de Preços nos lermos do 9 2° do
Art. 3° do Decreto Estadual nO6,09:2/:2005

Parágrafo 2° - O Gestor responsável em gerir esta Ata de Regfstro de Preços será
o Presidente diõl Central de Aquisições e Contratações da Secretaria da Fazenda do
Eslado de Goiás - CENTRAC com assessoramenlo da Coordenação de ReferênCias
e Projetos Básicos,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

Parágrafo 1° - Integr;im esta Ata, a proposta vencedora do FORNECEDOR, bem
como o Edilal do Prega0 Eletrônico n° 01112009 e seus anexos. Independente de
transcrição.

Paragrafo 2" - Todas as alleraçoos que se fizerem necessárias serão registradas
por intermédio de Termo Aditivo à presente Ata de Regislro de Preços.

Parágrafo 3n _ Fica eleito o foro de Goiállia para dirimir dUVidas ou questões
oriundas do presente instrumento,

E, por as partes estarem ajustadas e compromissadas, assinam a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS,

GABINETE DO SECRETARIO DA FAZENDA. em Goiânia, aos "." <Iias do
mês de ,.., de <Ioismil e ,



JORCEL1NO JOSE BRAGA
Secrel;nio da Fazenda

EINSTEIN ALMEIDA fERREIRA PANIAGO
Presidente da CENTRAC

Pelo(t.) FORNECEOOR(n):

. I;e",,,,' 00 .o.q""i;oes.-c."."."ç~.. CENTAAC
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ANEXO 111

MINUTA 00 CONTRATO

Aos dias do mês de de dois mil e .• (--), de um lado, o ESTADO DE
GOIÁS, pessoa jurídica de direito publico interno, neste ato representado pelo
Procurador Geral do Estado Or. ANDERSON MÁXIMO DE HOLANDA. brasileiro,
casado, advogado, in$~rito na OAB/GO sob o na 16,509. CPF/MF sob O r'\"
772.230.551-20, residente e domicllióldo nesta capital, com a inleT\l8r'1iência {£lo
ámão solicitante!. inscrita no CNPJ sab o nO ---, com sede ã -----, doravante
denQlTlinada CONTRATANTE. ora representada pelo seu titular. (titular do órgão,
dados pessoais e endereçol. e de outro lado 11 (fornecedor registrado!
pessoa jurídica de direito privel;lo, inscrita no CNPJ sob o nO---------, com sede ••. ----
_________. oeste ato representada na forma l;Ie seus estatutos pelo Sr ~------,
residente e domiciliado ••, doravante denominada CONTRATADA, resolvem
firmara presente contrato para CONTRATAÇÃO DE SERViÇO DE LOCAÇÃO DE-
__ VEICULaS AUTOMOTORES PARA ÓRGÃOS E ENTIDADES DO PODER
EXECUTIVO ESTADUAL, ITEM(NS) _' nos termos da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N° XXX/2009, Pregão Eletrônico nO011/2009, Processo Administrativo
nO200900004004886 de 27/0212009, Lei Federal nO10.520/2002. Decreto Est<ldual
nO6.092/2005, Detreto Estadual nO5.818/2003, Lei Federal nO6.666/1993 e suas
alteraçôes e às cláusulas e condiçOes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presenf€ conlrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERViÇO DE
LOCAÇÃO DE ._ VEíCULOS AUTOMOTORES PARA ÓRGÃOS E ENTIDADES
DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL, ITEM(NS) _, nos t",rmos da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2009 de acordo com as quantidades
estabelecidas no parágrafo 2° da Cláusula Sétima deste contratO.

Parigrafo unico _ A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas
corKliçoos aqui conlratadas, acréscimos ou supressões do objeto do presente
contrato, em até 25% (vinte e Cinco por cento) do valor inicial atualizada do contrato,
conforme art, 65 da lei nO8.666/93 e alteraçOes posteriores.

cLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Parigrafo 1° _ Todos os encargos decorrentes da exccuçao deste contraIo, tais
como: obrigaçôes civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras,
serão de exclusiva responsabiiidade da CONTRATADA,

Parágrafo 2° _ A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no
presente contrato e a respondor todas as consultas feitas pela CONTRATANTE no
que se refere ao atendimento do objeto.

Parágrafo JG _ A CONTRATADA licará sujeita as clausulas contratuais
estabeleCidas neste contrato.
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Parágrafo 4° _ A CONTRATADA ficará sujeita. nos casos OOlISSmi,
Lei Federal n" 8.665/93 e suas alteraç<"iesposleriOfes.

és normas da

Parágrafo 5" _ A CONTRATADA ficara obrigada a manter, durante o ;:::onlralo, todas
as condiç~s de habil,taçi'lO exigidas pela Lei

Parágrafo 6& _ A CONTRATADA obnga-s" a atender ao Objeto deste conlr;lto de
acordo com as especificações e critérios éslabelecidos no Edital de Licitação @seu
Termo de R"ferência, Anexo l e ainda:

a) A CONTRATADA deverá entregar os veículos em perfeitas condiç6es de
luncionamenlo e uso, conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato, com
documentação atu••IiUld!l, preferencialmente licenciados no Estado de Goias,
sem franquia mensal dl:lquilometragem,

b) A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo socorro mecânico com guincho.
bem como pela manutenção preventiva e corretiva, entendendo-se prevp.ntiva
aqLJelaconstante no plano de manutenção do fabricante (descrita no manual do
veiculo) e corretiva aquela destinada ao reparo de deleitas que ocorram de
maneira aleatória, durante os intervalos entre as manutenções preventivas.

c) A CONTRATADA S8 responsabiiizara por seguro, sem qualql.H''1rônus a
CONTRATANTE, referente as seguintes coberturas:

DanoSMateriais a terceiros - RS40,000,00 (quarenta mil reais)
Danos Corporais - R$ 40.000.00 (quarenta mil reais)
Morte (por pessoa). R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Invalidez permanente (por pessoa) - R$ 10,000,00 (dez mil reais)

d) A CONTRATADA disponibilizaJá veiculos reserva, com as mesmas
característloas téCflicas contidas neste instrumento, prelerencialrnenta
licenciados no Estado de Galas, em número suficiente para comportar eventuais
substituições por indisponibilidade (mcluldõõl$ as movimentações para
manutenç(ies e revisl"Jes). de modo a garantir a continuidade do serviço.
respeitado, todaVia, o prazo de 24 (vinte e quatJo) horas fixado para
substituições nos municipios do interim e de 04 (quatro) horas na capital.
contadas a partir da comunicaçào escrita feita pelo gestor do contrato.

a) A CONTRATADA devera proceder o rodi<;iOde pneus a cada 5,000 (dnco mil)
km, bem como a verificação do balanceamento do conjunto: roda/pneus, e
col'lferéncia do alinhamenlo da direçào. os pneus deverão ser substltuldos
quando aprasenlarem nsco, ou quando, a profundidade dos sulcos da banda de
rodagem estiver próximo de 3 mm, sendo que a identificação d~te item é feita
pela TWI (Thread Wear tndicators),

f) A CONTRATADA deverá disponibilizar, 24 (vlf1te e quatro) horas por dia,
inclusive sábados, domingos e feriadOS. serviço de socorro para transporte e
deslocamenlo de veiculos, nos casos de defeitos e10u acidentes, de modo a
proporcionar atendimento imediato,
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g) A CONTRATADA responsabilizar-se-á inlegralmerrte pela assistênCia lécnlca

dos equipamentos de riidlo.transcep!or móvel e sinalizador acústico-visual, no
prazo máXimo de 24 (vinle <I quatro) horas cont••das a partir d•• comulllcação
escrita feita pelo gestor do contrato, por meio de reparo ou troca de
equipamento. (8plicavel para os 1/8115 03 e 04)

h) A CONTRATADA del/era substitUir os ve!Cl.Ilos em no máximo 01 (um) ano de
uso. a contar da data da entrega,

i) A CONTRAl ADA devera efetuar o pagamento das multas decorrentes de
infraçO€s de trânsito cometidas na condução dos veiculos locados e soliCitar o
reembolso dos valores junto a CONTRATANTE,

j) Ante::. de realizar o pagamento, a CONTRATADA aguardará conclusão dos
processos referentes aos recursos previstos peta legislaçi'lo_

]1) A CONTRATADA devera encaminhar à CONTRATANTE, no pra.lo máximo de
02 (dois) dias útel&, as notificações emitidas pelos órgãos de trânsito, de modo a
resguardar o direito. por parte dos condutores, de interpor recursos

j2) Nos casos em que !li CONTRATANTE nao for notificada dentro do prnzO
supracilado, a CONTRATADA se responsabilizar<Í integralmente pelo
pagamento das importi'lncias referenl~ a multas, taxas elou despesas, inclusive
com guincho e estadias, decorrentes das infrações.

k) A CONTRATADA deverá possuir agência de atendimento na grande Goiânia,
com funcionamento de segunda a sábado no horário comercial, assim como,
uma central de atendimento com discagem para assistênCia de 24 horas.
devendo ainda informar o endereço da agência de atendimento, no prazo
maximo de 30 dias da assinatura do cOrltralo.

I) Os veiculas deverão ser de propriedade da CONTRATADA. Caso a
CONTRATADA seja Cooperativa, esta deverá apresentar relação dos veículos e
comprovar a propriedade destes pelos respectivos associados Individuais, sendo
a comprovação de cooperado realizada por meia do Livro At ••, No caso da
CONTRATADA n~o ser cooper ••tiva, na documentaçllo do veiculo deverá
constar o nome da CONTRAl ADA,

m) Demais obrigações previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de
Licilaç<'!.o.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATANTE

Parágrafo 1°_ A CONTRATANTE arcará com co-participação limitada a 20% (vinte
por cento) do valor do veiculo (tabela FIPE) vigente na dat •• da liquidação do débito,
no caso de perda total. furto. roubo ou incêndio.

Parágrafo 2" - A co-participação ficara condicionada fi comprovação de dano
superior a 75% (setenta e cinco por C€l1to) do valor do veiculo (tabela FIPE). por



I I ~~. GOVERNO DO •
SECIltTARIA DA FIUENDA ESTADO DE GOlAS

DO ES'ADO DEGOlAS ~_~c __ ._ OC.',o..,....,OO"_ " •• ,.,.,..~ ~.O'
meio de orçamento detalhado apresentado pela Contra1ada, necesSt'lriamente
aferido e atestado pelo gestor do Contrato, devendo o mesmo, sempre que julgar
oonveniente, realizar novas colaçOes de preços,

Parágrafo 3°_ A CONTRATANTEflcarã díspens~d;;l da co-p<lrtic'pação quando
laudo pericial, emitido por autoridade competel1te, comprovar que o dano tenh<l sido
provocado por terceiros, Neste c:aso. a CONTRATADA ficará irrlegralmente
responsável pelas medidas pertinentes ao ressafcimento.

Parágrafo 4" - A CONTRATANTE deverá efetuar o abastedmenla de combustível
dos veiculos durante a execução do contrato.

CLÃUSUL.A QUARTA - DA ESPECIFICAÇÃO E DOS REQUISITOS MINIMOS
DOS VEicULOS

Os veiculas deverão atender, no mínimo. os segUintes requisitos

(escrever a especificação does) item(ns) contrafado(s) conforme descritos no
item 3.2 do Termo de Referencia, AneKo I e no Parágfilfo 1° da Cláusula Sétima
da Ata de Registro de Preços}

CLÁUSULA QUINTA DAS ESPECIFICAÇÕES TÊCNICAS DOS
EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO

(escrever a ssp6eificação para o(s) Item(ns) contrarado(s), eKceto para o Item
01)

CLÁUSULA SEXTA _ DA VIGÊNCIA E DA GESTÃO DO CONTRATO

Parágrafo 1° - Este Contrato lera vigencia de 12 (doze) meses para os itens 01 e 02
e de 24 (vmte e qU<ltro) meses para os itens 03 e 04, contados 13 partir de sua
assinatura. e eficáCia a partir da publicação no Olario Olicial do Eslado, prorrogavel
conforme Art. 57 da Lei Federal nO8,666/1 993.

Parágrafo 2" _ A gestão desle contrato ficara a cargo do (gestor indicado pela
contratante).

CLAUSULA SÉTIMA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS

Parágrafo 1° _ O valor total do presente contrato de acordo com o preço registrado
na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXXl2009 e Proposta da CONTRATADA é
deR$_L-).
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Parágl'ilfo 2° - Os preços contratados são:

ITEM OESCRIÇ.o.O DO VEICULO E MARCA

VEICIAO
MARCJlII>IOOELO

aTO.

..
VALOR

UNIT •••••O

""
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Parágrafo 3" - Os preços selão fixos e irreajusla\fei5 pelo período de 12 (dozej
meses contados da apresentação da proposta. Após este perlodo sera utilizado o
IPC-A (IBGE) como indice de re(ljustamenlo.

Parágrafo 4° _ A despesa decorrente do presente contrato oonerá li conta da verba
," __ , do vigente Orçamento Estadual, conforme DUEOF N° o de __ 1__ 1__ ,
no valor de R$ ( l, emitida poela Seção competente do (nome do órgão)

CLÁUSULA OITAVA - DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO

Parágrafo 1° - As Notas FiscaislFaluras deverollo ser emitidas pela CONTRATADA
no C•• timo dia útil do mês referente é prestação dos serviços e encaminhada ao
g8stor do contrato para ateste.

Pluâgrafo 2Q - O pagamento será efetuado mensalmente em ale 30 (trmta) dias
após o ateste da Nola Fiscal/Fatura pelo gestor competente,

Parágrafo 3° _ Para efetivação do pagamento ainda será SOlicitado da
CONTRATADA a apresentaçêo das certidões negativas de débito relali~as ao
FGTS. INSS e ISSQN do domicilio onde os serviços serão realizados, e outlOS
doçumentos julgados necessarios pelo Setor Firlanceiro da CONTRATANTE.

Parágrafo 4Q _ Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal. motivada por erro ou
IncorreÇÕes, o praLO para pagamento estipulado no parágrafo 2° acima, passará a
ser contado a partir da dala da sua reapresentação,

Parágrafo 5" - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA. enquanto
perdurar pertdêm;ia correspondente ou em ~irtude de penaiidade ou inadimplencla.

Parágrafo ~ _ Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não
lenha concomdo de alguma forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus a
compensação flnal'lceira deVida. desde a data limite fixada para pagamento até a
data cOflespondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo
atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula'

fl:M'" N x Vp K fi' 365) onde:
EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento:
N " Números de dias em atraso. contados da data limite fixada para pagamento e

a data do efetivo pagamenlo;
Vp :: Valor da parcela em atraso;
I :: IPCA anual acumulado (índice de Preços ao Consumidor Ampliado do

IBGE)/lOO.

CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS VEíCULOS

Parágr .••fo 1" - A CONTRATADA deverá entregar os veiculos em Goiània,
caracterizados, e)(ceto os constantes do item 01 (representaç.ão). conforme
grafisrrlOs e logomarcas padrão, de acordo com a dlstnbuiçao prevista na Cláusula
Terceira da Ata de Registro de Preços, que poderllo ser disponibilizados às licitanles

C~I'<t.1do AIl'''''çil<, • ConU,loçiies - CEN1_C
A, Vere.do';o.o Momoi'o, n' 2,.33 Solo' No•• V,I., cU' 74õS3.~OO,GOI.O" - C~i"

"
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interessadas em maiores delalh€s para composição de S€LlScustos, na GESFROTA
(62-3201-6484).

Parágrafo 2" - Os veiculas deverão ser enl.egues nos seguw.les prazos e
quantidades estimadas:

(estabelecer conforme itens contratados)

Itens 01, 02 e 03
- Em até 30 dias: Todas as unidades;

Item 04
- Em até 30 dias, 500 (quinhentas) unidades;
- Em até 60 dias' 500 (qLlinhentas) unidades;
• Em até 90 dias: 585 (quirlh8nlas e olterlta e cinco) unidades.

Pariigrafo 3" - Os veiculas deverão ser recebidos da seguinte forma'

A CONTRATANTE determinara o local de entrega dos veiculos, em Goiânia, €, no
recebimento, verificarã todas as sues condiçbes e especificações:

• Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos veiculos
com a especificação:

• DeflniHvamenle, após a verificação da qualidade e quantidade dos veiculos e
conseqüente aceitação.

CLÁUSULA DEC1MA - DAS PENALIDADES

Parágrafo 1° _ Sem prejuizo das demais sanções legais cabíveis. pelo não
cumprimento dos compromissos acordados poderão ser aplicadas, a critério da
CONTRATANTE. as seguintes penalidades a CONTRATADA:

a) Se a CONTRATADA. ensejar (I retardamento, lalh,u ou i!audar na €)(eCllç!iO do
contrato, comportar.se de modo inidôneo ou comeler fraude fiscal, garantido o
direito previo da ampla defesa, fk:ará impedido de licitar e contratar com a
Administração e será descredenciado do CADfOR, pelo prazo de até 05 (cinGO)
anos, enquanfo perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autorioade que aplicou a penalidade;

b) O i1traso injustificado na erltrega do objeto sujeitará a CONTRATADA â multa de
0,2% (dois déCimos por cento) ao dia, incidente sobre o v.,loI da contr.,tação.

c) Advertência,
d) DeGlaração de inidoneidade para licitar e contratar Gom a Adminisfraçiio Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação, na forma da lei, pelante a CONTRATANTE.

e) As sançaes previstas nas alineas a), c) e d) poderão ser aplicadas juntamente
com a da alinea b).

Parilgrafo 2° - Antes da aplicalção de qualquer penalidade será garanffdo á
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. A multa será descontada dos

Centro.o.I'<i".,çIl4i;'~ 'Contrato"" •• _ CEtHRAC
A_ V"",.dor.lo>< Mo"",iro ~ Z 23J, Setor roov. W., CEP '4f>.IJ.9:JlJ (;o"'",, - GO'"

.,,1, I"'~'" ,'" '';'.'' ',',- "','
, 1
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pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o
caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DEClMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

Par'grafo 1° - A rescisão do presente contmto poderá ser

a) Determinada por alo unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII, do artigo 7B da Lei B666 de 21106.193e
suas alteraÇ<'ies posteriores.

b)Amlgável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a
CONTRATANTE.

c) Judicial, nos lermos da legislação.

Parágrafo 2" - A rescisiio administrativa ou ;jImiga~el será precedída de autori2:ação
escrita e fLJndamentada da autoridade competente

Parl!lgrafo 3° - Os casos de rescisà<l contratual S€rão formalmente motivados nos
aulas do plor:esso, assegurado o I;ontradilório e a ampla defesa.

Par~grafo 4° _ A inexecuçãO lotai ou parcial do (Xlntrato ensejará a sua rescisão,
conforme o disposto nos artigos 77 a 60 d•• Lei 8.666 de 21/06193 e suas ••Iterações
posteriores. Na hipótese de rescisão serão asseguréldos à CONTRATADA o
contraditório e a amplél defesa

Parágrafo 5° - Na hipóteS€ de rescisão contratual. deverão ser considerados os
seguintes prazos minimos para paralisação dos serviços'

Itens 01 e 02 _ mil'limo de 60 (sessenta dias)
Itens 03 e 04 - mínimo de 120 (cento e vinte dias)

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

Parágrafo 1" - Integra este ContraIo a Ata de Registro de Preços 1'10 XXX/200B. bem
como o Edital do Pregão EIe1rônico nC 011/2009 e seus anexos, independente de
transcrição

Parágrafo 2° _ Fica eleito o foro de Goiânia para dirimir as questóes OIillmtas da
execução deste contrato

E. por estarem as partes desse modo contratadas. foi o presente inst(lJmento
impresso em 03 (três) vias, de igual teor que, depois de lido, conferido e achado
conforme, vai assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

GABINETE DO •••.•...... em GOiânia, aos " ,dias do mês ele .. " " .
dois mil e ...."

Pela CONTRATANTE

..de

C.nu •••• A,QLii,<;o••• Con,,,,,.Ç-<I•.• - CENlW\C
Av.V.reador;0'. ~o"l.ro. n' '.ZlJ, setorNOV'v,,, CEP"~.9CD. oc.~n" -Go'~'

T••••''''''~" ",.',"",."",.;<
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SlECRETARIA DA FAZENDA

DO ESTADO DE GOIÁS

Processo n'; 200900004004886 d. 27102/2009

Interessado: Secretaria da Fazenda

GOVERNODO .
ESTADO DE GOlAS

I
I,
I
•:

I
•,
I,
•

1

Assumo: REGISTRO D.E PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
SERViÇO DE LOCAÇ AO DE 1,700 (UM MIL E SETECENTOS) VEICULOS AUT0:-.10TORES
PARA ÓRGÃOS E ENTIDADES DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL.

Referencia: PREGÃO EU;TRÔNICO N" 1l1l/2009

DESPACHO N° 04!C1f /2009-GSF. Tendo em vLsla a in'!rução processllal,

ACATO o resultado da licitação. Logo, aceito a decisão do Pregooi,,' que declarou vencedora; do

PREGÃO ELETRÔNICO]\" 011/2009 as empresas abaixo relacionadas, no valor total d. RS

11.719.6211,00 (setenta e um milhoes setecentos Cdezenove mil seiscentos e vinte reais):

~,,-,- VALO/< VALOR V~LO~,~.,,. ' llPO 00 VIOlcuco .ORREcmDR am. '"""'T ••••••,O TOT~C TOTIo-l.P~R~
j( MENS-"LIRI) ••ENS-"L (RII " MESES (RII

REPRESENT~ÇAo VEicULO

•• SEDAN, MODELO VECTRA Ac~E:1 ~IJTOMOVElS LlDA " """" ,<1 "',"" 1 .,. '"O 00
RE><IEX.REss,a", o, MA"CA "'c~EVl'OLET

STATION WAGON _ VEICULO

•• "ODELO P~L10 'MõEKENO , • ACHEI AUrOrdOV"LS LTOA - " , '3"-'0 " "0,00 '02040,00
CC' " FLEX •• AA "'CONDIC'O"""O, MARCA FLOT -
~, " VAl.O" v~LoR v~lOR

ITE" :' ~. 1IpO 00 ""lcuLO fORtlECEIlOR OTO, 'UNITAA'O TOUe _TOT~lPilRA
.. '~ .'" • MENS•••••("11 MENS••••.(lUI. ,. MyES 1"1)

STATIOII WAGall _ VEICULO
MODElO ."'-'0 WE:E""NO H•• ,lE' t.lARC~ F1U COM OS DELTACOIISTRUCOóS S A " 1.'74,50 ,., n,,"O ,'" '00,00
!'OOI.AldENTOS E<lGIOOS lia
EOITAL

>lATe" ~" VEICULO
MOOElO .~uo CIRE 1 o FLEX,

•• ~""FI~T, W" " OELT~ CONSTRUCOES S A "aI , "'.00 ,.,,, '07.50 " 170'"0,00
EOUIP~"ENTOS E"GlOOS No
EDITAL

Em face do eXp<J"lo,HOMOLOGO o pre,enle certame licitatório de conformidade

com a L.i Federal nO I0.520 d. I7 de julho de 2002 e Decreto Estadual nO5.81 8 de 25 de agosto de

2003,

Gf\BINETE DO SECRETÁRIO LIAFAZENDA, em Gmânia, ao, --º!L dias do
mês de ~!:r"'O de 2009.

Gabinetedo Secre,.rio da F.,enda
Av. Vereador José Monteiro, nO. 2233, Setor Nova Vila, CEPo74.653-900 - Goi""la - Goo.,

Telefone: 3269-2500



CE;-.JTRA,C- Cenlral de Aquisições e Contrala~õcs

SECRETARIA DA FAZENDA
DO ESTADO DE GolAs

CERTIFICADO DE INFORMAÇÃO DE
RESULTADO DE PROCEDIMENTO AQUISITIVO

Page 1 01' I
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Certificomo. que, aos 5 dia, do mês de NOVEMBRO Qe 2009. e em cumprimento 00 ort. 5", IV, do Decreto nO

",7~9/2008, ~ Unidade Setoriôl sec<etaH" da Fazenda Informou o. dados relativos ao rc.ultado do pr-oced,mento

aQulS,tivor.ferenles ao Processo Admlflistc.'lvDnO200900004004886 e à Sol'C1'açiío~e Autonzação nO2283.

Os dado5 m10mladQs S~O ~e responsabilidade e~cluslva da Unidade Setorial supraCitada e poderão ser

vcnr,,,,,do, no sitIOwww.rurnpr.snct.gogov.br

CENTRALOE AQUISiÇÕESE CONTRATAÇÕESDA SECRETARIADA FAZENDA00 ESTADOOI" GOIÁS, em

Gol~nl", ao(s) 5 dl~(s) do mês de NOVEMBROd. ~009,

usuário InfonnBmo,: vanderlel C.,'os MecleirnsCPF: 394.824.721-87

OOS.: A .",,,",,,,>!o deste dOOJ""'"to oode '''' oIerld. 1"'10GÓdillQtia ",l;:,taçlla 00 S,,", ••• Compr"",",.GO 00 ,ítlo
hltp:1 iwww"",,"rosne<gogov.be/

oata do Documento '11'1Z009 11: 19,5Q Da', d'lmp,essào: 18/11"~'~09.11'31

COn"'"de "'i,,",r;... cont_çõe' - ÇElflllP,[
A,. Vereaoo' ,<>SóMO"";"" N' 2,233, ,. NO'" VII., CEP: 7'1.&5,.900 - Goiii"" GO~5

T,ldooo' (06.1)3ló9.1030
--- ----------

http://v,W>\',comprasnet.go.gov.brlcentrac/andamento/termoSolicit2,asp 18/11/2010

http://www.rurnpr.snct.gogov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRONICO N° 01112009
PROCESSO N° 200900004004886 d. 27f02I2009

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"04I2OO'

Aos 23 dias do mês de outubro de dois mil e nove, pelo presente instrumento, a
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE GOIÁS, ÓRGÃO GERENCIADOR
desta Ata de Registro de Preços, inscrita no CNPJ sob o nO 01,409.655/0001-80,
com sede à Av. Vereador José Monteiro. nO 2.233, Complexo Fazendário Meia
Ponte, Setor Nova Vila, nesta capital, representada pelo seu titular, Sr. JORCELlNO
JOSÉ BRAGA, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador do RG nO
360,192 - SSP/GO e CPF nO 125.653.691-15, residente e domiciliadO nesta capital,
resolve REGISTRAR OS PREÇOS do(s) fornecedor(s) abaixo indicado(s),
doravante denominado FORNECEDOR, vencedor do Preglo Eletrônico nO
01112009, sob o regime de compras pelo SISTEMA DE REGiSTRO DE PREçoS
PARA EVENTUAL CONTRATAÇAO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇO DE
lOCAÇAo DE 1.700 (UM Mil E SETECENTOS) VElcUlOS AUTOMOTORES
PARA ÓRGÃOS E ENTIDADES DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL, nos termos
da Lei Federal nO10.52012002, Decreto Estadual n" 6.09212005, Decreto Estadual nO
5,81812003, Lei Federal nO 6.666f1993 e suas alterações, demais normas
regulamentares aplicáveis à espécie, bem como o Edital do Prega0 Eletrãnico nO
01112009 e Processo Administrativo nO200900004004686 de 27/0212009,

FORNECEDORES DETENTORES DO REGISTRO:

~ FORNECEDOR ENDEREÇO CNPJ

" ""1\e~A~I~m6~~. ~LId•• ME ,",,,,,nKl!lPo~ug.l. n. 455, S0101Oo.t •. Gollr1I•. 07,11l<.7511OO01.35
Jj5 :r Gol~s

• Ael\el ","10m_lO Ltd. _ ME Avonlll. PO~LtQ"."' <55, SOIOIoe.l •. Gol~n,., 07,19<.751JOOO1-35
ütt.-E:Jf;i ". .

•• 00'10 C"".t"'~ S A A_,d. RIOBroMO 0'156. C",,,,,.oI)1, Conlro. Rio 107B8.62B1OOOH57
<lOJ.noiro, RJ

" [)oh C"".truÇIleO S,A A_Ido Rio Bronoo 0.156, G",,,,,.oo1, centro, Rio 1O.7eS 621l1000t.57
d. Jonolro, RJ
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especificaçOes estabelecidas no Edital do Prega0 Eletrônico n° 01112009 e seus
anexos e Proposta(s) apresentada(s) pela(s) licitanle(s) vencedora(s).

cLÁUSULA SEGUNDA _ DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA V1G~NCIA DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parigrafo 1° - A partir desta data, fica registrado nesta Ata, observada a ordem de
classificaçao, os preços dos FORNECEDORES primeiros colocados, conforme
tabela abaixo:

VALOR .~",,~UHITMIO TOT,f,U'ARA
~ FORNEClõDOR TIPO DO velcu~o oro. .~=~ 12ME5E5

""
MENSAL R$ ,~,

VEICULO Ropr •• onloçlo

"
Ao•• , ALJ!omllvo;o lldi . MARCA/MODRO' Chovroletl

'" 282MO 141.000,00 1696 800,00., V8Clra 8.000 "o" E.p",o.ion

"VEICULO:SI.tion W.gon

"'
Aon., ALJlomóllei. LMo. IAARCAiMODELO F,OUPallo " '.238,00 33570.00 .02,5<0,00

"' We<~en~ 1.< ELX rN Fio' com .r I
condicionado

VALOR VALOR VALOR

~ FORNEc.EOOR nPO 00 VEicuLO oro. UMITAAlO =~TOTALPARA.,-~-~:u MElEB
", . "" ""VEIcULO, Slotlon w.gon

"' Dolto Coftstruç_ S.A MARÇAlMOOELO: FilltiP.lkl 00 2.67.,~ '.3.725.00 3 .•• 8 <00.00
W_end ,. FI•• , o", •

- "'Iuip.omenk» •• ;gOdo. no Ed~.1

VEicULO H.td16.""

• De~. Corl$\"'~ S A
MARCNMODELO: F,.tIP.1lo File

""' 1.739,50 2 7~7107,50 55,170580,00
1,0 FI•• , com o. oquip"".nlo'
o"gldos no E~il.1

f Par6Sl'iIfo 2" - A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realizaçao de
licitaçao especifica para a aquisiçao pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Parágrafo 3" _ O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze)
mesn, a contar da d a assinatura, prorrogável por i ual perlodo.
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SECRETARIA DA FAZENDA
DO ESTADO DE GOIÁS

GOVERNaDO.
ESTADO OE GOlAS

cLÁUSULA TERCEIRA
PARTICIPANTE

DAS QUANTIDADES TOTAIS POR ÓRGAo

ÓRoAo PARTICIPANTE
QUANTIDADE~.lT£III 02 lT£III 1TEIII04 TOTAL

acretaria-Gernl da Governadorla (SGG + Sec • •onI + Ouvid
abinete Militar do Estado de GoL.ils) , ,
rocuradoria Geral do Estado - PGE (PGE + 2 2
.feJlllor1a
acralaria de Articula o Institucionai e Polltic:a , ,
ice-Govemadoria do Estado de Goi;ls , ,
ecretana da Fazenda • •
ecreta,ia do Planeamento e Desenvolvimento , ,
ecretaria de ricultura, Pecuária e Abastecimento , ,
ecrelaria de Cidadania e Trabalho , ,
&eretaria da Educa ~o , ,
cretaria de Indústria e ComérciO , ,
acretaria do Meio Ambiente e Recursos Hldricos , ,
ecretana da Saúde , ,
ecrelaria da Segurança Pública , 1,565 1,500

eo:! aeia-Geral da PoliCia Civil , ,
mando-Gerai da PoliCia Militar , ,
mando-Geral do Corpo de aombeiros Militar , ,

ecretaria de CiênCia e Tecnol ;, , ,
acrelaria das Cidades , ,

"
ecrelaria de Polltrcas para Mulheres e Promoção da , ,

Jualdade Racial

" artam&n!o Estadual d& Trânsito , ,
22

nstl!lJto de AssistênCia dos SeNidores Públicos do ,
stado de Goiás
unta ComercJal do Estado de Goiás , ,

rência Goosna de ComumcaçAo , " "gência Goiana de Regulaçllo, Controle e Fiscalização ,
."'" s Públicos
I!nCia de Goiana deTrans artes e Obras " "Goiás Turismo _A ência Estadual de Turismo ,
êncla GOiana de Cultura Pedro Ludollico Teixeira

,
4 ência Goiana de Esporte e Lazer

,
êncla Goiana de Desenvolvimento R ional ,
niversid8de Estadual de Goiacs

,
undo de Amparo il Pe uisa do Estado de Goi;ls ,

OMA;-é "T:':~";',.~.',';!: :::-;._~",,-';.,;C;;;;"" '1,565' 1,m

!tt
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,, SECRETARIA DA FAZENDA
DO ESTADO DE GOIÁS

cLÁUSULA QUARTA _ DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E DOS ÓRGÃOS NAo-
PARTICIPANTES

Parigrsfo 1° _ Cabe ao órgão participante indicar o gIIstor do contrato, ao qual,
além das atribuiçOes previstas no art, 67 da Lei nO 8.666{93, compete ainda as
especificadas no !i 4° do Art. 3° do Decreto Estadual nO 6.09212005.

Parágrafo 2" _ A Ata de Registro de Preços. durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órg!lo ou entidade da Administraçao que n!lo lenha participado
do certame licltalório, medianle prévia consulta ao ÓRGÃO GERENCIADOR, desde
que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo 3" _ Os órgãos e as entidades que nao participaram do Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão
manifestar seu interesse junto ao ORGAO GERENCIADOR, para que este indique
os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a
ordem de c\assífrcaçao.

Parágrafo 4° _ Caberá ao FORNECEDOR, obselVadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou nao do fornecimento, independentemente dos
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento nao prejudique as
obrigaçOes anteriormente assumidas.

cLÁUSULA QUINTA _ DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES DO
FORNECEDOR DETENTOR DO PREÇO REGISTRADO

I
t

perfeitas condições de I.
1°daCláusulaSétima lÍ~

t : com documentação 0.\J
6'" li.- I

&do $&0101;100 q( X
A~"IsIç6N• Cc"t",lO~

~~y?~'';~;'~;'.''~"
~ Jf

a) A CONTRATADA deverá entregar os veiculos
funcionamento e uso, conforme descrito no r
(I 01, )TEM 02, I EM e ITEM 04)

P."'grafo 1° _ Todos os encargos decorrentes de possíveis contratos, tais como:
obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras, serao de
exclusiva responsabilidade do FORNECEDOR.

Parágrafo 2" _ O FORNECEDOR se obriga a cumprir os termos previstos na
presente Ata e a responder todas as consultas feitas pelo ÓRGAO GERENCIADOR
ou contratante no que se refere ao atendimento do objeto.

Parágrafo 3° _ O FORNECEDOR ficará obrigado a manter, durante a vigência desta
Ata e Contrato, todas as condiçOes de habilitaçao exigidas pela Lei.

Parágrafo 4° _ O FORNECEDOR obriga-se a atender ao objeto desta Ata de acordo
com as especificações e critérios estabelecidos no Edital de Licitaçao, seus anexos,
Proposta apresentada, e ainda:

ri
./1
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atualizada, preferencialmente licenciados no Estado de Goiás,
mensal de quilometragem.

sem franquia

b) A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo socorro mecânico com guincho,
bem como pela manutenção prevenlwa e corretiva, entendendo-se preventiva
aquela constante no plano de manutençâo do fabricante (descrita no manual do
veiculo) e corretiva aquela destinada ao reparo de defeitos que ocorram de
maneira aleatória, durante os intervalos entre as manutençOes preventivas,

c) A CONTRATADA se responsabilizará por seguro, sem qualquer ônus a
CONTRATANTE, referente as seguintes coberturas

Danos Materiais a terceiros - R$ 40.000,00 {quarenta mil reais}
Danos Corporais - R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
Morte (por pessoa) - R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Invalidez permanente (por pessoa) - R$ 10.000,00 (dez mil reais)

d) A CONTRATADA disponibilizará veiculaS reserva, com as mesmas
caracterlsticas técnicas contidas neste instrumento, preferencialmente
licenciados no Estado de Goiás, em número suficiente para comportar eventuais
substituições por indisponibilidade (incluidas as movimentações para
manutenções e revisões), de modo a garantir a continuidade do serviço.
respeitado. todavia, o prazo de 24 (vinte e quatro) horas fixado para
substituições nos municípios do interior e de 04 (quatro) horas na capital,
contadas a partir da comunicaç:io escrita feita pelo gestor do contrato.

A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente pela assistência técnica
dos equipamentos de rádio-transceptor móvel e sinalizador acústico-visual, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas partir da comunicação
escrita feita pelo gestor do contrato, por io reparo ou troca de
equipamento. (aplicável para os itens 03 e 04) ~ •

A CONTRATADA devera s ximo 01 (um) ano dM,
, a contar da da UI.J

\'J\W ~r .

A CONTRATADA deverá disponibilizar, 24 (vinte e quatro) horas por dia,
inclusive sábados, domingos e feriados, serviço de socorro para transporte e
deslocamento de velculos, nos casos de defeitos elou acidentes, de modo a
proporCionar atendimento imediato,

A CONTRATADA devera proceder o rodlzio de pneus a cada 5.000 (cinco mil)
km, bem como a veriflcaçao do balanceamento do conjunto: rodalpneus, e
conferência do alinhamento da direça.o, os pneus deverao ser substituldos
quando apresentarem risco, ou quando, a profundidade dos sulcos da banda de
rodagem estiver próximo de 3 mm, sendo que a identificaçao deste item é feita
pela TWI (Thread Wear Indicalors),

o}

;,w
,

~t
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SECRETARIA DA FAZENDA
DO ESTADO DE GOIÁS

I) A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento das multas decorrentes de
infraç?ies de trânsito cometidas na condução dos veiculos locados e solicitar o
reembolso dos valores junto a CONTRATANTE,

Jl Antes de realizar o pagamento, a CONTRATADA aguardará conclusão dos
processos referentes aos recursos previstos pela legislação.

)1) A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE, no prazo máximo de
02 (dois) dias úteis, as notificações emitidas pelos órgãos de transito, de modo a
resguardar o direito, por parte dos condutores, de interpor recursos,

•
J2) Nos casos em que a CONTRATANTE não for notificada dentro do prazo

supracitado, a CONTRATADA se responsabilizará integraimente pelo
pagamento das imporlancias referentes a multas, taxas eJou despesas, inclusive
com guincho e estadias, decorrentes das infrações.

k) A CONTRATADA deverá possuir agência de atendimento na grande Goiânia,
com funcionamento de segunda a sábado no horário comercial, assim como,
uma central de atendimento com discagem para assistência de 24 horas,
devendo ainda informar o endereço da agência de atendimento, no prazo
máximo de 30 dias da assinatura do contrato.

cLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABiliDADES DA
CONTRATANTE

Parágrafo 1- _ A CONTRATANTE arcará com co-participaç:to limitada a 20%
(vinte por cento) do valor do veiculo (tabela F1PE) vigente na data da liquidação do
débito, no caso de perda total, furto, roubo ou incêndio.

Parágr.tD r_ A co~participação ficará condicionada à com~vação de dano
superior a 75% (setenta e cin por cento) do valor do v í lo abala FIPE), por
meio orçamento detalhad resentado pela o r cessariamente (!1 "

/ "

I) Os velculos deverão ser de propriedade da CONTRATADA. Caso a
CONTRATADA seja Cooperativa, esta deverá apresentar relação dos velculos e
comprovar a propriedade destes pelos respectivos associados individuais, sendo
a comprovação de cooperado realizada por meio do Livro Ata, No caso da

(:.

- CONTRATADA não ser cooperativa, na documentação do veiculo deverá
constar o nome da CONTRATADA.

m) Demais obrigaçOes previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de
Licitaç!io.

,,



SECRETARIADA FAZENDA
DO ESTADO DE GOIÁS

aferido e atestado pelo gestor do Contrato, devendo o mesmo, sempre que julgar
conveniente, realizar novas cotações de preços.

Parágrafo 3°- A CONTRATANTE ficará dispensada da co-participação quando
laudo pericial, emitido por autoridade competente, comprovar que o dano tenha sido
provocado por terceiros. Neste caso, a CONTRATADA ficará integralmente
responsável pelas medidas pertinentes ao ressarcimento.

Palilgrafo4°- A CONTRATANTE deverá efetuar o abastecimento de
combustlvel dos veiculos durante a eX9Cuçâo do contrato,

cLÁUSULA SÉTIMA - DOS REQUISITOS M1NIMOS DOS vEIcULaS

Palilgrafo 1° _ Atendendo as quantidades e destinações relacionadas na
Cláusula Terceira, os velculos devemo ser entregues de acordo as seguintes
classificações e especificações:

ITEM D1: R.presenlaç1o (50 velculos)

!
t_Veiculo station wagon, zero quilômetro, fabricaçao nacional, 04 portas, cinco (05)

ou mais marchas sincronizadas à frente e uma (01) à ré, movido à álcool/gasolina
(bicombustível), injeção eletrônica, potencia minima de 85 CV, volume mínimo do
porta malas de 430 litros, emissões máximas de acordo com o Programa de
Controle da. Poluiçao do Ar por Velculos Automotores (PROCONVE), distância
minlma entre eixos de 2430 mm, encosto de cabeça para passageiros, travas e

protetor de cárter, jogo de tapetes e todos os demais eqUIPameJS de série nao
especificados e eXigidos pelo CONTRAN

- Cor prata. t~
~I

~.

_Veiculo sedan, zero quilômetro, fabricaçâo nacional, 04 portas, cinco (05) ou mais
marchas sincronizadas á frente e uma (01) li ré, preferencialmente movido li álcool!
gasolina (bicombustível), injeção elelronica, potencia mlnima de 120 CV, volume
mlnimo do porta malas de 500 litros, emissões máximas de acordo com o
Programa de Controle da Poluiçao do Ar por Veículos Automotores (PROCONVE),
distancia minima entre eixos de 2600 mm. air bag duplo na dianteira. rodas de liga
leve, travas e vidros elétricos, direçao assistída, ar condicionado, sistema deA alarme anlifurto, protetor de cárter, jogo de tapetes, CD player, e todos os demais

t\~_equipamentos de série nao especificados e exigidos pelo CONTRAN.V -Cor preta
TEM D2: Station Wagon (15 velculos)
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_Veiculo station wagon, zero quilOmetro, fabricação nacional, 04 portas, cinco (05)
ou mais marchas sincronizadas à frente e uma (01) à ré, movido à álcool/gasolina
(bicombusUvel), Injeção eletrônica, potencia mlnima de 85 CV, volume mínimo do
porta malas de 430 litros, emissOes máximas de acordo com o Programa de
Controle da Poluição do Ar por Veiculos Automotores (PROCONVE), distância
mlnima entre eixos de 2430 mm, encosto de cabeça para passageiros, retrovisor
externo dos lados esquerdo e direito com controle manual interno, acendedor de
cigarros com fuslve\ apropriado para uso de farol de maofmanejo, protetor de
tanque, bancos encapados em cQulVim auto motivo com reforço nas abas laterais
do encosto dos bancos, piso revestido em material resistente (não absorvente e
lavável), portas forradas em material lavável e impermeável na cor preta, jogo de
tapetes, desembaçador do vidro traseiro, iluminação central no teto do veiculo,
protetor de cárter e todos os demais equipamentos de série não especificados e
exigidos pelo CONTRAN.

_O veiculo deverá vir com rádio-transceptor móvel e sinalizador acústico-visual fixo
(conforme Cláusula Oitava) instalados, freando a locadora responsável por
qualquer ônus ocasionado por falha na instalação dos mesmos.

- Cor branca.

ITEM 04: H*h back (1585 veículos)

DOScLÁUSULA OITAVA
EQ ENTOS DE SI

_Veiculo hatch back, zero quilômetro, fabricação nacional, 04 portas, cinco (05) ou
mais marchas sincronizadas à frente e uma (01) à ré, movido á álcool/gasolina
(bicombuslível), injeção eletrônica, potencia mlnima 72 CV, volume mínimo do
porta malas de 245 litros, emissões máximas de acordo com O Programa de
Controle da Poluiçao do Ar por Velculos Automotores (PROCONVE), distância
mlnima entre eixos de 2370 mm, cor branca ou prata, encosto de cabeça para I

I/:passageiros, retrovisor externo dos lados esquerdo e direito com controle manual
interno, acendedor de cigarros com fusivel apropriado para uso de farol de mão,
protetor de tanque, bancos encapados em courvim auto motivo com reforço nas
abas laterais do encosto dos bancos, piso revestido em material resistente, não

t' absorvente e lavável, portas forradas em material lavável e impermeavel na cor
preta, jogo de tapetes, desembaçador do vidro traseiro, protetor de cártar, e todos
os demais equipamentos de série nlio especificados e exigidos pelo CONTRAN.

_O veiculo deverá vir com rádio-transceptor móvel e sinalizador acústico-visual
(conforme Cláusula Oitava) instalados, ficando a locadora responsável por
qualquer õnus ocasionado por falha na instalaçAo dos mesmos,

~serao solicitados até 1.285 veículos com sinalizador acústico-visual fixo e, no
m(nimo, 300 velculos com sinalizador móvel.

-A CONTRATANTE poderá requerer do total do item, 1.447 veiculas com pintura
sólida, especificando na requisição a cor dentre as opções branca, preta e
vermelha, e 138 velculos com pintura metálica na cor prata.
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Rádlo-tnmsçeptor móvel

Rádio-transceptor para uso móvel, tipo VHFFM, faixa de freqGência de 136/174
MHz, 45 W de potência, capacidade para 64 ou mais canais de operação,
sinalização rapidcal1, protocolo MDC 1200, scan, subtom Pl (CTCSS) / DPl (DCS),
conector interno para placas, teclas programáveis e auto-falante embutido frontal.
zoneamento, visor de cristal liquido alfa-numérico de 14 caracteres, Alimentação
12V, Cada estação devera ser composta por:
_Um (1) transceptor (de acordo com especificação acima):
_Um (1) kit com cabOde alimentação;
_Um (1) microfone de mao:
_Um (1) suporte de fixação:
_Um (1) manual de operaçOes:
_Um (1) manual com esquema elétrico, com as devidas identificaçOes dos
componentes;
_Um (1) software completo, com pelo menos cabo de programação e CD, a ser
entregue à Secretaria de Segurança Pública do estado de Goiás:
_Uma (1) antena veicular 5/ B de onda com bobina e com mola;
_Um (1) suporte de metal cromado para porta-malas (antena):
_Um (1) cabo coaxial para antena RG-58 com cinco (5) metros e os correspondentes
conectores, que dependem do equipamento (marca/modelo) de rádio ofertado/
instalado.

Sinalizador acüstlco-vfsual fixo

/
t
~

';';d'd,"':~~
-j

t\(\O

Sirene ol.tr6nlça:
_Amplificador de 100 W (RMS) de potência;
_Unidade sono ftetora única, drive no corpo sinalizador:
_Quatro (4) tipos de sons, co is (2) toques, gerando s m
inferi 120 dB a um (1 m distância;

. Sinalizador visual:
_Formato de Arco ou Horizontal:
_Visualização em um ângulo de 360°, sem que haja pontos cegos de luminosidade:
_Injetado em módulo de policarbonato para nao gerar perda da intensidade
luminosa:
_Cor vermelho-rubi:
_Resistente a impactos e descoloraçao com o uso de retardantes UV:
_Comprimento de 1100 mm e altura de 80 mm;
_Base em alumlnio extrudado, de alia resistência mecânica;
_leds distribuídos em blocos óptiCOS,com seis (6) leds cada, distribuídos igualmente
por toda extensao da barra com intensidade luminosa de 7000 a 15000 mcd;
_Angulo de abertura de 70":
_Driv8 da sirene externo ao corpo do sinalizador;
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_Módulo de controle único instalado no painel do veiculo, que permita controlar todo
o sistema de sinalizaça.o e áudio-visuais, dotado de microcon1rolador pie, que
petmita a geração de lampejos luminosos da altíssima frequência de 1 lampejo a
cada 250 ms (ciclos de 4 lampejos x 250 ms =' 1 segundo), com circuito eletrônico
que gerencia a corrente aplicada nos leds. garantindo a maior eficiência luminosa e
vida útil dos mesmos.
_Geraçao de efeitos luminosos que caracterizem o veiculo parado, em
deslocamento, em patrulhamento e em emergência, que deverao ser acionados com
chave única automática;
_Possuir sistema de sensor de baixa voltagem e indicador no módulo de controle,
para impedir o funcionamento do sinalizador quando a bateria estiver com
capacidade mínima. priorizando a partida do motor;
_Sinalizador deve atender as normas SAE-J575 - Equipamentos e métodos de teste
para dispositivos luminosos e componentes para uso em velculos com menos de
2032 mm de largura tolal e SAE-J595 - Dispositivos de alarme ópticos-Iuminosos-
direcionais para veículos autorizados de selViço, manutenç30 e emergência.

Panllgnlfo 1-- A CONTRATADA deverá entregar os velculos em Goiânia,
caracterizados, exceto os stantes do item 01 represe lação), confonne
grafi os e logomarcas ad o e acordo co distrib i p visia na Cláusula

f

cLÁUSULA NONA_ DA ENTREGAE DO RECEBIMENTODOSVElcUlOS

"" Soa."no
do ,t,quisiçOO,e Cont tI\'GeS~~~"~~;~~;-y"'i.'

_Sinalizador visual para advertência com cúpula injetada em policarnonato
translúcido e base injetada em ABS de alta resistência;
_Composto por sistema de flashes estroboscópicos com lâmpada de xenônio de
60W;
_base magnética (tipo Kojak) para ser fixada no teto de qualquer veIculo e cabO
espiralado com plug para ligação no acendedor de cigarros;

{'

_vermelhOORUbi;

Sirene etetr6nlca:
_Amplificador de 100 W (RMS) de potência;
_Unidade sono f1etora única. com drive no corpo sinalizador;

"1 _Quatro (4) tipos de sons. com dois (2) toques, gerando som com intensidade n30
inferior a 120 dS a um (1) metro de distância;
_MÓdulo de controle único instalado no painel do veiculo;
_Montada sob capO do veiculo;
_Sinalizador deve atender as normas SAE-J575 - Equipamentos e métodos de teste
para dispositivos luminosos e componentes para uso em veiculos com menos de
2032 mm de largura lolal e SAE..J595 - Dispositivos de alarme ópticos-luminosos-
direcionais para veiculas autorizados de selVíço, manutenç30 e emergência.
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Terceira desta Ata, que poderão ser disponibilizados as licitantes interessadas em
maiores detalhes para composição de seus custos, na GESFROTA (62-3201-8484).

Parágl1lfo r_ Os veiculas deverao ser entregues nos seguintes prazos e
quantidades estimadas:

Itens 01 (3.1.1). 02 (3.1.2) e 03 (3.1.3)
_ Em até 30 dias: Todas as unidades;

It8m04{3.1.4)
- Em até 30 dias: 500 (quinhentas) unidades;
_ Em até 60 dias: 500 (quinhentas) unidades:
_ Em até 90 dias: 585 (quinhentas e oitenta e cinco) unidades.

Partgl1lfo 3° - Os veiculos deverão ser recebidos da seguinte forma:

A CONTRATANTE determinará o local de entrega dos veiculos. em Goiânia, e, no
recebimento, verificará todas as suas condiÇóes e especificaçoes:

_ Provisonamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos veiculos
com a especificação;

_ Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos veiculos e
conseqüente aceitação.

cLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇOES PARA CONTRATAÇAO

Parágrafo 1° - Os órgãos participantes do Registro de Preços deverão, quando da
necessidade da contratação, recorrer ao ÓRGAO GERENCIADOR da Ata de
Registro de Preços, para que este proceda à indicação do FORNECEDOR e
respectivo preço a ser praticado.

Parágrafo r-A contratação com o FORNECEDOR registrado, após a indicação
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, será formalizada pelo órgão interessado, por
intermédio de Contrato. O FORNECEDOR será convocado para, no prazo de 05
(cinco) di •• a partir da notlflcaçio, assinar o Contrato, podendo este prazo ser
prorrogado, a critério da Administração, desde que ocorra motivo justificado,

Parágrafo 3" _ A recusa injustificada do FORNECEDOR registrado em assinar o
contrato, caracteri~ o descumprimento tolal da obrigação assumida, sujeitando-o às
penalidades previstas em lei, exceção feita ás licitantes que se negarem a aceitar a
contratação, fora da validade da Ata de Registro de Preços.
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Parágrafo 5" _ Como condição para celebração do contrato e durante a
vigência contratual, o FORNECEDOR registrado deverá manter as mesmas
condições de habilitaç:io e qualificaçao exigidas na IicilaçM.

Parágrafo 5" _ Como condiç:io para celebração do contrato o FORNECEDOR
registrado deverá apresentar, antes da assinatura do contrato, rol que contemple
todo o quadro societário da CONTRATADA, constando inclusive os sócios
anônimos, quando houver.

cLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO

e do &00",1000
" Aq";,'ç!leS" Cont"l.iç~'

\lI. "A"," ""'d,r. S.torNov.V,I. CE
Fones: OJO( 62 32Sll--2030 /24311

~M~~

Pal'Ílg•.•fo 5" _ Ocorrendo atraso no pagamento em que a contratada não tenha
concorrido de alguma forma para o mesmo, a contratada fará jus a compensaç:io
financeira devida, desde a data limite fixada para pagamento até a data f
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo
atraso no pagamento senlio calculados pela seguinte fórmula:

EM" N x Vp x{I/365) onde: ~
EM •• Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;
N •• Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e

a data do efetivo pagamento; t;
VI' '" Valor da parcela em atraso;

•• IPCA anual acumulado {indice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE}!

100. e»L

~

i\t~

al'Ílgrafo 40 _ Na ocorrência de rejeição da(s} Nota(s) Fiscal(is), motivada por (
erro ou incorreções, o prazo para pagamento estipulado no parágrafo 2° acima,
passará a ser contado a partir da data da sua reapresentaç:io,

Pal'Ílgrafo 10 _ As Notas Fiscais/Faturas deverao ser emitidas pela CONTRATADA
no útlimo dia úbl do mês referente à prestação dos serviços e encaminhada ao
gestor do oontrato para ateste.

Pal'Ílgrafo 2" _ O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias
após o ateste da Nota Fiscal/Fatura pelo gestor competente.

Parigrafo 30 _ Para efetivação do pagamento ainda será solicitado a
apresentaçao das certid09s negativas de débito relativas ao FGTS, INSS e ISSQN
do domicflio onde os serviços serao realizados e outros documentos que possam ser
considerados pertinentes pelo Setor Financeiro do órgM contratante.,

'.,,,
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As despesas decorrentes da contratação do objeto correrao à conta dos recursos
consignados no orçamento dos Órgaos e Entidades participantes do Registro de
Preços, para os exerclcios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de
Preços, a cargo do contratante, cujos programas de trabalho e elementos de
despesas especlficos constarao da respectiva Nota de Empenho.

cLÁUSULA DECIMA TERCEIRA
REGISTRADOS

DA ALTERAÇAo DOS PREÇOS

i
;

Parág •.•fo 1° _ A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraÇÕes, obedecidas as
disposições contidas no art. 65 da Lei n. 8.666/93.

Parigrafo ZO_ Toda e qualquer alteração que implique acréscimo nos valores
contidos na Ata de Registro de Preços deverá ser precedida da aprecia~o pela
Supenntendência de Controle Interno que. discordando, recomendará ao ÓRGÃO
GERENCIADOR a medida a ser adotada.

Parágrafo 3° _ O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços
ou bens registrados. cabendo ao ÓRGAO GERENCIADOR promover as
necessárias negociaçoes junto aos FORNECEDORES.

/



SECRETARIA DA FAZENDA
DO ESTADO DE GOIÁS

I iJl
,!', ~

4

P.rágrafo 1D _ O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) nào retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
ç) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;
d)bver presentes razOes de interesse público.

Parágrafo 2" - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas no parágrafo
anterior, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por
despacho da autoridade competente do ORGAO GERENCIADOR.

Parágrafo 3a _ O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro
de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita
execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovado.

P.rtgfllfo 4" - A Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente:

ai por decurso de prazo de vigência.
b) quando nao restarem fornecedores registrados.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES

. Partgrafo 1"- O descumprimento das obrigações e demais condições desta Ata e
posslval contrato, sujeitará o FORNECEDOR às seguintes penalidades:

li} Se a CONTRATADA, ensejar o retardamento, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, garantido o
direito prévio da ampla defesa. ficarà impedido de licitar e contratar com a
Adrninistração e sera descredenciado do CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

bl O atraso injustificado na entrega do objeto sujeitará a CONTRATADA à muita de
0,2% (dois décimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da contratação.

J Advertência.
di Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a CONTRATANTE.

e) As sanções previstas nas alineas a), c) e d) poderão ser aplicadas juntamente"
com a da allnea b).

I
f
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Parágrafo 2" _ Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido a
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, A multa será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o
caso, cobrada judicialmente.

cLÁUSULA DécIMA SEXTA - DO ÓRGAO GERENCIADOR E DO
GERENCIAMENTO DA ATA

Parágrafo 1° _ Caberá ao ÓRGAO GERENCIADOR a prática de todos os atos
de controle e administração do Sistema de Registro de Preços nos termos do S 2° do
ArI, 3° do Decreto Estadual nO6.092/2005.

Parillrafo 2" _ O Gestor responsável em gerir esta Ata de Registro de Preços será
o Presidente da Central de Aquisições e Contratações da Secretária da Fazenda do
Estado de Goiás _ CENTRAC com assessoramento da Coordenação de
Referências e Projetos Básicos.

cLÁUSULA DéCIMA S~TIMA- DAS DISPOSIÇOES FINAIS

Parigrafo 1° _ Integram esta Ata, a proposta vencedora do FORNECEDOR, bem
como o Edital do Prega0 EletrOnlco n° 01112009 e seus anexos, independente de
transcrição,

Parágrafo 2" _ Todas as alteraçoes que se fizerem necessárias serllo registradas
por intermédio de Termo Aditivo à presente Ata de Registro de Preços.

Pelo 6RGA.O GERENCIADOR

Parágrafo 3° _ Fica eleito o foro de Goiânia para dirimir dúvidas ou questões
oriundas do presente instrumento .

f

. , E, por as parles estarem ajustadas e compromIssadas, assinam a presente ATA DE

(

REGISTRO DE PREÇOS.

GABINETE DO l;jECRETÁRIO DA FAZENDA, em Goiâma, aos .~... . dIas do
mês de .. ~ .• ~... de dois mil e J:\.!1l-e.

:t#,
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ESTADO DE GOIÁS

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
GABINETE

PROCESSO N.~ : 200900004004886

INTERESSADA : SECRETARIA DA FAZENDA

ASSUNTO : LOCAÇÃO.

Ementa: Registro de Preços
confeccionado para a elaboração de
ata destinada a locação de velculos
para o estado - modalidade pregão
eletrônico - apreciação pela PGE
como órgão consultivo estadual e
como participante, para a necessária
outorga da ata - regularidade do feito -
outorga na ata.

DE S P A C H O "AO" N.R ~12O.09.
Submetem-se a esta Procuradoria Geral do Estado de Goiás os presentes
autos contendo ata de registro de preços de veiculos a serem locados
para o Estado de Goiás, para diversos de seus órgãos, que figuram no
referido registro de preços como participantes.

Assim, simultaneamente procede-se à análise do
procedimento realizado para a elaboração da ata de registro de preços,
quanto a sua regularidade em seus aspectos legais, do mesmo modo
como expressa-se a respeito da necessidade de outorga no procedimento
pelo Procurador Geral do Estado, haja vista a condição de participante da
PGE.

Empregado para o registro de preços em questão o
procedimento do pregão, cumpre, em primeiro lugar verificar a respeito da
regularidade na utilização deste procedimento para a aquisição de
veículos, passando-se a seguir a analisar sobre o desenvolvimento do
procedimento em sI.

Consoante dispõe o art. 12 da Lei n.2 10.52012002,
destina-se o pregão à "aquisiçao de bens e S$rviços comunS', o mesmo
artigo, em seu Parãgrafo único, estabelece que "Consíderam-se bens e
serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos'
padrões de desempenho e qualidade possam ser obj&tlvamenfe definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais do mercadd'. Outra não é a
situação dos bens descritos no Edital de Pregão Eletrônico n.Q 011/2009,
porquanto, por se tratar da locação de veiculos cujas especificações

""''''''''0''''''''
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estão definidas no edilal e se encontram dentro dos parâmetros utilizados
pelo mercado para sua produção e comercialização.

Portanto, impõe constatar que se trata, apesar do
quantitatrvo de veiculos a serem locados, de serviço comum, haja vista
que não se exigem especilicações especiais, cuja produção lenha que
atender a exigências dilerentes daquelas usualmente utilizadas na
locação de veículos pelo mercado.

Superado, destarte, o aspecto da legalidade na
utilização do procedimento do pregão para o lim colimado, resla apreciar
quanto a regularidade do leito em seus aspectos intrfnsecos.

Para a elaboração do edital foi realizada audiência
pública na sede do MP/GO, sendo discutido na ocasião o teor da minuta
do edital, conlorme demonstra a ata de IIs. 1631173.

Depois elaborada nova versão do edital esta loi .
subme~da ao CENTRAC que expediu parecer aprovando-a, assim como
aos seus anexos e minuta conlratual- fls. 2811286.

Insta anotar que o edital, assim como o termo de
referência (lIs. 4251435), sofreram alterações em seu texto original, com o
intuito de ampliar o leque de competitivldade, do que resultou, inclusive,
em adiamento na data da realização do certame, encontrando a versão
definitiva do edital ãs fls. 440/494.

Após ter sido publicado aviso de edital (1Is. 3491352),
ocorreu adiamento, que foi devidamente comunicado aos prováveis
participantes oem como publicado aviso a respeito, consoante se
depreende dos documentos de IIs. 397/408, inclusive esclarecendo que
haveria a elaboração de adendo ao edital.

Diante do lalo, loi realizada nova publicação de
avisos da realização do pregão, conlorme documentos de IIs. 409/412,
onde se constata o cumprimento do interstício legal de 08 (oito) dias úteis,
preconizado no art. 4°, V, da Lei 10.520/2002.

Pedidos de esclarecimento e impugnações,
formulados pelas empresas participantes (lIs. 3591366, 3721376, 377/383,
513/521) foram adequadamente respondidos pelo pregoeiro (1Is.3661371,
386/387, 388/390, 3931396, 525/528 e 5291530).

Foram encaminhados aos participantes aviso da
existência de adendo ao edital, consoante demonstram os documentos de
IIs. 500/511, encontrando-se aquele presente às IIs. 437/439.

#f"
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A exigência relativa às certidões de regularidade
fiscal, a ser demonstrada pelas licitantes que tiveram preços registrados
foi cumprida com os documentos de fls. 531f789, mas deverão ser
renovadas sempre que se efetivar a aquisição dos bens registrados,
precedendo esta providência aos pagamentos respectivos.

Documentações tais como manifestação pela
CENTRAC encontram-se nos autos fls. 84; a ata do pregão n,o 011/2009
- fls. 8311824; parecer juridico prévio - fls. 826/829; homologação do
resultado - fls. 831; publicação do alo da homologação - 833; e a Ata de
Registro de Preços - fls. 8351894.

Tendo em vista que se trata de procedimento de
registro de preços, nos quais a contratação somente se consolidará em
momento futuro, não há que se falar em apresentação de documentos .
relativos a indicação de c!otação orçamentária, previsão de desembolso
financeiro, os quais, no entanto, deverão ser apresentados anteriormente
à contratação da locação a ser efetivada.

Impende, todav~, anotar que quanto da contratação
dos serviços de locação, deverão ser apresentadas certidões atlJalizadas
de regularidade com as Fazendas Pública Federal, Estadual e Municipal,
além de INSS e FGTS.

Face ao exposto, constata-se a regularidade do
-registro de preços efetivado e a propriedade do instrumento ao fim
colimado, nesta mesma oportunidade, na condição de participante do
registro de preços em questão outorgo a ata de registro de preços,
para que produza os efeitos legais, ressartando quanto as observações
feitas nos dois parágrafos anteriores a respeito dos requisitos a serem
preenchidos por ocasião da efetiva contratação dos serviços cujos preços
foram registrados.

À secretaria da Fazendado Estado de Goiás.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO .
ESTADO, em GOiâniadO de novembro de 2009.

=-'Anderson o de Holenda
PROCU R-GERALDO ESTADO
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA

PIUMRlRO TERMO ADITIVO DF RRTlFICAÇÃO E PRORROGA, ÃO À

ATA m~REGISTRO DE PREÇOS N° 0412009

PREGÃO F.LICTRÓNICO N° 01112009
PROCESSO]\" 200900004004886 DE 27f02!2009

Aos 20 dias do rnts de novembro de dois mil e dez (2010), relo presente mstrumento, a
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE GOIÁS, ÓRGÃO GF.RENCIADOR
desta Ata de Registro de Preços, inscrita no CNPJ sob o n° 01.409.655/0001-80, com sede il
Av. Vereadol José Monteiro, n° 2.233, Complexo Fazendário Meia Ponte, Setor Nova Vila.
n~s[a cap'tal, representada pelo seu timlar, Sr. CÉLIO CAMPOS DE FREITAS JUNIOR,
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cl RG n° 1402050 SSP/UO
devidamente in"",rito no CPFIMF sob o n" 320.735.691-53, r~,>idenlc e domiciliado ne,la
capital, resolve PRORROGAR A ATA DF: REGISTRO DE I'REÇOS N° 0412009,
rcfcn:ntc ao Pregão Eletrônico n° 01l12009. sob o regime de compras pelo Sistema dc
Rcgislro de I'rcços para cventual cont~atação de prestação de serviços de locação de
1.7011 (um mil seteeentos) veículos automotores para órgãos e entidades do poder
executh'o estadual, tendo corno fornecedoras as empresas ACHEI AUTOMÓVF:IS LTDA
ME, pessoa jurídica de direito privado. inscrita no CNPJ soh o nO.07.194.75110001-35. com
~de à Avenida Portugal, nO.455. Setor Oeste, Goiânia - GO, nestc ato representada pelo Sr.
PAULO MARCOS BORGES, portador do RG n°. 1.071.130 DUPC/GO e do CPF n°,
213,677.791-20, c DELTA CONSTRUÇÕES S.A., pcssoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ nO. 10.788.628/0001-57. com selle à Avenida Rio HrallCOn°, 156. Grupo
401, Ccntro, Rio dc Janeiro - RJ, neste uto representada pelo Sr. RODRIGO MORAL
DALL AGI'.OI" bmsile;,'o. casado. "dmini,lmdor dc empresas, portador da carteira
profissional CRAIUO 5127, inscrito nOCPF n° 707,445.561-04. ''esidenle e domielliado em
Goiánia. Goiás, nos termos da Lei Federal nO10.52012002, Decreto Est.adual nO6.09212005.
Decreto Esta(hwl n° 5,81R/200J, Lei Fedffal n" 8.666!l993 e suas alleraçi'ies, Lci Estadual n"
16.920f2010, demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. bcm como" Edital do
Pregão Eletrônico nO 01112009 C Processo Administrativo n", 200900004004886 de
27/0212009,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO,
O presente Termo Aditivo tem por objeto a retificação da data de assinatura. ~onstante do
prcâmbulo da Ata de Registro dc I'rcços n" 0412009, ondc""c lê, 23 dias do mês de oulubro
de dois mil c nove leia-se: 20 dias do mês de novembro de dois mil e nove, a prorr0l:ação

/\
11' \.
'Í

G.binete do &>"",'01"0
Cenlrol d. AqUISIÇI>e,e Controt,çõ.'

AvV.,o"do, Jo.é Montei,o. n" 2233, B' "A",l' Andar, S.lo, Nov. Vd. CEP: 7. €5:J.-900 - GOI~";. - Goiás
Fon •• OXX62 3.6'1-2030 / 2438
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por mais 12 (doze) me~eS e reajuste conforme solicitado em fls. 997 e 998. Pretende-;e
ainda, a adequação de suas cláusulas ao di~posto na Lci Estadual n' 16,92012010.

CLÁUSULA SEGUNDA -I)Á VIGf;NClA DA ATA I)E REGISTRO DE PREÇOS

A vigência da Ata de Regislro de Preços seni prorrogada por mais 12 (doze) mese.~, a partir
de 21) de novembro de 2010, nos termos do artigo 32, ~ 3", inciso 11, da Lei Estadual nO
16.9201 2010. Seus efcito' jurídicos dar-se-à" a partir da publicação do extrato conlralual no
Diári" Olicial do Estado .

CLÁIJSllAL TERCEIRA - DO ACRÉSCIMO

VALOR VALOR.
UNITÁRI VALOR

ITEM l"ORNI':CEOOR TIPO 1)0 VEicULO QTO. O TOTAL
TOTAL
PARA 12

MENSAL MENSAL (!ti) MF.SES (RS)
IR5)

VEíCULO, Rep",,,,,ntação

"' ACHEI AUTOMÓVEIS MARCAlMOOELO, Chcvroleli ;O 3.145.87 157.29350 1887,5n.OO

Vectra Se<JanNcxl ~'pre"lOn 2,1l

VEicULO: Stallon Wagon

"' ACHei AUTOMÓVEIS
MARCAIMOOIoLO: Fi.liPalio " 2.489,55 37,343,25 44S.119,1l0
Wcckend 1.4 ELX 8V Flcx com ar
çondicionado

VEícULO Station Wagoll

"' [)ELTACüNS I'RUÇÓlS
MARCA/MODELO: Fim/Palio '" ] 197,59 159,879,50 1.918,:\54.00
Weekend 1.4, flex, com os
equipa"",nto> 0,<igidos no Edil.1

VEíCULO: Ha'ch Bac~

" DEL rACONSTRUÇÕES
MARCAlMOllf",LO: FialiPalio 1.585 1.93~,02 3.067,01l(',70 ](, 804,OSO40
F"e I.U Flex. coln os equipamento>
exigido, no Edital

CLÁUSIJLA TRRCElRA - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

As demais Cláu,ulas e condições não expressamente alteradus pennaneeem em vigor,
podendo ainda ser firmados novos aditivos. a qualquer Iempo. ,f\
_________________________________,__~/,i

G.bono!e do Sê<:retinO ~- , \
cowal de AQuISlçõe,e CDnt'"t'~.. •

Ao Vere.do' José 11oI00Iel""n' 2233, SI, "A-, l' Ar>dar,Selo< No•• W. CEP, 74 6~900 - GOl;;";. - Go",
Fones DXX 62 3'09_2030 12436

, J
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E, por estarem ju-,ta., e acordadas, as partes firmam o PRIMI<:IROTERMO AI)[flVO. que
passa a integrar a Ata de Registro de Preços n° 0412009, em três (03) vias, de igual teor e
tomla. para que prodU7.a o, necessários efeitos legais, fazendo-o na presença das testemunha,
Indicadas.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA, em Goiânia, aos. " dias do mês
de. _.dedois mil e_

Pelo ÓR 'ÀO GERENCIADOR

{
CELlO C MPOS DE FREITAS JUNIOR

Secretário da fazenda

/J-I
---C-E-~IU:sPlN~~--

Presidente da CENTRAC

;hELTA C

Testemunhas;
I)
2)

(O.b,no'. do S&crolá"ú
Centr., do Aq",.lçõe' e Cont"''''ções

Av V.reador jose MootelrQ, n' n~J,61 "A", I' Andar, S.lor NO'Io Vil" CEP 74,S5J-900 _ Go;!In •• _ GO<05
Fone>- QXX62 32"~2030 I 2438
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
GABINETE

Oficio nO .,,(-lI 12011-CGE

Exceientissimo Senhor
Giuseppe Vecci
Secretário de Estado de Gestllo e Planejamento
74000-000 Goiânia - Goiás

•

Assunto: Adesão ã Ata de Registro de Preços 0.004/2009 - Locação de veículos

Senhor Secretário,

Solicitamos a Vossa Exce!êlJ<;ia a gentileza de providenciar o Tenno de Liberação

para ulilí<:açào, como órgão carona, da Ata de Registro de Preços n. 00412009, cuja vigência foi

prorrogada pelo Primeiro Tenn{) Aditivo de Retificação e Prorrogação, oriunda do Pregão

Eletrônico n. 01112009 - SEFAZ, rderente a contratação ce prestação de serviço de locação de

veículos automotores, nas quantidades e especificações a seguir:

ITEM FORNECEDOR TIPO DO VEíCULO QTD VALOR VALOR VALOR
UNITÁRIO TOTAL TOTAL
MENSAL MENSAL PARA 12
(R$) (R$) MESES (R$), ACHEI vEicULO:Rcpresentação I

AUTOMÓVEIS MARCA/MODELO: , 3.145,87 3.145,87 3.145,87
ChevroletN ectra Sedan
Next Expression 2,0

2 ACHEI VEICULO; Station wagon
AUTOMÓVEIS MARCAIMODELD:

Fil!llPálio \Veckend 0.4 2 2.489,55 4.979,10 4.979,10
ELX 8Y Flex <em M

condicionado

Atenciosamente,

Controlador!. _ Geral Rua !!2n" 400 _ I'oládo Pedro Ludovico Teixe, ••• 3' andar, Ala Leste, Setor Sul
CEP; 74015-908 _ Goiânia - Goiás - Fone, (0<><62)3201..5354

.belgaios



Achei Autom6veis LIda.

Ofieio n° 3512011_ Achei Automóveis Ltda.

Goiânia 09 de Maio de lOl I

Ale
Bruno Garibaldi Fleury
Superintendente de Suprimento~ e Logístiea
Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento

•
Assunto: Resposta ao oficio n° OI541201] _ SSL

,
Prezado Senhor (a);

,,
Em respo~ta ao oficio nO 0154/2011, da Superintendência dc Suprimentos e

Logística, da Secretaria de E~tado de Gestão e Planejamento, a achei Automóveis Itda. Na
condição de fornecedor registrado, manifesta atrás desta, o interesse quanto ao fornecimento
a COlltroladoria Geral do Estado, a quantidade de OI (lUTI) Veículo, ao órgão não_
participante da referida Ata dc Registro de preço n° 0412009 (Processo n"
200900004004886), conforme relacionado abaixo;

•
ITEM TIPO DE VEICULO QTDE CO, VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL
MENSAL MENSALVeicuto; Representação R$ 3,145,87 RS 3.1~5,87 --"' "' PRETA

Maca !MQdelo: ChevrnletiVeclra Sedan
Next Ex re,s;on 2.0

- -Valor total "m conlrolo de 12 meses R$ RS37 750,44

(Íi~tJ7~"------
Robson Alves da Silva
Representante Legal

Achei Automóveis Itda.

Sem mais para o prc~eote,

--------------cA'-,"hC,C;"A"'"'"omóveis LIda.
Av. Portugal, n" 445 QD. J9 LT. 24 - ST, Oeste _ Goiaoia _ Gü.

Telefone: (62) 3945-0007
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Goiânia, 18dcmaiode2011.

d! IO' B .. fjP

~lj
.r (V

Assunto: Tenno de Liberação _ Ata de Registro de Peços n" 00412009 - Locação de
Veícllios

Senhor Secretário-Chefe,

Em rc'JlOsta à solicitação contida no Ofício n° 364/2011-CGE dess" Pasta, a

Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de E,tado de Gestiío e Planejamento, na

condição de responsável pela gesl~o da Ala, informa que o fomeçedor regi,trado na Ata de Registro

de Preços n" 00412009 aceitou entregar o item ",licitados, d~ forma adicional, sem prejuízo das

obrigações anteriormente assumida." conforme manifestaçào anexa,

Assim, autorizamos a "desão JI{"terior à referida Ata, conforme itens e quantidades

abaixo dí.,cr;minados'

TERMO DE LlBER.'\ ..ÇÃO

A IA DI-:RP N' 1l1j.1.'ZO(~)_ IJJCAçilo DI. vl:iClIl.OS
PRI(;ÀO ILETRÓ»,'ICO N° OI 1/,0(19 - PROCI~SO ". 2009000040n4~~(,
i'{)R;\1 Ci,Il()R RU;ISTRADü: ,\CHEl A]jTOMÓVIIS LTDA.--

!l.m il<>eri,Oudo Veiculo QmlJlL. Co, Volor U,,,lá/IO Valol'Total para
M,",.I (R$) 12M"., (R$)

" Veloulo: R'p"',,"ll1açi\(> "' Conforme R$ 3, 145,37 RS 37.750,44
Ma"",Mod<lo: Chov[oletN,t"'ra Scdan ,.
Ne>.tE'p,,~,ion '.0

Superintendência de Suprimell10s e Logl,[ka
A v. Republica do Llbano. 1945, l' andar. Setor Oe'to CEPo 74. 125-125 _ GOlâma _ GOlás

Telefo"e 3201 ,6562 - Re,p.: DR
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANUAMENTO
SUPERIN1 ENDENCH DE SUPRIMENTOS E LOGlSTICA

Concluído pela liberação da utilização da A13, os documentos l1ece"ários ao

processo de COnTral,W~Opoderão ser encaminhados por e-mail, bastando entrar em c(}ntato com a

equipe re'ponsável pelos Registro de Preços, fone (62) 3201-6684:

I.Edital
2.A,lso de Licitaçlio
3.T enno de Homologação
4.O:rtifícado de Informação do Resultado do Procedimento Licitarár;"
S.Ata de RP
6.Despacho - PGE
7.Publicaçiio do Extrato da Ata de RP
8.M;nllta do Conlralo
9.TemlO Aditivo
IO.Publicaçrio do hlralo do Termo Aditivo

Cabe ao órgão, agora, participante da Ata de Registro de Preços indicar o

gestor do contrato, ao qual compete o previsto no arL 67 da Lei n" 8.666/93, cujas

a(ribui~ões virão somente para contribuir no gerenciamento da Ata.

Em atendimento ao mesmo dispositivo legal, solicitamos o encaminhamento,

em momento oportuno, da,; seguintes informações: n° do contrato, ou instnunento contratual

equivalente fim1ildo. valores e quantidades efetivamente contratadas e gestor do contrato.

Obedecendo ao ar!. 40, ~2", lll, da Lei n" 8666193, o contrato a ser llrmado

com o lomcccdor indicado deverá ser o constante do edital do rcíerido processo Jicitatório .

Atencio,>amente,

Superintendência de Suprimento\ e LogistlC"
A\. República do L,bano, 1945, 10andar, Selor Oeste CEP: 74.125-125 - Coiônia _ Goiás

Telefone 3201.6562 - Resp,; DR

J
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
GABINETE

Oficio nO. 31>f, (2011

Goiânia, 18 de março de 2011 .

Excelentíssimo Senhor
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
Governador do Estado de Goiás
NESTA

•

Excelentíssimo Senhor Governador,

•

Com prazer de cumprimentá-lo, venho por meio deste
solicitar de Vossa Excelência a necessária autorização para a contratação de
serviços de locação de 03 (três) veículos, pelo período de 12 (doze) meses, no
valor total de R$ 97.499,64 (noventa e sete mil, quatrocentos e noventa e nove
reais e sessenta e quatro centavos), bem como a celebração de Termo de
Cessão de Uso de 02 (duis) veiculos de propriedade da Agência Goiana de
Transportes c Obras - AGETOP, sem ônus, todos para esta Conlroladoria-Geral
do Estado, com o objetivo de operacionalizar as atividades desta Pasta.

Respeitosamente,
r

•

Controladori. _ GeraL Ruo 82 nO 400 _ /'~lá,io Pedro Ludovico Teixeira, 3" andar. Ala Leste, Selor Sul
CEI': 74(ll5.908 _ Goiãrua - Goi", - Fune: (0,,62) 32{)J-5354

.bdgalos
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E }'INENÇAS

GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS
Comissão Pernmnenfe de LicitQ(Jío

•

PROCESSO N.o:
DA
PARA

2011]1867000147
Gerência de Apoio Logístico c de Suprimentos
Gerência de Planejamento e Finanças

DESPACHO N.o 50 f 2011

•

Encaminhem-se os autos à Gerência de Planejamento e
Finanças para emissão da PD.F - Programação de Desembolso Financeiro,
bem como para adoção de demais providências.

GERÊNCIA DE APOlO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS, em Goiânia aos 15
dias do mês de junho de 2011 .

And~ato Estrela
Gerente

COJllroladoria-GeraI do btado, Ruo ll2 ,,'.j()I) _ raládo Pedro 1."<lovi,,o T,,,,,,,;r,, 3" andor. Set",Sul
CEP, 740l5-"0l' _ ,..,;'nw _G<l;á> _ fone: {O>;x(2) ~21)1-5.15li
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

A

UNIDADE DE CONTROLE lNTEIUm

Assunto: Emisslio de PDF

Processo: 20111 1867000147

Despacho n° ~ I \\ I Junho de 201\

•

Em atendimento ao Despacho de n° 5012011-GALOS, Ibi emitida a

por de n° 20111501 00074, relativa a despesa ora pretendida neste Processo.

Atenciosamente,

~)~~~~~
Supervisor

Rua 82, Paládo Pedro Ludovic<>Tei,ei,. _ Sotor Sul
For>e: (62) 3201-5379

CEP- 74,01~90a _Goiâma _00



DFFRETO NUMERADO 1\'"6.804

~
'i:!!J

GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS
Gabinete Civil da Governadoria
Superintendência de L"gislaç~o.

DECRETO N° 6 804 DE 22 DE OUTUBRO DE 2008

Legenda:

•
[Texto em PrelO
!Texto em Vermelho

IIRedação em vigor
IIRedaCtlo Revogada

Dispõe sobre a geslao dos veiculas' utilizados
pela ac1minlstraçâo direta, autarquica e
fundacional do Poder Executivo e dá outras
providências

•

o GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribulç~es
constitucionais e legais e tendo em Vista o que consta do Processo n' 200800004008177,

DECRETA'

CAPiTULO I
DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Art l' Este Decreto dispõe sobre a geslao dos veiculas próprios, cedidos e
contratados, Utilizados pela AdmLmstraç~o pública estadual direta, aultlrqulca e fundacional do Poder
Executivo,

Art 2' Para os efeitos deste Decreto, conSideram-se,

1- velculos automotores oficiais os de propriedade do Estado, de suas autarquias
e fundaçOes, os locados e utilizados em decorrênCia de convênios e ajusles de qualquer natureza
celebrados com estes entes:

11_ frota' o conjunto de velculos necessáriOS aos serviços de 6rgao ou entidade da
adffilnlstraç~o direta, autárquica e fundacional,

111_ dirigente de frota: o titular de 6rgao ou entidade detentor da posse de veIculo
oficial,

IV _ usuário' o servidor ou não que deva ulillzar veiculo oficial para deslocamento,
quando em execução de serviço público e em raz~o do seu exerclcio;

V _ condulor: o servidor estadual que lenhs por atrlbulçao especifica dirigir veiculo
ofiCiai ou aquele outro sutorizsdo psra tsnto,

Art, 3' Psra efeito de desllnaçao e uso, os velculos da adminl51ração d"ela,
autsrquics e fundscional sao ciasslficados da seguinte lorms

I - veiculas de representação;',

11- velculos de prestação de serviços'

hltp:l!ww\\',gabineleci vil.go.gov. brlpagina _<.kndo" php?ld~6075 27/612011



DECRETO 1\'1JMFR/\DO N" 6.804

a) çomuns,

b) executivos.

•

•

Art 4° FIca Instltulda, na Secrelélria da Fazenda, a Unidade Central de Gest~o de
Frotas do Estado de GOiás- GESFROTA -, com o objetivo de garantir a gestão ef,c.ente da frola de
velculos oficiais da admlnistraçao dIreta, autárquica e fundacional do Poder Execulivo Estadual.

Art, 5' A composiç~o da GESFROTA será definida pelo Secretário da Fazenda

CAPíTULO 11
DAS COMPETE:NCIAS

Art, 6" A GESFROTA compete o exerciclo do controle dos velculos oficiais e,
especialmente

I _ a definição das especificações dos diversos modelos capazes de supnr as
necessidades da administração direlél, autárquica e fundacIonal;
_Red~ção d.d. p~IOD&er<>to•••7.157, de 1'_10-2010•

I tl de!l~lçEtede~ e51'eeiiieeçiiE5 dM dl,el3e3 medeies ee".lf'i3 de "U~.1r t't5
"eee33ldade3 da B~Il,iIl5!teç6e di,elS, Btltéf~~[et't e f""daeieAsl, !IIL eB~i~lite eeffi 6 Cco!",1 de
-A<tttiBiçêe3e Gelitftlta,6E" CHHR,o,G . [Mtlt~ída ~ele Deelete I i' 6 759, Ele22 EleJul~ede 2008,

II _ o pronunciamento sobre a conveniênCia e oportunidade de aquisiçOes e
locações de veiculos:
. Redaçlo dad~ pelo Dec'~'O nO7.1S7. de 1°_10_2010.

'1I__ '_"Fe"""",e',a,._,"'le_,',"'",',_,_,""" e.".i"""',e_,_,.,.,.,.,.,.,I!f""'O~"O~"""'5'","""-0'
16eB~5e5de 'e1e~le3, eellla ~db3idle é ffia"ik5t8~e ~a CHJTRAG, 118 e,,,bite de 5~e~
eel, i~etê"eia",

111 _ o registro atualizado dos velculos utilizados por órg~os e entidades da
administraçSo direta, autárqUica e fundacional, com todos 05 dados necessáriOSa sua csraclenzaçào
técnica, inclUSiveestado de conservação, condiçoos de funcionamento e finalidade de seu uso,

IV _ a fixação, ampliação ou redução, por meio de ato nonnatlvo próprio, mediante
análise pormenorizada das necessidades de cada órgão e entidade, do quantitativo ideal de veicuios
a eles necessáriOS:

V - ~ elaboração e analise de programas de complementação renovação e
readequação das frotas:

VI _ a elaboração de rIOrmase Instruções complementares que regulem a polltlca
de gestão do transporte ofiCiaide pessoas e materiais. a serem expedidas pelo Titular da Secretana
da Fazenda,

VII _ a autorização para transferência de veicuios entre órgSos e erltidades da
admlrllstraç~o direta, autárquica e fundaCional,

VIII _ o controle dos veículos çonslderados Inservlveis ao servIço público estadual
e os atos preparatórios para sua alienação,

IX _ a fiScalIzaçãodo uso de velculos ofiCiaiS,

x - a instauração e o controle de andamento dos processos relatiVOS a
.rregularidades venflcadas,

Paragrafo único. No interesse do serviço públiCOe sempre que as circunstánclas
assim o exigirem, a GESFROTA podera requisitar os veic~los ofiCiaiSde uso de órgãos e enlidades

http://\\,\\o,v.gabindecivil.go.go\'.br/pagina decretos, php?íd~li075 27/1i,12011



DECRETO NUMER,\l)O N' 6.804

da administração direta, autárquica e fundacional

•

•

AI1 r Aos 6rgãos e as entidades da administração direta, autarquica e
fundacional incumbe:

I _ manter o registro dos veiculos sob sua responsabilidade;

II - decidir sobre a conveniência e opol1unldade de locações, aqulslçOes e
transferências de veiculos para adequaçào da frota ou sua substituiç;;o,

111 _ distribuir Os velculos pelas suas unidades administrativas, quandO for o caso,
e pelos usuários:

IV _ utilizar, guardar e conservar adequadamente os veículos OfiCiaiS:

V - promover o emplacamento e licenciamento dos veiculas;

VI _ proVidenciar o seguro obriga[ório e, se conveniente e autOrizado. o seguro
contra sinistros,

VII - autorizar servidor legalmente habilitado a d",g,r velculos oficiais:

VIii _ baixar normas, no âmbito de sua competência. sobre uso, guarda e
conservação de velculos oficiais:

IX _ decidir, em processo. sobre Irregularidades no uso de veiculo oficiai

Art, 8' Ao usuimo cabe

I - fiscalizar:

a) a exa!ldão do itinerario percorndo:

b) a correção de atitudes e habilidades do condutor,

c) o estado do veiculo,

II _ obedecer às normas que regulam o uso do veiculo ofLciale ás disposições
contidas no Código de Tránsito BraSileiro, no que lhe couber;

ParÉgrafo úniCOA responsabilidade do usuário. definida neste artigo. limita-se ao
periodo em que o carro ficar a sua dlsposlçào

Art, g' Ao condulor cabe:

I_ inspecionar o veiculo antes da partida e durante o percurso,

11 reqUISitar ou provldencLar a manutenção preventiva do veiculo,
compreendendo especiaimente:

a) lubrificaçào;

b) lavagem e limpeza em geral:

c) reapertos;

d) cuidadas com pneumáticos, baterias, acessórios e sobressalentes;

htlp.//w\\'w.gahinclCcivil.go.gov.br/pagina_decretos.php?id=6075 27/6/2011



DECRL"JO NUMERADO N" 6.R04

•

•

Paga 4 "I" 15-,/,(;<,~
("',.:iOo \

e) reabastecimento. inclusive venficaçao dos nivels de óleo; ;:}..~ô3:'))
\,(i:r.- "'0";;'

III _ dirigir corretamente o veicuto obedecendo s legislaçào de transito vigente, 'àS!'~--'
normas deste Decreto e aos demais atos baixados pela Secretaria da Fazenda,

IV _ efetuar reparações de emergência durante o percurso,

V _ prestar aSSistêncianecesssria em caSOSde acidentes,

Vt _ zelar pelo veículo, inclUSive cuidar de ferramentas, aceSSÓriOS,
sobressalentes, documentação e Impressos,

VII _ preencher o Impresso de controle de !réfego e outros relatiVOSao uso e
defeitos mecsnicos do veiculo, InclUSivede acidentes,

Paragrafo único A manutenção a cargo do condutor I,m,tar-se-á ao uSO das
ferramentas e do equipamento do próprio veiculo

CAPíTULO 111
DOS VEICULOS

Seção I
Da Aquisiç<io

Art, 10 As aqulslç~es de velculos desllnados ao uso de órgãos e entidades da
administração direta, autárquica e fundacional ser~o efetuadas em conformidade com as orientaç~es
da GESFROTA. como subsidio tl manllestaç<ioda CENTRAC, no àmbito de suas competências.
. Red~ç<lod.d8 pelo 0-"'0'" 7.157, de '"_1tl-2010.

"'"'~,~'""H",SH"""'i5""""H,,,~.e~ie'"'le"H"""tiJ",e""'"'_"'~""""",~,.,"~A',",_,_,.n'ti""".es_'".
~d"ill.istffiçêe <fi,Els, abtisl~biee e I~~deele"al gel~e efel~eda" de eeftietl. idade ae"" eS e"e Ileebe'
de CFlHRAG.

Art, 11. Os veículos de representação serão adquiridos, preferenc.almente. com as
seguintes caracteristlcas' fabncaç<io naCional, tipo sedan, 4 (quatro) portas, cor escura, de
preferênc,a preta, vers~o mais luxuosa da Ilnnae capaçidade para 5 (cinco) ou mais pessoas

Ar! 12, Os veiculos de preslaç~o de serviços serão adquiridos com as seguintes
caraclerlstlcas, conforme a classificaç~o de que trata Oinciso 11do art, 3":

I _ comuns, na versao mais econômica, sendo vedada a aqulslç~o de veiculo de
luxo ou equipado com acessórios n~o necessários ao desemp€nno dos serviços,

11_ executivoS, de fabricaç~o nacional, tipo sedan, 4 (quatro) portas, cor escura.
de preferência preta, versão Intermediaria de iuxo da linha e capacidade para 5 (cinco) ou mais
pessoas.

Art, 13, A permuta ou transferénCJade veiculos adquiridos entre ôrg~os da
admmistraçào direta. a~tarqUlcae fundacional sera feita com anuência prêvia da GESFROTA

Seção 11
Da Locação

Art, 14, Os órgãos e as entidades da administração direta. autárquica e
fundacional poderão iocar velculos, em caráter eventual ou não, para a execução de seus serviços,
mediante orientaç~o da GESFROTA, como s~bsldjo à manifestação da CENTRAC, no âmbito de
suas competências.
. Red~ç;;odada pelo Decr.'o nO7.1117,d~ ' •.10_20'0.

,,,,,'~""'~'8"~"'""'""'~'~"'~""""B""'""'~'"~""'""ii'd'at""""'_",,,'el"",_""M"",'"'ie',~"

hltp:/ /www.gabindcciviLSo.gov.br/pegina _decretos.rhp?id~6075 27/6/2011
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DECRETO NUMERADO N° 6.804

•

•

9 1" Co~sidera-se em carater eventual a locação de veiculos para ulLlizaç~o,em
serviço público, de curta duração.

92' Considera-se em car~ler n~o eventual a locação de veiculo para utilLZaç~oem
serviço público, de natureza permanente, continuada ou de longa duraçao.

Art 15. Fica expressamente prolb,do o uso de velcutos locados em serviço diverso
daquele que motivou a tocação

9 1" A utdização do veiculo locado sujeitar-se-á as mesmas rest"ç~s de uso
previstas neste Decreto para o veiculo proprio

9 2' O veiculo automotor objeto de locaç:io em caráter não eventual será do ano
de fabricação corrente,

9 3" N~o se aplica o djsposlo no 92' a locaçiio de veiculos de transporte coletivo e
de cargas, para o que se observará o limite maxlmo de 5 (cinco) e 10 (dez) anos de uso,
respecHvamente.

Art. 16 Os processos de locaç~o de veiculos observar~o as o~entações da
CENTRAC

9 1" Contralada a locaç:io de que lrata Ocaput, Oórgao ou a entidade informarão ~
GESFROTA, para fl~s de registro, as quantidades e caracterlsticas p~nclpals dos veiculos locados

92" O ca~celamento da locaç~o de veiculos em carater na.oeventual, por término
do prazo ou rescisão do contraio, deveré ser comunicado a GESFROTA, em alé 30 (trinta) dias após
a ocorrência do fato.

9 3' Qualq~er substiluição da marca ou modelo do veículo locado, conslante do
conlrato de locaç~o, deveré ter anuência prévia da GESFROTA.
_Ac..-cldo pelo Dee •••to n" 7.157, de 1".10-201O.

94" Os aditamentos visando o acrésCimodo quanlilatlvo de veiculos aos contratos
de tocaçao deverão ser precedidos de manlfestaç~o da GESFROTA, com, ~o mínimo. 30 (trinta) dias
de antecedência
• Aer•••eldo pelo "",,,_o n" 7.157, de 1".10_2010.

Art 17. A locaç:io em car~ter eventual de veiculos de represenlaç:io e de
prestação de serviços não poderá exceder os prazos de 10 (dez) e 60 (sessenta) dias,
respecllvamente

9 l' Fica expressamente vedada a prorrogaçao dos contraJos de locação de
velculos em caráler eventual,

9 2' Os veiculas de prestação de serviços locados em car<iler eventual para
transporte coletivo e de cargas serAo contratados por qUllômelro rodado.

li 3" Flee ,edsd" 8 e"'fl!f!!le?Aa o~ ,eF.6'8?B5 de leea~o ee ,eie~t"s ee ~e33ele.
eeFfl;ft~ellele3e eeffilsne!e3, se"" Illewris!e e ffimeeiFflefttode C5~ibb~ll ,el
• Aere<oe;do pelo DoKrotO n" 7,1S7, ~ 1"10.2010,
• IIevogado pelo D"" •• to n" 7.'80, de 09.".2010.

Art, 18, De lodo veiculo de preslação de serviço, locado em caráler n~o eventual.
constaré obrigatOriamente, nas jaterals de suas portas dianteiras, por conta das locadoras, a
expressão "A Serviço do Poder Público Estadual", em plotagem f,xa, conforme modejo a ser
fornecido pela GESFROTA
• IIed~ç;;o dBdB pelo Doe•• to n" 7.1~7, de 1"_10.2010,

hllp://WW\\' .gJhineleci I'iI.go,gov .br/pug:ina _decretos. php?id-6075 27/(i/2011



•

•

[)FCRFTO NUMERADO N" 6.804 Pag~ ctf~r.~é:.\.

\~~~O),1" 0.•.../
,~F! 18 EI13teae .eiôule ele~,€s!e~êa eleSCi.l~ô, laeeeleem €afÉlle' Rés E>eÀ:::,_ç.~;;

ee"e(efÍl e",igete"e"ie~te, Res le:ueis ae5 ~SFte, eI,eRtei,es ~eFe,~t5 des leeael,,,es 8 e,,~ e,s;;"
"Pcse" iceeele Peaer Pu"lle" E,teauel", ôôRIe,,,,e I"Mieis e 'el 1e,,,eEiel,,~el~ CEGFROT,~

Seção lU
Do ConvênLoe de Outros Ajus!es

Art 1S. A administração direta, autárquica e fundacional poderá receber, mediante
convênio ou outro ajuste, veículos para a execuç~o de seus serviços.

Parágrafo único, Fica vedado o receblmen!o, por meio de convênio ou outro
ajuste, de velculos de representaç1\o

Art 20, O ti!ular de 6rg1\0ou entidade que reçeber veiculos medlan!e convêniO ou
outro ajuste informará a ororrêncla à GESFROTA, no prazo de 30 (trinta) dias, com os quantitativos e
dados necessários a identificaçào dos velculos,

Art, 21. A permanência de velculos 50b a responsabilidade de orgào ou entidade
!imitar-se-á ao periodo de Vigênciado convênio ou outro ajuste e de suas prorrogaçOes,

Art 22 O veiculo objeto de convêniO poderá ser incorporado ao pa!nmOnio do
Estado nos casos e nas condições previstos no respectivo instrumento

Art 23 Os veiculos recebido5 por intermédio de convênio ou outro ajuste deverào
trazer, nas portas dianteiras, as inscrições de que trata o art, 18.

Parágrafo único Estas Inscriçoos poderão ser subshtuidas por oulras que
identifiquem o çonvênlo ou ajuste e os orgãos ou as entidades envolVldo5

soÇao IV
Da Alienação

Art. 24 O veiculo considerado antieconOmico para o serviço, ou inservlvel ao
órgil.c ou á atiVidade a que é destinado, será vistOriadoe recolhido pela GESFROTA, podendo, se for
o caso, ser redist"buido ou alienado,

!i 1° ConSideram-se ínservivels os veiculos já encostados por falta de condições
de uso e aqueles que apresentarem çusto de manutençil.o incompatível çom o seu valor de mercado

!i 2° O recolhimento do veiculo só se dará após a exped,ç.'io do laudo de vistoria

!i 3' A GESFROTA soliçltaré aos órgêos e ás entidades da adffilnlslraç:lio direta,
autárquica e fundacional relaçil.o de velculos alienéveis, com os respectivos doçumentos onglnais,
para o cumprimento do disposto no çaput.

!i 4° A qualquer tempo poderá o orgão ou a entidade requisitar o recolhimento de
veiculo Inservivel

Ar!. 25. Compete á GESFROTA solicitar a allenaçêo, mediante licitação na
modalidade de leilão, dos veiculos Con51deradosinserviveis, de propriedade do Eslado de GOlése de
suas autarquias e fundações, bem como Instruir corretamente O correspondente proçesso
administrativo com as informações suficientes para a formulaçao do termo de referênCia
_••••••~ç~o dada pe'o lIeç.~to n"7.157,d. 1".10-2010,

AFI 25 Ce",~eleil' à GESFROTI. 3ei,el!B' a allelia~Ae, li.edla~!e IleltBceêeMa
"."elall!le~e ~e lell1le ~es .e'e~les w""ele,edesIAsep,iHis, de ~fe~FieeleeleeleEe!aae eleGeiBs e de
Stias a~w,~~lea e I~Releceães,sem 8611." iRs!,~i, e"'fetsmeAte S es"ea~"Aele"le ~reeesge
adlfti"i,he!I," e,,", 85 il !arllls."ea a~lleieR!es ~e,a ~ !~II"ul~ç<i" de te,",e ele FEIeFêMI~e !l~
selieitMjll~ ~elll CDHRAC
•R~d~çAodada pelo D.~.eto n"7.080, d.17.03-2010, a<t.4.,

hnp:i/w\vw.gabinelecÍ\ iLgO.gnv. hr/pagina decretos, php?id~6075 27/612011



DECRETO NUlvlERADO N" 6,g04

•

•

p,,,{;fg~'
(~JO~)

/, lo 25, C<;lm~eteli CE6FROTA "el,e,ler ti al;e~e,ê", mecHellte lIe:t~~/
" '~~lIlldlldede lellile des . ele~le" eôl,,,,<!e.ed,,sillsel ,i,ei" de ~,e~r,edade de E3Iede de C"iée €Hle
st!es ,,~t,,~ "i"" e ltJ~deçêe". ~el. IMI,.e •"e;l~eFe" at,,~ ~.e~e' et",ie" de Ullle, ete e "I"ael e'l'lle ele
~,eje\ô M31Ee~8 e ,,~e ,,,al'~"çêô

~ 1"Para cumprimento do disposto 1\0ceput deste artigo, o Secretario da Fazenda
nomeerá, nos termos legais, uma Comiss<ioEspecial de Leilão, composta de. no minimo, 3 (três)
membros, presidida por integrante da Superintendência de Gestao Estedual (SGE), Indicado por sei
titular
_It~daçi~ dada p""o D9&•.•••O•••7,157, de 1'_1D-2010.

"~1'~p.8."-'.".""~',"il'"e'""'"',""~,'i3.".,-""t"-,,.".,.".".".,.,."-,"te-"-,"ig-"'.-"~'""'"-,e-'"'-rt-,•••"~F""',."'".""
ft"meeré ol"e 6eft,;e,,;;e E3~eellll ~e Lellêô, eôR,~"sIBde, "" ",iRIR''', 3 (llês) ",e,na",e, ~Fe~
pe' i"te~'''R\e de 6DHRAC ,"dleedô ~er seb 111~11I'.
•Redaç••• dada ~'o D~e,o'o n' 7.080, de 17_03.201O,ar1.4',

,....".".,.,.,.,-,.'.""'ir-.-Le-'.•\e~,.".,.,.,."."-"t.".,-"-,-,.,.,.,',-es-,-,',-,",-,-,-."""-'-",'le"-'ô~",'F',-,.,.,.,"",
nelllell.e ~Il,e 6"mI331ie E,,~eelel de Leilãô ee",~e3te de 5 (eln",,) ",el"B'''", dE3I~llell~e ~ffi

,e~,"5ellla, ,te dll GEGFROTApalll p.e.,i~i la, e ~"lll de, ti a ôa." .•' B' "e di~pe!lll. e3 da LEIledel ai ,••
B666, de 21 dejul,J,e de 1993, e elte,e~5c" p"ete"ef€"

~ 2' A Comiss~o Especial de Lell~o mencionada no ~1°, após a aproveção do
projeto básico de reellzaç~o do leil~o, solicitará ê CENTRAC e daslgnaç~o de leiloeiro de seus
quadros ou, na ausência deste, a eretlVação de procedimento de contretaç~o de leiloeiro
Juramentado, visando à realizaç~o do certame

~ 3' A elaboraçao e velidaç~o do editai do leilão caberão à Comissão Especial de
Leilão, que poderá diligenciarà CENTRACpara eventual instrução processual complementar,
•R.d~ç;;o d~d. ~'o ""e' •••••n' 7.157, de 1._1B-2D10.

S 3' A "leae"Il~~e e .elldeçãô dô editei de leHêeellae,ã" li GDITRA6, ~"e pe<leffi
~ill~e.,ele, ;, GESFROTf pII.e e ,eftt~1I1i~stru,.àe p'ôee"3~lIlll9m~lelllel ,til'.

li 4° Compete ao leiloeiro a adjudiceção do veiculo ieiloedo e á GESFROTA a
análise e o saneemenlo processual, vísendo e homologaç~o do certame pelo Secretário da Fazenda .
• Ra<l~ç~odada p~k>D.e •• to'" 7.1~7, de 1'.10.2010.

S 4" 6e",~ete ee leilôei,,, 8 8dj~e'ieaçAed" .ei""I,, leileade e e CHHR,\6 e
Illtlllia"e" 3eREe.'A"ntopro"e8"""I, ,i"sftde à i1oltl!'1logllçêe<fô_eFla"fle~e15Gee'e\tl,ie de Fau"de

~ 5' Caberá á comissão mencionada no 91' emlllr, ao arrematente do veiculo
licitada,Certld<1.ode Adjudicação, para servir de documento hábil á translerêncle da propriedade e ao
registro do bem arrematado no Departamento Estadual de Trãnsito - DETRAN-GO.

S 6' A licileção será precedida de avaliaç~o dos velculos a serem alienados,
observando-se o valor desta como preço mínimo, hipótese em que o maior lance alcançedo não
poderE ser infenora es~e,

li 7' Para cump"mento do disposto 110capu!, a Secretaria da Fezenda recebera os
veiculas e tera sua guarda e gestao provisórias, sem efetuar e transferência de propriedede, até sua
alleneçào

Art 26. ConstltuirE receita do Estado O produto da venda dos velculos de sua
propnedade.

~ 1" Dos valores arrecedados com a alienaçao dos veículos próprios, serão
deduzidas, com a proporclonalidede cabível, as despesas reellzadas com a respectiva ilcltaçaa, cujos
valores constituirão receita do Fundo de Modemizaçao da Administreçao Fazendária do Estado de
GOiás_ FUNDAF-GO-, Instltuidopela Lein° 15 443, de 16 de novembro de 2005.

~ 2" Após a deduçào prevista no ~1", os valores correspondentes eoS veiculas
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pertencentes as autarquias e fundações e aos orgãos da érea
publica lerão a seguinte destlnaçao:

•

•

I _ os apurados com os veiculos de propriedade das autarquias e fundações
públicas serão entregues a elas, com as cautelas necessanas,

II _ os apurados com os velculos de propriedade de órgêos e entidades da érea da
segurança pública serêo destinados ao Fundo Estadual de Segurança Pública - FUNESP -. nos
femlOSda Lei estadual nO14.750, de 22 de abril de 2004

Art, 27 O recolhimento de veiculas desacompanhados do respectivo motor. caixa
de marchas, ou quando houver descaraclerização aparentemente injustificad~, motivará comunicado
(ormal ao dirigente do órg~o ou da entidade que detém sua posse para as providênCias que julgar
necessánas

CAPiTULO IV
DO USO DOS VEICULaS

Seção I
Da Destlnaç~o e Utlllzaçilo

Art 28 A utlllzaçao de ve<culos de representaçao, com identlflcaç~o espeCial
prevista no Codigo de TrânSito Bras,leiro, para desempenho das funções ou da representação do
cargo que ocupam, poderá ser feita pelas seguintes autoridades'

1- Govemador do Estado;

11- Vice-Governador do Estado;

111- Secretários de Estado,

IV - Procurador-Geral do Estado:

V - Chefe do Gabinete Militar:

VI _ Chefe de Gabinete do Governador:

VII _ Delegado-Geral da Policia Civil, Comandante-Geral da Policia Militar e
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar,

VIII _ Presidentes de AularqUl~s e Fundaç~es públicas,

l) 1" O Gabinete Militar da Govemadoria podera manter veiculos de representação
destinados ao atendimento de visitantes oficiais ao Estado.

l) 2" Seré destinado apenas um veiculo para atendimento ao ocupante de cada
cargo relaCionadoneste artigo, não sendo permitido veiculo reserva

l) 3' Os veiculos de prestaçQo de serviço executivos destinam-se ao uso dos
subprocuradores, subchefes, chefes de \l?binete. superinfendentes, diretores e de outras autondades
de nivel hierárqUICOequivalente

l) 4" As demais autoridades utiiizarào veiculos de prestaçêo de serviços

Art. 29. Além dos veiculos destinados às ~uto"dades refendas no art 28, os
6rgllos e as entidades poderão utilizar veiculos de prestaçllo de serviços para transportarem
servidores, exclUSivamentequando em execução de serviço públiCOe em razão do seu exercicio

Art, 30, O uso dos veiculos ofrcials fLcasUjeito ao frei cumPrimento das normas
estabelecidas na legislação de !rênslto vigente, neste Decreto e nas instruções e normaS
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Art. 31 Os veiculos oficisls serão
periodo das se,s as vinte horss
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utihzados. exclusivamente, nos dias uteis, no

•

•

~ 1° Excluem-se do disposto no capul as ambulâncias e os velculos de
policiamento, de bombeiros e squeles utilizados em serviço cUJs execuç~o n~o possa ser feita, por
qualquer motivo, dentro desse horsrio

~ 2" Em casos excepc'OnaIS, comprovads s necessidade do serv'ço, o dirigente de
frota ou, ns sus ausência, o superintendente ou autoridade equivslente, responsável pela área de
transportes, poders autorizar o uso de veiculo tors do hora rio tlxado no csput, cabendo ao usuarlO e
ao condutor a responsabilidade pelos exCeSSOSverificados

Art 32. O uso de veiculo oficial só será permitido a quem tenha

I - obrigação decorrente de representação ofiCiai pela natureza do cargo ou
funçso,

11_ obrigação decorrente do exerci CIOdos cargos a que se retere o art. 26:

111_ necessidade de se afastar, em rszão do cargo ou funçso, da sede do serviço
respectivo, para fiscalizar, inspecionsr, d<ligenclar, executar ou dirigir trabalhos que eXijam o máximo
de aproveitamento de tempo.

Art. 33. Os usuários e condutores de veiculos oficiais portarão adequada
autorizaçào escrita quando habitual ou excepcionalmente circulem

I -fora da sede do órgão delentor:

li - em dias não uteis,

111-fora do periodo refendo no art 31,

Parágrafo unico, A autorização prev,sta neste artigo será concedida em impresso
próprio. nos termos que dispuser ato normativo da Secretaria da Fazenda.

Art, 34. É prOibido O uso de veiculo oficial ao servidor publiCO quando afastado, por
qualquer motivo, do exerclcio de sua funçào

Art 35 Fica vedada no serviço públiCO a utilização de veículos para entrega de
correspondência, a qual deverá ser feita medisnte a çontrataçào dos serviços da Empresa BraSileira
de Correios e Telégrafos ou por meio do uso de motonetas, motocicletas, biCicletas e Similares

Parágrafo único O disposto neste artigo não se aplica nos cssos de natureza
urgente do serviço ou á vista das caracteristlcas especiais que envolvem aS atividades a serem
desenvolvidas, hipótese em que deverá haver previa e expressa autonzaçào dos dirigentes de frotas

Art, 35, Os usuáriOS de velculos de prestação de serviços, em seus deslocamentos
habituais e eventuais e no cumprimento de suas funç6es, sen'lo atendidos pelo sistema de "pool" ou
rodízio.

Parâgrafo único. Os velculos do "pool" ou rodízio, salvo casos especiais, dever~o
ser utilizados com lotação completa,

Art 37, Fica vedada a utllizaçào dos veículos de prestação de serviços, por
servidores de qualquer categoria, no transporte da reSidência para o serviço ou ViCe-Versa, sob pena
de responsabilidade do usuarlo e de quem haja autorizado eSSe transporte.

Parágrafo único O disposto no caput não se aplica:
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I - aos casos de emergência, devidamente Justificados e comprovados, e mediÍ'[Íl~cd"?/
prévia e expressa autorização do dirigente da frota: ---...-,-

II _ aOS6nibus e mlcroOnibus utilizados no transporte de pessoal.

Art, 38. lOvedado o transporte, nos veIculas oficiais de prestaç<io de serviços, de
pessoas estranhas ao serviço, exceto na presença do usuário e em razão das necessidades do
serviço publico

Art, 39, O condutor de veículo ofiCial não poderá, sob qualquer pretexto, afastar-se
do mesmo enquanto não estiver regularmente estacionado e devidamente trancado.

Paragrslo Cmico O disposto no capul não se aplica aos condutores de veiculas
utilizados em serviços de urgência, lais como incêndio, salvamento, poliCiamento. fiscalização,
operaça.o de tra.nSlto e ambulãnclas

Art 40. Cabe"i aos dIrigentes de frota decidir os casos de conflito entre as
dlsposiçoes deste Decreto e as constantes do convênio ou aluste firmado pelo Estado

Seção 11
Da Identlfica~o e Guarda

GOiás e
"Serviço
forma:

Art 41 Os velculos oflcisis de prestação de serviços de propriedade do Estado de
de suas autarquias e fundações terão p,ntads, em suas portas dianteiras, a expressão
Público Estadual", em cores contrastantes com as do veiculo, esteticsmente. da seguinte

I _ a fsixs será enclmsda pelo brasão oficial do Estado de Goiás. em cores,

•

11- absixo da faIXa será inscrito. em tamsnho e dlsposlç:io estéticos, o nome do
6rgão ou da entIdade.

~ l' Aos velculos destinados a serviços reservados fica facultado o uso das
caracterisllcas Indicadss neste artigo

~ 2' A Secretana da Fazenda baixará nOrmaS complementsres para
regulamentação do disposto neste artigo,

Art, 42. Observadas as disposições do art. 41, os dirigentes de frota poderão
adotar, no âmtllto das respectivas unidades. oulras indlcaç1'Jes e)(\ernss que Identifiquem a frots ou
caracterizem o serviço publico prestado.

Art 43 O veiculo oficisl será, preferenc;almente, gusrdsdo em garagem de seu
orgão detentor.

~ l' Em casos excepCionais, os dirigentes da frota poderão autorizsr, por eSCrito, a
guarda do veículo em outras garagens, de preferênCia oficiais

~ 2" Na localJdade em que o orgao ou e entidade n~o possuir garsgem, o
responsável pelo veículo deverâ guarda-lo em local apropnado e seguro,

Seção 111
Do Emplacsmento e LicenCiamento

Art 44. O emplscamento e licenCiamento do veiculo ofiCiai serão de
responsabilidade do orgão ou da antidade que detém de sua posse

Art 45. Os veículos of,ciais de representação de uso das autoridsdes ciladas nos
incisos I a III do ar! 28 usar~o placas espeCiais de acordo com OCodigo de Trãnslto BraSileiro - CTB
_, por regulamentaç:io do Conselho NaCional de Tránsito
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Art. 46 Os veiculos oficiais de representaçao de uso das autondades cll~'àa~e.:
incisos IV a VIII do art 28 e os veículos oficiais de prestsçao de servlÇús usarao plac~s b'riincas::'-
regulamentares. '" --,

Ar!. 47, Os veiculos oficiais de serviço, devidamente registrados e licenciados,
somente quando estritamente usados em serviço reservado, de caráter poliçial, poderao usar placas
partrculares. conforme o disposto no CTB. cabendo ao titular do órgao ou da entidade justificar e
fundamentar a 501lcitaç!lo perante o DETRAN e manter, sob sua responsabilidade direta, o controle
de seu uso, sendo vedada a delegaçao de competência

Seção IV
Do Tráfego

Art 48. Os velculos oficiais serão conduzidos por servidor que tenha por atribuição
especifica desempenhar essa função.

Art, 49, Os dirigentes de frola, obedecidas as eXigências legais de habilllação,
poder.1o, a qualquer tempo, autorizar servidor público, não ocupante de cargo de motorista, a
conduzir veiculo oflcLa!.

~ 1" A autorização de que trala O cepu! não poderá exceder a 180 (cento e oitenta)
dias, devendo ser ex,bida sempre que solicitada por quem de direito.

~ 2" A autorização aludida neste artigo poderá ser cancelada, a qualquer tempo.
pelo dirigente da frota ou a pedido do servidor,

~ 3' A Secrelaria da Fazenda regulamentará O disposto neste artLgo mediante ato
e5peclflco

Ar! 50, O responsável pela condução de veiculo oficial não poderá ceder sua
direção a terceiros

Ar!. 51 t: proibida a circulação de veiculas oflciai5 que não atendam aos requisit05
de segurança, que não disponham dos equipamentos obrigatórioS e que não estejam em perfeito
eslado de funcionamenlo.

Parágrafo úniCO Entre as condições do perfeIto funCionamento, irlclUl-se o bom
eslado do hodômetro .

Art 52 Os veiculas oficiais, obrigatOriamente, portar!lo, ao trafegar, o documento
"Ordem de Tráfego", conforme modelo e Instruçôes de serviço expedidos pela GESFROTA,

Paragrafo unico Fica a cn[ério do Chefe do Gabinete Mllllar a aplicação das
dIspOSições constantes no capu! aos veiculas de representação pertencentes á frota do Gabinete do
Governador

Art 53 O condutor será responsável pelo veiculo, inclU51ve pelos acessórios e
sobressalentes, desde o momento em que receba a chave até a devoluç~o da mesma ao
responsavel pela guarda do veiculo.

~ 1° Ao receber a chave e o impresso "Ordem de Tráfego", O condulor deverá
conferir 05 dadOS e proceder a uma adequada Inspeção no veiculo

~ 2° Juntamente com a chave do veiculo, o condutor deverá devolver ou eXibir o
impresso .Ordem de Tráfego", devidamente preenchidO e aSSinado,

Seção V
Do Controle e Manutenção

Art, 54 O controle dos veiculas Iratados por este Decreto dar-se-á pelo SIstema
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Informatizado de gestão, a ser regulamentado e disponibilizado pela Secretam;,(:i1il:.'---
Fazenda.

Art 55 Fica sujeita à prévia aulorizaç!lo da GESFROTA a execuç!lo de serviços
ou reparos em veiculo oficiai, cuJo somatório dos valores de manulençao e reparos dos últimos 12
(doze) meses exceda a 40% (quarenta por cento) do seu valor de mercado apurado pela média de,
no mínimo, 3 (três) fontes distintas.

~ 1° A autorlzaç!lo referida no caput poderé ser concedida após a análise das
despesas com manutençào e reparos no perlodo de referência e jusllficatlVa fundamentando a
necessidade e oportunidade da manutenção

S 2° A GESFROTA poderá solicitar informaçc'Jes complementares para a
autonzaçêo dos serviços de que trata o caput

~ 3' Serêo computados, para o limite estabelecido no çaput, os serviços e as
peças orçados e necessários á recuperaçao do ve,çulo para sua adequaçêo ás atividades normais.

~ 4' O veícuto cUJOreparo n~o seja autorizado será Imediatamente recolhido para
alienação

Art. 56 Em nenhuma hipótese, veícuto particutar poderá ser reformado, reparado
Ou abastecido em garagem, oficina ou posto de abastecimento onclal ou contratado pela
administração estadual

SeçãoVt
Do ACidente

Art. 57. Dever!! ser obrigatoriamente aberta sindlcência administrativa elou
processo administrativo diSCiplinar. para apurar as eventuais responsabilidades e propor as penas
cabiveis, nos casOs de acidentes ou surgimento de danos em veiculas of,c;als

Art. 58. O dirigente de frota que tenha velcuto ofiCiai sob sua responsabilidade
envotvido em aCidente comunicará a ocorrência, no prazo máXimo de 30 (trinta) dias, à GESFROTA,
Indicando as providências tomadas

Parágrafo único Havendo Indicio de cutpa ou dolo de servidor envolvido em
acidente na conduçao de veiculo oficial, deverá ser Instaurado processo administrativo, na forma da
lei, para apura~o e aplicaçao das penalidades cablveis,

Art. 59 Em caso de dano causado a terceiro, por dolo ou culpa do motorista de
veiculo oficial, sem prejulzo da sançào diSCiplinar cabível, responderá ele perante a Fazenda
Estadual,

Art. 60 No caso de dolo ou culpa. além do condutor. respondera pelo dano
causado, sem preJulzo das sanções disciplinares previstas'

I - o motorista ou credenciado, responsavel pelo veiculO, que tiver cedido a
direção deste a pessoa não autorizada:

11 - o encarregado da garagem responsável pela f,sçalização da saída do veiculo
que tiver entregue a díreção do mesmo a pessoa não autOrizada na forma deste Decreto,

Seção VII
Das Multas

Art. 61. Caberá ao condutor a responsabilidade pelas Infraçc'Jes decorrentes de
atos praticados na dlreçào de veiculo oficiai, restando-lhe Imputadas a correspondente pontuação em
seu prontuário junto ao órgão competente e a penalidade prevJsta.
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Art 62 O titular de órg~o ou enlldade propnetárlo de ve,eulo mullado devera~. - .Identificar Ocondulor Infrator junto ao órgão de lransito, nas condições eslabelecldas pelo Cód,go de.("~/,

Tránsito Brasileiro '<Y-"'.-

Art 63 O condutor Identltlcado wmo responsável pelo pagamento da mulla de
lrãnslto deverá ser nOlificado formalmente pelo dirigente do órgão ou da enlidade detentora e
manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, por escrito sobre sua decisão de acatar ou de rewrrer da
autuação.

Arl 64, Tendo o servtdor infrator acatado a autuação, deverá providenciar a
quitaç~o da mulla na rede banctma aulorlzada, no prazo estabelecido pelo órgão de tránsllo, e,
Imediatamente, encaminhar ao órgão ou á entidade cópia do comprovanle de pagamento para
arquivamento

Art 65 Não sendo efetuada a quitação da multa pelo servidor responsabilizado,
no prazo estabeleCido, o órg~o ou a entidade deverá providenciar o pagamento da multa e instaurar
processo administrativo para a cobrança do respecllvo valor do servidor

Parágrafo únlw. A obngaç~o de restItuir decorrerá sempre de prDC€sso
administrativo em que sejam assegurados a ampla defesa e o contraditório, na forma da lei.

Art 66 Findo o processo administrativo em que ficar configurada a
responsabilidade do servidor, este poderá optar pelo desconto em seus vencimentos mensaiS do
valor da multa, de maneira parcelada

9 l' O desconto em folha dependera de autorização expressa do servidor.

9 2° As. parcelas nao poderão ser inferiores a 10% (dez por cento) dos
vencimentos do servidor, nem poderão ultrapassar Olimite de 24 (vinte e quatro) parcelas.

9 3" As parcelas deverão ser atualizadas monelarlamente pelo IGP-Dt da
Fundação Getulio Vargas, acrescidas de Jurosde 0,5% (meio por cenlo) ao mês

S 4" As multas que não forem descontadas em folha serão Inscntas na divida allva
estadual e cobradas na forma legal.

Art 67. Na hipótese de o condutor Infrator conSiderar a autuação improcedente,
cabera ao meSmOrecorrer, dentro do prazo legai, ao órgão competente.

S l' Uma cópia do recurso deverá ser enviada ao órgão ou 11entidade para
registro e acompanhamento

S 2' Caso o reCurSOseja Indeferido, O órgão ou a entidade deverá prOVidenCiaro
pagamento da multa, conforme o disposto no art 65, e cientificar o infrator para que manifeste,
formalmenle, em 5 (cinco) dias, a sua pretensão de recorrer ou não da decisão em 2' Insttmcia.
conforme previsto no Código de Trãnslto Brasileiro - CTB,

9 3" Havendo deferimento do recurso em 2' Instânc,a administrativa. aquele que
efeluou a quitação da multa deverá requerer a devolução do valor e, tendo OCOrridoa hipolese
prevista no art. 66, o órgão ou a entidade prOVidenciaráa suspensao do desconto em folha, relatiVO
ao pagamenlo parcelado da multa impugnada, e a devoluçao das parcelas Jaquitadas pelo servidor.

Art 66, O servidor que optar pelo desconto em folha do valor da multa que lhe for
Imputada ficara isenlo de qualquer penalidade administrativa, desde que comprovada a pnmariedade.

Parágrafo único, A primariedade a que alude o caput será velificada pela
inexistência de registro de infrações admlnistrallVaSpelo prazo de 5 (cinco) anos

Art 69, O servidor ocupanfe do cargo de motorista que tiver sua Carteira Nacional
de Habilltaç,'lo _ CNH - suspensa estará impedido de dirigir veiculo oficiat, devendo sua Situação
funCionaiser anal,sada conforme as dispOSiçõeslegaiSou regulamenlares a que estiver sujeito.
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Art. 70, Cabe à GESFROTA representar aos dll1gentes de frola sobre o uso
irregular do veículo oficial

Art, 71. Mediante sol;çjjaç~o da GESFROTA, O Secretário da Segurança Pública
baixará instruções para o Departamento Estadual de Transito, a PolicIa CIvil e a PolIcia Militar
cooperarem na fiscalizaçao do uso dos veículos abrangidos por este Decreto.

Ar!. 72. Nos casos de flagrante infração as dlsposiç<'lesdeste Decreto, o veículo
oficial apreendido sera encaminhado a Secretaria da Fazenda que, somente depoIs de esclarecidos
os fatos, restltuira sua posse ao órgão ou à entidade que o detém.

Art 73. A qualquer cldad:.io sera facultado denunciar O uso irregular de veiculo
oficial. por meio de ligação telefônica ou acesso aos sitios dos órg;;os de flscalizaç~o do Poder
Execullvo,

~l' A GESFROTA normalizara a afixaçao de númerO de telefone gratuito nos
velculos ofjciais para denúncia popular

~2' As denúncias apresentadas serao encaminhadas ao dirigente da frota para a
devida apuraç;;o e providênCiascabiveis

Ar!. 74 Compete ao dirigente de frota decidir, em processo administratIvo, as
Irregularidades no uso de veiculo oficial, comunicando sua decls:.io a GESFROTA, sem prejuizo da
mesma iniciativa por parte desta.

CAPiTULO VI
DISPOSIÇÓES FINAIS

Art. 75. Aplicam-se as disposlÇÓesdeste Decreto, no que couber, ao tratamento
dispensado a aeronaves e embarcaçOes

Art, 76, A inobservancia dos preceitos contidos neste Decreto e demais normas
regulamentares SUjeitarao tnfrator as penalidades prevlslas na legislaçào aplicével aoSservidores do
Estado

~l' Responderé funcionalmente o servIdor ou dirigente que permitir a prática de
ato vedado por este Decreto

~ 2" A aplicaç~o das penalidades previstas neste artigo n~o eximira o Infrator das
comlnaç6es civis e penais cabiveis

Art, 77. Os impressos de controle de frota, atualmente em vigor, continuarào em
uso até que sejam baixados novos modelos pela GESFROTA,

Art. 78 A GESFROTA promoverá, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da
publicaçao deste Decreto, o inventário completo de todos os velculos à disposição de órgaos e
entidades da admlnlstraçào direta, autárquica e fundaclonaj, inclusive locados e cedidos.

Paragrafo único Na oportunidade da Informaç;;o a que se refere o capul. caberá a
cada órgão e entidade apontar o quantitativo ideal de veiculas necess.'lrlos à sua atividade, em
sentido restrito, para Ocumprimento do disposto no inCISOIV do art 6' deste Decreto

Art. 79. Os órgaos e as entidades que detiverem, na dala da publicaçào deste
Decreto a posse de veiculos cUJoregistro de propriedade Junto ao DETRAN conste de ólgaos e
entidades extintos ou IncorporadOS, em decorrência de reorganizaç~o administrativa, deverão
realizaI. no prazo de 90 (noventa) dias. a conlar desta publicação, a devida transferênCia de
propriedade
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Art 80 Até a operacionallzaçao do sistema de que trata art. 54, cabe aos órgi:Ías e.,,~<'
às entidades manlerem controle adequado dos velculos sob sua responsabilidade. especialmente'':::';:'
quanto aos dados de propriedade, caraclenslicas gerais do veiculo, valor de aquisição, eslado de
conservação e conlrole de Circulação, desempenho e cuslo operacional.

Art. 81, Ficam revogados o inCISOVI do art 1", a allnea "f' do inciso II do art 2' e o
inc;so XV do art. 9" do regulamento aprovado pelo Decrelo nO5.924, de 25 de março de 2004, e os
seguintes decrelos'

1- Decreto n° 5,012, de 04 de março de 1999,

11- Deçrelo n' 5 034, de 15 de abrrl de 1999:

111- Decrelo n° 5,657, de 17 de setembro de 2002,

IV - Decreto n" 5 680, de 12 de novembro de 2002,

V _ Decreto nO5.755, de 29 de maio de 2003,

VI - Decreto n° 5.855, de 07 de novembro de 2003,

VII - o Decreto n" 6 128 de 20 de abril de 2005;

VIII - o Deçrelo n° 6 148, de 23 de maio de 2005,

IX - o Decreto no)6,389, de 24 de fevereirO de 2005,

X - o Decreto n° 6,519, de 04 de agosto de 2006.

Art 82 Este Decreto enlra em vigor n~ dal~ de su~ publicação.

PAt.ÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS, em GOIãnla, 22 de oulubro de
2008, 120"da Republica.

ALCIDES RODRIGUES FIt.HO
Jorcelmo José Braga

(0,0 de 30-10.2008)

E~t" le.,lo njo wbs/JIui o publicado no D O de 30-10-2008
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(joiânia. 20 de Junho d~ 20 li.

A/C
Andreia

ReI.: Proposta de locariill de veiculo

Prezada Senhor.!.

Go~tariamo~ de cumprimentá-la pela análise desta proposta, pois esta é uma demonstração
inequívoca de 'lu~ vo~sa inslituição esta trilhando os caminhos da administração moderna, além
do fato d~ já l~r descoberto que pa~ar pelo uso é mais intcligenle que pagar pela
prOIJriedadc_ Assim nnssa proposta é trazer soluções em transporte. absorvendo itens como
compra e venda. licenciam enio, emplacamento, seguro, manutenção. \"eícul()~rcserva, etc .

Valores propostos:

~1'lQuant

OI OI

F•.••nquia KM, Valor Caução
~ . r,S

5000 RS 5.000,00

08S: Horário Segunda a sexta das 08:00Hs
Sáhados das 08:00Hr às 12:00Hr.

Condiçõcs para locação:

à~18:00Hr.

•
PROTEÇÃO:

MANUTENÇÃO:

OBSERVAÇÔES:

franquia no ,"alor d~ 10% do veículo novo para Sinistro
20% contra Perda Total/Incêndio! Furlo / Roubo
Franquia para 3° + Rj, 500.00.

Toda por conta da Locadora, realizada na concessionária mais
próxima e com troca dc pncus a cada 30.000 km ou o recomendado
pelo rahncanle.

Molori~ta, comhlI';tivel e multa dc trânsito. de
responsabilidade do Cliente.

Sentimo-nos honrado,~ mm ~ua cIJn,,'ulta I!.I'em para nós um privilégio IJtl'ndiJ-la.

Atcndosamenlc,
Jhennifer Rodrigues.
G}'n R~nt a Car
623225-6369
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Zimhrll

Zimbra

Re: Solicitação de orçamento (CGE)

0..: re,ervo>@clellarentll.com.br

Assunto: ~e: SoI'Clta>"O"" orçamento (CGE)
Pata : ~amom Paula e SII"~ «omom-ps@:<;ge.go_br>

On Mon, 20]un 2011 H:51:23 .0300 (BRT), ~.mom !'<lulae Silva
~ramom-ps@l:ge.go,gov.br> WfOle:
> Boa Tarde Cardoso,
>
> Conforme atendlmen(o via (elefone, encamlnoo soIl0(oção de orçamento
> P'l,a locação"" ","OJlo destinado a prestação de ""''Iço para
> Conlrolodo"â Geral do Estado de GoMs.
> Gentllezo ell,ammhar orçamento ne,la data .

> Obr'gadol
>
> Rilmom "" Paula
> Supervisor - for>e' 3201-5386

seguindo tais espe,lficaçãe, cio velOJlo !lesese)ado

R$ J.200,00 (Tres M,I e Duzentos Reais)

Atenoosamen:e,

Bruno]e;us carrl050
wwwdel!'cen>,Lcom.br

hltp://wehmail ,gOillS.gOV,br/zimhralh/primme5sage?i<l~31 O

5eg, 20 de lun "" <01115:10

20/6/2011
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Conlroladoria Geral do brado Superintendência de GeSlão,
Plalll'ja'llcnto c Finaças

!I"i: 1""""'((1 de S"n'jço\ de LIIC'IIpill de Veia""" pam {'e",m .f",idie"

(\)"I'''n1(' ",lleil",ih) ,k \, Sa,,, al,rc,"nl~llw, aba;,o n~~'<lIproposta de pre,l~ção d"
'c'" ;1"" de loea,ão de 'Cio" Ic" ;em mol",i"a. """I(>rOleobai.\o "-;PC,;I""do:

I -{'mp",'I" de Preco,

('d"ul,,, de /'II",d"

Ij'c~I-- :J
,I'rep, M•.•.."_"., I
:Qllal1litllide I
I1\'", c.,', 'er1"111,"

----_.-
\'"<"Ir"

RS 7..i~~JIII•

'",\";11" I;,.,h'c/

W,t8l:l j. R 'STIGAiI'}}OS,VE CU,z;oS.'thNJllli\WJl\U"[#ltl' ',.\'
','d('"lo Se"",- >e", 4";1.;"'1""". 1.,or"',',1n ",",,,,,,.1. (lI 1"''-''. em", «';"""1 ''lI m"i<
",,,,,l1a, ;,,,',,'r.,,,,d,,, .i f,,"te' , um. lOl ([li"''' i '" l'I'C-lccc'"";"irncIlLc"H"i"'.i
,'ccnl'g""I", (t>;ooolni>LI'H,oft "'FW'" ('kLrúnLo>.P'HO"";' m;","", de' I," ("
"",I,'"'''' "'r,"<j,k'\',l", "" AlOde R(' ';"m ao 1'''>'' "". fNt2""~ '\no,,, I.

I

•
Iwmidu.'/e
eM
FrllIt'1uill ,It: k",
P'm.o lit' 1;'ttlre;;"
I'rum ,I" Contrltlo
/'r~,.i,iJ" <Ir ori/j:;J('u,,?
Oh''''l"llçlln

OI :
Sólid" "u .l1el<i/iCIt

UI'r!'
De ",',,,.d,, co",,, mire a da wnce""llJntiria.

Men<al
J1 me"e" .

() "01", i'~/om",dlJ .IIi" l"'''' l'd""I" qu" jlí e";;II.,,,,,t/1I mllhf"h" "m
no\,'a llial.
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• Veja algumas vantagens para Terceirizar a sua Frota

Trill"r",êncla de se/viços 9 preoçuraçbes o'a emmeSil cl,enle!localáoa para a
R"'~,éncia Locadora d~ Veiculas Ltda.

,,,

\.

1. Nego~iação com as conce,sões de aulomovels com Vista à oblenção dos
melhores pr~ws de aquisiç~o d05 veiculas:

2 Aqu,s,ção dos velculos:
3 RecebimMlo e vis!ona das condições dos veiculos.
4 PagamenTo dos veiculas <lsernoresus vendedoras óas mesmos:
5 Entre'la dos veiculas no local convencionado como cl;enle:
6 Adm""st'aç~n de Infraç6es de lrênsito, cobrança por raembolso no vator total da

mulla
7 Assis'énc;a 24 horas 7 dias por semaoa'
8 Gestto óe sinistros ocorrid()s com os veículos,



m

• "
"""""

•

-"'"R~F~rêrJci':'
9 Gesta,) de ocorrênCias çom OS_eicuIQs,
1(1 Atendt~,ento aos veiculos na local, em caso de pane e addente:
11. Rebooue do veioulo, caSOnao seja 00"';0"': re~ll~arOreparo no local:
11 Controle de manutenção dos veiculas:
13, Ma!lut~nção preventiva por conta da Locedora a cada 15,000 km:
14,Truca de pneu", cada 40,000 km (caso haja necessidade antes deste tempü

çobrer,ça parcial):
15 TroGa ia emlJreagem e ama~ecedores a C~dD50 000 1UD,(caso haja neçessklade

antes deSle tempo cobrança parcial):
16,Troca de pastilhas de freio a cada 30.000 kms. (caso haja necessidade a~les

deste Tempo cobrança parcial).
17 Altern~dofes.' Baterias - 01 ano de gar5nt,a para veiculo" (I km, (alternadores cem

probl,,-nss fora de garantia _ cobrança p~r~ loc~téno desde que deteclado uso
IndeVlrio"'terraltfava):
Radiadores I Motores I Cémb,o - cDbrança para locatárl" de.de que detectado uso
Indevidc:
Forne"imenlO de veículo de 5ubstitulçéo se [Ofo ca~o. no caso de avaria, acidente
Ou reallzaçéo de intervenções de manutenção
P,epaldção do. veiculos para venda em leíl6e' ou no mercado de ocasião
NegoclaçéD e vend~ dos _eículos no termo dos conlralOS da alugual:
GestãLl flgorosa das despesas do _clculo durante a vigência do conlrato.
Gesté" informatizada de toda a frota:
Fomel ,mento de seguros pafa os veicuios'

Observações:

•. CO:11bustlveil Lavagem I Furos de pneus. por conta do locatário
./ A I'flmeira fatura devera ser cobrada a partir da e~\rega do veiculo a-Iéo ultimo

dlé do mês (pardal se for entregue depois do dia 01) e a fatura lera que estar
ac )mpanha-do de uma cópia do check-I>st de entrega com a assinalura do
cO'lperad"

./ Ap"ovaçilo Viae-ma.1 + Ca,la Usuério

3 --I)" Valid"de d" Pmp'M"

Salien",n"" que n0' ,""limos h~nr.d", pdil ,,,n,,,ila cli;lundn por V Sa, .. hem
co, O()e,W "'" prnnlO' ~ ,-,("",eer" padrão RE FER f;.W:/4 CI11pr~<{açii"de ,erVLç"'.
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•ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORT,'I-GF.RAL DO EST Ano

(;ERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO fi: DF:SlJPRIMEI\TOS
Comis,,-iio l'çrm(menle de /.i,,;w,'ii()

PROCESSO N"
INTERESSADO
ASSUNTO

: 201111 B67000 147
: Gerência de Apoio Logístico c de Suprimentos
: Adesâo à Ata de Registro de Preços

JUSTIFICATIVA nO. 012/2011

• Cuidam os autos de solicitação tia SlIperintendênçia de Gestão .
Plan(;jamcnto c f.inança~ da Controladoría-Cieral do I::sladode Goiás. devidamente

au[oriL<lda pdo OnJenauor de Despesas, para contratação de empresa cspcciali71l(la 110
serviço de locnçâo de veículo de rcprc,;entaçào para aknder às necessidades da

COl1lroladoria-Geral do E~lado.

Após a autorizaçào pelo ordenador de despesas da ControJadoria-Gcral
do blado de Goiá~ e emissão de Programação de Desembolso Financeiro - por. pelo

setor competente. os autos fÍlram encaminhados a esta Comissão Permanente de

Licita~ãD para as providências cabíveis.

Considerando a necessidade premente na locação do referido \eiculo.

• tendo em vista o aumento da cstrutura c da demanda diária da Conlroladoria-(jeral e.
considtranuo a possibilidade de utilização das Atas de Registro de Preços uo Estado

de Goiás. como orgão que não tenha sido partícipe no lote ou item da Ata. conformc
previs\() na legislação cstauual pertimmte á matéria. a Comissão optou pela adesão il

Ata NU04/2009. oriunda do Pregão Elelr6nico N° 011/2009. tudo nos limites do que

dispõe os Decretos n" 3.93112001 e n° 4.342/2002.

Comtam dos autos cópia da referida Ata de Registro de Preços lt

04/2009. cópia do edital do Pregão n° 01112009. Tenno Aditivo de Retifica~ão e
Prorrogação à Ata ue Registro de Preços n" 0412009. pedido de utilização da Ata. via

do Oficio nO364/2011 - CGE e autoriza~ão do órgão gestor da Ata. através do Olkio
n° 0272/20 11 - SSL. bem como autorização de fornecimento do fornecedor registrado,



., •ESTADO DE GOIÁS
CO:"<TROLADORIA-GERAL DO EST AIlO

GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE S1TPRIMENTOS
Comi.l.lã" l'rrnWl1enle de Liciloçi1o

Tal 0Pl,:i'ío aprbenla-se como a mais indicada, uma veL que torna a
aquls1çao mais ágil. por llltrapa~~ara fase do procedimento licitalório. que já foi

realizado e encontra-se com toda, as condições dt: fornecimento c preços devidam~nle
ajustadas, l:OIll fornecedores definidos. A Controladoria-Geral do Estado solicitará. tiio
'iOlllcntc, a entrega do veículo. devendo a empresa fürnccé-lo confonne condições

anteriormente ajustadas. Ademais. o Registro de Preços. é um procedimento que. por
envolver vário, órgãos, proporciona maior transparência em cada uma de suas fases.

Ressalta-se, ainda, que a Ala sob análise atende às e<;peeifkayües

dt:línidas no "I ernw de Referência elaborado pela CCF e que, a locação dc \'ckulos se

cncontra dcntro dos parâmetros estahe1ccidos pelo Decre!o n" 6.804, dc 22 de outuhro
de 200ll que dispüe sohre a gesWo dos vciculos utilizados pela Administração (doc.

Anexo). Relúido diploma, prevê. ainda, a padronização dos chamados "veíclllos dc

representação", objcto da prescntc adesão, que devem ser de fabricação nacional, tipo
sedan, 4 (quatro) portas, cor eSClIra, de preferência preta ( ..). além de outras

características previstas no art. 1L dü mcsmü Decreto.

Importa destacar. ainda, quc por tratar-sc de Ata registrada no ano dc

2009 e por força da padronização estahelecida pelo Decreto nO6.804/2008, os órgão da
Admini,traçàn que tiveram necessidadc, daqucla data cm diante, na contratação de

scrviço dc locação de veículo de representaçào o fizeram através da Ata n° 04/2009.
contratando a empresa ACHEI AUTOiIJÓVEIS LTDA iIJE, o que dificulta a juntada
dc notas dc empenho ou notas fiscais do Estado dc Goiá<; cmítidas para outras

empresas de locação dc veículos. Do rcgistro da referida Ata até a prcscnte data todos

os órgãos da Administraçào estadual utilíLaram-se exclusi\'aIncnte deste instrumento,
restando, prejudicada, pOrlanto. a comprovação da vantajosidade por meio de

documentos fiscais ou finaneeiro-oryumentários.

Dcsta fonna. com o ohje!ivo de demonstrar a vantagem na adesão, no

quc di:>:respeito ao preço e também quanto am seus reqLlisitos técnico<;. foram

Con!rol"doria-Ger,,1 do E>t.do. I'"" ~ n'~(lO_ P.I••-,,,Pedro Luci"";,,,'1 "''<'''", JO ",,,lu', Sdor Sul.
CEr 74aJ5.900 _ G<o,;n" - Goi,,, - F",,," (L),,621 :12<)]":;3'>6 .n¥>.,~, ,
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GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS
Comissão Permanenle de Licitação

anexados aos autos on,:mnentos de empresas goianas, visando atender às
peculiaridades regionais, previstas no art. 15, da Lei nO 8.666193.

Ademais, à vista da documentação juntada aos autos, comprovada está a
rcgularidadt: de todo o pmcedimento licitatório, bem como o de registro de ata

realizado pela Secretaria da Fa:7cnda do Estado de Goiás. vez que além de a
Procuradoria Geral do Estado de Goiá.~ figurar como particip!m!<: da referida Ata (Os.

• 84/85), a mesma proteriu o DESPACHO "AG" N" 00988412009, de fls. 87/89, por
meio do qual outorga a ata de registro de preços já que ",., constata-se a re~ularidade
do registro de preços efetivado e (j propriedade do instrumento ao fim colimado, "

(tls.89).

•

Assim. constatada a necessidade da aquisição para atender a demanda da
Controladona-Geral do Estado de Goiás e. considerando que a empresa ACHEI

AUTOMÓVEIS LTDA ME atende todos os pressupostos exigidos por Lci tanto no
que conceme ao preço quanto às especificações técnicas e. ainda. demonstrada a
vantajosidadc da referida Ala, somos pela contratação prctendida no valor men,;al de
R$ 3.145,87 (três mil, cento e quarenta e cinco reais e oilenta e sete centavm,) e total
de R$ 37.750,44 (trinta e .\"elemil, setecentQ.5 e cinquenta reais e quarenta e quatro

reais)

É a justificativa.

GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS DA
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia aos 21 dias

do mês dejunho de 2011.

Conlroladoria-Geral do R,Lado, Rua &;! n,"'oo _ Palácio Pedro L"J",k"<) Toixemc 3" and." Setor Sul,
CEl~ 71U15-90S _ GOi!lJill - Gol., - Fone: (O>e>62) 30"L1l_íl56

abe/gal", J
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADOIUA-C,ERAL DO ESTADO
GABINET.E

201111867000147
<Jahinetc
Advocacia Setorial

DESI'ACHO N.o,*",,'b /2011. Encaminhem-~t: os all(o~ para li

Advocacia Setorial desta Controladoria-Geral do Estado. para análise c
manifestação_

GABINETE DO SECRE1ÁRJO-CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DO
ESTADO DI::GOIÁS. em Goiânia aos "T dias dnlllês dcjunho de 201 J.
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
ADVOCACIA SETORIAL

Processo No) : 201111867000147

Jnk"'~8ada : Controladoría-Gcral do Estado

Assunto : Solicitação

PARECER PRÉVIO N" 023/11 _ AS/CGE - Versam ()<; autos sobre o

propósito desta Controladoria-Geral do Estado (domvanlc COE) de aderir a Am de Registro

de Preços n°. 004/2009 (Ih. 67 a 86 c fls, 91 a 93) realizad<l pda Secretaria da Fazenda, cl,io
objeto é a contratação de empresa ~specia1i7ada no serviço de locação de veiculo de

representação, no valor anual de R$ 37.750,44 (trinta e sete mil, setecentos c cinquent~ reais

e quarenta e quatro çentavos).

2. Con,lam no, autos a requisição da despesa, sem a devida assinatura do

Secretário-Chefe da (jel: (fi.02), Tenno de Referência do veículo moddo ~dan de que

neçe,sita a COE (fls. 03 a 06), cópia du Pregão n" 011109 (fls. 08 a 66), cópia da Ata de

Registro de Preços n" 04/09 (fls, 67 a 86), cópia do primeiro TemlO Aditivo da referida Ata

(fls. 91 a 93). manifestação favorável da empresa Achei Autumóveis LIda. em fornecer o

serviço para esta CGE (fl. 96), auturú.ação da Superintendência de Suprimcnto c Logística da

Secretaria dc (jcstão e Planejamento (doravante SEGPAN) (Ih. 97 a 98). autoriZi1ção do Sr.

Governador do Estado par.! a realí7.ação da contratação (\1. 99), liberação do PDF (Il. 101) c

Justificativa n° 012/2011 apresentada pela Gerência de Apoio wgisticu e Suprimcntos.

subordinada à Superintendência de Gestão, Planejamcnto c finanças, desta CGE, indicando a

adesão à Ata dc Rcgistro de Preço n" 04109 o procedimento adequado à contratação (115. 124

II 126).

3. Consecutivamente. através do Despacho n°. 728/2011 (f], 127) os autos

aportaram nesta 1.1lIidadepara manifestação.

4. São os fatos.

Superinlendêncld Centrol d~ Controle Inlerno, I,,,,, ~. n" 4<>1_ Pai PC'<l~)LudO'o'lC<'Teixo"., ~o.ndó<, AI> Lc<!o,&lor Suj ,
CFP 74015_9OB _ COLlfllil _~i;'_F"n,' (O><x02)3201-5377 ~
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5. Preliminarmente, chama-,e a atenção das ausêncl<ls das ,,",~inalUras dos

~ervl<jore~ competentes nos cxpcdicntcs de fls. 02. 06 e 101, o que devc ser pro\'iden~iado

pejo setor competente,

6. Registra-se também que e<;tepronunciamento sej,.'Ueo raciocínio juridico já

exarado por e~ta Advocacia Setorial através do Despacho n' 057/11 - AS/CGE (proces~o n°

201111867000029) .

7. Outrossim, destaca-se quc a lcgislação estadual que permitia a possibilidade

de adesão de órgãos on entidades da Administração Públka em ata~ de registro de preço

realizado por outros órgão e entidades, a Lei estadual n° 16.920110 foi rcvogada recentemente

pela I.ei estadual n' 17.317/11', ou seja, pode-se concluir que, atualmente. não há ki vigentc

de âmhito estadual quc respalda o prekndido pela CGI: nestes autos,

8. Acresce ao legado. os argumentos doutrinário" já aduzidos no

pronunciamento jurídico citado, que sintetieamentc, urgem contra a figlIra do "carona" por

acreditar "que a permissão a esse pro('edimento implica na l'/olação de principio.1 jurídicos

'file informam as licitações e cOlltr<I1"'.;iJe,çda Admillisrração Públka. dentre os quais o

• Principio da Obnguloriedade de Licilaçi'io, da Vinculaçào ao Edital e da isonomia "1,

9. Dianle do quc dita a doutrina, a ibção qlIe se tcm é de que a irregularidadc

e,entualmente existcnte na licitação original macula a contrataç~o originada pela adcs~o ao

registro de preço de outro órgão 01Ientidade. li comprometer a eficiência por uma suposta

vantagcm de se aderir a uma licitação já realizada, onde corre-~e o risco de porventura eSlar

comprometida em face aos ditames lcgais. Assim. pelos motivos discorridos nos iten, supra

orienta que e~ta CGE. cm suas contralaçõe~, não adotc a adesão ao regí~tro de preços

[{evoga " Lei n° 16,920, de OSde fevereiro de 20 10. c dá (lulra, providências,
Despacho nO 057/1 1_ AS/CGE (proçe"o nO 21l1111~67000029)

SUf"'r;nl~nd~nda Centrat de Omlrole Interno. RuaS2n"400_FaJ.Pedro L.uJovi,n T,ixe;ra, J' andar, Ala !.e,te, ,".t<"Sul
CEP: 7401>-900 - C~,i'ni, - Gn'"-, - F,,\oo (0,><62) 02(11-5:'77 .J
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

ADVOCACIA SETORIAL

realizado por outros órgãos ou entidades. da mesma, DU de 'lualljller outra esfera

administrativa.

10. Outrossim, caso fi Chefia desta CGE entenda pelo prosseguimento do feito.

destaca-se que a Procuradoria-Geral do Lstado, orgào cuja compelencia é exercer, com

exdu~jvidade, a consultoria jUTídi~ado E~lado de Goiás, nos termos do inc. I, art. 3". L~j

Complementar estadual n° 58/06, consib'flOU enlendimento, através do Despacho "AG" nO

001619107. pela possibilidade legal dos órgão e entidades do Estado de Goiás aderirem à Ata

de Regi~lro de Preços de órgão ou entidades públicas de qualquer dos poderes ou esferas de

governo, comprovada a vantagem econômica para a Administraçãu Pública.

11. Para comprovação de que a cuntmtaçãu almejada traz economicidade para

a COE, a Gerência de Apoio Lugístico e Suprimento, acostou 3 (três) orçamentos de empresa

ql.le atuam no mercado goiano (ns. 118 a 123), c o ql.le se verifica ~ ql.le somente uma

empresa demon~trou ser possívcl executar o serviço de locaçãu por um preço mensal próximo

ao que se pretende ser contratado em tela (vide urçamento da empresa Delta Rental. fi. 119).

12. Com o fito de melhor instruçãu do~ autos, tbl,-~ necessário a iuntada da

declaração de adequação orçarnent;íria e linaneeim do Ordcnador da Despesa, em obediência

ao inc. Il, art. 16, da Lei Complementar nU101/00, dos documentos de regularidade jl.lrídiea e

fiscal da empresa a ser contratada e a elaboração da minl.lta contmtlilll, por lorça do valor do

serviço locado.

13. Pur último, os allto~ deverão ~er encaminhados à Procuradoria-Geral do

Estado para a oitiva e outorga, nos moldes do art. 47, caput. da Lei Complementar e~tadual n"

58/06.

Ante ao expo~to eonc1l.li-~epela orientação desta CGE de não aderir a Ata de

Registro de Preços n" 04/09 pelos motivos dencados no i(en~ 7, 8 e 9 deste expediente:

concluiu-se que se a Chefia da CGE opte por dar prosseguimento ao feito, destaca o

sur~"n'cndrnci, C~nll'"1 de Cnnlmle InternD, RWl82 nO400 _ PaL Pedro Luooviro 10"oi", 3" <mdar, Alo I",te, Se'" Sul t
CEPo 74ffi5-9Oll_ C<>i.;n," - Coill, - 1'",,,,. (0,,62) :>201.5377 IL. \J
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entendimento da Procuradoria-Geral do btado (De~pacho "AG" n" 0(1619107) pela

pMsibilida<.k legal dos órgão e entidades do Estado de Goiás aderirem à Ala de Regi~lm de

Pm;os de órgão ou entidades públicas de qualquer dos poderes ou esferas de governo.

comprovada a vanlagem eçunomica p;lf<l a t\dministração Pú.blica; por fim, <)rienta-sc o

atendimento dos itens 5. 12 c 13 deste pronunciamento.

Encaminhem-se ao gabinete do Secretário-Chefe para análise e providências

perlinentes.

Advocacia Setorial da Controladoria-Geral do Estado, em Goiâniu. 01' de

julho de 2011.

•
R~tai~~~~ira

Gfstora Jurídica

Lilia~c Macedo Felipe

Procuradora do Estado

SUl'e",,!cnd~ncl" Cenlral d~ Conlrol~ !"l<'rno, Ruo 82 "o 400 _ P.ll r,'dro Lud,,,,,,,,, Toe,""" ]" ""dar, A1l Lc,"o, 5<%1' ~LLI

CF.!' 74m5-9(l!J _ ",,;.;n;, _ G,"", _ "me. ('b,,'>2) ~201-.5177
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

GABINETE

Processo nO:201111867000147

Interessada: Controladori;l-Geral do Estado

As~unto: Solieitação

•

DESPACHO N" ~ (;,(0 /2011-CGElGAB - Tendo em vista a manifestação

da Douta Advocacia Setorial, por meio do Parecer Pr~vio n" 023/11-AS/CGE. Ih. 128/131.

retomem-se os presentes autos à Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos,

jurisdicionada à Superintendência de Gestào, Planejamento e Finanças desta Pasta para

conhecimcnto e providências decorrentes.

Gabinete do Secretário de Estado-Chefe da Controladoria-Geral do Estado, em

Goiânia. aos 04 dias do mês de julho de 2011,

Conlro1adona.Gerat do E,tado, Ru, ~Z"O4'''' _ P.I.,"" P,Jm LuJ",,,ü T,"XC;,", 3" anetar, Selor ~ut
CEP: 74081<-'1(1)_ <;.cu."" _ (.,,;j, _Fo",' (0,,62) '201_5,162
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CONTROLAI)ORlA-GERAL DO RST ADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANE.IAMENTO E FINENÇAS
(iERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS

Comissão Permanente de Licitação

PROCESSON.O: 201 111867000147
DA Gerência de Apoio Logbtíco e de Suprimentos
PARA : Superintendência de Gestão, Planejamenlo e Finanças

DESPACHO N." 059/2011

Considerando a manifes[m,:ilo exarada no Parecer Prévio NU
023/11 - AS/CGE. às fls.12S(131 salientando a ausência de lei, no âmbito estadual,
que respalde o procedimento pretendido por esta Controladoria-Geral, lendo em
\ ísta a publicação da Lei estadual nO 17.317/ J I lJue revogou a Lei estadual n°
16.920/10, a qual permitia a adesão de órgãos ou entidades da Administração
Pública em atas de registro de preço realizado por outros órgãos c entidadb;
considerando a orientação da Advocacia Setorial. constante daquele mesmo Parecer,
de que a CGE ",. não adUle a adesüo ao regislro de preços realizadu por oulros
órgãos ou entidades. da mesma, ou de qualquer uutra esfera administrativa. "
(fis.l29) e que "Ante ao expuslo cundui-sl! pela orienlaçào desta CGE de não
aderir a Ata de Registro de Preços n" 04/09 pelos motivos elem:ados nos itens lJl e
9 desle expediente __" (fis.130), sugerimos a remessa dos autos ao Gabinete do
Secretário-Chefe da Conlroladoria-Geral para análi~e e decisão quanto ao
prosseguimento ou não do feito .

À Superintendência de Gestão, Planejamento c Finanças para
apreciação e providências.

GERENClA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS, em Goiânia aos 04
dias do mês de julho de 2011.

",Cl"PAndrea: tlonanato Estrela
Gerente

Contmlodo",.Go,"1 do Estado, Ru.' ~,,,:_l(" _ P.iJ,;(> P,,<lm LuclM<LOToi,o"a, 30 anJa', 0<1,,, Sul.
C"EP-74ms.-900 _ Go;.\m.' - Go;;, _ F",w (L),,~2J .'2N_5356
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

•

PROCESSO N,o:
DA
PARA

20111lR67000147
Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças
Gabinete do Secretário

DESPACHO N." 014/2011

•

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Senetário-Chefe desta
Controladoria-Geral do Estado para análise e manifestação quanto a recomendação
contida nu Parecer Prt:vio N° 023/11 - AS/CGE. às fls.128113 J no sentido contrário
à adesão a Ata de Registro de Preços n° 04/09, refen:nte ti locação de OI (um)
veículo de representação para esta CüE,

Após. volvam-nos para prosseguimento.

SUPERINENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO F FINANÇAS. em
Goiânia aos 05 dias do mês de julho de 20 lI .

Cláudia~- ~ria
Supe intendente
Cláu la Vaz 5. Faria
Superiolendente de 6"'1.0
PI''"ejamenm e f;Il,oças

coe

Contro1dJ<>ria-G"ol do E,,,,do, RUo'&l" "400_ roláao Peíl,'OLuci"",,,,," ei,,,i'd, ',0 and." Sd,,, Sul.
CEP: 7~m ;-9<1~_ C~,i<;ni,_ em"' _ FU1\o (0"-'62' 3l11j-5"Jl
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CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

•

CONTRATO n." nOl!

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE
SERViÇO DF. LOCAÇÃO DE VEÍCULO
AUTOMOTOR QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESlAVO DE GOIÁS,
ATRAVÉS DA CONTROLADORIA-GERAL
DO ESTADO E A EMPRESA ACHEI
AUTOMÓVEIS LTDA ME, NAS
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE
SEGUEM.

•

Por este in8(rumento de contrato para PRESTAÇÃO DE SERViÇO DE LOCAÇÃO DE
VEÍCULO DE REPRESENTAÇÃO, PELO PERiOOD DE 12 (DOZE) MESES, de um lado
o ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, reprewntado peja
PROCURADORIA GERAI. DO ESTADO, inscrita no CNPJ!MF n." 01.409.697/0001-11,
situada à Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira n." 3 - Centro, Goiânia-GO. através,do

1>"'.""" QProcurador-Geral OR. RONALD CHRISTIAN ALVES BICCA, brasileiro, disaâo,
advogado. inscrito na OAB!GO sob o n"18.851, CPFIMF sob o n° 342.732.491-87, residente e
domiciliado nesta capital, com a interveniêneia da CONTROLADORIA-GERAL DO
ESTADO, inscrita no CNPJ!MF n." J 3.203.742/0001-66, situada na Rua 82, n" 400. Palácio
Pedro Ludovieo Teixeira, 3" andar. ala Leste, Setor Sul, pelo scu Secretário-Chefe JOSÉ
CARLOS SIQUEIRA, hrasileiro, casado, advogado, inscrito n<lOAB/GO n." 3.656, portador
da C.I n." 63.422 - SSP-GO. 2' via, doravante denominada CONTRATANTE c, dc outro
lado. a empresa ACHEI AUTOMÓVEIS LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF soh o nO
07.194.751!0001-35. eom sede na Aveni<fu Portugal, n° 455, Setor Oeste, Goiânia-GO neste
ato representada por PAULO "MARCOS RORGF.S, portador de CI/RG n° 1.071.130 DGPC e
inscrito no CPF!Mf sob o n" 213.677.791-20. dora\'ante denominada CONTRATADA. lêm
justo e contratado, nos termos da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 00412009, Prcgão
Eletrônico n" 01112009, Processo Administrativo nO 200900004004886 de 27/02/2009, Lei
Federal n° 10.52012002, Lei I'edcral n" 8.666/1993 e SLl<lS alterações e às cláusulas e
condições seguintes:

• - _ ••• < ::. :---. ._ ~ • oi.::'_ . - -'0:- .,
CLAUSULA PRIMEIRO - DO OBJETO

~'- -*--.-~. - .- .~
O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERViÇO DE LOCAÇÃO DE
OI (um) VEÍCULO AUTOMOTOR PARA A CO}"'TROLADORIA-GERAl DO ESTADO,
ITEM 01- Veiculo: Representação. Marca/Modelo: Che\ToleliVectra Scdan Next Exp""sion,
nos lermos da AlA DE REGISTRO DF. PREÇOS N" 004/2009 de acordo com as quantidades
estabeleci<fus no parágrafo 2" da Cláusula Sétima dcste contrato.
Parágrafo único - A CONTRAT AnA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições aqui
contratadas, acrêscimos ali suprcssões do objdo do presente contrato, em até 25% (vin(e e
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•

•

cinco por cento) do valor inidal aluali7.ado do contrato, confoffile art. 65 da Lei n" 8.666/93 e
alterações posteriore~.

_ __ _ _< • _~. _ r """" =. - --
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA--=---~ - -- -£ g __o - _. • "

Parágrafo tO _ Todos os encargos deçorrentes da execução deste contrato, tais como:
ohrigações civis, trabalhistas, fiscais. previdenciár;a8 ou quaisquer outras, serão de exdllsiva
rcsponsabílídadc da CONTRAT AllA.

Parágrafo 2' - A CO;'llTRA TADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente
contrato e a re~ponder todas as consultas fcitas pela CONTRATANTE no que se refere ao
al~ndimenlo do objeto.

Parágrafo 3° - A CONTRATADA ficará sujeita as cláusulas contratuais estahclccidas neste
contrato.

Pará~rafo 4" _ A CONTRATADA Jkan\ sujeita, nos casos omiSSOS,às normas da Lei
Fcderal n" 8.666/93 e suas alterações po,teriores.

Parágrafo 5" - A CONTRATADA ficara obrigada a manter, durante o contrato, todas as
condiçõe<; de habilílação cxigidas pela Lei.

Parágrafo 6" - A CONTRATADA obriga-sc a atcndcr ao objeto desk contrato de acordo
com as cspecificações e critérios estabelecidos no Edital dc Licitação e seu Temlo de
Referência, Ancxo I c ainda:

a) A CONTRATADA deverá cntrcgar o veículo em perfeitas condições de funcionamento
c uso. eonfonne descrito na Cláusula Quarta deste Contrato, com documentação
alUalizada, preferencialmente licenciado no Estado de Goiás. sem franquia mensal de
quilometragem.

h) A CONTRATADA responsabiJizar-se-á pelo socorro mccânico com guincho. bem como
pela manutenção preventiva e corretiva, entendendo-se preventiva aquela constante no
plano de manutcnção do fabricante (descrita no manual do veiculo) e eorretiva aquela
destinada ao reparo de defeitos que ocorram de maneira aleatória, durante os intervalos
cntre as manutenções pre\'entivas.

c) A CONTRATADA se re<;ponsabiJizará por seguro, sem qualquer ônus a
CONTRATANTE, referente a~ seguintcs coberturas:

Danos Materiais a terceiro~ - R$ 40.000,00 (quarenta mil reab)
Danos Corporais _R$ 40.000.00 (quarcnta mil reais)
Morte (por pcssoa) - R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Invalidez permancnte (por pessoa) - R$ 10.000,00 (dez mil reais)
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d) A CONTRATADA disponibilizará veículo reserva. com as mesmas caracteríslicas
técnicas contidas neste instrumento. preferencialmente licenciado no Estado de Goiá~. em
número suficiente para comportar eventuais substituições por indisponibilidade (incluídas
as movimentações para manutenções e revi~oes), de modo a garantir II continuidade do
serviço. respeitado, todavia, o prazo de 24 (vinte c quatro) horas fixado para substirniçõcs
nos municípios do interiur e de 04 (quatro) horas na capital. contadas a partir da
comunicação escrita feita pelo gestor do contrato.

c) A CONTRATADA deverá proceder o rodízio de pneus a cada 5.000 (cinco mil) km.
bem como a veriJicação do balanceamento do conjunto: roda/pneus. c conferência do
alinhamento da direção, os pneus deverão ser substituídos quando apresentarem risco, ou
quando. a profundidade do> sulcos da b"nda de rodagem estiver próximo de 3 mm, sendo

• que a identific"ção deste item é fella pela TWI (Thread Wcar lndicators).

I) A CONTRATADA deverá disponibilizar. 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive
sábados. domingos e feriados. serviço de socorro para transporte e deslocamento de
veiculo:; nos casos de defeitos e/ou acidentes, de modo a proporcionar atendimento
imediato.

g) A CONTRATADA deverá substituir o veículo em, no máximo, 01 (um) ano de uso. a
contar da data da entrega.

h) A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento das multas decorrente~ de infrações de
trânsito cometidas na condução do veiculo locado c solicitar o reembolso dos valores
junto a CONTRATANTE.

•
Antes de realizar o pagamento. a CONTRATADA aguardará conclusão dos processos
referentes aos re<:ursos previstos pela legislação.

il) A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE, no prazo máximo de
02 (dois) dias úteis, as notificações emitidas pelos órgãos de trânsito. de modo a
resgll1lrdar o direito, por parte dos condutores, de interpor recursos.

;2) Nos casos em que a CONTRATANTE não lor notificada dentro do prw.o
supracitado. a CONTRATADA se responsabiliLará integralmente pejo pagamento das
importâncias referentes a multas. taxas elou despesas, inelllsive com guincho e estadj,.".
decorrentes das inli"ações.

j) A CONTRATADA deverá possuir agêncla de atendimento na grande Goiânia. com
funcionamento dc segunda a sábado no horário comercial, assim como, uma central de
atendimento com discagem para as8istência de 24 horas, devendo aioda ioformar o
endereço da agência de atendimento, no prazo máximo de 30 dias da assinarnra do
contrato.

k) O veículo deverá ~er de propriedade da CONTRATADA. Caso a CONTRATADA seja
Cooperativa, esta deverá apresentar relação dos veieulos e compro\'ar " propriedade
destes pejos respectivos a~soeiados individuais. sendo a comprovação de cooperado
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rca1inda por meio do Livro Ata. No caso da CO~TRATADA não ser cooperativa, na
dommenlaç1io do veiculo deverá constar o nome da CONTRATADA.

I) Demais obrigações previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Licitação.

t:__._•
CLÁUSULA TERCEIRA
CONTRATANTEe

R --.:1 :::: ,
DAS OBRlGAÇÓES E RESPONSABILIDADES

>

I
DA

I

.1

•

•

Pará~rafo I" _ A CONTRAT ANTE ar~ard com co-participação limitada a 20% (vinte por
cento) do valor do veículo (tabela F1PE) vigente na data da liquidação do débito, no caso de
perda total, furto, [{lLlbo ou incêndio .

Parágrafo 2" - A co-participação fiç,mí wndicionada à comprovação de dano superior a
75% (setetlla e cinco por cento) do valor do veiculo (tabela FlPE). por meio de orçarne~t<J
detalhado apresentado pela COIloiRAT ADA, necessariamente aferido e atestado pelo gestor
do Contrato, devendo o mesmo, sempre que julgar conveniente, realizar novas cotações de
preços.

Parágrafo 3° - A CONTRATANTE ficará dispensada da co-participação quando laudo
pericial. emitido por autoridade competente, comprovar que o dano tenha sido provocado por
tereciros, Neste caso. a CONTRATADA ficará integralmente responsável pelas medidas per-
linentes ao ressarcimento,

Parágrafo 4° - A CONTRATANTE deverá efetuar o abastecimento de eombus\ível do
veiculo durante a execução do controlo.

L:: . _c.; _--= )
CLÁUSULA QUARTA - DA ESPECII<'ICAÇAo E DOS REQUISITOS MÍNIMOS
DOS VEíCULOSr.:: : =: :Z J
o veiculo devera atender, no mínimo, os seguintes requisitos:

ITEM 01: Representacão. Veículo sedan, 7-eWquilômetro, fabricação nacional, 04 portas,
cinco (05) ou mais marchas sincronizada:> à frente e uma (01) à ré, preferencialmente mo' ido
à aleoollgasolina (bicombuslÍvel). injeção eletrônica. potência minima de 120 CV, volume
mínimo do porta malas de 500 litros. emissões máximas de acordo com o Prognuna de
Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores (PROCONVE), distância mínima entre
eixos de 2600 mm, air bag duplo na dianteira, rodas de liga leve, travas c vidros elátn~~;~'~
direção assistida, ar condicionado. si~tema de alarme antifurto, protetor de cárter,Jogode
tapetes, CO playcr, e lOdos os demais equipamentos de série não especificados e exigidos pelo
CONTRAN.
- Cor preta.I---------~e'._...=-.---.:---.::------'.'ç----."::--,
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA GESTÃO DO CONTRATO[ -= i t -_. ,
Parágrafo I" - nstc Contrato terá vigência de 12 (doze) meReS, contados a partir de ~ua
assinarura, c eficácia a partir da publicação no Diário Olicial do Estado, prorrogável conlorme
Art. 57 da Lei Federal nO 8.666/1993.

ParáJ::rafo 2" _ A gestão deste contnllO tirará a cargo da Gerência de Apoio Logístico c de
Suprimentos, da Superintendência ,,k Gestão. ~llcjamcnto e Finanças da COE, por servidor
a ser designado por ato próprio. v!-"'~1A1

--=:"====,'::':

C•.•=.~••:••:-.-.•;;;:-:-------.~"'"~-.,., ---------- •••••ç•.--=-1
CLÁUSULA SEXTA DO VALOR, DO REAJUSTE E DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOSr: = = x•
Parágrafo 1" - O valor mensal do presente conlrato de acordo com o preço registrado na
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 00412009, bem como no Primeiro Tcrmo Aditivo de
Retificação e Prorrogação à Ata; c Proposta da CONTRATADA é de R$ 3.145,87 (três mil,
cento e quarenta e cinco reais e oitenta e sete centavos) e total para 12 (doze) me~s de R$
37.750,44 (trinta e sete mil, setecentos e cinquenta reais e quarenta c quatro centavos),

Parágrafo 2" - Os preços contratados silo:

•
'"'- . . ,-,

DESCRIÇÃO DO VEÍCULO E
VALOR VALOR

ITEM 'QTD. UNITÁRIO TOTAL
MARCA (RS) (R$)

, --- . ., . -
VEÍCULO: Representação

OI MARCA/MOOELO: 01 (um) 3.145,87 37.750,44
ChevroletlVcctra Sedan Next Ex-
pres.';lOn

Parágrafo 3" - Os preços serão fixos e irreajustáveis pdo penodo dc 12 (doze) me~e~
contados da apresentação da proposta. Após estc período será utilizado o !PC-Á (IBGE) como
índice de reajustamento.

Pará~rafo 4" - A despesa decorrente do presente contrato correrá à conta da dotação
orçamcntária nO2011.15.01.04.122.4001.4001.03, do vigente Orçamento F.,taduaL conforme
DlJEOF W ---' de ~/~/~, no valor de R$__ ( ). emitida pela Gerência de
Planejamento e Finanças da Controladoria-Genll do Estado dc Goiás.

1::".-----,,-,,--":-",------.,._"'-,-,-----._--------.~
CLÁUSULA SÉTIMA - DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTOL. --'.' . ;-:.-~- 1_ = -:: J
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1

•

•

Parágrafo l° - As Notas I'íscaís!Faturas deverão ser emitida~ pela CONTRATADA no
último dia úlil do mês referente à prestação dos serviços e encaminhada ao gestor do contrato
par" atesle.

Parágrafo 2" _ O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias após o
aleste da No13l'iscallFaturu pelo ge~l"r competente.

Parágrafo 3" - Para efelivaçào do pagamento ainda será solicitado da CONTRATADA a
apresentação das certidões negativas de débito relativas ao FGTS. INSS e ISSQN do
domicílio onde oS serviços serão realizados, e outros documentos julgados neces,áriüs pelo
Setor Financeiro da CONTRATANTE.

Parágrafo 4" _ Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o
prazo para pagamento estipulado no parágraío 2" acima, passará a ser contado a partir da data
da sua reapresentação.

Parágrllro 5" _ Nenhum pagamento ~erá eretuado à CONTRATADA, enquanto perdumr
pendência correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência.

Parágrafo 6° - Ocorrendo atra,o no pag!llllento em que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alb'llma forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus a compensação
financeira devida, desde a data limite fixada para pagamento até a daÚl correspondente ao
efetivo pagamento da parcela, Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão
calculados pela seguinte fórmula:

EM =N x Vp" (1/365) onde:
EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamenlo;
N Números de dias em atnlso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do

efetivo pagamento;
Vp = Valor da parccla em atraso:
I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do lRGE)/1 00.

CLAUSULA OITAVA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS VEICULOS
• C7-_-:.....••~. .----- '-_-'::~--=:"F ~.....-•

Parágrafo 1" _ A CONTRATADA deverá entregar o veículo em Goiânia, no endereço da
Controladoria-Geral do Estado, na Rua In, n" 400, Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3' andar,
ala Leste, Selor Sul.
,IParágrafo 2' - O veiculo de,-erá ser entregu.e nos seguintes prazos e quanlidades estimadas:
lltem OI • Em até 30 dias: -Iodas as unidades; __ lldo..p4un,
Parágrafo 3" - O veiculo deverá ser recebido da seguinte 1orma:

A CONTRATANTE recebera o veículo no endereço acima transcrito, em Goiilnia, e. no
recehimento, verificará todas as sua~ condições e especificaç0e<;:

Cunrrolacio". _ C.ral, Rua 82 nO400_ I'.IáC10 l'edro Ludovko Te,xe" •• 3"ondal', Ala Leste. selor Sul
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l

_Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos veículos com a
especificação;
_ Definitivamente. após a verificação da qualidade e quantidade dos veículos e conseqüente
aceitação.

F~::.::,"=:~:o>~:::=::_::::~;:,;.::::=::=:"=:l!';:===::=::======::Ij
CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES
t ~. .

Pllrágrafo 1" _ Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis. pelo não cumprimento dos
compromissos acordados poderão ser aplicadas, a critério da CONTRAT ANTK a\ seguintes
penalidades à CONTRATADA:

a) Se a CONTRATADA, ensejar o retardamento, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, gamntído o direito prévio da
ampla deresa, licará impedido de licitar e contratar com a Administração e será
descredenciado do CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) ano~. enquanto perdurarem os
motivos determinante~ da punição ou até quc seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidadc;

b) O atraso injustificado na entrega do objeto sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,2%
(dois décimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da contratação.

c) Advertência.
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos detemJirnmtes da punição ou até quc seja promovida a reabilitação,
na lorma da lei, perantc a CONTRATANTE.

c) As sanç<'ies previstas nas alíneas a), cl e d) pode,iío ser aplicadas jlllltamente com a da
alínea b).

Parágrafo 2" - Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à CONTRATADA
o contraditório e a ampla defesa. A muHa será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela CONTRATANTE oUainda, qllilIldo for o caso, cobrada judicialmente.c-=---,-,-----c--------- ..,_.o, •.-------=--:"."::"--Oj
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
[ -- ::: - -; :-. J

Parágrafo I" - A rescisão do presente contrato poderá ser:

a) DetemJinada por ato unilateral c escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XlI e XVII, do artigo 78 da 1£i 8,666 de 21/06/93 e suas alterações posteriore<;.

b) Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência panl a
CONTRATANTE.

c) Judicial, nos termos da legislação,

Parágrafo 2" _ A resci~ão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente,
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Parágrafo 3" _ Os casos de rescisão contratual serão I"nnalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla der~sa_

Parágrafo 4" - A inexecução tolal ou parcial do contraio ensejará a sua re~isão, conforme o
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666 de 21/06/93 e suas alterações posteriores. Na
hipótese de rescisão SITdOassegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo 5' - Na hipótese de rescisão contratual, deverá ser considerado o prazo mínimo de
60 (sessenta dia,) para paralisaçllo dos serviços:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSiÇÕES GERAIS--~- _.. •..•.. ~-'--- -- ---- -.--.•... -'-."< - •.•

Parágrafo I" -Integra este ContraIo a Ata de Registro de Preços n° 00412009. bem como o
Edital do Pregão Eletrônico n° OI 1/2009 e seus anexos, indepcndcnte de transcrição.

Parágrafo 2" - rica eleito o foro de Goiânia para dirimir as questõcs oriundas da execução
deste contrato.

E, por estarem as partes desse modo contratadas, foi o presente instrumento impresso cm 03
(três) vias, de igual teor que, depois de lido, conferido c achado conforme, vai assinado pelas
partcs c pelas testemunhas abaixo nome<ldas.

GARlNRTR DO SECRETÁRIo-CIlEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DO
ESTADO DF: GOIÁS, em Goifu1ia, aos dias do mês de de 2Ull.

CONTRATADA:

JOSÉ CARLOS SIQUEIRA
Secretário-Chefe Controladoria-Gcral do E,tado

CONTRATANTE:

ACHEI AUTOMOVEIS LTDA ME

TESTEMUNHAS:

1._-----------

2.~~~~~~~~_

Controladori. _ C<>rol,Ruo fl2 nO400 _ PRlácio Pedro Ludovim T~i,~iTIl, 30 andor, AI. Lesl<'.Setor Sul
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GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS

Comissão Permanente dI! LicitarOo

PROCESSO N.o:

DA
PARA

201111867000147
Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos
Gerência de Planejamento e .Finanças

DESPACHO N." 77/2011

À visla do DESPACHO, à~fls. 134, verso e 135, do Gabinete do
Secretário-Chefe da ContrJadoria-Geral do Estado de Goiás. sugerimos a remessa
dos autos à Gerência de Planejamento e Finanças desta CGE pard juntada da
Declaração dt: Adequação Orçamentária e Financeira do Ordenador da Despesa,
bem como para providenciar o correspondente empenho.

Após análise e manifestação quanto a adequação do
processamento. pela Superintendência Central de Controle in!emo/CGE, volvam-
nos para encaminhamento à Procuradoria-Geral do Estado, para oitiva e outorga dü
Cüntratü (minuta anexa, Os, 136/143), em atendimento ao que dispõe a Lei
Complementar nO58/06.

GERÊNCIA DE APOlO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS, em Güiânia aos 25
dias do mês de julho de 2011.

Andr~to Estrela
Gerente
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Programação de Desembolso Financeiro nO 2011150100074 - Normal
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."'~. ,'0 '0''''"'''<'''''' '011150100074.

Unidade: 15.01 • GAB. SECRETÁRIO-eHEFE DA CGE

FornO<:edor: 07.194,751100010" - ACHEI AUTOMOVEIS l TOA _M~

o•• "r.,o d. D••••••• ' V,I", """,do, ","" _,o<" <o'"'''''',,",,"e 011''''1•• ,,",o,. """$<",";'0, "'"ca/ModeloCh"ma.,,,_., N,,,'E,,,,.,,,," ',Q, " ••
o """00c d.1> (doze)m"", """ o """ de S,ocota"o-Chefa

Pro ,amo ~o d. d••• mbolso•., "" 00",,"" """'=, Fo"~ "'mwo "",.,.. V",o,
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o,""""''' """"'''''' 20" "" "" '" """001"' '""'"" " , ,Ob.,,<d, ..•,'"''
OH'O'''''' J"'~"''' 20".15 01O<122'001'001." "'''''' " , ,Ob",""- •.•"<5"'",'",",, , 'W'WV" '" ".',~,'" '" ',",'..'"' ,-", '''' ""-"" , , lI0'''''' "" "'""1'2120" 31/1"20" ""1.15" " 122"" .001O) "'''"l.J' " , ,"-, "' ""..",,~,,','" ,.~,,"''' '"'""" , ,UOM"" "" ..~"
'"'''''''' ""~"'12 '''' '''''' , ,Obtiod, '" ""O'.'~~''''''''~,"'' '''' '''''' , ,U"",,', "",,'"
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Goiânia, 28 de Julho de 2011.

••

U'"~,O••~"'''"'''' 9!m'3' "'TE"'
,,"",,"o Imp~"'" '''''''' CLo\UD" VI'oZDASILVA""'A

D~.d••",.O" ""''''20''
D,~d, """,,",o ""'.'2011 •• "" '"



ES1ADO DE GOIÁS
CONTROLAIX)RJA-GERAL DO E<;TADO

GABINETE

•

•

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMF.NT ÁRIA E FlNANCRIRA

Dec!ar<lm(lS, para fins previstos nos art>. J5 e 16 da Lei Complementar n"
101, de 4 de maio de 2000, que a despesa solicitada, tem adequação orçamentária c
financeira ÇOlll a !.ei Orçamentária Anua! e compatibilidade com o Plano Plurianual c com a
I,ei de Diretrizes Orçamentária, conforme dados abaixo:

Despesa Pretendida:

Valor destinado a contratação de serviço de locação de 01 (um) veiculo de representação,
Marca/Modelo: ChevroletNeetra Sedan Next Expression 2.0, para um período de (12) doze
meses, para uso do Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado de Goiás.

Processo n. o:201111867000147

s~EiiDi~~D~O~ill~-Eo~0l"",.m~'~O~'~fu~i'~.=======t==i~v~,'~o~'~~==j001.04.122.4001.4001,03,00 R$ 37.750.44

CV",'",",'E","n".m;;;;,d""_,'"'"O""'-.O'$-'"S'.'72'9",'J'5'('q'o'iillC:""n'iJ"",,,C,C,'n'Io's','",'i,"':,',',,o'",C,~,','i,C,,",o:,~""'C
CinCO ccntavos\
Impacto orçamentário financeiro estimado para os exercidos se~intes:
- 2012: ,'alor- R$ 22.021,09
2013: valor RS 0,00

Assim, observado o açima exposto, autorizamos a despesa, obedecidos os
trân1Íte8 legai~.

Goiânia, 2R de julho de 2011.

(Àm'roladonMiml d" E"od", Ru, 82 n "400 1'.I""u P,dro ludoHCO ld",,~3' ""dor. ;"Of S"I,
cEP, 74015'<>08 _ (;oi',,,, _Gu;;, _ rOl", ((Ix>(,2) )101_5379



Co",oltllr Sol ici",çõe, de PPT

Núml!ro do Empenho
BenefiCiário
CPFjCNPJ/NCE
Classi~Lação Orçamentária
Tipo de Re,ur$o/Grupo de
Despesa
Natureza da Despesa
Saldo do PPTI Dotação
Número da POF
Número do Processo
DMa do Empenho
Modalidade de LlcitaçãD
Tipo/Formalidade
Código do Patnmonio
Re,olução do TCE
Restos a Pagar
Análise da CGE

2011.1501.006.00098
ACHEI AUTOMOVEIS LTDA - ME
07.194.751/0001-35
2011.1501.04122.4001.4001.03.00

Recu,"o Tesoura/Outras Desr><'sa,Correntes

3.3.90.39,37 - Transportes de Serv;dores
18.023,15/370.323 ,67
2011150100074
2011113670D0147
01/03/2011
Prega0
Est;mativo (Cont rat05
O
010
NÃO
NÃO

•
Demonst,ativo do Empenho

Saldo do Empenho
. Moviml!ntacao
(+) Valo, do Empenho
( .) Total das Anulações
(+) ToLal dos Estornos
(-) Saldo Cancelado
. Liquidação
(+) Valo' a liquidar
(+) liquidado
. Movimentos

(+) Valor liquidado
(-) Valor l.iquidodo Anulado

. Pagamentos
(+) Valor a Pagar liquidado
(+) Saldo Pago

(+) Op's Pagas
( -) Valor Anulações Op',
(+) Valor Estorno Anulações OP' s
( -) Valor das GUias
(+) Valor Estorno das GUias

. Pagamento
(+) Saldo Pago
( .) Empenllado a Pagar

Valor
15.729,35

15729,35
0,00
0,00
0,00

15,729,35
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
15.729,35

• Histórico

EMPENHO A FAVOH DA F1'1~RHSAACHEI AUTO"'ÓVEIS LTDA-ME, Hla,ATrVO AO CONTRATO, Q

UE TEM ~OR 05JETO A LOCAçÃO DE ~ VEÍÇULO AUTOMOTOR, ~~RCA CHEVROLET, MODELO
VECTR~ SEDAN ~T EXPRESSION 2,0, COR PRETA, NOS TERMOS DA ATA DE REGISTRO
DE PHEÇ03 N.ÚO</2009, DE ACCRDO COM A QUANTIDADE ESTABELECIDA NO PARÁGRAPO 2
o O,
cLÁUSULA S~XTA DO RBFRRIDO CONTRATO

Ar1damantos

Código R••••1izaçao
00011215 LOCAÇÃODE BENS MÓVEIS EIOU IMÓVEIS

I de I 01l08120i I 17:56



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS (ISSQNIT AXAS L MLlLTAS)

Prefeitura de Goiânia
Secretaria de Finanças

Página 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS IISSQNITAXAS E MULTAS)

•
N° da Certidão
Finalidade

Inscriçao Cadastral
Nome

CPFICNPJ
Endereço

Abvldade
InicIo Atividade

1.583.479-4

CONCORRÊNCIAS

216.418-3

ACHEI AUTOMOVEIS LTDA ME
07.194.751/0001-35
AV PORTUGAL 445 QD: J9 LT: 24

SETOESTE
PRESTACIONAL

01/0212005

•

Certificamos que nesta data não consta débito amigável ou ajuizado referente a
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza, Taxas e Multas em nome do contribuinte aCima
Identificado

Reserva-se a Fazenda Pública Municipal o direito de cobrar posteriormente débitos
constatados, inçlusive no periodo desta certidao.

GOIANIA(GO), 2 DE AGOSTO DE 2011

Validade 30 (TRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA DA EMISSÃO

A validaçrio dos dados desta certidão poderá ser feita na página da Prefeitura de Goiãma
(http.l/www.90ianlago.gov.br). no serviço "Certidões"

RE$P. PI CERnDAO 999992301 MMLLNK1~ uSuARIO INTERNET

http://v.'ww.g:oiania.go,gov .br/asp!ccrtidaolcer02.a~p 02/08/2011

http://http.l/www.90ianlago.gov.br.


l

Ccrtidao Negativa de Debito

MINISTERro DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIÇ6ES PREVIDENCIÁRIAS

E AS DE TERCEIROS

N" 633052011-ú8001011
Nome: ACHEI AUTOMOVEIS LTOA
CNPJ: 07.194.751/0001-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever
quaisquer dIvidas de responsabilidade do sujeito passivo aCima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome relativas a contribuiç1\esadministradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçães em DiVida
Ativa da União (DAU),

Esta certidão, emitida em nome da matriz e valida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente as contribuiçOes previdenclérias e às
contnbuiç6es devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
DAU. n~o abrangendo os demais tributos administradas pela RFB e as
demais InscriçOesem OAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidso Conjunta PGFNIRFB,

Esta cerlidso é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO
8,212 de 24 de julho de 1991, exC€topara:

_avertlaçao de obra de ronstruçao CIvilno Registro de Imóveis:
_ reduçilo de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisso parcial ou transformação de entidade ou de
60Cledadesociedade empresária simples,
_ baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art 931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extlnçilo de entidade ou 60ciedade empresaria ou simples

A aceitaçso desta certidão está condicionada a finalidade para a qual
fOI emitida e à verilicaçilo de sua autenticidade na Internet, no
endereço ~http /Iwwwreceita.lazenda,gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB n° 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 01/0612011
Valida até 28/1112011.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençilo:qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento,

bttp:l/wwwO IO.dataprev.gov, br/CWS/HJN/cws _rnv2.asp?COMS _BIN/SI W_Cotllexto... 02108/2011
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•

•

-~
CAIXA
CAIXA "CONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 07194751/0001-35
Razão Social:AcHEI AlJTOMOVEISlTOA
Endereço: AVPORTUGAL445 / snOR OESTE / GOiAN1AI GO! 74140-020

A C~ixa Econômica Federal, no U50 da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empre5<1acima identificada encontr<l-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servir" de prova contra cobranç(l de
quaisquer débitos referentes a contribUições e/ou encargos
deVidos, decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade: 04/07/2011 a 02./08/2011

Certificação Número: 2011070408482.906516882

Informação obtida em 02./08/2.011, às 10:38:53.

A utilizi!çâo deste Certificado pari! os fins previstos em Lei est<Í
condicionada à verificação de i!utenticidade no slte di! Caixa:
www.calxa.gov.br

http://wv'iw.sifge.caixa.gov. brlEmprcsa/Crf/CrfIF geCFSlmprimirPapel.asp?V ARPes>... 0210812011

http://www.calxa.gov.br
http://wv'iw.sifge.caixa.gov.


ESTADO DE GOIÁS
SERViÇO PÚBLICO ESTADUAL

OUEOF. OOCUMENTO ÚNICO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

l

l.T~ ,-~,~ ,,-
" Anulação de Empenho 1/01

, •••••" 'm'"," ,"""""'_ .. ~ "P' doN~ .I~""o"""' ••••• , "1","0'''''''''0I'"""""''''', I05/08/2011 2011.1501.006 3-EST.00098 001 1-0RC. 1-********353.714,32
I~E"~.I'~-'I'~""' r~o,,,,.,,,,,,"-". ". G~p'5 ""' •••••• "F~~C v••••

2011 15 01 04 122 4001 4.001 " 3.3.90.39.37 00 r*********15.729,35
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I~. SECRETÁRIO-CHEFE"' mc 201111867000147 01/05 ••**•••••369.443,67
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ACHEI AUTOMOVEIS LTDA - MC 07.194.751/0001-35
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ORICO 0,0, OPERAÇAO
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SéCIlE':'R" o, """'0" fV,Nq"""",,O

Programação de Desembolso Financeiro nO 2011150100074 - Normal

LIBERADO
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P""",aOo n', 2011\1867oc<J147 POF•• "000, ••• , '" 111501 0007 4,

Unidade: 15.01 _GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE

Fo",.<edor: 07.194 751/0001_35 _ACHEI AUTOMOVEIS l TOA _ME
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ConsultarSolicitJções dePPT

Número do Empenho
BeneflciiÍrlo
CPF/CNPJ/NCE
ClassifIcação Orçamentária
Tipo de Recurso/Grupo de
Despesa
Natureza da Des>",sa
Saldo do PPT/ Dotação
Número da PDF
Número do Processo
Data do Empenho
Modalidade de lIcltaçao
Tipo/Formalidade
Código do Patrlll1onio
Resolução do TCE
Restos a Pagar
Análise da CGE

2011.1501.006.00101
ACHEI AUTOMOVEIS LTDA - ME
07194.751/0001-35
2011,1501.04.122 4001.4001.03.00

Recurso Tesouro/Outras DespesasCorrentes

3,3.90.3304 - Locaçaode Meios de Transporte
24,889,58/364.443.67
2011150100074
201111867000147
10(08/2011
Prega0
ESlimati vo(Contratos
O
O/O
NÃO
NÃO

Demonstrativo do Empenho
saldo do Empenho
. Movimentacao
(+) Valor do Empenho
( -) Total das Anulações
(+) Total dos Estorno~
(-) Saldo Ca~celado
• Liquidação
(+) Valor a liquidar
(+) LiqUidado
. Movimentos

(+) Valor UQuidado
(-) Valor UQuidado Anulado

. Pagamentos
(+) Valor a Pagar UQuldado
(+) Saldo Pago

(+) Op's Pagas
( -) Valor A~ulações OP' s
(+) Valor Estorno Anu lações OP,s
( -) Valor das Guias
(+) Valor Estorno das Guias

. Pagaml!nto
(+) Saldo Pago
(-) Empenhado a Pagar

Hist6rico

Valor
15.729,35

15 729,35
0,00
0,00
0,00

15,729,35
0,00

0.00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
15.729,35

RCEHPENHO A [AVOR DA 'M,OES' UHEI ~UTOHOVEl" LTllA-~E, '.EUTIVO AO CONTRATO.
QUE TEM POR OBJeTO A LOC",ÃO "' U~ VeICULO AUTOMOTO•• ",RCA CHEVROlET, HOOE
LO VECHA HDAN Hr.XT EXP"EOSIúN 2,0. CO" pU"'-A. WOS TERHOO D-'. ATA DE ",Gl'n'~
° DE PP'ÇQ~ "' ""4'2009. "' ACO"PO COH A QUA"TlDADE ESTABE'-ECIDA NO 'A>AI'."° Z VA CCAU'",A "YTA 00 REFERIDO CONT"ATO.

Andamentos

IO/üG!20E Q9:~7,Gr" incluido pO' ÇPP,530.744,(OI-OQ - EP1>NGEL - WF,~snN CA?LOS kiL~GEL ALVES

Código Realização
00011215 LOCAÇÃODE BENSMÓVElS E/OU IMÓVEIS

1{)i()XI201l10:02



ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLAN~AMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE PLAN~AMENTO E FINANÇAS

A

UNIDADE DE CONTROLE INTERNO

Assunto: Validação da Nota de Empenho

Processo: 201111867000147

Despacho nO\3Y / lO/Agosto de 2011

Em atendimento a Instrução Normativa n' OOl/2011-CGE, vimo~ pelo

presente, solicitar que a NOTA DE EMPENHO de 0"006.00101, seja objeto de análise por

parte dessa Unidade, e posteriormente validada.

Ateneio~amente,

Emerson caf;mgel Alves
Supervi~or

Rua 82, P.láoio Po<Iro LudoVICOTe".ir. - selo' Sul
Fone (62) 3201-5)79

CEP 74015-908 - Goiânia _GQ

-_ .._--



FSTADO DE (;OI.\S
CONTROLADORJA_GLRAL DO ESTADO

SUPERIIHENDÊNOA CENTR"'L DE (:(J.' J IlOL!: I~TER'iO
GER!:'iClA DEAUDITORIA D,\ ÁREA ECOl'iÔ;\'lICA

Órgão, Conlrobdoria Gcral d" E~lado

['roce"o: 101111 867000 147

lntere,,"<!,,; Achci AulO,nO"CLS'-TOA-ME

Assunto: Ade,fio à Ata dc Rcgistro de Preços nO0412009 d" CENTRACISFI'AZ-{]() para loc"ção de OI

,eículo ""(,,mOlor.

NE: 2011,1501.006.00098

V"lor, R$15,72935

DESPACHO N". 2112/2UlI- GEAE _ Após a dcvlda apreciação por esta Gerência.

nos ICl'lnosdo art 2" da. In.'lruçào Nonmliv" N', 0112011 da CGE, adstrita à sistemática de li,c"iiL"çiio a

c"rgo da Conlroladona-Gel'lll do E,tado - C(jE, da Ad.silo d" Ata de Rcglstm de Preço n". 00412009

temo5 a fazer a, scguinle, observaçõe<:

Necessário que 5. atenda O di,posto no \f I", Art. 2' da In,truçào Nonn"liva n° OI de

3110112011. quanto à publicação da adesão a ata de registro de preç". abaixo relatado'

Art, 2" A CGE liscali7ará ," editais" 'C"' ane,os, convênios, bem com" '"

.tos d•• d~,llo a atll, de re~i"ro d. preço,. dispenso, e Lnexlglbllidado,

de liçit.çã" fOTTll.117.d",no ãrnbllo da administração direta e indirda J"

Poder [>eçull\'n. ",b 0< "'reUOS da legalidade. legitimidade c

eçonolnlÇld.de. In"lu,i,," a luz da, nonnas de preservação Jo mei"

omblente. (~.iro n"""l

~ 100, órgão.' e entidades dever~o divulgar os 'Vl>"', e>.tllltO'.edilais c

",u, ano''''. convênios, planos de rrabalho bem corno '" demais mos dos

procedimenlo, mencionados no cap"l, "PÓ' ,ua publicação na imprensa

oficial, no sitio da mlernet próp"" da pa". c/ou nu '[lio oficial de çomp'"

do Estado. connmiçand" I,,,m.imente e."a providencio" CGF. em até 03

dias ó'e" ar'" a publicação.

RcssHltamo, a nece"ida.de de aueXllr "Os "utos ã documentação relali," à habililação

juridica qualifLcaçã" econômico-financeira e declarações constanl~S no inc. 1, 11, IV e V, Art. 27 d"

Lei 11'8.666/93 ou CRRC emitido peb Suprilog, no stalus regular que contemple a documentação ora

solicimda, Rcgistramos a nece'.,ídade d. se "n~x"r as certidões de regularida<le fi,c"i

GhRENC!A 1>1'AUDITORIA DA ÁREA [cON MICA
Ru.\ 82 n.' 400 _ F,I;80 l'ed", I "dm.;w Tdx<i',a, ,o ""dor, ",'o, 5"t _ CEP. 7'Ul;.>Ji18 -
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ESTADO DE GOIÁS

CO:'lT~OIA[}ORIA-I:;~RALDOLHAnO
~IIJ'EJlL'il,[:'IDÊjl;C[A ("F.:"TRAL DL CONTROLE lNTER'iO

GF.RENUA DE AUDITORIA JlA ÁREA ECO'lÓ'I1JCr.

['venda Pública Estadual c Federal bem como a, que e,[iverem vencidas 110momento da contraroçào.

Ademais, lembramo, que deverá .,er publicado o eXlralOdo contrato no Dia,i" Oficial do Estado.

, Pomuamos scr imprc,cindivel o atendimento ao dispo<lo no artigo 67 da Lei n' 8.666/93,

que trata do dever de ,e nOmear representante da administração e,pecialmente dcsigt\ado para

acompanhar e fi,cal;,ar a execução do contraio, bem como enllmera ".as obrigações e

respon ",b iIj d",los,

Registramos que, em momento oportuno. deverá ser colhida a competente outorga da

Procuradoria-Geral do E,tado no in'!rlImenlO comralllal, em face ao art, 47 da Lei Complementar n"

58/{)6.

Na op0l1unidade. ressal!amos a necessidade de colher assinat"," tiOdoc. fh. 146.

7. l,to posto, e eOt\dieionando o atet\dimento das rC\:omcndações acima. informamo< que

regi,lramos no SIOFINET com o SlIIllIS"Analisado - atende as normaS vigentcs" a N!o supra, na

forma do art, 2°, 9 1°. inCISOII da IN N" 0212011 da Controladoria Geral do Estado.

Feito isso. nilo vislumbramo< óbice ao pro"eguimenlo do 1(:ilo. obser...ados os trâmiles

legais. <em prejui70 de apreciação ,ubse4uente pelos órgilos de controle interno e e"temo.

Relomem-,e oS autos à origem para DI' providencias decorrentes, ,cm prCjUi70 de

aprcc'ação <ubSe<:Jüenlepelo, órgãos de controle interno e eXlemo,

Geruneia de Auditoria da Área Economica da Superintendtne,a CCt\tral de Controle

Interno da Controladoria Geral do htado. em Goiâma. aO" II dia< do mês de agosto de 2011.

Luci~r Vidal
Gestora de Finança' e Controle

[)ç acordo'

dani~:~n~
Gerente de Auditoria da Área Económica

CERENC1ADEAUi>1l01l.lA DA ÁRFA KON()\IKA
Ro, ll2 n 'IDJ _ P.iliao !'ed''O Ludo',,'O 'I""eioa, 3. ,nda;, Se'''' ~ul _ CTP 7-t015_\lJ8_ Co;"",. _ C0lá, _ fone: 3;Wl-;..II!;

SHoowww.cge.go.go •. br

http://SHoowww.cge.go.go
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SERViÇO PÚBLICO ESTADUAL
DUEOF. DOCUMENTO ÚNICO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

"'coe=.;;"",Ãêoos"
FL )5-:}

XL

valor Parcela

I " '''''''

****************3.145,87
****************3.145,87

Empenho

Mês/Ano
09/2011
11/2011

I'" ""'i'L"'" I'" u"'_I" e-"",",
TORICO OA OPEAAÇlo
-;;;>i E"",,"~,",,

Formalidade: Contratos
REEMPENHO A FAVOR DA EMPRESA ACHEI AUTOMÓVEIS LTDA-ME, RELATIVO AO CONTRATO,
QUE TEM POR OBJETO A LOCAÇÃO DE UM VEÍCULO AUTOMOTOR, MARCA CHEVROLET, MODE
LO VECTRA SEDAN NEXT EXPRESSION 2.0, COR PRETA, NOS TERMOS DA ATA DE REGISTR
O DE PREÇOS N" 004/2009, DE ACORDO COM A QUANTIDADE ESTABELECIDA NO PARÁGRAF
O 2 DA cLÁUSULA SEXTA DO REFERIDO CONTRATO.
Parc Mês/Ano Valor Parcela pare
01 08/2011 **************~*3.145,87 02
03 10/2011 *************~**3.145,87 04
05 12/2011 ****************3.145,87
Credor, agora você pode consultar o andamento de seu empenho via' internet
em www.vaptvupt.goias.gov.br. Clique em 'Outros Serviços On-line' do Órgão
SEPLAN e em seguida selecione a opção 'Consulta de Pagamento de Credores' .

,
• """ •• 'm='o • """<*' """-, • "",do"" I' .."o=_~ ' "F" do "'"'''''

°I"."oAno_

10/0a/2011 2011.1501,006 3 EST.00101 I-ORC. ********364 .443,67
10 "," " , ""lo r~:m7;;":~.Ol I", ""'''' ,"'•...• 1Ho"~FV_

2011 " "' 4.001 " 3.3.90.33.04 00 *******~*15.729,35
" ,..,.,.""""""''''''''''''''''' 1'~:;~::~8:7000147 '" ""=" ","""o",~1
C~. SBCRETÁRIO-CK~FE "' rue 01/05 *** •••••• 34B_714.32

" """"'~"o~ _"", " ""'~CNPJ

ACHEI AUTOMOVEIS LTDA - Me 07.194.751/0001-35
20 ''''''~"'

" Mo_' " u'
I********************************************** *********************** • ••

••••
••••
••.,

'" •••"~,""",,,,,,_'" D,"~
******~**********~**~****~******~~****** ~*********

36 00<" D"""
0000000000

'" "'" '" o

0000000000

*********15.729,35
*~************O,OO

I eM"" F.~,j"'fi>o. "''''Mo
**********~***:***********~***I*********~********:"~

~.!1j DEBITO *~*****O *******0
~'l~ " I
uug , *******0 *******0
_ ~ITO
.~ v.o< """".do """me""'"", ,,, •• ,,"quinze mil, setecentos e vinte e nove reais e trinta e cinco centavos
*************************~**~**~***~**~~**~******~***~~***~~~**~~***~**~****
~***********~***********~**********~************~*********~~***********~****,

JOSE CARLOS SIQUEIRA
SECRETARIO CHEFE DA CGE

D PROCESSO e•••
O'L1G~NCIAO VISADO

CLAUDIA VAZ DA SILVA FARIA
SUPERINTENDENTE

DsusTADO D SUJEITOAREGISTRO
NO TRIB DE CONTAS

lO/08/20l1 16,52,25
LUCIENE XAVIER VIDAL

http://www.vaptvupt.goias.gov.br.


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional
Secretaria da Recalta Federal do Brasil

Pagclofl

CGE.GALOS

FL J5f

Na.: b

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DtBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEOERAIS E A DIvIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ACHEI AUTOMOVEIS LTDA
CNPJ; 07.19-(.75110001-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer drvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que
nao constam pendênCiasem seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a InscriçOes em Divida Ativa da Uniao junto li Procuradoria-Geral da
Fazenda NaCional(PGFN)

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suaS filiais. refere-se
exclusivamente á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN. não abrangendo as
contribuiçoos previdenciárias e as contribuiçOesdevidas, por lei, a terçeiros, Inclusive as inSCritasem
Divida Ativa do Instituto NaCionaldo Seguro SOCial(INSS), objeto de certidão especifica,

A aceitação desta C€rtidão está condiCionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda gov.br-- ou <http://www.pgmJazenda.gov,b,>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB rlº 3, de 0210512007,
Emillda ás 17,08.32 do dia 18/0812011<hora e data de Brasilla>.
Válida até 1410212012,
Código de controle da certidão: EB79.A1D1.9B54.6AF1

Certidão emitida gratuitamente,

Atenção: qualquer raSUraou emenda invalidará este documento. ,

,

http://wv>w.nx:cita.fazenda.gov.hr/Aplicacoes/ ATsrO/Certidao/CNDConjuntaSeg Via... 24108/2011
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f Estado de Goiás
Secretllria de Fazenda
Gerenda de Cob•.•.nÇIIe Processos Especiais
Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execucao Fiscal

<CGE""".-;GAL;:;;OS~

FI. J55 I,
••.,L,'

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM OlVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIOÃO, NO 6192104 ,
IDENTIFICAÇÃO:

NOME:
VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO

CNPJ:
07.194.751/0001-35

DESPACHO(Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

0.':.0:.":,0,o' o' 0,'_"" o' o' o' o. o":"" 0,.*:.*:.*.*','
. ". *,.0, o' o, •.•.•. o' o' o' o' o,.'.'.' o' *. o. * .•.•. o. o
o. o *, •.•.•.•. o.•. o, • • ' .' .' o' •.• ' •.• _ •.•. ". * .•.. .. ..• .•.•.•.• - .- .- •.• ' •.•.•.•.• - •. *. *. *. *' ., •........• • •"• • •
• • •

•.•. • ,.•:.•:.•:.0.•. o: *,_".,:.,:.,:.,:.0:.*: *.•.• ' o
.- ':.':.':.':.':.':.*:-':_':.':.":.*:.':.*:.*:.* •.•.•.•.•.•.•.•.•. ".* .•. *.•. *-•.•.•.•.•.•. *.* .• ,., •.•.•.. .. .. .. .. - .

.•. '0.':.':.":.':.*:.*' *-.- '0.':.":.':.*' *. *.•. o. o'., •. *-.

FUNDAMENTO LEGAL,

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2.do artigo 1, combirlado com a
alinea 'b' do inciso 11 do artigo 2., ambos da IN nr. 40S/1999-GSF, de 16 de de
dezembro de 1999, alterada pela IN m. 82.8/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e
constitui documento habii para comprovar a re9ularidade fiscal perante a, Fazenda
Publica Estadual, nos termos do inciso III do artigo 29 da Lei nr.8,666 de 21 de junho
de 1993.

5EGURANÇA,

Certidao VALIDA POR30 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE0800"62-0707 ou pela
INTERNET,no endereco: http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida
ativa e COBRAREVENTUAISDEBITOSQUE VIEREMA SERAPURADOS.

VALlDADOR, 5.555.489.566.550 EMmDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ LOCAL E DATA: GOIANIA, 23 AGOSTO DE 2011 HORA, 16:49:11,5

,

http://www.sefaz.go.gov.br/CertidaoiEmissao/002Envia.asp 23/0812011

http://www.sefaz.go.gov.br.
http://www.sefaz.go.gov.br/CertidaoiEmissao/002Envia.asp
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CAIXA
CAIXA ECONOM'c,o, FEDERAL

Certificado de Rc~ularidllde do FGTS - CRF

Inscrição: 07194751/0001-35
Razão Soeial:ACHEI AUTOMOVE1SLTDA
Endereço: AVPORTUGAL445 I SETOROESTE I GOIANIAI GO I 74140-020

A Caixa Ecorlômica Federal, no uso d~ atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de m<liode 1990, certifka que, nesta
d~ta, a empresa acim •.•identificada encontra-se em situação reguleI'
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. FGTS.

o presente Certificado t1ão servira de prova contra cobr~nça de
quaisquer débitos referentes 11 contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrig(lções com o FGTS.

Validade: 04/08{2011 a 02/09/2011

Certificação Número: 2011080411015995580120

Inform~ção obtida em 24{08{2011, às 09:13:13.

A utilização deste Certific<ldop<lra os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.<:aixa.gov.br

,

Page I ofl
COE-GALOS

FI. J 60•..., )(

http:/h.vww.sifge.caixa.gov.br/Empres.aJCrfi'Crfi'I'geCFSlmprimirPapcl.asp?V ARPess,.. 24108/201 1
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r.••ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADOlUA-GERAL DO ESTADO
GABINETE

PORTARIA N°Jl.:1J 2011

«CClE:ciE':-;""~lO"S
•• J62

~',b

o SECRETÁRlO DE ESTADO-CHEFE, no uso de suas atribuí~ões c
com fundamento legal na Lei Federal n° 8.666/1993 c suas posteriores alterações;

RESOLVE:

Art. }" _ Designar o servidor Fabricio Mllriano da Silva para, como
gestur do contrato de locação de veículo de representação, fiscalizar a execução
do mesmo, conforme determinação contida no art. 67, da lei n° 8.666/93.

Art. 2" _ Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário,

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO-CHEFE DA
CONTROLADOlUA GERAL DO ESTADO, em Goiânia, aos 23 dias do mês de
agosto de 2011 .

.===_ &fWd'.i~A::7 ,;,#
~NRLOS'SfQ~ f.Jo~~j"?

Secretário de Estado-Chefe Q.g,o.\..o'l>\<o'l>'"i.:;:#>"
,,,\1\ ~ <J'-1'~~c~'i-d).:#'
S" ~I>O

cP

COnlfobdoria.GcraJ do £,1"<lu. Ru" 82 " "400 _I'alác;o Pe<JroLudu,;c" Tei,eô,,,- 3" andar, Setur s"l
n 1" 74015_908_ GUliíni. _ Goias _ 1'0"" (On62) 3201-5J54
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS

Com;SI"âo Perman~nte de Licitação

PROCESSO N.o: 201111 R67000147
DA Gerência de Apoio Logístico ~ de Suprimentos
PARA : Gabinete

FL J63
_'t

,

,

DESPACHO N," 0112 I 2011. Cunpridas as diligências apresentadas

pela Advocacia Setorial, via do Parecer Prévio N° 023/11 - AS/COE (f1s.128/131), bem

como pela Gerência de Auditoria da Área Econômica, da Superintendência Central de

Controle Intemo/CG!:':, através do Dc>pacho N° 2112/2011 - GEAE (113.155/156).

sugerimos a retomo à Advocacia Setorial para análise e manifestação quanto a adequação

da minuta contralual de fls.136/14J, que segue, literalmente, as disposições do Anexo lfl-

ML"lUTA DO COl'.rrRATO, parte integrante do Edital do Pregão Eletrônico N" 011/2009,

às fls. 54161 dos presentes autos.

Ao Gabinete do Secretário-Chefe da Contmladoria-Geral do Estado de

Goiás para apreciação.

GERÊNCIA DE APOIO LOGÍST]CO E DE SUPRlMENTOS, em Goiânia aos]] dias do
mês de agosto de 2011.

.Rb
Amlrea Bonanato Estrela

Gerente

CnnLroladoria-Gerdl do Estado, Rua ll2 n '400 _ Palácio P<,tro Lvó","c(' T""oiró, 3" ,""tar, S€'OJ 5ul
CEI" 741J15.'IUl_ G<#nia _ ,~,,,h _ f"",,: (O"ól) 32ifl -",,';li

,



PROCESSO N.o:
DE
PARA

•F.STAnO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL no ESTADO

GABINETE

201111867000147
Gabinete
Advocacia Setorial

,

DESPACHO N,oJ,J\\SnOll. Encaminhem-se os aulos para a
Advocacia Setorial desta Conlroladoria-Gcral do Estado. para análise c
manifestaçlío.

,

GABINETE DO SECRETÁRIO-CHEFE DA CONTROLADORTA-GERAL DO
ESTADO DE GorÁS, em Goiânia aos 31 dias do mês de agosto de 2011.

,

ConlrobdOf1a.GoraI do E>t.ldo, 1<". il2 ,,'400 _ r.láao Ped,,, LuJ,,,,,,'O Teixeua, 3° .nd.,. Setor ~"l.
CEP, 74015'<>00_ Co;án;. _ Golá, _ Fone: (0",,(,2) ,201-5'154
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

ADVOCACIA SETORIAL

Processo!':" :201111867000147

Interessudu : Controladoria-Geral do E;t.ado

Assunto : Solicitação

PARECER PRÉVIO N" 037/11 - AS/CGE - Versam 'l' autos sobre

contratação de empresa especializada no serviço de lo~ação de veiculo de representação, pelo

Estado de Goiás através desta Controladoria-GeraJ do Estado (d"r3v:mte CGC). por

intermédio de adesão á Ata de Registro de Preços n". 00412009 (fls. 67 a 86 ~ fls. 91 a 93).

no valor anual de R$ 37.750,44 (tnnta c sete mil. setec~nlOs e einquenta reais e quuren(a e

quatro centavo~). ,

•

2. Por força da recomendação do Secretário-Chefe. desta Controladoria.

lançada na manifestação de fls. J34-~ a 135, que concluiu pelo pros<;eguimcnto regular do

presente fcito. os autos aportanlIfl nesta unidade para manifestação (Despacho n', 1.145/2011.

fl. 164),

3. São os fatos.

4. Preliminarmente, chama-se a atenção para as ausências das assinatura;, dos

servidores competentes nos expedientes dc fls. 146 e 152, o que dcvc ser providenciado pelo

setor competenle.

5. Ao analisar a minuta contratual acostada Íls Ih 13ó a 143, constata-s~ a

necessidade das seguintes adequações: ,
5.1. No preâmbulo do ajuste conlratual, deve-se alter.lr o estado civil do

Procurador-Geral do E~tado para solteiro:

5.2. Cláusula Segunda, alinea "f', dev~-se acrescentar um "s" a palavra

veiculo;

5.3. Cláusula Segunda, alínea "g", deve-se acentuar a palavra "deverá":

___________________________________ 0
Conlrolodo",-Geral do Eslodo, R"" 32 n"4UO_ r,l. P"d", l"do"i,o TOJ>c"" 3" ,nd", AI. L"",, S<'~r Sul í

0:<', 74<l15--9IJI'_ Gúiiin;a _ G;'" _ fon" (llxx<l2) 3201.5),'3 ,~ '-J



ESTADO DE GOIÂS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

ADVOCACIA SETORIAL

5.4. C]álL~U1aQuarta. item 01. deve-se corrigir a palavra "elétricos";,
5,5. Cláusula Quinta, parágrafo 2", oricnta-se acrewentar o nome do

servidor Fabricio Mariano da Silva como gestor do contr"lO, vez que a Portaria n" 12212011

(fi. 162) designou-o para tal função. Ademais, o modelo Anexo 1I1do rregão Eletrônico n°

011109 sinaliza que o gestor deve ser indiew" expressamente na peça eontratU<l1(il. 57). Por

lim, indica pela necessidade de corrigir a jmbvr" "pbnejarnento";

5.6. Cláusula Oitava, parágrafo 2", orienta-se pela sua reclaboração, vez que

a contratação em tela \'ba s()m~nte uma unidade do item 01 do pregão em ~pigrafe. Portanto,

indica-se a ~eguinte redação:

"P{1~ágrafl)2" - () "C/cu/o deverá ser entregue em até 30

dí",ç .'

5.7 Na parte final, deve-se l!Cr~Seelllar o nome do Procurador-Geral do

EsUldo como um do~ signatarios, para que o mesmo lenha espaço para assinar II "Iudido feito.

6. Outrossim, também é imperio~a a colheita da autorização govell,lamenUlI em

atendimento ao art, 47' da Lei Complemenlar n" 58106,

7. Neste comp"sso, enlende-se que a Superintendência de Suprimentos e

Loglstica. da Sccretaria de Gestão e Planejamellto, deve se manifestar nos presentes autos,

em atendimenlo a legislação pertinente e ao Oficio n° 027212011 - SSL (fls. 97 a 98). Além

disso, pelo ralO da contratação em comento se lratar locação de veículos, a Superinlendência

retro é também competente p"nl se manifestar nos termos dos arts. (,0, 11' c/c 14', ambos do

Art. 47, A celebração de contralos. con'ônios e aJu,t<:s d~ qualquer naULreza. pelo, órgã", da administr"ç~"
direta do Poder Exccutiv". dependera de prévia aUlori7"çí!n do Governador do E"ado, atém de audiência e
outorga da Procuradon.-(icral do !:slado,
Art. 6" À GESFROTII compcl~ o exercido do controle d", ,ciculos ondai, e. especlalmcnle' [...1 Jl - o
pronunciamento ",brc a conveniência e oportunidade de aquisições C locações de veíoul""
Art. 14. Os órgãos e '" enlidades da adminislroção direta. aUlarquica e fundacional poderão locar ,eícuJos.
em cararer evenl"al ou não, rara a e,ecução de ,eu, '0"'1\""> mediame orientação da GEs.j'RUTA. como
.,ub,idio à manife'tação da CENTRAC, no âmbito de sua, c"mpC!~ncias,



•

•
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ESTADO DE GOIÃS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
ADVOCACIA SETORIAL

Decreto estadual n" 6,804108, por força do novel ~l"', art. 7". do Decreto estadual n'

7.425/11.

8. Por último, após o atendimento das observações lançadas nesta peça

consuJtj~a, os autos deverão ser ençarnjnha<!o~à Procuradoria-Geral do Estado. por

intermédio desta Adv[]ca~ia SetoriaL pam a oitiva e outorga. n", moldes do art.47. caput, da

Lei Complementar estadual n° 58106 .

Encaminhem-se ao gabinek do Secretário-Chefe para análise C providcncias

pertinentes.

Advocacia Setorial da Conlroladoria-Geral do Estado. em Goiânia, 09 de

8etembro de 201 L

do Felipe

Procuradora do Estado,

, Art. 7" A Unidade Centml d. (,e,lào de Frotas -GESFROTt\., ,",tiluida pelo IJecreto n° 6.804. de 22 de
oUl~bro de 2008, será vmcul.da á Secre{arla de Estado de C;",{iío e Pianejamellto, a{ra\ú da ,ua
Superilllendência de Suprimento, e Logl,{ica, em conformid.de c",lI ,)< am, i', caput e 2°, I, dc,te Decreto,
~ I" As competênci., e,t.bclccida, no lJ.creto nO6,804, do 21 de outubro d. 2008, t,c.m • cargo da
Sup.rilllendência de Suprimentos c Logís{ica,mravés da GeT.ncL.de r rotas,

Controladoria-Geral do ["Indu, Rua R2n' 400_ PoI. I'edro Lodovj,o Tmei"" 3" ,,,d.l<, Al, le"., S,"" Sul
CEP, 74()jS-9(J8_ Go"",' _Gol" _ "",,'" (0"'-61) 3,01-,3&,

3 ,

-



ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

GABINETE

Processo nO:201 I 11867000147

Interessada: Controladoria-Geral do Estado

Assunto: Solicitação

D1::SPACHO NOJ .J '11../2011-CGE/GAB - Acolho a douta manifestação da

Advocacia Setorial desta Coniroladllria-Geml do htado. consignada no Parecer Prévio nO

937/2011-AS/CGF, t1s. 165/167, em atendimento à solicitação de fls. 163.

Relornem-se os uu(o~ à (ierência de Apoio Logístico c de Suprimento>,

jurisdidonuda à Sl.Iperintendência de Gestão. Plancjamcnl0 c Finanças desla Pusta. para

conhecimento e prll\'idências necessárias.

Gabinete do Sccrelário de Eslado-Chefe da Controladoria-Geral do Eslado. cm

Goiânia, aos J?. dias do mês de setembro de 2011.

Conlrotadori.-Ge",1 do E,wdo. Ru, 82 nO 400 _ r.Melo Pe'dro Ludom,' lei""". 3' onda;, Se"" Sul
ÜP, 74mo1_9(J<1_ G,,;jni, _ Gü1.l, _ f 011" (0,,62) 32(Jl-53f>2
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ESTADO DE GOIÁS A~.q-3
CONTROLADORIA-GERAL DO eSTADO

GABINETE

Goiânia, 18 de março de 2011 .

Excelentíssímo Senhor
. MARCONl FERREIRA PERlLLO JÚNIOR
Governador do Estado de Goiás
NESTA

•

Excelentíssimo Senhor Governador,

Com prazer de cumprimentá-lo, venho por meio deste
solicitar de Vossa Excelência a necessária autorização para a contrataçâo de
serviços de locação de 03 (três) veículos, pelo período de 12 (doze) meses, no
valor total de R$ 97.499,64 (noventa e sete mil, quatrocentos e noventa e nove
reais e sessenta e quatro centavos), bem como a celebração de Termo de
Cessão de Uso de 02 (dois) veículos de propriedade da Agência Goiana de
Transportes e Obras - AGETOP, sem ônus, todos para esta Controladoria-Geral
do Estado, com o objetivo de operacionalizar as atividades desta Pasta.

Respeitosamente,

•

Lc .Jose o Iquelra,
( Secretário-

,

Coolroladorio _ (;e •.•t Ruo 82 n' 400 _ Polódo Pedro Ludovico Teixe;"', 3" ondar, Ala u,ste, Setor Sul
CEP, 7401S-908 _ GoiAnla _ Goiá, - Fon~' (Oxx62)3201_5354

al></galos



Processo:

Interessado:

Assunto:

F.STADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

SUPERINTENDENCIA DE SUPR1MENTOS E Louí'jTJCA

201111857000147

Controladoria Geral do Estado

Locação

íCG(;;-GALOS

iFL J.1O

b~

PARECER N" 10012011-GEFROTA- Intenta-se pelo procedimento em analise,

a locação de 01 (um) veiculo, tipo Representação, atendendo à necessidade da Controladoria

Geral do Estado.
Instrui a análise o Termo de ReferênCia Inserido na solícrtação n" 19,585, no

sistema COMPRAS.NET-GO.
Compulsando o termo conclui-se que a contratação suprirá necessidade

daquela entidade, posto que, a mesma não possui em sua frota, veiculo que possa atender a

demanda do Secretário da CGE,
A contratação prevê que as despesa com manutenções e se9uro do veiculo

são de responsabilidade de contratada, e ainda garante o forneCimento de veiculo zero

quilometro, com quilometragem livre e a limitação de uso mferior a 12 (doze) '!leses, tudo

corroborando para a execução do serviço
Analisando a soltcrtação, verifica-se que a contratação será feita, por meio de

adesão a Ata de Registro de Preços n° 04/2009, referente ao pregão eletrônico n° 01112009,

processo n" 200900004004886.
Ante todo o exposto, e ao que determina o Decreto 6.80412008. manifestamos

favoravelmente pela contratação, através da Ata de Registro de Preços n° 0412009, prorrogada

até 19/1112011, considerando que essa contratação, neste momento, é a mais benéfica ao

interesse público

GerênCia de Frota, em GOlã",a, ao(s) 16 dias do mês de setembro de 2011.

~
O

,,,..9"" (_'A.-'/.---vO.
~ on da Silva Pereira

I".) Gerente

Superintendência de Suprimento., e Logística
Av. R.publioa do Líbano, n", 1945, Sctor oeste CEP, 74.115-030 - Goiânia-Goiás

)0 Andar _Telefone nOI 6180,
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fROCURAÇÃO

OIITORGANTE: _ AebeiAnlomówl. Lida. ME, estabelecida na comarca d. Goiãnia Estad~
I!e Goi•.•• silUlldana Av. Portugal 445, setor Oeste GoiiDia CEP - 74.140-020, Estado de Goiás,
illJCritl.lIll CNPJ 07.194.7511000 [-3S, irucriçlo .otaduIl: lJenIo, lnscriçao Municipal: 216.418-
3, .""ixo "'P=llIdo JKlr.<I1 Sócio Proprielário, Bm,ilcirn, solteiro, Empre,ârio, rrsidonte e
dwmcili#do n. cidlldc • comarca d. Inbumas, ,ilO à Rua I'<>droRoriz n" Ll61 CEP -
75.400.000, Estado de GOlOsportador da .élala de idenlidllde RG o' 3.994.679, ""pedida pela
Diretmill Gml d.oPolicia Civil do Eotado de GoiAs, c CPFfMF n' 698,483.941,68.

OUTORGADO, Rnbson AIv•• da SIIv., brasIleiro, ";',ado, comen:iário e narural de Goiànill,
ponad<>rda RO n° 3.422.799 SSP-GO E CPf f Mf 847.850.981..(l4, residente" R"" DF 21 Qd.
RL Lt. 34. Chie.,.,. do Govema<lo<. CEP _ 74.870.220, GoIAni. - 00 .

PODERES, Gerais para rcpresenl.llr a OlJIúRGANTE "'" \odaIl "" ra,es de proccsllO'
licilllóriOJ, conduzido por órgam l'úblicop. Empmu PUblicas, Aulll'quial • d"",ai~
estabelecimentos que faça".' uso da legi.laÇll<>de heitaç1ies, em todas "" 'u" modalidades.
Especificam",,\\; JW'I conduzir qualquer processo admiui!ltrlllivo que ~a regido JIOTLei,

o pertinentes a aqui,ições publicas. em todas "" .uas .,feras.
,

EspecillÍJl, para requerer, tran,igir, fumar oompromissos, formular I..,,,,,,,, em nome da
OUTORGANTE, ••••inar propostas • decl....aç&:s, interpor =0'. ncgOciqr preço •• desistir
roceber e dar qu;taç1o em pro",,,..,., .specialmente para rept'","otar a OUTORGANTE CIIl
todas os ruo. e ato. de Pro....... lidtalórios, bem <:orno quaisquer aios necessários •
pertmenl<:Sao oumprimento des!. iMlnlmen!O procurotório,

•

I
I
!
I

-

Goiâma _ao dia 20 de Janeiro de lOI!.

- -- '0. , - --
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CGE • GAl..OS

~ "P3
ESTADO DE GOlAS AS6 ••

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANE.JA~ENTO

TERMO DE DILIGÊNCIA

Por melO da ,olicitaçfio de código N' 1~~8s, referente aos aut",:-I° 2UUlI867000147. cadastrada corno Out,.,
[li'peosos. o(a) Cnotl"<)l.doria Gerol do [,tado subrne[Cu fi especificaç.'1oe a e,timatin dc preços do re,pectivo objeto para
análise pró,',", nos lermO' do art, ,'. ~I', do Decreto ".759,'2008.

Ap-6s .nálise da solicitação ,upracitada. convertcmu; u feito em diligênda para quc ,ojam c.d""ados mai, 02 (doi,)
orçamento, que comprovem a "anUlio,id.de da ade,ãn à ARP. Além di"",. menciou", na oh,ervação. se " adesão é como
"""rona" ou panidpe.

•
SUPI,RTNTEKnf'NCI,\ IJb SlIl'I\L\ltNIO E LOGISTICA DA S[('RI' I ,\RI,\ 1)1' LSI ,\lJO DE GESTÃO I: PLANEJMtENTO. em
Goiânia, ,0(,) 20 Jil'(\) <lom<;,,I< ,ek",ilru de 21111

!.;"~ 'f'~\( , . .
\ ".:1/'

Bruno Garibaldi Fleury
Superintendente

0"'-: A .utenticaçãudeste documentopodese, 'Mnd, pelo <;ódlgoda sollataç,jo noSistemaComp''''''et.GO no ,~Io
http://WWW ,rnmprasnet,go,~ov,b'/

Dotado Documento;;:O/'llZOIl09'00'24 D"t, <IaImpressão:201'J1201l{19,13.36
---

SlO'ERtNTFND~NCl' DE SUPRIMENTD' LOGÍSlIu.. DA sRRET ARiII Df' ESTA[)() "" GESTÃO E PL'l'IEJI\MENTO
Av Rep(bficado lobano,N' L~5, SetorOeste, l' Andar,CEP,74,l;:S-IZS- G~"'a Goiás

TeIeIo"", (Qó2132Dl-65<lO

•

hUp://www.comprasnet.go.gov.br/çenlrac/andarnento/tcrmoSolicitll.asp 2010912011
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SECRETARIA

9
ESTADO DE GOlAS

DE ESTADO DE GESTAO E PLANEJAMENTO

DESPACHO N° 2064/2011 SSL.

•

•

Po, meio da solic;taç~o de c&digo N' 19:il15, reforcnte ao, aulos N° 201l1l867000147, c.dastrad. como Oul,as
Disptnsas, o(a} ConlToladoda G.ral do E,l.do submeteu o espccificoção e a estimativa dc pTC"\'O'do respectivo ohjelo p.ra
anãiJ,e prrvi •. nos tem,os do arl. o., !i1', do Decreto ".7591200S,

Apó' anãli•• técnico da Ger<ncia de Sup"mcntos c averiguado que os preços estimado, estão compol;,eis com o valor
de mercado, com. con,cqucn<c .lleraç~o dos valore, discordante,. acato o Pare'., n" 177412011- SSL.

Lembramo, amda ou, ao oroenador de de,pesa ,erá imputada rC'ponsabilidade pelos ato' que efctivarncn<e praticar, "ao
cabendo a esta e'pecializada o Julgamento de nlerito e 0llOrtunidade, (d",'cndo o ór"~o solicitante comprovar de forma
me'lu",,)ca a Vantajosidade de adesão à ata cm tela. em d<lrimento de procedimento lidlat6,io próprio),

Salientamos que o pre,cnte dc'p""ho, ressal,ados OScaso, relativo, iI polilica de aoui,içno, di? r«peito apcna' às
e'pocificaçõc. c pre<ilicações. não convalidando, portanlo. o, .10; em desacordo com a legi,lação aphcáycl, cuja legalidade
devera ,er per"'guida pelo ordenado, de de>pes.,

Re"altamo,. amd.,. n«c"idade de informar, imediatamenle, iI Coordenação do Cadastro Ullificado dc Fornecedores
qualquer penalidade apl icada ao candidato. cad""t,arnerl!O, ao Iic;t.nte ou ao contratado conforme di,posiç~o e'pre"a contida
no 'lrt, 5", inciso IV do Decreto n' 6.7S9/2008. com reda,l\o dada pelo Decre10 n' 7.0g0/2010, bem como o resultado do
procedimento aqui,itivo, confom," prescriçllo do arl. 5", ~ 5' do Decreto n' 6.7S9,'200g acrescido pelo Decrelo n" 7.08012010,
,'cróis: ,

& 5" O resullada du prowJ"',"fliO aqUl,';lIm ou da./m'malbu;iia do com-'mo del'< ,«, mcaminhado pela ,,,,idade
l'e"I'0tt.,cil'd par "ell I'cocessamenlO, imedialamellle ap;,s o ,ma cOlICill,aa, como ,ondlçãn de reglllm'
pros,«gulm<lIIo dos {l1O'de ex"cllçiJo orçamenlário,linollCeim po..,lelio,""

1]"0,",,;,,110_'"a soliciTaçãoao órgão inle""HIlo P'"'' a, p,"vid'Jld"s cal>i\'ci"

SIJl'hRI:'1 ENl)~CI,\ DE SUPRIMENTO r; LOGism:~ IJA SLCR[TARIA DE ESTADO Dr (;I,~ 1ÃO E I'LANEJAMENTO, em
Goiiini" ,0(,) 21 11,,,(,)<lome.,do «lembro de lUll

\
V',/' ','

I' r~'~\ -' V/,
Bruno Garibaldi Fleury

Superintendente

Ol>s.'A"LMntlcaçãod.". <!ooJmeotopndeser ofendapOIO<ód1~Odadota~no SI"",= Compra,oel.GO005~IO
htl]l://www.comp...."•••.go.gov.brI

D,ta do Documento:2tI'J1201t \7,04,01 Datada lmpr<!SSãQ:2219/20\11J9:59:/2 ...,

SUPERI""",Dé<C!A D, SLJP"tMENTa E lDG1STICA DA 5[CRI:T""'" OE ESTAOO Of GfSTJ0 E PlANElM'1ENTO
Ay,Repúblicado Li""oo,N01.945,Sot", Oeste, ]" Anda"CEPo7'1.125-t25 - GOI~""GOiá,

T_on.' (062)320l-ó.sOO

http://'''\H\.comprasnet.go,gov.br/ecntraclalldamento/termoSul i~itl 1.asp 22/09/201 J
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SECRETARIA
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DE ESTADO DE GESTÃO E PLANE..JAMENTO

•

•

CERTIFICADO DE INFORMAÇÃO DE
RESULTADO DE PROCEDIMENTO AQUISITIVO

Certificamo, quc o(a) Orgão!Entidade (;on.ml~doria ,"nal do E't.do i"formou o, dado, relativos ao ,",uhado do
prooedimenlO aQuisitivo referente aos aulu' 201111 867000147 cada<lrado no sob O código de ,oiicit"l'ílo n°. 1951R\ como
Oulra, Dí'peo,a, em cumprimento ao anoS', S 5°, do Decreto n°. 6.7,9!200&.
O, dados informados são dc n:'ponsabiiidade «clu,iva da Unid.d< Setorial supracit.da c poderão ser verificados no "tio
'''''",compraslle1.00.go\' br

[ncominho-" " ,0Iioi",,:Ioaoórg:loin!c"",dQ para "' p"w,dl'"da., cabl,'cis,

~lJl'hRI)\'1 E~IJÉNCIA DE SUPRI\1rl\'TO F LOOiSTlC\ DA SECRETARIA DI, LS j ADO DE GESTÁo L ~I ANJ'JAMEYTO. em
"n,fu'tifLao(,) 22dia(.'ldo Illê>de "10mb,,, JdO II
Usuário Inform~nte: IGOR ESTEVESNERYBOSSOCPF: 309.485,118.5

I
I

, I ,
I "."tI\.) i/'.

Bruno Garibaldi Fleury
Superintendente

0Il, ; A outMtlCaÇãn doste dOC\JmeIlto pode ser ,fen<la pelo c6d<go d. solicrtoção ,.., SoStam>Comprasrlel.GO no siIlo
http://www ,comprosoo:,go.QOVb<I

"'"' do Documffito: 2l/9IlQll OO'>o'D3 Dalo dalmpressllo, 22/9/2011 09:56:17
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

CGE. GAl.O~-

FI. ~1-h

CONTRATO n."Oi 12011

Ass.:

..•'

•

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE
SERViÇO DE U)CAÇÃO DE VEÍCULO
AUTOMOTOR QUE EN1RE SI
CELEBRAM O ESTADO DE GOIÁS,
ATRAVÉS DA CONTROI.ADORlA-GERAL
DO ESTADO E A EMPRESA ACHEI
AUTOMÓVEIS LTDA ME, NAS
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE
SEGUEM .

Por este instrumento de contrato para PRESTAÇÃO DE SERViÇO DE LOCAÇÃO DE
VEÍCULO DE REPRESENTAÇÃO, PELO PERÍOOD DE 12 (DOZE) MESES, de um lado
o ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, representado pela
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, inscrita no CNPJJMF n" 01.409.697/0001-11,
situada à Praça DI. Pedro Ludovico Teixeira n.o 3 - Centro. Goiânia-OO, através do
Procurador-Geral DR. RONALD CHRlSTlAN ALVES BleCA, brasileiro, solteiro,
advogado, inscrito na OAB/GO sob o n018.851, CPFIMF sob o n° 342.732.491-87, residente e
domiciliado nesta capital, com a inlerveniêncía da CONTROLADORIA-GERAL DO
ESTADO, inscrita no CNPJIMF n." 13.203.74210001-66, situada na Rua 82, ne 400, Palácio
Pedro Ludovico Teixeira, 3" andar, ala Leste, Setor Sul, pelo seu Secretário-Chefe JOSÉ
CARLOS SIQUEIRA, bmsileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/GO n.o 3.656, portador
da C.I n." 63.422 _ SSP-GO - 2' via, doravante denominada CONTRATANTE e, de outro
lado, a empresa ACHEI AUTOMÓVEIS LTDA ME, inserita no CNPJIMF sob o n"
07.194.75l/0001-35. com sede na Avenida Portugal, n° 455, Setor Oeste, Goiânia-GO neste
ato representada por ROBSON ALVES DA SILVA. portador de CIIRG n" 3.422.799 SSP-
GO c inscrito no CPflMI' sob o n° 847.850.981-04, doravante denominada CONTRATADA,
têm justo c contratado. nos termos da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 00412009,
PreJ;;io Eletrônico n" 011/2009, Processo Administrativo n" 200900004004886 de
27/0212009, Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Federal n" 8.66611993 c suas alterações e às
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRO - DO OBJETO. - -- ---

O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
OI (um) VEÍCULO AUTOMOTOR PARA A CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO,
ITEM 01- Veiculo: Representação. Marca/Modelo: ChevroletlVeetra Sedan Next Expression,
nos tennos da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 004/2009 de acordo,(:om as quantidades
estabelecidas no parágrafo 2" da ClálL~ulaSexta deste contrato. \ l/
Parágrafo único _ A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nÀs mesmas condições aqui
contratadas, acréscimos ou supressões do objeto do presente contrato, em até 25% (vinte e

C'""",',rn _~",. 'o, "' " "" _","d, 'ffiroCo,,,''"',,'', •. O",{t..~W,,,' í2SP
CEP: 74015-908 _ Goiânia - Golá, - Fone: (0)<62) 3201_5356 ~
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cinco por cenlo) do valor inicial atualizado do contralo, conforme art. 65 da Lei n" 8.666/93 e
alter<ll'õe~posteriores.

~ÚUSUiA:E~;uNõA- DAS OBRIGAÇÕES DACONnlA TADA .-=-_ -
I' - -. ~-~- . -.....,.~lo. = ~ .~ -

,
J

,

•

•

Parágrafo 1" - Todo<; os encargos decorrentes da execução deste contwlo, tais como:
obrigações civis, trabalhistas. fiscais. pl'evidenciárias ou quaisquer outras. serão de exclusiva
responsabilidade da CONTRA TAPA.

Parágrafo 2" _ A CONTRATADA se obriga a cumpri!' os termo~ previstos no presente
contrato c a responder todas as cUl1.<,ultasfcitas pela CONTRATANTE no que se refere ao
atendimento do objeto

Parágrafo 3' - A CONTRATADA ficará sujeita as cláusulas contratuais cstabe.\edda1> neste
contrato.

Parágrafo 4' _ A «:-'OlloiRATADA ficará sujeita, nos casos omis~üs, à~normas da Lei
Feder<11n" R.666/93 c suas alterações posteriores.

Parágrafo 5" - A COlloTRA TA[)A ficará obrigada a manter, durantc o contrato, todas as
condições de habilita~ão exigidas pela Lei.

Parágrafo 6" _ A CONTRATADA ohriga-se a atender ao objelO deste contrato de acordo
com as especificações e critério~ estabelecidos no Edital de Licitaçiio e seu 1crmo de
Rcferência, Anexo J e ainda:

a) A CONTRATADA deverá entregar o ".ekulo em perfeitas condições de funcionamento
c uso, confonne descrito na Cláusula Quarta deste Contrato, com documentaçiio
atualizada. preferencialmente licenciado no Estado de Goiás. sem franquia mensal de
quilometragem,

b) A CONTRA TA[)A rcsponsabilizar-se-á pelo socorro mceânico com guincho, hem como
pela manutenção preventiva e eorretiva. entendendo-se preventiva aquela constantc no
plano de manutenção do fabricante (descrita no manual do vciculo) e cOfl'l;'tiva aquela
destinada ao reparo de defeitos quc ocorram de maneira aleatória. durante os intervalos
cntre as manutenç0e-; preventivas.

c) A CONTRATADA se responsabilizará por segClTO, sem qualquer ônus a
CONTRATANTE, referente <1Sseguintes eobcrturas:

Danos Materiais a tercciros - R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) /'
Dano~ Corporais - R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) \ ("
Morte (por pessoa) - R:\. 10.000.00 (de7.mil reais) " \.
I,,,,lld"perm,o,"<O(P"'p'''''l. R$10000.00(d" ml~

Contro!adorid _ Ger.l, Ruo 82 nO 400 _ Paláciu Fellro Ludovlco Teixeira, ]O .oJ,,,, AI. Lo,"', Setor Sul
CEP: 74015-908 _ GOl~njo _ Coiá, _ Fone: (Dxx62)}2J:ll-S'J56
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d) A CONTRATADA di~ponibilizará veiculo re~crva. com llS mesmas carac\erí~lícas
técnicas contidas neste in~!rumcnto, preferenciahncntc licenciado nO Estado (Je Goiá" em
número suficiente pam comportar eventuais sl1b~lituições por indisponibilidade (incluídas
as movimentaçõe~ pam manutenções e revisões), de modo a garantir li continuidade do
serviço, respeilado, todavia. o prazo de 24 (vinte c quatro) h"n<s fixado para sub<;tituiçõcs
nos muniçÍpi()~ do interior e de 04 (quatro) horas illl ~<lpital,contadas li partir da
comunicaçào escrita fcita pelo gestor do contrato.

•
e) A COJ'TRATADA deverá proceder o rodízio de pneus a cada 5.000 (cinco mil) km,

bem como a verificação do balanceamento do conjunto: roda/pneus, e conterência do
alinhamento da direção, o~ pneus deverão ser >ub~lÍtLlidosquando apre~entarcm risco, <lU

quando, a profundidade dos suleos da banda de rodagem estiver próximo de 3 mm. sendo
que a identificação deste item é feita pela TWI (Thrcad Wear Indieators),

I) A CO'llTRATADA dever<Í disponibilizar, 24 (vinte e quatro) boras por dia, inclusive
sábados, domingos e feriados, serviço de socorro pura transporte e deslocamento de
veículos, nos casos dc defeitos e/ou acidentes, de modo a proporcionar atendimento
imediato,

g) A CONTRATADA deverá substituir o veínllo em, no máximo. 01
eontar da data da entrega.

(um) ano de u>o, a

•

h) A CONTRATADA devem efetuar o pagamento das multas decorrentes de infrações de
trânsito cometidas na condução do veículo locado e solicitar () reembolso dos valores
junto a CONTRATANTE.

i) Antes de realizar o pagamento, a CONTR<\TADA aguardará conclusão do~ processos
referentes aos recursos previstos pela legislação,

iI) A CONTRATADA deverá encaminhar à CO~TRATANTR, no prazo máximo de/
02 (dois) dias úteis, as notificações emitidas pelos órgãos de trânsito, de mod:;4
resguardar o direi lo, por parte dos condutore~, de interpor recursos. J
i2) Nos casos em que a CONTRATANTE não for notilicada d1nh~Oprll/,o
supracitado, a COl'o'TRATADA se respon~abilizarà integralmente pelo Jkg ento da."
importâncias referenles a multas, taxas elou de'pesas, inclusive com guincho estadias,
decorrentes das infraçõe~,

j)

k)

A CONTRATADA deverá possuIr agência de atendimento na grande Goiânia, com
funcionamenlo dc scgunda a sábado no hnrário comerciaL assim como, uma central de
atendimento com discagem para assistência de 24 hora.>. devendo ainda, informar o
endereço da agência de atendimento, no prazo máximo de 30 dias da assinatura do
conlrato,

o veiculo deverá ser de propriedade da CONTRATADA. Caso a CO:"lTRATADA seja
Cooperativa, esta de\'ení apresentar relação dO'; veículos e comprovar a propriedade
destes pelo~ respectivos associados individuais, sendo a comprovação de operado

ConlroJadona _Gorat, Rua 82nO400_ Palado Pedro Lutio-oi,nT~ix~íra,30 anti,,,,!\la .<'<l~,Setor Sul
Q;I', 74D15.908 _ Goiãma _ Cnió.' _ Fone; (Oxx62) 32(11_5356
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realizada por meio do Livro Ata. No ca~o da CONTRATADA não ser cooperativa. na
documentação do veiculo deverá con~Laro nome da COI'l'TRA TADA,

I) Dema;~ obrigações previstas no Termo de Referência. Anexo I do Edital de Licitação.

_-= ....,~-_-_-_:,~--I.-==::,:-,

kÚ;;m:A TERC'-E-l-RA-=--D-Ã~S''''O-R7'''R-.-I:G-.-;::ç'õ-'E';-S---~--:RE.~PONS~~~L~n:~;~D;
COl'i'TRA TANTEC __as.

•
Pllrá~rafo I" - A CONTRATANTE arcará com co-participação limil<!daa 20% (vinte por
cento) do valor do veiculo (tabela I'IPE) vigente na data da liquidação do débito. no ca~o de
perda total. furlo. roubo ou incêndio .

Panígraro 2" _ A co-participação ticará condicionada à comprovação de dano superior a
75% (setenta c cinco por cento) do valor do veiculo (tabeht F1PE), por meio de orçamento
det<!lhado apresentado pela CONTRATADA, necessariamente aferido c atestado pelo gestor
do Contrato, devendo o mesmo. sempre que julgar conveniente, realizar novas cot<!l'ões de
pre<;os.

Parágrafo3°-- A CONTRATANTE ficar;í dispensada da co-participação quando laudo
pericial, emitído por autoridade competente, comprovar quc o dano tenha ~ido provocado por
terceiros. Neste caso. a CONTRATADA ficará integralmente responsável pela,; medidas
pertinentes ao ressarcimento.

Parál:Tafo 4° -- A CONTRATANTE de'erá eletnar o abastecimento de eombnstível do
veiculo durante a execul'ão do contrato. -,.••.~

'- .
REQlnSITOS ,MÍJ'liIMOS-----~~. ~ -~~--

DA ESPECIFICAÇÃO E DOS
t_ . =:
CLAUSULA QUARTA
DOS VEÍCULOS
r :: - ~'L---------'-'------.-'.~---~:-.--7~---
o veículo deverá atender, no mínimo, os seguintes requisitos: ~ \ ..•..

ITEM OI: Representacão. Veículo sedan, zero quilômetro. rabricaçã~acional, 04 portas,
cinco (05) ou mais marchas sinçrOllizadas á frente c uma (01) ;í ré, preferencialmente movido
à alcoollga~olina (bieombustível), injeção eletrônica, potência mínima de 120 CV, volllme
mínimo do porta malas de 500 litros. emissões máximas de acordo com o Programa de
Controle da Polllição do Ar por Veículos Automotores (PROCONVE). distância mínima entre
cixos de 2600 mm. air bag duplo na dianteira. rodas de liga leve. travas e vidros elélnco"
direção assistida, ar condicionado. sistema de alarme antifurto. protetor de eárter, jogo de
tapetes, CI) player. e todos os demais equipamento" de série não especificados c exigidos pelo
CONTRAN. Cor preta .

•

•

•

ContrúJ.do". _ Geral, Ruó 82n' 400 _ P.lócio PedrD Ludu,icu Te',ei"" 3" andar, Ala Le>le,Se(or Sul
CEI'; 74015-901\_ Goiânia _ GoiM _ Fon~, (0<>.62) 32ltl -5356
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Pará~rafo I" - Este Contm!o lerá vigência de 12 (d07,e) mel;eS, contados a partir de sua
assinatura, e eficáda li partlT da publicação no Diário Oficial do Estado. prorrogável confimnc
Art, 57 da Lei Fedem! nO 8.666/1993.

Parágrafo 2" _ 1\ gestão deste contraio ficará a cargo do servidor Fabrício Mariano da Silva.
wnronne determina a Portaria 122!2011-GAB/CUE, lotado na Gcrenç;" de Apoio Logístico e
de Suprimentos. da Superintendência de Gestão. Planejamento e Finança, da CUlo,F_- .__ .

~ _."--_.. -- - .
DO REAJUSTE fi: DOS RECURSOS• • .•- -.

DO VALOR,

,.----_. - - - ••...~
•

Parágrafo 1" _ O valor mensal do presente contrato de acordo com" preço registrado na
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2009, bem como no Primeiro Termo Aditivo de
Relificação c Prorrogação à Ata: e Proposta da CONTRATADA é de R$ 3.\45,R7 (três mil,
cento e quarenta c cinco reais e oitenta e sete centavos) c total para 12 (d07.e) meses de R$
37.750.44 (trinta e sete mil, setccentos e cinquen(a reais e quarenta c quatro centavo,).

Parágrafo 2' - Os preços contratados são:

VALOR
TOTAL
(RS)

37.750,44

de 12 (40/-"') mescs
IPC-A (mGE) como

VALOR
LlNITÁRIO

(R$)
QTD.

0\ (um)
NcxtSedan

DESCRIÇÃO DO VEícULO l:
MARCA

OI

ITEM

VEíCULO: Representação
MARCA/MODELO:
CheHolel!Vec(ra
Expression

Parágrafo 3" - Os preços serão fixos ~ irreajust~veis pelo .p~o
contados da apresentação da proposta. Apos cste penodo será ull1'Yado
indicc dc reajustamento.

•

Parágrafo 4" _ A despesa decorrente do presente contrato correrá á conta da dotação
orçamenlária n" 2011.15.0l.04,122.4001.4001.03. do vigente Orçamento Estadual, conforme
DUEOF N" 006.00\01, de 10108/2011, no valor de R$ \5.729,35 (quin7e mil setecentos e
vinte nove reais c trinta e cinco centavo8), emitida pela Gerência de Planejamento c Finanças
da Cllntroladoria-Geral do listado de Goiás.

-.I
- .,~:i7suL'AS~~&Z,E;oiATURArtlEj;;T~'EDOPAGA~N~= -

[; -, --',- --,-,~-:-/[
Conlrolód"n" _C",.I, I<u.R2n" 400 _ Palácio Pedro Ludo\'l{o 1'ei"elrd. }' ."do', AI. l.e,"', Setor Sul

CEPo 74015-908 _ Goiã01<l _ Co,'', _ Fone, (0,x62) 3201.5356
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Parágrafo l' - Ás Notas Fiscais/Faturas deverão ser emitidas peja CO;"llTRA TADA 110
último dia útil du mês referente à prestação dos serviços e encaminhada ao gestor do contraio
para ateste.

Parágrafo 2" _ O pagam~n(o será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias após o
ate ,te da Nota FiscaJ!Fatura pelo gestor competenle.

•
Parágrafo 3" - P;rra efetivação do pagameoto ainda será "olicitado da CONTRATADA a
apresentação das certidões negati\'llS de débito relativa;. ao FGTS, INSS e ISSQN do
domicílio onde os serviços sera" realizados, c outros documentos jujgad(l~ necessários pelo
Setor Financeiro da CONTRATANTE .

Parágrafo 4" - Na ocurrência de rejeição da Nota Fiscal. motivada por crro ou innlTTeções. o
pra70 para pagamento estipulado no parágrafo 2° acima. passará a ser contado a partir da data
da sua reapresentação.

Parágrafo 5" - Ncnhum p;!gamento scrá efetuado il CONTRATADA. enqu:mto perdurar
pendência correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência.

•

Pará~rafo 6" - Ocorrendo atraso no pagamcnto cm que a CO;\/TRA TADA não tenha
concorrido de alguma forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus a Cbmpensação
financeira dcvida, desde a dala limitc fixada para pagamcnt0

7
atéa data correspondente ao

efetivo p;!gamento da parcela. O~ encargos moratórios pelo atr o no pagamento serão
calculados pela seguinte fórmula:

EM = N x Vp ~ (1/365) onde: 1\ \(
EM = Encargos moratório~ a ,erem pagos pelo atra~o dclp\gaÀ.ento;
N Números de dias em atra~o. contados da data limite fixada para pagamento e a data dn

eretivo pagamento;
Vp Valor da parecia em atra.~o:
1 = IrCA annal acumulado (Índice de Preços ao Cun,Llmidor Ampliado do 1BGE)1l00.

I • q,," ~-J........:;cõo - . , - : . . •••...••..•.. ......u.. _.- . -- -
CLAUSULA OITAVA _DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS VEICULOSt:: - =. - -7_-_._"_:
Pará~rafo I" _ A CONTRATADA deverá entregar o veiculo em Goiânia. no endereço da
Controladoria-Geral do Estado, na Rua 82, n" 400. Palá~io Pedro Ludll\'ieo Teixeira,]O andar.
aja Leste, Setor Sul.

Parágrafo 2" - O vekl.llo devcrá ser entreguc em atê 30 dias.

Pará~rafo 3" - O veículo deverá scr recebido da seguinte fomla:

ControlRdori. _ C"rol, Rua 82 nO41)()_ Paládo Pedro L1,dOVH'OT"ix . R,3" ""dar, Ala Le.le, ~r Sul
CI;I', 741115-908 - GOliíni. _ e"iá. _Fone: ([1;,,62) ~2íll.5356

A CONTRATAI\TE receberá o veiculo no endereço acima lranscrito, em (;oiânia. e, no
recebimcnto, verilícarâ todas as sua~ condições e especificações:
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_Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos veículos com a
especilkaçào;
- Definili~amenle, após a verificação da qualidade e qwmtidadc dos \'eículo~ e conseqüente
aceitação_

I o -----. '.-'---

C~ÀUSljLA NONA - DASPENAL~ADES -. --- ..•. ~--_. o_o ~" ... __ ._ -....•.-

•
Parágrafo I" - Sem prejuim das demais sançõe~ 1eg"is cahíveis. pelo não cwnprimento dos
compromissos acordado~ poderão ser aplicadas, a ~ritéri() da CONTRATANTE, as seguintes
penalid<ides à CONTRATADA:

a) Se a CONTRATADA, ensejar o retardamento, falhar Ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude físC<l1.garantido o direito prévio da
ampla defesa, ficará impedido dc licitar e contratar com a Administração e será
dcseredenciado do CADFOR, pelo prazo de até 05 (cineo) an()~. enquanto perdurarem o~
motivos detemlinante~ da punição ou até que seja promovida a rcabilitação perante a
própria autoridade que aplieoll a penalidade;

b) O atraso injustificado na entrega do objeto sujeitará a CONTRATADA à multa de 0.2%
(dois décimos por cento) ao dia, ineidente sobre o valor da contrdtação.

e) Advertência,
d) Declaração de inidoneidade para lieitar e contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja. promovida a reabilitaçào.
na.forma da lei, perante a CONTRATANTE,

e) As sanções previstas nas alíneas a). c) e d) poderão ser aplicadas juntamente com a da
lllinea. h). '"\

• Parágrafo r -Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido á CONTRATADA
o contraditório e a ampla defesa. A multa será descontada dos pagamentos e\"entUlllmente
devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o ca,o, cobrada judicialmente,

. -. •-, -- ,-~- '.--. - - .- . .- •,,-c
•

'"----~--_..•._-~-----~-
~-~- . '-'--' ~----,"-----"._---_._-_.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÁO

< ••• --~., --~--~.

Parágrafo 1° - A re<;cisão do prcsente contrato poderá ~er:

a) DetemlJnllda por ato umlatcral e escrito da CONTRAT AN1T, nos casos enumerados nos
lIlC1SOS I a Xl! e XVII. do artigo 78 da Lei 8.666 de 21106193 c surteraçõe:. po~lerlorcs

b) Amlgavel. por acordo entre as partes. desde qll\4a comcmênclll p;rra a
CONTRA TA]'I;rE ~

c) Judicllll, nos lermos da legislação

Controlador," _ G~,.I.Ruo 82 nO400 _ Palácio I't'<!ro l.udO\"co Teiwira, 30 andor. Alo IÁ'_'lO,Setor Sul
CEP: 741}15-908_ Go,jnia _ Goiá, - Fone, (On62) 3201.5356
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Parágrafo 2" - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização cscril:l c
fundamentada da autoridade competente,

Parágrafo 3" - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos du
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo 4" - A inexecução total 0\1parcial do contrato ensejará a sua rescisão, conforme ()
disposto nos artigos 77 a 80 da Ld 8.666 de 21/06/93 c suas alterações posteriores, Na
hipótese de rescisão serão assegurados à CONTRAT AOA o contraditório c a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÔES GERAIS::t~wf~--'

Parágrafo 5" - Na hipótese de resciMio contratual, deverá Sl.'rconsiderado o prazo lllinLlllo lk
60 (Sessenla dias) para pandisação do, ~erviç"s:

•
Parágrafo l' - Integra este Contrato a Ata de Registro de Pr~ço., nO 004/2009. lo",,, ('OI""'"
Edital do Pregão Eletrônico n° 011/2009 e seus anexos. independente de Iran'CII\',10.

Parágrafo 2" - Fica eleito o foro de Goiânia para dirimir as ljuestües oriunda, da execução
deste contrato.

E, por estarem a, partes des8e modo contratada" foi o pre~en!e instrumento impresso cm 0-'
(três) vias, de igual teor que. depois de lido, conferido e achado conlorm~, vai as,ill"Jo pcla,
partes c pelas testemunhas ahaixo nomeadas.

• GABINETE DO SECRETÁRIO-CHEFE
ESTADO DE GOIÁS, em (ioiânia, aos ..2>1.

DA CONTR04\WORIA-GfRAI,
...dias do mês de~"d~1011.

no

CONTRATANTE CONTRAT,\llA

~ -zJ--,~
Or. R{ }JALD CI-lRISTIAN ALVES Bl CA

Procurador Geral do Estado

TESTEMUNHAS:

I

,-------------

-------------------_. ~--_.._-,--- --
Q,nlrol.dn,i. _ C~,al, Rua 82 ,,0 .IüO _ Paltido Prom Lud()v[co 'I<'ixeira, ~" anel"", ,\1., I ,-.,1<"S.-l", >:

CEP, 74015.W3 _Gúilnia. Goi.i, _ Fone' (Oxx62)J20t-S}j6
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CONTRATO n,"OYz0l1
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO
AUTOMOTOR QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DE GOIÁS,
ATRAVÉS DA CONTROLADORIA-GERAL
DO ESTADO F. A EMPRESA ACHEI
AUTOMÓVEIS LTDA ME, NAS

ICLÁUSULAS E CONDlÇÓES QUE SE
[SEGUEM .

Por este instrumento de contrato para PRESTAÇÃO DE SERViÇO DE LOCAÇÃO DE
VEicULO DE REPRESENTAÇÃO, PELO PERiDUD DE 12 (DOZE) MESES, de wn lado
o ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica Ide direito público interno, representado pela
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, inscrita no CNPJ/MF n." 01.409.697/0001-11,
situada à Praça Dr. Pedro Ludovico Teix~ira n." 3 - Centro, Goiânia-GO, através do
Procurador-Geral DR. RONALD CHRlSTIAN ALVES BICCA, brasileiro. solteiro,
advogado, inscrito na OAB/GO sob o 0"18.85'1, CPFIMF sob o n" 342.732.491-87, ~sidente e
domiciliado nesta capital, com a interveniincia da CONTROLADORIA-GERAL DO
ESTADO, inscrita no CNPJIMF n." 13.203.742/0001-66, situada na Rua 82, n" 400, Palácio
Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar, ala Lesle, Setor Sul, pelo seu Secretário-Chefe JOSÉ
CARLOS SIQUEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/GO n." 3.656, portador
da C.I n.o 63.422 _ SSP-GO - 2' via, doravánte denominada CONTRATANTE e, de outro
lado, a empresa ACHEI AUTOMÓVEIS I LTDA ME, inscrita no CNPJIMF sob o n"
07.194.75110001-35, com sede na Avenida Portugal, n" 455, Setor Oeste, Goiânia-GO neste
ato reprcsentada por ROBSON ALVES DA SILVA, portador dc CURO n" 3.422.799 SSP-
00 e inscrito no CPFIMF sob o n" 847.850.9 1-04, doravante denominada CONTRA TAOA,
têm justo e contratado, nos termos da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00412009,
Pregão Eletrônico n" 011/2009, Proces Administnttivo n" 200900004004886 de
27/0212009, Lei Federal n" 10.52012002, Lc Federal n" 8.666/1993 e suas alterações e ás
cláusulas e condições seguintes:

CLÁusuiÃ pRiM~IRO~ÔOOBJETO

O P"'""" ;~"~~~:m-'-~ONTI rAçÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
01 (um) VEICULO AUTOMOTOR PARA rCONTROLADORlA-GERAL DO ESTADO,
ITEM 01- Veiculo: Representação. MarcaIModelo: Chevrolet/Vectra Sedan Next Expression,
nos termos da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 00412009 de acordo com as quantidades
estabelecidas no parágrafo 2" da Cláusula Sexta deste contrato.

Parágrafo único _ A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições aqui
co"tr,~d"", ,,,é,,im,,00 '"P""õ" do objdo do pre\ (,fu;~25%('i"'~

ControJadoria _ Geral, Rna 82 n" 400 _ Paládo Pedro Ludovico Tei><eira.30 andar, AJa Leste, Selor Sul
CEP: 74015.908 _ Goiânia - Goiás - Fone: (h:.62) 3201-5356

L. -_._---- -- -----
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cinco por cento) do valor inicial atualizado do contraIO, conforme art. 65 da Lei nO 8.666/93 e
alterações posteriores. I
'-'.!F-~¥;;i"••••~~:tt1U~liüi;;i,,)~t..,.~,.'-.~",,"'-'',,>j"r-

CLÁUSULA SEGU~Í>A - DAS OBRÍGAÇÕES DA'CONTRA1'ADA
- .-."'"'''i~''''.'''''~"""",,~,*"""""•.;>';' "",-41&-;': ~"1'."_.',,"-'""-"l'''' -t' ~ , -'".~"""''';.>;.._ "",,,,,, ••. r,.-"',, ",~_.,*$"¥::..=" _,,,,--"-'._~ •

Pllrá~rafo I" _ Todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como:
obrigações civis. trabalhistas, fiscais, previdericiárias ou quaisquer outras, serão de exclusiva
responsabilidade ohCONTRATADA. I,
Parágrafo 2" _ A CONTRATADA se obriga li cwnprir os lermos previstos no presente
contrato C a responder todas as consultas feila~ pela CONTRATANTE no que se refere ao
atendimento do objeto. I

Parágrllfo3" _ A COl''TRATADA ficará sujLa as cláusulas contnltuais cstabelecidas neste,
contrato. i

I
Parágrafo 4" _ A CONTRATADA ficará Jujeita, nos casos omissos, às normas da Lei
Fedeml n" 8.666/93 e suas alterações posteriords.

I
Parágrafo 5" _ A CONTRATADA ficará obrigada a manter, durante o contrato, todas as
condições de habilitação exigidas pela Lei. I

Parágrafo 6" _ A CONTRATADA obriga~s~ a atender ao objeto deste eontral.0 de acordo
com as especificações e critérios estabelecidos no Edital de Licitação c seu Termo de
Referência, Anexo I e ainda: I
a) A CONTRATADA deverá entregar o veiculo em perfeitas condições de funcionamento

e uso, conforme descrito na Cláusula IQuarta deste Contrato. com documentação
atualizada, pretereneialmente licenciado no Estado de Goiás, sem franquia mcnsal de
qui Iometragem.

b) A CONTRATADA responsabilízar-se-á pelo socorro mccânico com guincho, bem como
pela manutenção preventiva e corretiva, bntendendo-se preventiva aquela constante no
plano de manutenção do fabricante (desdita no manual do veiculo) e corretiva aquela
destinada ao reparo de defeitos que ocorrkn de maneira aleatória, durante os intervalos
entre as manutençlies preventivas.

ônus a'J A CONTRATADA se responsabl1izará por seguro.
CONTRATANTE, referente as seguinte& boberturas:

I
Danos Materiais a terceiros - R$ 40.000,00, (quarenta mil reais)
nanos Corporais - R$ 40.000,00 (quarentalmil rcais)
Morte (por pessoa) - R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Invalidez permanente (por pessoa) - R$ 10rOO.Oo (dez milr/~

I /
Controladoria _ Gerol, Ruo 82 n° 400 _ Palácio Pedro Ludovico 'feixeira, 30 ondar, Ala Le'te, Setor Sul

cEP: 74015-908 _ Goiânia - CÓiós _ Fone' (lhx62) 3201.5356
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d) A CONTRATADA disponibilizará veículo reserva, com as mesmas características
té<:nicas contidas neste instrumento, preferencialmente licenciado no Estado de Goiás, em
número suficiente para comportar eventuais substituições por indisponibilidade (incluídas
as movimentações para manutenções e revisões), de modo a garantir a continuidade do
serviço, respeitado, todavia, o prazo de 24 (vinte e quatro) hora;> fixado para substituições
nos munidpios do interior e de 04 (quatro) horas na capital, contada~ a partir da
comunicação escrita feita pelo gestor do contrato.

e) A CONTRATADA deverá proceder o rodízio de pnelL~a cada 5.000 (cinco mil) km,
bem como a verificação do balanceamento do conjunto: roda/pneus, e conferência do
alinhamento da direção, os pneus deverão ser substituídos quando apresentarem risco, ou
quando, a profundidade dos sulcos da banda de rodagem estiver próximo de 3 mm, sendo

• que a identificação deste item é feita pela TWl (Thread Wear lndicators).

f) A CONTRATADA deverá disponibilizar, 24 (viotc e quatro) horas por dia, inclusive
sábados, domingos e feriados, serviço de socorro para transporte e deslocamento de
veiculos, nos casos de defeitos elou acidentes, de modo a proporcionar atendimento
imediato.

g) A CONTRATADA deverá substituir o veículo em, no máximo, 01 (um) ano de uso, a
contar da data da entrega.

h) A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento das multas decorrentes de infrações de
trânsito cometidas na condução do veículo locado e solicitar o reembolso dos valores
junto a CONTRATANTE.

•
l) Antes de realizar o pagamento, a CONTRATADA aguardará conclusão dos processos

referentes aos recursos pre~istos pela legislação .

il) A CONTRATADA deverá encaminhar li CO~TRATAl'\rrE, no prazo máximo de
02 (dois) dias úteis, as notificações emitidas pelos órgãos de trânsito,"'de modo a
resb'Uardar o direito, por parte dos condutores, de interpor recurso~.

j)

i2) Nos casos em que a CONTRATANTE não for notilieada dentro do prazo
supracitado, a CONTRATADA ~e responsabilizará integralmente pelo pagamento das
importâncias referentes a multas. taxas elou despesas, inclusive eyh guincho e estadias,
decorrentes das infrações_ ~\/

A CONTRATADA deverá possuir agência de atendi~~t~na grande Goiânia, com
funcionamento de segunda a sábado no horário comercial, assim como, uma central de
atendimento com discagem para assistência de 24 horas, devendo ainda informar o
endereço da agência de atendimento, no prazo máximo de 30 dias da assinatura do
contrato.

Controlado';. _ Geral, Rua 82 nO 400 _ Palácio Pedm Lnd,,, ..ico Teixeira,
CEP: 74015.00S _ Go,ã"i. _ GOIás - Fone: (Oxx62)3

k) O veiculo deverá ser de propriedade da CONTRATADA. Caso a CONTRATADA seja
Cooperativa, esta deverá apresentar relação dos veiculos e comprovar a propriedade
destes pelos respectivos associados individlJais, sendo a comp ão de cooperado
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realizada por meio do Livro Ata No caso da CONTRATADA não ser cooperativa. na
documentação do veículo deverá constar o nome da CONTRATADA.

I) Demais obrigações previ;ias no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Licitaçâo.

Parágrafo )0 _ A CONTRATANTE arcará com co-participação limitada a 20% (vinte por
cento) do valor do veículo (tabela FIPE) vigente na data da liquidação do débito. no ca<;üde

• perda total, furto, roubo ou incêndio.

Parágrafo 2" _ A co-participação ficará condicionada à comprovação de dano superior a
75% (setenta c cinco por cento) do valor do veículo (tabela FIPE), por meio ~ orçamento
detalhado apresentado pela CONTRATADA, neçcssanamente aferido c atestado pelo gestor
do Contrato, devendo o mesmo, sempre que julgar conveniente, realizar novas cotações de
preços.

Parágraro3"- A CONTRATANTE ficará dispensada da co-participação quando laudo
pericial, emitido por autoridade competente, comprovar que o dano tenha sido provocado por
terceiros. Neste caso, a CONTRATADA ficará integralmente responsável pelas medidas
pertinentes ao ressarcimento.

•
Parágrdo 4" _ A CONTRATANTE deverá efctuar o abastecimento de combustível do
vciculo durante a execução do contrato.

"'-- ,~..""",'~~""~.~ V",';'~"-~''''-.''-'< .• ,;.. "--.. " ~
.,-;':'•.. " 'd=','!: -.w" _" ~ • .;,;".;-' -.1,"' -"--/f{.i'~ -, :

CLÁUSULA QUARTA _ DA ESPECIFICAÇÃO E DOS REQUISITOS MíNIMOS
DOS VEÍCULOS ):~,:~~~::~::~:~:::~::,:;::::,-'~}".
ITEM 01: Representacão. Veiculo sedan, zero quilômetro, fabricaç~ lI<1ciona\, 04 pOrias.
cinco (05) on mais marclrus sincronizadas à frente e uma (01) à ré. preferencialmente movido
à alcoollgasolina (bicombustivel), injeção eletrônica, potência mínima de 120 CV, volume
mínimo do porta malas de 500 litros, emissões máximas de acordo com o Programa de
Controle da Poluição do Ar por Veiculos Automotores (PROCONVE), distância mínima entre
eixos de 2600 mm, air bag duplo na dianteira, rodas de liga leve, travas c vidros elétricos,
direção assistida, ar condicionado, sistema de <Ilarme antifurto, protelor dc cárter, jogo de
tapetes, CD player, e todos os demais equipamentos de série não especificados e exigidos pelo
CONTRAN. Cor preta_ 1/ c.

f
I

Conlroladorid _ Geral, Rua 82 nO 400 _ Palácio P<'dro Ludo.'ko TeixeIra, 3" andar. Ala leste, SoetorSul
CEP, 74015-908 _ GOldnia _ GOl"' - Fone: (Oxx62) 3201-5356
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Parágrafo I" _ Este Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, conlados li partir de sua
assinatura, e efic,kia li partir da publicação no Diário Oficial do Estado, prorrogável confonne
Art. 57 da Lei Federal nO 8.666/1993.

l'arágrafo 2" _ A gestão deste contrato ficará li cargo do servidor Fabricio Mariano da Silva.
conforme determina li Portaria 122/2011-GAB/CGE, lotado na Gerência de Apoio Logístko e
de Suprimentos, da Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças da COE .

Parágrafo 1" _ O valor mensal do presente contrato de acordo com o preço registrado na
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00412009, bem como no Primeiro Termo Aditivo de
Retificação e Prorrogação à Ata; e Proposta da COl''TRATADA é de R$ 3.145,87 (três mil,
cento e quarenta e cinco reais e oitenta e sete centavos) e total para 12 (doze) meses de R$
37.750,44 (trinta e sete mil, setecentos e cinquenla reais c quarenta e quatro centavos).

Parágrafo 2" - Os preços contratados são:

DESCRiÇÃO DO VEÍCULO E
VALOR VALOR

ITEM QTD. UNITÁRIO TOTAL
MARCA (R$) 'R$)

VEÍCULO: Representação

01
MARCA/MODELO: 01 (um) 3.145,87 37.750,44
ChewoletfVcctra Sedan Nexl
Expression

Parágrllfo 3° _ Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses
~on.tados da ~presentação da proposta. Após este período será J\ti:~za~IPC-A (IBGE) como
mdlee de rea1ustamento, \

Parágrafo 4" _ A despesa decorrente do presente contrato co rá à conta da dotação
orçamentária n° 2011.15.01.04.122.4001.4001.03, do vigente Orçamento Estadual, conforme
DUEOF N° 006.00101, de 10108/2011, no valor de R$ 15.729,35 (quinze mil setecentos e
vinte nove reais c trinta e cinco centavos), emitida pela Gerência de Planejamento e Finanças
da Controladona-Geral do Estado de Goiás. "

;'" '~';;";"'''; ,'%;,."' ,,,,,,,.;,':""'-"'~.;''-'''''''';i'-'''i!';. .•.•''",,,. , ••.,

CJ.U~'ULA~tT';'Mt:"~O;:\~üR~i~';:}'EDO PAGAMENTO
;:£i' ':<"~."',,~'~::i?-'::C~:.'::!:':-;'~~---~~;;:~7~<~'~-S;"'_,i"-?""~~

Controladorla _ Geral, Ruo 82 nO 400 _ Palácio Pedro Ludovicu T""eira, 3° andar. Ala Leste. Setor Sul
CEP, 74015-908 _ Goiânia - Goiás - FOM' (O,x62) 320].5356
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Panlgrafo 1° _ As Notas Fiscais/Faturas deverão ~r emitidas pela CONTRATADA no
último dia útil do mês referente à prestação dos serviços e encaminhada ao gestor do contrato
para ateste.

Parágnlfo 2" _ O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias após o
ateste da Nota FiscallFatura pelo gestor competente.

Parágr'llfo 3" _ Para efetivação do pagamento ainda será solicitado da CONq{A TADA li

apresentação das certidões negalivas de débito relativas ao FGTS, INSS e iSSQN do
domicílio onde os serviços serão realizados, e outros documentos julgados necessários pelo
Setor Financeiro da CONTRATANTE.

Parágrafo 4" _ Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o
prazo para pagamento estipulado no parágrafo 2" acima, passará a ser contado a partir da data
da sua reapre~cntação.

Parágrafo 5" _ Nenhum pagamento será efetuado â CONTRATADA, enquanto perdurar
pendência correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência.

Pllrá~rafo 60 _ Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus a compensação
financeira devida, desde a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão
calculados pela seguinte fónnula:

EM = N x Vp x (1 f 365) onde:
EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atra~o de pagamento;
N Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamen1'u e a data do

efetivo pagamento;
Vp Valor da parcela em alraso;
I = IPCA anual acumulado {Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do H3GE)/100.

,J" ,.->~.~1"'" ~I~~-'" .. '..",;-:
CLÁUSULÀ OITAVA _DA ENTREGA E DO RRCEBIMENTO DOS VEíCULOS
";"'--""";",,~,,-',~""'~" " ".~::':.-.J"~,•.':':'::;''''c~••,";~;~ """ - _~;'~.

Parágrafo 1" _ A CONTRA TADA de~erá entrcgar o veiculo em GOIâma, no endereço da
Controladofla-Geral do Estado, na Rua 82, n° 400, PalaclO Pedro LUdo~ic07ei / Ira. 3" andar.
ala Leste, Setor Sul

Parágrafo r_ O ~eiculo deverá ser entregue em até 30 dias. ~\

Parágrafo 30 - O veículo deverá ser recebido da segUInte forma' ._\

A CONTRATANTE receberá o veiculo no endereço acima transcrito, em Goiânia, c, no
recebimento, verificará todas as sua~ condições c espa:ificaçõe/(j' .

/ .
"

ConlroJadoria _ Geral, RUd82 n' 400 _ l'al~cio Pedro Ludovico TI'Íx~ira. 3" andor, Ala Leste, SoetorSul
CI;P, 74015.908 _ Goi~rúa - Goiás _ Fone: (~x62) 32[11-5356
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"Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos veículos com a
especificação;
_Defrnitivamcnte, após 11verificação da qualidade c quantidade dos veículos e conseqüente
aceitação.

.. ,..?C' -

t'~~*,J!;~~.~":8"~;~~'Â~'<'~~;,i:f~,'i"'J ;.~'.:"
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES."... .:.":;;;~_:'):'::'::-;~'.;::::.~;t~~~':t:'"
Parágrafo lO _ Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, pelo não cumprimento dos
compromissos acordados poderão ser aplicadas, a critério da CONTRATANTE, a~ seguintes
penalidades à CONTRATADA:

a) Se 11 CONTRATADA, ensejar o retardamento, falhar ou fraudar na execução" do contraIo,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será
descredencíado do CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade;

b) O atraso injustificado na entrega do objeto sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,2%
(dOISdécimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da contratação.

c) Advertência.
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação,
na forma da lei, perante a CONTRATANTE.

e) As sanções previstas nas alíneas a), c) e d) poderão ser aplicadas juntamente com a da
alínea b),

Parágrafo 2" - Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à CONTRATADA
o contraditório e a ampla defesa. A multa serà descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

X. ' =.. ,",,+ ""'"' ',"~'"."1'_. ,~'. ,,;~~ ir<', ,.,.,,"0 \;:;"',-,--.4-
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCÍSXO"'"

";,;("';.;,_",-,,.:- ~."- ":;;;-< ~L:r:r' """'~ - ;" ";.~'.."...;l»..,,_ ,~iiI"'"_~"".;i •• .."" ,.,:,c"1_". ~.. ,'"

a) Determinada por ato undateral e escnto da CONTRATANT~ ~s asos enumerados nos
meisos 1a Xl1 e XVII, do artlgO 78 da Lei 8 666 de 21/06193 :~terações postenores.

c) Judicial, nos termos da legislação.

b) Amigàvel, por acordo
CONTRATANTE.

entre as partes, desde que haja conveniência para a

Controlado ri. _ Geral, Ru. 82 n" 4úO_ P"lócío Pedro Ludoviro Tej,~ira, 30 ondar, Ala Le,te, Setor Sul
CEI': 74DlS-\«l _ GoiimlO - Goiás - Fone: (Oxx62) 3201-5356
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Parágrafo 2" _ A rescisão administn,liva ou amigável será precedida de autorizaç;]o cscriln \'
fundamentada da autoridade competente.

Parágrafo 3" _ Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivado" nOS aI,I", <io
processo, as~egurado Ocontraditório e a ampla defesa.

Parágrafo 4' _ A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rc~dsJ",~OLlj,Jl"'~'.J
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666 de 21106/93 e suas alterações posleriores. N"
hipótese de rescisão serão assegurados à CONTRATADA o contraditório c a ampla dcfGsn,

Parágrafo 5" _ Na hipótese de rescisão contratual, deverá ser considerado () pra>,()mínimo d~
60 (sessenta dias) para parali~aç!lo dos serviços:

Parágrafo 1" _ Integra este Contrato a Ala de Registro de Preços n° 004/2009, bcm COntO"

Edital do Pregão EletrôIÚco n° 011/2009 e seus anexos, independente de transcrição.

ParlÍgnlfo 2" _ Fica eleito o foro de Goiânia para dirimir as questões ori\lnda~ da CX~(:lIÇ""
deste contrato,

E, por estarem as partes desse modo contratadas, foi o presente ins!nlmento imprcss() ,'m D,
(três) vias, de igUllI teor que, depois de lido, conferido e achado conforme. vai a~sltlado pela0
partes e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

GABINETE DO SECRETÁRlO-CHEFE DA CONTR5"lI,f\QOJUA-GERAL
ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, aos ':.1.I... .... dias do mês de'~ .....dc 201 J

no

CONTRATADA º/'
;..--""- _./
",

Oll ÓN.AI.VT:S DA "ill V 1\--'

~ 7 L........-L lH .1~{)VElS I."IDA-M!:

DL R NALD CHRISTIANALVES BI CA
Procurador Geral do Estado

TESTEMUNHAS:

1.., __ '
2.. ~ ,__

~---------------------"-------------" ..-Control"dorio _ Geral. R~. 82 nO400 _ P.l.cio Pedro l.udovico '1'elXe;ra,3" anci.c, AI_ I.".,to. ",.lc>'Sul
CEP' 74015-908 _ Goiiíni. - Gnili, _ Fone, (D,,62) 32ü1-5J56
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CONTRATO 0.-0112011

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE
SERViÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO
AUTOMOTOR QUE ENTRE SI
CELEBRAM o ESTADO DE GOIÁS,
AlRAvtS DA CONTROJ.ADORIA-GERAL
DO ESTADO E A EMPRESA ACHEI
AUTOMÓVEIS LIDA ME, NAS
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE
SEGUEM .

Por este instrumento de contrato para PRESTAÇÃO DE SERViÇO DE LOCAÇÃO DE
VEÍCULO DE REPRESENTAÇÃO, PELO PERÍDDO DE 12 (DOZE) MESES, de um lado
o ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, representado pela
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, inscrita no CNPJIMF n." 01.409.697/0001-11,
situada à Praça DI. Pedro Ludovico Teixeira D." 3 - Centro, Goiânia-GO, através do
Procurador-Geral DR. RONALD CHRISTlAN ALVES RICCA, brasileiro, solteiro,
advogado, inscrito na OAB/GO sob o 0°18.851, CPF/MF sob o n° 342.732.491-87, residenle e
domiciliado nesta capital, com a interveniência da CONTROLADORIA.GERAL DO
ESTADO, inscrita no CNPJIMF n." 13.203.74210001-66, situada na Rua 82, n" 400, Palácio
Pedro Ludovico Teixeira, 3" andar, ala Leste, Setor Sul, pelo seu Secrclário-Chefe JOSÉ
CARLOS SIQUEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OABfGO n.o 3.656, portador
da C.I n." 63.422 _ SSP-OO - 2" via, doravanlc denominada CONTRATANTE e, de outro
lado, a empresa ACHEI AUTOMÓVEIS LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n"
07.194.751/0001-35, com sede na Avenida Portugal, n" 455, Setor Oeste, Goiãnia-GO neste
ato representada por ROBSON ALVES DA SILVA, portador de CIfRO n° 3.422.799 SSP-
00 e inscrito no CPF!MF sob o nO847.850.981-04, doravanle denominada CONTRATADA,
têm justo e contratado, nos lennos da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00412009,
Pregio Eletrônico n" 01lf2009, Processo Administrativo o" 200900004004886 de
2710212009, Lei Federal n° 10.52012002, Lei Federal n" 8.666/1993 e suas alterações e às
cláusulas e condições seguintes:

O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÀO DE SERViÇO DE LOCAÇÀO DE
OI (um) VEÍCULO AUTOMOTOR PARA A CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO,
ITEM 01- Veículo: Representação. MarcaiMooelo: ChevroletlVectra Sedan Next Expression,
nos termos da ATA DE REGISTRO DE PR.l:iÇOS N" OQ4/2009 de acordo com as quantidades
estabelecidas no parágrafo 2" da Cláusula Sexta deste contrato.

Parágrafo único _ A CONTRATADA ficará obrigada a ~~~i~ nas mesmas condições aqui
contratadas, acréscimos ou supressões do objeto do pr ~lNntrat~ em até 25% (vinte e

fi //Ô cC)7 nrL,
t '-.-",

Controtadoria _Ger.l, Rua 82 ,," 400 _ P.lácu' Pedro LudovlCo Tei <'ire, 3' andor, Ala Leste, Setor Sul
CE[', 7401~908 _ Goiãruo - Goiás - Fone, (Oxx62)3201-5356
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cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, confonne art. 65 da Lei n° 8.666/93 e
alteraçôes posteriores_

"

Parágrafo 1° _ Todos os encargos deçorrentes da execução deste contrato, tais como:
obrigações civis, trabalhist;c;, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras, serão de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo r _ A CONTRATADA se obriga a cumprir os lermos previstos no presente
contrato e a responder todas as consultas feitas pela CONTRATANTE no qu~se retere ao
atendimento do objeto. '

Parágrafo 3" _ A CONTRA TAnA ficará sujeita as cláusulas contratuais estabelecidas neste
contrato.

Parágrafo 4" - A CONTRATADA ficará sujeita. nos casos omISSOS, às normas da Lei
Federal n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Parágrafo 5" _ A CONTRATADA ficara obrigada a manter, durante o contrato, LOdasas
condições de habilitação e:<igidas pela Lei.

Parágrafo 6" _ A CONTRATADA obriga-se a atender ao objcto deste contrato de acordo
com as especificações e critérios estabelecidos no Edital de Licitação e seu Tenno de
Referência, Anexo I e ainda:

a) A CONTRATADA deverá entregar o veículo em perfeitas condições de funcionamento
e uso, conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato, com documentação
atualizada, preferencialmente licenciado no Estado de Goiás, sem franquia mensal de
quilometragem.

"

b) A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo socorro mecânico com guincho, bem como
pela manutenção preventiva e corretiva, entendendo-se preventiva aquela constante no
plano de manutenção do fabricante (descrita no manual do veiculo) e corretiva aquela
destinada ao reparo de defeitos que ocorram de maneir.1 aleatória, durante os intervalos
entre as manutenções preventivas.

qualquer ônus a

\/Danos Materiais a tcrceiros - R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
Danos Corporais - R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
Morte (por pessoa) - R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Invalidez permanente (por pessoa) - R$ 10.000,00 (dez mil reais)

! /Cf,_" iiJ
Controtadoria _ Geral, Rua 82 nO400 _ Pal.elO Podro L"do,;co Teixeira. 3' ondar. Ala Le.te, Setor Sul

CEI', 7401';-908 _ Goi~nia _ Go,á, - Foneo (ü,x62) 3201_5356

A CONTRATADA se responsabili7..ani por seguro, sem
CONTRATANTE, referente as seguintes coberturas:

,)
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d) A CONTRATADA disponibilizará veículo reserva, com as mesmas características
técnicas contidas neste instrumento, preferencialmente licenciado no Estado de Goiás. em
número suficiente para comportar evenlllais substituições por indisponibilidade (incluídas
as movimentações para manutenções e revisões), de modo a garantir a conlinuidade do
serviço, respeitado. todavia, o prazo de 24 (vinte e quatro) horas fixado para substituições
nos municípios do interior e de 04 (quatro) horas na capital, contadas a partir da
comunicação escrila feita pelo gestor do contrato.

•
e) A CONTRATADA deverá proceder II rodlzio de pneus a cada 5.000 (cinco mil) km,

bem como a verificação do balanceamento do conjWlto: roda/pneus, c conferência do
alinhamento da direção, os pneus deverão ser substituídos quando apresentarem risco, ou
quando. a profundidade dos sulcos da banda de rodagem estivcr próximo de 3 mm, sendo
que a identificação deste item é feita pela TWI (Thread Wear lndrcators) .

f) A CONTRATADA deverá disponibilizar, 24 (vinte e quatro) hora~ por dia, inclusive
sábados, domingos e feriados, serviço de socorro para transporte e deslocamento de
veículos, nos casos de defeitos dou acidentes, dc modo a proporcionar atendimento
imediato. ,

g) A CONTRATADA devcrá substituir o veículo em, no máximo, 01 (um) ano dc uso, a
contar da data da entrega.

h) A CONTRATADA deverá cfetuar o pagamento das multas decorrentes de infraçõcs de
trânsito cometidas na condução do veiculo locado e solicitar o reembolso dos valores
junto a CONTRATANTE.

•
li Antes de realizar o pagamento, a CONTRATADA aguardará conclusão dos, processos

referentes aos recursos previstos pela legislação. ~ ~

il) A COJ'lo'TRATADA deverá encaminhar á CONTRATANTE, o razo máximo de
02 (dois) dias úteis, as notificações emitidas pelos órgãos de rân ito, de modo a
resguardar o direito, por parte dos condutores, de interpor recursos.

i2) Nos casos em que a CONTRATANTE não fur notificada dentro do prazo
supracitado, a CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelo pagamento das
importâncias referenlCs a multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias.
decorrcntes das infrações.

j) A CONTRATADA devcrá possuir agência de atendimcnto na grande Goiânia, com
funcionamento de segunda a sábado no horário comercial, assim como, uma central de
atendimento com discagem para assistência de 24 horas, dcvcndo ainda informar o
endereço da agência dc atendimento, no prazo máximo de 30 dias da assinatura do
contrato.

Controlador;a _ Geral. Rua 82 n' 400 -l'alódo reciro Ludo\'ico Te"ci ,3" andar, Ala Leste, Setor Sul
CEP: 74015.008 _ Go,ânia - Goul. _ Font', (0,,6 ) 3201-5356

k) O veiculo deverá ser de propriedade da CONTRATADA. Caso a CONTRATADA seja
Cooperativa, esta dcverá apresentar relação do~ veículos c comprovar a propriedade
destes pelos respectivos associados individuais, sendo a \:0 vação de cooperado
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•

•

realizada por meio do Livro Ata. No caso da CONTRATADA não ser cooperativa, na
documentação do veiculo deverá constar <) nOme da CONTRATADA.

I) Demais obrigações previstas no Termo de Referência, Anexo J do Edital de Litlitação.

Parágrafo l° _ A CONTRATANTE arcará com co-participação limitada a 20% (vinte por
cento) do valor do veículo (tabela FIPE) vigente na data da liquidação do débito. no caso de
perda total, furto, roubo ou incêndio .

Parágrafo 2" _ A co_participação ficará condicionada ã comprovação de dano supenor a
75% (setenta e cinco por cento) do valor do veículo (tabela FIPE). pN mCÍo de orçamento
detalhado apresentado pela CONTRATADA, necessariamente aferido e atestado pelo gestor
do Contrato, devendo o mesmo, sempre que julgar eonveniente. relllí7.ar novas colações de
preços.

Parágrafo3"- A CONTRATANTF. ficará dispens.ada da co-participação quando laudo
pericial, emitido por autoridade competente, comprovar que o dano tenha sido provocado por
terceiros. Neste caso, a CONTRATADA ficará integralmente responsável pelas medidas
pertinentes ao ressarcimento. "

Parágrafo 4" _ A CONTRATANTE deverá efetuar o abastecimento de combustível do
veículo durante a execução do contrato .

. ', "'.'. ''"''''''~''''''' __ >';' - """"'''.'q''!'' .•..""... ,,~> 0-'",",
',,-".._.y~•••'\ ..,.~::-,:~.•••..•'-.';'1"" _:...*,;;;.~~_.,;',~" - " ,__. ".

CLAUSULA QUARTA - DA ESP"CIFICAÇÃO E DOS Rt:QUISITOS MíNIMOS
DOS VEÍCULOS

A.- .• -"","5' ,,'~"'- ..-."._,"1t:~-
",.. ''''" .. ' $.~'.; ~.,..

o veículo deverá atender, no mínimo, os seguintes requisitos:

ITEM 01: Representação. Veículo sedan, 7.ero quilômetro, fabricação nacional, 04 portas.
cinco (05) ou mais marchas sincronizadas à frente c uma (01) à ré, preferencialmente movido
à alcool/gasolina (bicombustível). injeção eletrônica, potência mínima de 120 CV, volume
mínimo do porta malas de 500 litros, emissões máximas de acordo com o Programa de
Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores (PROCONVE), distância mínima cntre
eixos de 2600 mm, air bag duplo na dianteira, rodas de liga leve, travas e vidros elétricos.
direção assistida, ar condicionado, sistema de alarme antifu:730' p tetor de cárter, jogo dc
tapetes, CD player, e todos os demais equipamentos de scrie não e ecificados e exigidos pelo

CONTRAN. Coe P"" \ \ (Zt ,
Controlodoria _ G<-raLRua 82 n" 400 _ Patácio Pedro Ludodm TeixeIra, 3" ondar. Ala Lesle, Selor Sut

CEPo74015-908 _ Goiânla _ Goiá, - Fone: (OXXÓ2),20t_5356
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Parágrafo I" _ Este Contrato terá vigência de 12 (d01£) meses, contados a partir de sua
assinatura, c eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado, prorrogável conforme
Art. 57 da Lei Federal n" 8,666(1993.

Parágrafo 2" _ A gestão deste contrato ficará a cargo do servidor Fabricio Mariano da Silva,
conforme detelll1ina a Portaria J 22/2011-GABICGE, lotado na Gerência de Apoio Logístico e
de Suprimentos. da Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças da CG~ .

Parágrafo I" _ O valor mensal do presente contrato de acordo com o preço registrado na
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No)00412009, hem como no Primeiro Termo Aditivo de
Retilicação e Prorrogação à Ata; e Proposta da CONTRATADA é de R$ 3.145,87 (três mil,
cento e quarenta e cinco reais e oitenta c sete centavos) c total panl 12 (doze) meses de R$
37.750,44 (trinta e sete mil, setecentos e cinquenta reais e quarenta e quatro centavos).

Parágrafo 2" - Os preços contratados são:

DESCRIÇÃO DO VEiCULO E
MARCA

•
TTEM

01

VEíCULO: Representação
MARCA/MODELO:
ChevroletIVcetra Sedan
Expression

Next

QTD.

01 (um)

VALOR
UNITÁRIO

(lU)

VALOR
TOTAL
(lU)

'"37.750.44

Parágrafo 3" - Os preços ~erão fixos e irreajustáveis
conlados da apresentação da proposta. Após este perfl\do
índice de reajustamento. "

elo período de 12 (doze) meses
. utilizado o lrC-A (IBGE) como

Parágrafo 4° - A despesa decorrente do presente contrat correrá à conta da dotação
orçamentária nO2011.15.01.04.122.4001.4001.03, do vigente Orçamento Estadual, conforme
DUEOF N" 006.00101, de 10/0812011, no valor de R$ 15.729,35 (quinze mil setecentos e
vinte nove reais e trinta e cinco centavos), emitida pela Gerência de Planejamento e Finança~
da Controladotia-Geral do Estado de Goiãs.

"
'.,~. .

Conlroladoria _ Geral, Rua 82 n" 400 _ PalácIO l'.-dro LudoVlCO Tcixeird, 3° andar, Ala Lesl<>.5<-torSul
CEP: 74015.00S _ GOljnia - (;Ol~' - Fone: (Ox"62)3201-5356 '; 0/''-1'
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PlIrlignlfo 1" _ As Notas Fiscais/Faturas deverão ser emitidas pela CONTRATADA 110
último dia útil do mês referente à prestação dos serviços e encaminhada ao gestor do contrato
para ateste.

Parágrafo 2"_ O pagamento sera efcrnado men~lmente em até 30 (trinta) dias após o
ateste da Nota Fiscal/Fatura pelo gestor competente.

Parágrafo 3° _ Para efetivação do pagamento ainda será solicitado da CONTRATADA a
apresentação das certidõe~ negativas de débito relativas ao FGTS, INSS e iSSQN do
domicílio onde os serviços serão realizados, e outros documentos julgados necessários pelo
Setor Financeiro da CONTRATANTE.

Parágrafo 4" _ Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, ()
prazo para pagamento estipulado no parágrafo 2° acima, passará a ser contado a partir da dala
da sua reapresentação.

Parágrafo 5' _ Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA,
pendência correspondente ou em virtude de pcnaliduue ou inadimplencia.

,
enq lilll1to perdurar

•

Parâgrafo 6" - Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não lenha
concorrido de alguma forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus,a eompens.ação
financeira devida, desde a data limite fixada para pagamento até a data c! rrcspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão
calculados pela seguinte fónnula:

EM=NxYpx(Jf365)ondc; ~
E,M = E~cargos mor~tórios a serem pagos pelo atraso. de pagame ;
l\ = Numeros de dias em atraso, contados da data limite fixada p a

efetivo pagamento;
Yp = Valor da parcela em atraso;
I = IPCA anual acumulado (indiee de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/IOO .

. . ' ''"'-":~'-'''1'i~';j-~':!1'':'~~,;,'';!,\i:' ~ .,'
CLÂUSULÁ'Õrr ÂV~ ~'DÃ""E-~TiiEG1'\~tDO RECEBIMENTO DOS VEícULOS
""'-":1!*,"";'-\t!~""~~~-r..•\...,,,jW""" ',','" . ~,.," ."p',; .. "'.••";\...........,,.'""-,~"";,_,.,m:',''''''''''' ",""",,,,',••....•.•' .. '~ ,"

'.
Pará:~rafo 1"- A CONTRATADA deverá enlregar o veículo em Goiània, no endereço da
Controladoria-Geral do Estado, na Rua 82, n° 400, Palácio Pedro Ludovieo Teixeira, 3° andar.
ala LeSIC,Setor Sul.

Parágrafo 2" - O veículo deverá ser entregue em ate 30 dias.

Parâgntfo 3" _ O veiculo devera ser recebido da seguinte fonna:

A CONTRATANTE receberá o veIculo no endereço acima transcrito, em Goiânia, e, no
recebimento, verificará todas as suas condições e especificações:

Conlroladori. _ Geral, Ru. 82n" 400 _ P.látlO Podro Ludovico Tei eira, 3" an ar, Ala Leste, SoIDrSul
CEP: 74015-908 _ GOlãnia _ Co,., - Fone: ((I>ox62)3201-5356
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_ Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conümnidade dos veículos com a
especificação; .••
_ Definitivamente, após a verificação da qualidade c quantidade dos veículos e conseqüente
aceitação.

.-..
Parágrafo 1" _ Sem prejuíw das demais sanções legais cabíveis, pelo não cwnprimento dos
compromissos acordados poderão 8cr aplicadas, a critério da CONTRATANTE, as seguintes
penalidades à CONTRATADA:

\Parágrafo 1° - A rescisão do presente contrato poderá ser:

a) Se a CONTRATADA, ensejar o retardamento, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Adminislração c será
descredenciudo do CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade;

b) O atraso injustificado na entrega do objeto sujeitará a CONTRATADA à muHa de 0,2%
(dois décimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da contratação.

c) Advertência. "
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação,
na forma da lei, perante a CONTRATANTE.

e) As sanções previstas nas alíneas a), c) e d) poderão ser aplicadas juntamentc com a da
alínea b),

Parágrafo 2" - Antcs da aplicação de qualquer penalidade será garantido à CONTRATADA
o contraditório e a ampla defesa. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobradajudicialínentc.•

•

a) Determinada por ato unilateral c escrito da CONTRATANTE, s casos erlllmerados nos
incisos I a XlI e XVll, do artigo 78 da Lei 8.666 de 21106/93 e sua alterações posteriores.

b) Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja convemênda para a
CONTRA1'ANTE. /fj

c) Judicial, nos termos da legislação. ( 1./

Controladori. _ GerAl. Rua B2 n"4((I _ Paládo PedroCcC"C,C""C,C,"C,C,C"C,C"O••,,~oC."C,C.C,.,,"".;C~;;;;.C.~"","C,",C""- ,~
CEP: 74015-908 - Goíanio _ GOld' - Fone: (0,,62)3201-5356 ,~,'
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Parágrafo 2' _ A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorú.ação escrita L

fundamentada da autoridade competente.

Parágnlfo 3" _ Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos auto.' d"
processo, assegurado o contraditório c a ampla defesa.

Parágrafo 4" _ A inexecução total ou parcial do contnlto ensejará a sua rescisão. çunJ"orme "
disposto nos artigo~ 77 a 80 da Lei 8.666 de 21106193 e suas allem~iks postc,-ior~, Na
hipótese de rescisão serão assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla dcl;;,~.

Pllrágnlfo 5" _ Na hipótese de rescisão contratual, dever,,- scr eonsid~lado " pm/,o in:,,;.' '.' ., ,
60 (sessenta dias) pura pamlisação dos ,erviços:

Parágrafo I" -Integra este Contrato a Ata de Registro de Preços n" 004/2009. belll «Imo (1
Edital do Pregão Eletrônico n° 011/2009 c seus anexos, independenl~ de lIWlSml"'o

Parágrafo 2" _ Fica eleito o foro de Goiânia para dirimir a~ questões oriundas da CXl'ni~J"
deste coot",(o.

E, por estarem a~ partes desse modo contratadas, t<:ll o presente instrumento impresso (Im (),
(três) vias, de igual teor que, depois de lido, conferido e achado conforme, vai as~inado pclJS
partes e pelas testemunhas abaixo nomeada~

• CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

,---------
2. _

CONTRATADA

1)0

Conlroladorn. - Gerd4 RUd82 n' 400 - I'ohíc,o Pedro Lu<luvico TeIxeira. 30and,,~;\i.,I ;'S,,' ',,'1<>,0."i
CEP; 74D15-9C/<I- GUldrua - Goiás - Fone: (Oxx62) ~]()1-535ii
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa JurIdlC<l e, se houver qualquer divergência, providencie Junto
à RFB a sua atualização cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiOICA

"""""O DEINSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUACAO D~l~D'<BE"rue"
01.19-<.75110001-35 CADASTRAL

28/0WOO5
MATRIZ

NOME'MP.'''''"''''ACHEI AUTOMOVEIS LTO.•••idE

mULO "" E5TASELEGIME'fTOIN""'. 0" ""TASIA,
ACHEI VEICULOS

c DIGOE DESCRI,I.O MATlVI""'" 'C{JNO~ICA '.'NCIPAI
H.11.V.gO_looaçao de automóveis .em condutor

CóDIGO EoOSe",çAo DAS~Tr;'[W)<S ECO.OMICAS'FCUN RIAS
NãOinlc""ada

CÓDIGOEDESCRIÇM '" "'" uRELo.JUR'DICA
206.2. SOCIEDADE EMPRES ••••RI•••LIIllITADA

ILOGFWlOO"O I I~~ERQ I ICOMPl£MEN'TO IAV PORTUGAL

ItEe I I BAI""oo""",,,o I IMUNICIPIO I 1 "C I7•. 1.~.o2~ SETOR OESTE GOIANIA 00

Isnl'.'C>.o CAOOST_ I I o••• M ""UAçAo ""'''T_ IATIVA 2810112~O5

IMOTIVOD' ,tTUAÇ'O CO"ASTR" I
ISllUAÇA{) ES'EC'" I I OAT. OHmJAÇÂO E,eEC"L I~~.-"--
Aprovado pela InstrTJção Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010

Emitido no dia 08109/2010 às 13:40:32 (data e hora de Brasília).
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ROGÉRIO VILA Vl':RDE REIS, nrasílc;ro, comerciante, solteiro, naturJl
de lnnuma-' _ GO., nascido "Os 15 de março de 1979, portador da Cédula de ldentidade d.
No. 3.994,679, expedida pela nGPCIGO., e CPrlMF No. 698.4R3,941.68, residente e
domiciliado a Rua Pedro Roril, No. 1161, Setor Central, Innuma", Goiás, CEP.: 75.400.
000 e ILDA VILA VERDE RE1S, brasileira. comerciaol., viúva, natural de Caturuí - GO..
nascida aOS I3 de outubro de 1951, portado'" da C&lula de 1dentidade de No, 4 15136/2.A
VIA, eJ<pedidapela DGre/GO, e CPF/MF No. 698.791.921-68, rC'idente e domiciliada a
Rua P.dro Rori", No. 1161, Setor Ccntml, lnhumas. Goiás. CEP.: 75.400-000, sócios
quolistas da empresa V1LLAGF. VEÍCULOS LTDA-ME, (Ar!. 997, J, CC/lO\l).),
estabelecida ne"" Capit"l, na AvenLda Prrtugal, No 445, Selor Oeste, CEP.: 74 140-020,
inscrilll no CNPJ/MF sob O No. 07,194.751/0001-35, arquivada na Junta Com.rcia) do
Estado de Goiás ,ob " No. 52202162284. por despacbo do dia 28 de janciro de 2005,
re,oivcm entre si e de comum acOL-uo1\,egui nte:

PLANEC CONTABILIDADE,

. i" ( 1-( {--f AS~G1Jivt'Â~'{Ti:;;çÃOCONTRATUAL
i i~! '.J' E CONSOLfDAÇÃO DA EMPRESA
,.J VILLAGE VEÍCULOS LTDA-ME

CNPJIMF 07.194.751/0001-35

--

•
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA DENOMINAÇÃO SOCIAL.

A denominação ,oeial da ;OCleci"de a p,rtir de,ta dnlll sem ACHEI

AUTOMÓVEIS L TDA-ME.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO NO:ME DE FANTASIA.

o nome de f~nt",ia da ,ociedade a partir de,ta dota sem ACHEI

VEÍCULOS.
Iim virtude da altcnlção ,cima, re<olvem assim consolidar O prcsenlc

instrumento em um ';uico Conttato. <lqual ser:i regido pelas segllintes cláusulas:

,...-

•
CLÁUSUJ,A PRIMEIRA: DA SEDE, DENOMINAÇ.:\.O SOCIAL E
PRAZO J)E DURAÇÃO.

Esta sociedade tem slIa sede na AVENIDA PORTUGAL, No. 445,
SETOR OESTE, GOIÂNIA, GOIÁS. CEP.: 74.140-020 e gira sob a denominação social
de ACHEI AUTOMÓVEIS LTDA-ME, tcndo iniciado suos atividades em OI DE
FEVEREIRO DE 2005, por prazo indetemlinado.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETIVO DA SOCIEDADE. ..•

O objetivo de,t" sociedade é a exploraç.ão do ramo de LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS SEM MOTORIST,\.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO CAPITAL SOCIAL.
O Capit"1 Soei,l é de R$_IOO.I){)O,OO_(Cemmil reai,), dividido em 100.000

(cem mil) quota" no valor nominal de R$_l,Oll_(Hum real) cada uma, j:i subscritas c
integmlit,adas. em mo.d, corrente do Pais, assim diSlribuídas: (Art. 997, ITI; e 1.055,

CCI2002).
R.a ~JNo llP Sal., 9PI!J'J09U C.,I., (h.#", C,,,,,,, Goi<i.;.COF'o.dl'.-" (lil)3942_UIO ,l9J5-.<166109J-lII12

I'.gi.a !d, 4

I
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PLANECCONTABILIDADE

1"8"0"C"'0.---- .--------
IWA VILA VERDE REIS
-'O-G-E".'"'O""V""cACcV"eR"D~I:!" REIS
TOTAL

QUOTAS
1.000

99.000
100.000

VALORR$
1.000,00

99.000,00
IDO.OOO,OO

PARTlC.(%

"'"'"o

•

•

CLÁUSULA QUARTA: DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE,
A administração desta socie<lad~ cabo (ini"" e exclusivamente ao SOCIO

ROGÉRIU VILA VERDE REIS, com os pOOeres e alribu'çi1cs [I'lra gerir o., nCg<Ícioi d~
mesma, aU1ori"",do o uso do ""me empresarial, vedado, uo entanto, em atividade, estranhas
00 iutct"Csse soei.1 \lU assumir obrigaçõ"-' seja em f.vor de qualquer dos quotislas ou
lerceiro" bem com" oneror ou alienar hens im6veis da sociedade, ,em aUlori.<ação da oulra
iócia, {Arl, 997, VI; 1.013, 1.015 C1,064, CC/21l62}.

CLÁUSULA QUINTA: DA I{ETIRADA "PRÓ-LABORE".
Somente o >ócio ROGÉRIO VILA VERllE REIS tem o direito a um"

retirada me"sal a litulo de PRÓ-LABORE conforme COmum aCQluo enlre as partes pdo
exercício da .dministração, ",speitadas as limitações legai, vigente,.
CLÁUSULA SEXTA: DO NOME DE FANTASIA.

O nOme de fantasia do estabeiecimem" é ACHEI VEíCULOS.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS.
As quotas são indivisíveis e não podem Ser cedidas 011 t,,"l1sferidas a

terceiros Sem O consenlimenlo do oulro sócio, a quem fica assegurado, em iguald~de de
eondiç<les e preço, o direilO de preferência para ,ua aquisição se po<!aS à vend~,
formali,and(l, ie realizada a cessão dela" a allemçiio contratual pc"Ttinentc. (Art. 1.056 e
1,1I5i, CC!21102J.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE SOCIAL.
A responsabilidade de cada s6cio é remira ao valor de su"s quolas, ma,

todos respondem solid"riameule pelo integralização do capiral social. (Art. 1.052,
CCI2002} .

CLÁUSULA NONA: DO EXERCÍCIO SOCIAL.
Eita sociedade tem seu exercido sodal, encerrando seu balanço em 31 DE

DEZEMBRO de cada uno, o "dminblmdor prestará contas justificadas de sua
administração. procedendo à elaboração do inventário, do balanço p;llrimonial e do balanço
de resulrado econômico, cabcndo aos >ócios, na proporçiio de S\las q"olas, os lucroi ou
perdas apurados. (Ar!. 1.065, CC/2IlQ2},

CLÁliSULA DÉCIMA: DA DELlBERAÇÃO.
Nos quarro meses seguintes ao Término do exercício ""cial, os ""ClOS

deliberarão sobre as eonta, e d">Ignarão administrador{e<) quando for o caso (Art. 1.1171,
1.072, ~ 2", c 1.078, CC/20112). ~

"".01 N" !JO Sal., .q8,~O~U C.rio, (,h"~., Ü"''" G.í4nlo Gf) fone/h,' (61)J9.f1_WO 5'H5-571\6JIi9J-Ml1
PdimoU ••

,
I,
•••
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PLANEC CONTABTLIDADE

•

•

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: DA CRIAÇÃO DE FILIAIS.
Lstll sociedado pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra

dependência, em quaisquer parte, do Pais, onde julgar conveniente nu de 'cu ;nter<ssc.
mediante alteração contratual as,inada por todos os ,ócios.

Parágrafo lÍnico: A sociedade possui ~s segu;nlcs filiais'

FILIAL OI com ,"de na 106 NORTE, ALAMEDA 3. LT.17, PLANO
J}lRETOR NORT.E, PALMAS, TOCANTINS, CEP.: 77.006_056. cum o ramo de
atividade de LOCAÇÃO DE VElcULOS SEM MOTORISTA.

FILIAL 02 com sede no RUA MAJOR FRANÇA GOM~:S, No. 3),
SANTA QUITÉRIA, CURlTlDA, PARANÁ, CEP.: 80.31o-0~O, çom o ramo de
atividade de LOCAÇÃO llE VEtCULOS SEM MOTORISTA.

FILIAL 03 com sede na CLSW 105, JlI.OCO C, LOJA 74, SETOR
SUDOESTE, BHAS!L1A, UlSTRITO FEDERAL, CF.P.: 70.670-433, com O ramo dc
atividade de LOCAÇÃO lJ~: VEíCIJLOS SI':M MOTORISTA.

CLÁUSULA DÉCIMA_SEGUNDA: DO PASSAMENTO.
Falecendo ou itl!c,ditanclo qualquer sGcio. a sociedade "ominuará ,uas

atividade< C<lmo, hel'deiro" 'lLcesSOl'C, e o ,incapaz. Não sendo possivel OU inexistindo
interesse deslc(s) 00 do(s) s(jeiu(') femanesceme(s). o valor de seuS haveres será apurado e
liquidado com basc <la sitm'çào patrin\onlal da s"cledade. fi da!u da resolução, verificada
em balanço especialmeme Iev.n!Jldo,

Pllní.grafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casoS em que a
soci~.,jade se resolva em relação a.seuS sócios, (Arl. 1.028 e 1.031, CC/2002).

CLÁUSULA OÉCIMA-TERCEIRA: ()O DESEMPEDIMENTO DO
ADMINISTRADOR.

a administrador declara, ,;oh a, penas da Lei, que não e~tá impedido de
exor<e, alívidndes mercantis e administração de sociedade. por lei especiaL ou em virtude
de condenação criminal. ou por se enco[llro.rcm sob oS efeito; dela. a pena que vede, .imla
que tempo,ariamente, O ac",,,,, " cargos p.blicos, oU por crime falimentar, de p,cvaric!IÇl!o,
rei!. ou suborno, concuss;;o. peculato, ou contra a economia popular, conlJa o sistema
ti"aneei", nacional. contra normas de defesa da concorrência, c"n!rn "" relações de
Wl1sumo, fé pública. "u a propriedade, (Art. 1.UIl, ~ 1"" CCIl002).

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA: DO FOUO.
Para IOdas as q\le,lõeS óri\lndas deste contrato, fica el"i!o o foro d" Comnrca

de Goiânia, Estado de Goiás, com exclusilú de qualquer oul", por mais privilegiado que

scj •.

R." 01 1'1,1m S"I., 91J8MJ9 £<1CaM' Chaga' C,""" Goiâni" GOF.",H'~" (62)39<1-/4/0 .19J5-576' JII93-ii~11
PJgl., J ,I, J

,



PLANEC CONTABILIDADE
'éGE:GALOS
Fl.9ii-1

CL.Á.USULADtCIMA-QUINTA: DAS DISPOSiÇÕES GERAIS. A':\J/
A pre"".ntc consolidação anui. todas as clausulas do Conirato Soeiil~I""~~(~!,/,,=,

Prlmll1;o C da Prlme"J Alteração Conlratual, passJndo a 5ncledadc a reger-se
exclusivamente pcla, cláll'lllas de,te instrumento e pela$ dlSl)(),ições da Lei das Sociedades
Llmillida

E por estarem as~im, jllSmS e conlmtadas, as partes assinam o presente
in,lrumemo em 01 (três) vias dc igual teor e fo~ conlendo cada uma 04 (4watro) folhas.
digiladas somente no anverw, para todos os fins de direito c na presença de 02 (dulI>;)
le,tcmunha, id6neas Ccientes do mo.

,~e,;;,
'~ .

•,

~
Testemunha"

GOlÂNIA-GO., 02 DE JA~EIRO OE 2009.,

Assinatura do, sócio",

\J \~1Í':([Y\~Ylúc1f&:>Bkl~~dw(/::-
WILSON MARCOS RIBEIRO LUCAS
R.G.: No. 40~75411I)(;I'CIGO "
CPFIMF No. 963.639.751-15

JUCEG Junta COhlurcl31 do Estaclo de GOlas )
~_, CER"',C" o "<C'Sl'l'O EM• '''''''''''''' $00 ". """"",I:"
.'Q' P"'looolo 00/Il19597-.a DE 12!0Zl2000 \.
'';1 -., ••• ,,' , 02H". • )

, '""" """"""'"" L __ ME

.~~ Soc,Gml _ ~. ""' ~~~, •• ,,. \

c 000"" __ ~_)

"<l" ~1 ,\'. 2;~ Sal., 90~ f.d "ui •••Ot'W'" 0"'.., Ga;~"," GO 1''''';/'''''''(62)J9~l-UJO19<5-5766 .<'I'J.i-8RI2
. ---. pJg;~.~"" •

.;:P;>~ .'. -,.n"",,,,,,,,,~,
""" .."..,"''''' '•.....,"- -~
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS (ISSQNrr AXAS E MULTAS)

Prefeitura de Goiânia
Secretaria de Finanças

Psgc I ofl

FGE~Ç.AlOS

l:~
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS (ISSQNfTAXAS E MULTASI

NOda Certidtlo
Finalidade

Inscnçao Cadastral
Nome
CPFICNPJ
Endereço

Atividade
Inicio Atlv;dade

1.622.355_1
CONCORRENCIAS

216.418-3
ACHEI AUTOMOVEIS LTDA ME
07.194.75110001-35
AV PORTUGAL 445 QD: J9 LT: 24
SETOESTE
PRESTACIONAL
01/0212005

Certificamos que nesla data nllo consta débito amigavel ou ajuizado referente a
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza, Taxas e Mullas em nome do C<lntnbuinte acima
Idenlificado.

Reserva-se à Fazenda Pública Municipal o direito de cobrar posteriormente débitos
C<lnstatados,Inclusive no perlodo desta certidão.

GOIANIA(GO), 23 DE SETEMBRO DE 2011

Validade 30 (TRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA DA EMISSÃO

A valldaçtlo dos dados desla certldtlo poderá ser feita na pagina da Prefeitura dê' GOIànla
(ll11p.llwww,goiania,go.govbr), no serviço "Certidões".

RESP PI CERTIDAO' 999999153 MMLlNK05 USUARIO INTERNET

hltp:/lwww.goíania.go.gov.br/asp/certídao/ccr02.asp 23/0912011

http://ll11p.llwww,goiania,go.gov


Se~relaria da Fazenda de Goiás Page 1 oI' 1

•
Estado de Goiás
secr"taria d" Fazenda
Ger"ncia de Cobrança e Processos Especiais
Gerencia da Divida Ativa" d" Apoio a Execucao Fiscal

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: N0 6461209

IDENTIFICAÇÃO:

NOME:
VALIDAPARAO CNPl INFORMADONESTEDOCUMENTO

CNP1'
07.I94.751/0001-35

DE~PACHO{Certidao valida para a matriz" suaS flUaIS):__ _ _

NAO CONSTA DEBITO

..- ':.':.':.':.':.':.':." ':." .' .' , ... .. .. .. .. .. ...- .- ' ' ' .- .- .' ............. .
:.':." ".':." '-.".':.':.':.':.':.':." "-':""" ........ ... .. ..
.•.•.• -.- ':.':.':.':.':.*:.':.':." "-".',"" ':.':.':.':-'-'
:.';.':.':.':.':.':.':.':.':.':_':_':.':.':.':.':.': - .
'.".':.':.':.':.':.':.':.".':_':_".':.':.':.':." .: ':.':.'.................. - ..........•........ - ... .. .. .. .. .. .. .. .
:.':.':." ...- .- ':.':.':.':.':.':.':.':.'- ..':.':.':.':.':." ...

FUNDAMENTOLEGAL:

Esta certidao e expedida n05 termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a
alinea 'b' do inciso Il do artigo 2, ambos da IN nr. 405/1999-GSF, de 15 de de
dezembro de 1999, alterada pela IN nr, 828/2005-GSF, de 13 de novembro de 2006 e
constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda
Publica Estadual, nos termos do inciso IH do artigo 29 da Lei nr.8.566 de 21 de junho
de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR30 DIAS.
A autentiCidade pode ser verificada pelo TELEFONE0800-62-0707 ou pela
INTERNET,no endereco: http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida
ativa e COBRAREVENTUAISDEBITOSQUEVIEREMA SERAPURADOS.

VALlDADOR:5.555.547.194.567 EMITIDAVIA INTERNET

SGTI-5EFAZ LOCALEDATA:GOIANIA,13 OUTUBRODE2011 HORA: 9:15'42:0

hllp:/ Iv.,v,w.sefaz.go.go\' .br/CertidaolEmíssao/002En\,iu_asp 13/10/201l

http://www.sefaz.go.gov.br.


I'.". ,~...::..._~,& '-,'ro --'LO!:l

ESTAD!!GOIÁS I:i~
CONTROLADORIA-GERALDOESTADO ~-

GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SIJPRIMENTOS
Comissão Permanente de Licitação

PROCESSO N,":
DA
PARA

201111867000147
Gerência de Apoio I,ogí~tico e de Suprimentos
Gabinete do Secretário-Chefe

DESPACHO N:' 014212011. Considerando o atendimento das
rC<:omcndações contidas no Parecer Prévio nO 023/11- AS/CGE (f1s.128/131). bem ~omo
no Despacho n", 211212011- GEAE (ih,155/156), encaminhem-se os autos ao Gabinete do
Secretário- Chefe da Controladoria-Gcral do Estado, para apreciação c. se enten<.kr
pertinente. reme~sa à Advocacia Setorial, wm propósito de atender o arL 47 da Lei
Complementar nO 58106.

GERENCIA DE APOIO LOGiSTICO E DE SUPRIMENJ;US. em
Goiânia aos 23 dias do mês dI; Sl;tembro de 2011.

Ig"'E~ry R",,"
~pcrvisor

Conlmladoria-Gerdl do E,,,,cio, Rua 82 n,"400 _ Pai.ci" P,'<lm Ludo,'K'O 1""""', ~. dnd"r, Setor Sul.
CEF: 7¥115-~1l\ _ Goiillua _ Gol.l, - f",,,, (,),xó2) :1201.5..'56 "



PROCESSO N.o:
DE
PARA

••ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

GABINETE

2011111\67000147
Gabinete
Advocm;ia Setorial

DESPACHO N.oj,\.t:s S'/2011. Encaminhem-se os autos para a
Advocacia Setorial desta ContI(lladoria-Geral do Estado. para análise e
providências.

GABINETE DO SECRETÁRIO.CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DO
ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia aos 26 dias do mês de setemhro de 2011.

!

Conll'Oladoria-Gerdl do E<",do, Rua 82 0,"400 _ [',,"cio P•.d", L"doYKO 1",,"'''.~' o"da<, Selo, boI.
COP: 74m.;_\ll3 _ Co;âJ,;o _ GOl" _ F"n,- 1~,,62) 3201.>é\54
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

ADVOCACIA SETORIAL

Proce8S0 W : 201111867000147

Interessada : Controladoria-Geml do Estado

Assunto : Solicitaç1io

PARECER N° 046/11 - AS/COE - Versam os autos sobre contratação de

empresa espe<:Íalizada no serviço de locação de veículo de representação. pelo Estado de

Goiás através desta Controladoría-Geral do Estado (doravante CGE), por intermédio de

• adesão à Ata de Registro de Preços n°. 00412009 (ih. 67 a 86 e fls. 91 a 93), no valor anual

de R$ 37,750.44 ((rinta c sete mil. seleçenlOS c cinquenta reab e quarenta e quatro centavos).

2, Por força do atendimentos das recomendações lançadas na peça consultiva

de 115. 165 a 167, os auto, aponaram nesta unidade para 05 fins do an, 47, da Lei

Complementar estadual n" 58/06,

3. São os fatos,

4. Preliminarmente, eompulsando os autos, destaca-se que as orientações

aduzidas por esta Advocacia Setorial no Pareçer Prévio n" 023/11 -AS/CGE (fls. 128 a 131)

e no Parecer Prévio n" 037/]1 - AS/CGE (fls. 165 li 167) foram acatadas por esta

ControladoIÍa.

5, Em suma. pode-se afirmar que a adesão em leIa seguiu os moldes do art. 8"

• do Dene!o estadual n" 7.437/1 I'. Vejamos.

6. Primeimmente. a Ata de Registro de Preço nO0412009, alusiva ao Pregão

Eletrônico n° 1112009, loi promovida por órgão estadual (Secretaria de ESlado da Fa7.enda) e

eSlá vigente, ve~.que teve sua vigência prorrogada atravé.,>de Termo Aditivo pertinente, vide

cópias acostadas às fls. 91 a 94.

7. A CGE, por sua vez, ao manifestar seu interesse em utilú.ar a Ata

mencionada junto ao órgão gerenciador competenle, através do Oficio nO 364/2011-CGE.

obteve o autorizo por parte da Superintendência de Suprimentos e Logística, da 'Secretaria de

Gestão e Planejamento, cunforme se depreende do expediente de 11s.97 a 98.

Dispõe sobre O ~istem. de Regi,L", de Preços pre"i,'n no ar< 15 d. Lei n" 8Jifi6. de 21 de junho de 1993

Contwladú" •• Cel'Ol do E>tatlo, H", ~2 n' 40~ _ Pul. I'odre L"dm;", T.óx,'''', 3""""." Ai, l",t •. Setor ;"1
CFP 74()j5.g(i8 _ Gm,"" _Goi ••, _ Fono, (\JXXÓZ)32m.6:lflJ
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ESTADO DE GOIÁS

CO TROLADORIA-GERAL DO ESTADO

l ADVOCACIA SETORIAL

8. Neste compa '50, destaca-se que esta Contruladoria, na adesão em comento,

não excedeu. na ,ua totalidadel, a cem por cento dos quantitativos originalmente registrados

-,.

•
na Ata de Registro de Preço n" 04/2009. em obediência ao ~ 3", art. 8' do Decreto estadual n"

7.437111.

9. Regi~lm-se ~uc foram acostad()~ (} PDl' (com status "liberado") e a

Declaração de Adequação OrçLnentária c Financeira (fls. 145 e 146). bem como alendida a

colheita da pr~vía autorização Jovemarnental através do expediente de n. 169.
10. Também forlm providenciada~ as certidões que comprovam a regularidade

fiscal da empresa contnltada, ~ide f15. 149.200,205 a 207.

11, Portanto. pode-se atestar que (}Contrato n° 01/2011 (ih. 176 a 199) está

em consonância com os ditame~ legais e habilitado para produzir os efeitos jurídicos

almejados através do seu ajuste.

12. Ante ao exposto conclui-se que o illslTumento contratual em tela está apto

a receber a outorga da Procuradoria-Geral do Eslado, nos termos do art. 47', Cl1PUI, Lei

Complementar estadual n°. 58106.

Encaminhem-se ao gabinele do Secretário-Chefe para análise e providências

pertínenle~. •
Advocacia Setorial da Controladoria-Geral do Estado, em Goiânia, 13 de

outubro de 2011.

£,neu&2 .
Renata Bertolucei Ferreíra

\.../c;estora Jurídica

Lí~' M"odoF,lipe

Procuradora do E~tado

Art, 47, ui Complementar estadual nO 5X,11ÓArt. 47. A celebração de conlratos. convênios e ,ju,le' de
qualquer n.ture,'. pelos órgãos d. adm1ni,lra,1io direI. do Poder F<eculi,'o, dependerá de pnhia
amonzação do Governador do Estado, além de audiência e outorga da P",cuTad()ria-lieral do Est.do.

Conlroiadona-Ger"i ,io ""todo, R"" 1\2nO 400 -t',1 Peam lud"dw Imolra, 3" ,,,a,,, At. L"",, 5<10' 5ul
CEI', 74015-'J()R_ C.,iân;' _ eo", - fone: (11",62) 1201_5383

2



Processo 11"

Interessado

A~~unt"

Estado de Goiás
Controladoria-Gcral do Estado

Advocacia Setorial

201111867000147

CONTROLADORJA-GERAL DO ESTADO

SOl JClT AÇAO

1 ..
I

D E S P A C H O N° 295/2011-AS/CGE - Encaminhem-se os auto~ à

Assessoria do (,abinctc - Núcleo de Negócio~ Públicos <fuProcuradoria-Geral do

Estado para a devida apreciação do Parecer n" 04612011 - 1\S/C(;E, proferido em

análise à minuta de Contrato a ser celebrado entre o Estado de Goiás, por intermédio da

Con(roladoriu-Gera! do Eslado e a empresa Achei Automóveis Ltda.

!

À Procuradoria-Geral do Estado.
!

ADVOCACIA SETORIAL DA CONTROLADORIA-GERAL DO

ESTADO, em Goiânia, 13 de oll!llbro de 201 J_

I
I

I[ Li[;~~,""'F'[;P'

I Chefe

I
II



f
Estado de Goiás

Procuradoria-Geral do Estado
Assessoria do Gabinete

•

Processo n°,

Intere,S<!do:

Assunto:

201111867000147

CONTROLA[)ORIA-GERAL DO ESTADO

SOLICITAÇÃO

DESPACHO "AG~ n."007759 /2011. 1. Adoto e aprovo o

Parecer n°. 04612011 da Ad\'ocacia Setorial na Controladoria-Gera! do Estado.

1. Trata-,e uc contrato a ser celebrado entre o Estado de Goiás, por

intermédio da Conlroladoria-(ierai do Estado, e a sociedade ACHEI AUTOMÚVEIS

LTDA .. tendu por objdn a locação de um veículo de representação. com base na Ala de

•• Atro de Preço~ n°. 04/2009. resultante do Pregão Eletrônico n°.011/2009.

1\ \ - 3. Cumpre notar que a regularidade jurídica da aludida Ata de Registro de

\ Preços já foi atestada por esta Casa, atravé8 do Despacho "A(1" n°. 988412009. tendo também

sido proferido despacho acerca da regularidade jurídica do aditivo de prorrogação da ala

(Despacho "AG" nO,5885120\1).

4. Compulsando os autos, verifica-~e que a Pa~la de origem não figura como

órgão participante do registro de preços, raâü pela qWl\ pretende aderir ao item n°. 01, na

forma do art, 8° do Decrelo eM.adllli\ n°. 7.43712011. A Superintendência de Suprimento e

Logística da Secrelari" de t~stado de Gestão c Planejamento. na condição de gestora da Ala,

maoi1"estoCl-sefavoravelmente 11adesão pretendida (fi. 97). Ademais, a vantajosidade da

adesão lui demonstrada pelos orçamentos de IIs. 1181123.

Procuradona.Geral do E".ad" de Go;a, - "ww.pee.o",goV.bl
Praça Dr Pedro Ludovico Teixeira, n° 03. Setor Centrol, G"iãnia_Go. CEP.' 74.003-0 IO ]201-6100



•

t
Estado de Goiás

Procuradoria-Geral do Estado
A~se,ooria do Ciabinete

5. Da análise do fcito, pcn:cbc-sc a regularidade do pmc~dimento, uma vez

que foram acostados aos autos os segClinles documentos: declaração de adequação

orçamentária e financeira (11.146). Programação de Desembolso Financeiro (11. \45), nota de

empenho (fi. 157). manifestação da SUPR1LOG pelo prosseguimento do fcito (fi. 174), bem

como a aulori/ilçào gmemamcllla[ (fi. (9).

6. Por fim. ~ale registrar a necessidade de atualização das certidões de

regularidade fiscal que se encontram vencida>, em cumprimento ao disposto nos incisos do

art. 29 da Lei nO. 8.666/93 .

7. Ante {)exposto, e por tudo mai, que dos autos consta, outorgo o

Conlr~to n°. 01/2011. celebrado entre {) Estado de Goiás, por intermédio da Controladoria-

Geral do Estado, e a sociedadc ACHU AUTOMÓVEIS LTDA., para que produla os erei(os

legais, condicionando sua eficácia à renovacão das certidõe~ de regularidade fiscal quc se

encontram vencidas.

8. Restituam-se os aulo~ à Conlroladoria-{jeral do Estado.

Gahinetc do Procurador-Geral do Estado. em Goiânia, _"-'I de outubro de

2011.

1~ld'chkhveS13icC ~
Procurador-Geral do Estado

Procuradoria-Ger.1 do E""uo de (;oias - "" \I.pee,£(l.gov,br
Praça Dr. Pedro 1 uum;"o 'I cixeira, nO 03. Setor Central, Goiânia-GO, CEP,: 74,003-01 () 3201-6100



PROCESSON"
INTERESSADO
ASSUNTO

fi
~

Estado de Goiás
Conlroludoria-Gcral do Estado

Advocacia Setorial

201111867000147
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
SOLICTTAÇÃO

DESPACHO N° 337/2011-ASICGE - 1. Diante da manifestação

da Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Despacho "AG" nQ007759/2011, que

adota e aprova o Parecer nO4612011 desta Ad,"ocacia Setorial, e[1caminhem-~e os auto~

ao Gabinete do Secretário pm<l ~orlhecill1en(o da outorga do contrato celebrado entre o

Esmdo de Goiá.>, por inlermédio da Controladoria-Gcral do Estado. e a ACHEI

AUTOMÓVEIS LI DA, condicionando a sua eficácia à observân~i" do item 7 do

Despacho supracitado.

2. Ao Gabinete do Secretário-Chefe para as devidas providencias.

Advocacia Setorial da Controladoria-GcraJ do Estado. em

Goiiinia,OR de novembro de 20l1.

Ana Cristina Pimentel

Gestora Jurídica

OAB!GO nU 20,204

Control.dorirl-G••"l do fstado, RuaBl s/no Pal<idoPedro I,udovicoTelxeira, 3°,ndór, S.IM ,,,I 1
CEP: 740S8-9()O _ GOI;nia.Goiá,- Fone: !OXX62)3201_5383



ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

GABINETE

Processo n": 201111867000147

Interessada: ControJadoria-Geral do Estado

Assunto: Solicitação

'" "f,.,'. '.>< I !C )

\~~

DESPACHO N° J.-=r L-.-'l,. 12011-CGE/GAB - Tendo em V1Sla o Parecer nO

04fi/lI-AS/CGE, fls. 210/212, da Advocacia Setorial desta Conlroladoria-Geral do Estado,

adotado c aprovado pela Douta Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Despacho "AO"

nO 00775912011, fls. 213/214, encaminhem-~e os presenles autos à Superintendência de

Gestão, Planejamento ~ Finanças de,\<! Pasta para conhecimento c providências decorrentes.

Gabinete do Secretário de Estado-Chefe da Controladori,,-Genli do Estado, em

Goiânia,aos"" diasdomêsdcnovembroue2011.

CQnlroladoria.Goral do K''''do, Ru, ~2 n' 41;<)_ Pai.lGo Fedro LUc!OVKOToi,,'''''' ,'O""<.Itt,, S.'h" Sul
CEP 7408&-9<0:1_ (-;"i>n;,_ G,,;\, _ ~on" ((1"62) 3201-0'.62



COE. G.&J.OS~

ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDF:JlóCIA DE GESTÃO, nAJlóEJAMENTO E FINANÇAS

FI. ,'l.FI

PROCESSON-" :
DA
PARA
ASSUNTO

2011\1867000147
Superintendência de Ge,tâo, Planejamento e Finanças
Cercnda de Apoio T.ogístieo e dc Suprimentos
Contrato de n° 0112011

DESPACHO 1"1'." 05512011. Tendo em vista o Despacho n° 1.72812011-

COEIOAB (fl,216). eneaminhem-8e os autos à Gerência de Apoio Logís(ieo c de

Sllprimentos pam conhecimento e providências deeorrente8.

SUPERINTENDENClA DE GFSTÃO, rLANFJAMFNTO E FINANÇAS
DA CON 1ROLADORlA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia <lO~10 dia, do
m~s de novembro de 2011.

Cootrol,do" ••Gcr.t do E'lado. Ru.~2n,o O._P,Ild" PeJ", Lud,,,,koTei"",. 3",nd", SctnrSul.
CEP: 74!J15-9OB _ Goilln, , Goiás _ fono: (Oxx621 32'Jj.5361
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I
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CAIXA
CAIXA ECONOMICA FeDERAL

Certificado de Regularidade do FCTS - CRF

Inscrição: 071947S1f0001-t
Razão Social:AÇHEI AUTOMOVEIS LTOA
Endereço: AV PORTUGAL4411 SETOR OESTEI GOJANIA I GO I 74140-020

A Caixa Econômica Federal, o uso da atrjbuiç~o que lhe cOrlfere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
d<lta, a empresa aCima Identifiçada encol1tra-se em situação regulo,"
perante o Fundo de Garat1tia do Tempo de Serviço - FGTS.

I
O presente Certificado não servirá de prova contr<l cobrança de
qU(lisquer débitos referentes a cOl1tribulções e/ou encargos
devidos, decorrentes d<ls obrigações com o FGTS.

I
Validade: 2.7/10/2011 a 25/1;1/2011

Certificação Número: 2011~02712404206249077
I
I

Informação obtida em 10/11/2.011, às 14:46,47.

A utilização deste CertlfiCa(J para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autentiçidade no site da Caixa:
www.elllxll.gov.br

Pege I uf 1

hltp:II;\'ww.sifge.caixa.gov.brlEmpresalC j 'Crf/FgeCFSlmprimirPapcl,asp?VARPess.__ 10111/2011

http://www.elllxll.gov.br


CERTIDÃO NEGA nVA DE DF.HITOS (ISSQN!rAXAS E MlJLT AS)

Prefeitura de Goiânia
Secretaria de Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS {ISSQNITAXAS E MULTAS)

Pa _1,,~1

CG£ •••••••

Fl ,z,.J 3-~

•
N° da Certid~o
Finalidade

Inscrição Cadastral
Nome
CPFICNPJ
Endereço

Atividade
InicIo Atividade

1.~56.722-6
CbNTRATO
I

21'6.418_3,
ACHEI AUTOMOVEIS l.TDA ME
Ol194.75110001-35,
AV PORTUGAL 445 QD: J9 LT: 24,
SET OESTE,
PRESTACIONAL
0110212005,

•

I
Certificamos que nesta dala nlio consta débito amigável ou ajuizado referente a

Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza, Taxas e Multas em nome do contribuinte acima
identjficado i

Reserva-se á Fazenda PúbllC3 Municipal o direito de cobrar postenormente débitos
constatados, inclusive no perlodo desta cer:idllo

I
GOIANIA(GO}, 10 DE NOVEMBRO DE 2011

ValIdade 30 (TRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA DA EMfSSÃO

A validação dos dados desta certidão :)derá ser feita na pégina da Prefeitura de Goiânia
(Mp Ilwwwgolania,go,gov,br),noservlço (ertidOes' ..

RESP PI GERTIOAO ~~~9\l1alMMUNK07 USUARIO ,I TElNOT,

h1tp;//w\\w.goiania,go.gov.br/asp/certidao/ , 02.asp IO/II/20Il



Secretaria da I'azenda de Goiás

t Estado de Goiás
secretaria de Fazenda
Gerencia de Cobrança e ProcessosEspeciais
Gerencla da Olvida Ativa e de Apolo a Execucao Fiscal

CERTlDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR,CERTIDÃO:N° 6532533

Pag fl~
Fl,voKl

IDENTIfiCAÇÃO:

NOME,
VALIDA PARAOCNPl INFORMADONESTEDOCUMENTO

DESPACHO(Certidao valida para a matriz e suas filiais),

CNPJ:
07.194.751/0001-35

"'OCONSTADEBITO.. .. •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •..
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •.. • .. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •..• •• •• •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •.... • • • • • • • • • • • • • • • • • • .. • • • •..
• • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • •
• • • • • •• • • •• • • • • • • • • • .. • • • .. • •..
• • • .. • • • • • • • • • • • • •• • • • • • .. .. •.. ..

FUNDAMENTOLEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2. do artigo 1, combinado com a
alinea 'b' do inciso 11 do artigo 2., am~Js da IN nr. 40S/1999-GSF, de 16 de de
dezembro de 1999, alterada pela IN m. 828/2.006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e
constitui documento habil para comprO'lar a regularidade fiscal perante a Fazenda
Publica Estadual, nos termos do inciso 11: do artigo 2.9 da Lei nr.8.666 de 2.1 de junho
de 1993.

SEGURANÇA:

•
Certidao VALIDA POR30 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pe ( TELEFONE0800-62.-0707 ou pela
INTERNET,no endereco: http://www .• rfaz.go.gov.br .
Fica ressalvado o direito de a Fazenda f'Jblica Estadual inscrever na divida
ativa e COBRAREVENTUAISDEBITaS (,UE VIEREMA SERAPURADOS.

VALIDADOR:5.555.529.623.559 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI.SEFAZ LOCALE DATA:GOIANI\ la NOVEMBRODE2011 HORA:14:54:42:7

hUp:/1v>'ww.sefaz.gll.gov.br/Certidao/EmiSM" : l2Envia.asp 10/1112011



Página I de 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

•

•

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A OlVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ACHEI AUTO MOVEIS LTDA
CNPJ: 07.194.75110001-35

Ressalvado o direrto de a Fazenda Nacional cobrar e InsCrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nao constam pendências em seu nome, relativas a tnbutos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do BraSil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN)

Esta certidão, emitida em nome da matriz e valida para todas as suas filiaiS, refere-se
exclusivamente a situação do sujeito passIvo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contnbuiçOes previdenciârias e as contnbuiçOes devidas, por lei, a terceiros, inclUSive as Inscritas em
Divida Ativa do Inslituto Nacional do Seguro Social (INSS), objelo de certidão especifica

A ace,tação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www,receitaJazenda gov bp ou <htlp' /lwWIN,pgfn.iazenda.gov br~

Certidão emlhda com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nº-3, de 0210512007,
Emitida as 10:19.48 do día 3110112012 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 29107/2012
Código de controle da certidão: 8607,9075,CF"O.45DO

Certidão emlllda gratuitamenfe

Atenção: qualquer raSura ou emenda invalidará este documento,

http://\\'w\v.rcccim.fazcnda.gov.br/Aplicacoes/ ATSPOICer1idaoICNDConj untaSeg Via.. 02!O2120 12



•

•

Certidao Negativa de Debito

•. MINISTERIO DA FAZENDA
.•. Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÁS CONTRIBUIÇ6ES PREVIDENCIÁRIAS

E ÀS DE TERCEIROS

N° 132722012-08001010
Nome: ACHEI AUTOMOVEIS LTOA
CNPJ: 07 194 75110001-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e insaever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passIvo acima
Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome relativas a contnbulç6es administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dtvida
Ativa da Uni~o (DAU).

Esta certldao. emitida em nome da malr"- e válida para todas as suas
filiaiS, refere-se exclUSivamenteás contribuições preVidenciárias e ás
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclUSive ás inscritas em
DAU, não abrangendo os demaiS tributos administrados pela RFB e as
demais inscrições em CAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda NaCional(PGFN), objeto de Certid~o Conjunta PGFNIRFB

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para

- averbação de obra de construção cIvil no Registro de Imóveis;
_ reduçao de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limItada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade SOCiedadeempresária simples,
- baixa de firma individuai ou de empresano, conforme definido pelo
art.931 da Lei nO10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código CiVil,
extinç~o de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e á verificação de sua autentiCidade na Intemet, no
endereço <httpllwww.recelta,fazenda.gov,bp.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nO01, de
20 de Janeirode 2010,

Emitida em 02/02/2012.
Válida atê 31/0712012

Certidão emllida gratuitamente,

Atenção:qualquer rasura ou emenda InvalIdará este documento.

Página 1 de 1

L
http://,,,'w\vOlO.dataprev.gov.br/CWS/FlINlcws_ mv2.asp?COMS _BIN/SIW_ Contexto.. 02102/2012



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS (ISSQN/ TAXAS E MUL TAS)

~

p,ef.,tu", o.
Gc~n",

Prefeitura de Goiânia
Secretaria de Finanças

Página I de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS (ISSQNITAXAS E MULTAS)

•
N° da Certidao

Finalidade

Inscrição Cadastral

Nome

CPFICNPJ

Endereço

Atividade

InicIo Atividade

1.720.350-3

CONTRATO

216A18-3
ACHEI AUTO MOVEIS LTDA ME

07.194.751/0001-35

AV PORTUGAL 445 QD: J9 LT: 24

SET OESTE

PRESTACIONAL

0110212005

•

Certificamos que nesta data nAo constil débito amigável ou ajUizado referente a
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza, Taxas e Multas em nome do contribuinte acima
identificado.

Reserva-se à Fazenda Pública Municipal o direito de cobrar posteriormente débitos
constatados. Inclusive no perlodo desta certld;llo.

GOIANIA(GO), 2 DE FEVEREI~O DE 2012

Validade 30 (TRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA DA EMISSÃO

A valldaçao dos dados desta certid;llo podera ser feita na pàgina da Prefeitura de Goiânia
(http.llwww.goiania.gogov br). no serviço "Certidões'".

RESP, PI CERTIDAO,B99992zt; MMlIN~1. USUARIO ImERNET

http://V.V,''N.goiania,go.gov ,br/a,p/certidao/ceIiJ2,asp 02/02/2012

http://V.V,''N.goiania,go.gov


Págin<l 1 de 1

•

•

---
CAIXA
CAIXA EcoN6M,eA FEDERA'-

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscriçiio: 07194751/0001-35
Razão Social:ACHEI AUTOMOVEISLTOA
Endereço: AVPORTUGAL445/ SETOROESTEI GOIANIAI GO I 74140-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifjc~ que, nesta
d~t", •• empresa acima Identificada encontra-se em situação regulM
perante o Fundo de G"r<lntia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certifk~do não servirá de prova contr", cobrança de
quaisquer débitos referentes •.• contribuições e/ou encargo5
devidos, decorrentes d<ls obrigações com o FGTS.

Validade: 23/01/2012 a 21/02./2012.

Certlflcação Número: 2012012309570621177687

Informação obtida em 02/02/2012, à5 09:50:51.

A utilização de5te Certificado para 05 firl5 previsto5 em Lei está
COrldlclorladaà verificação de autenticidade no 51te da Caixa:
www.calxa.gov.br

https://www.sirge.caixa.gov.br/EmprcsalCrf/Crf/FgcCFSlmprimirPapeJ.asp?V ARFes.,. 02102/2012

http://www.calxa.gov.br
http://https://www.sirge.caixa.gov.br/EmprcsalCrf/Crf/FgcCFSlmprimirPapeJ.asp?V


Secretaria da Fazenda de Goiás Página I de 1

f Estado de Gollis
Secretaria de Fazenda
Gerencia de Cobrança e processos Especi~is
Gerencia da Divida AtivÕle de Apoio a Execucao Fiscal

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: NO8828455

~~.<w.os

t",,~~

IDENTIFICAÇÃO:

NOME:
VALIDA PARAO CNPJ INFORMADO NESTEDOCUMENTO

DESPACHO(Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO
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07.194.751/0001-35
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FUNDAMENTOLEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo I, combinado com a
alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da IN nr. 40S/1999-GSF, de 16 de de
delembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2005-GSF, de 13 de novembro de 2006 e
constituI documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda
Publica Estadu~l, nos termos do inciso !li do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho
de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR30 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE0800-62-0707 ou pela
INTERNET,no endereco: http://www.sefaz.go.gov.br .
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida
ativa e COBRAREVENTUAISDEBITaS QUEVIEREMA SERAPURADOS.

VALlDADOR, 5.555.477.585.Z44 EMmDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ LOCALE DATA: GOIANIA,Z FEVEREIROOE2012 HORA: 9:53:29:6

http://v,v,w.sefaz.gu.guv_br/Certidao/EmissaolO02Envia.asp 02102120i2

http://www.sefaz.go.gov.br
http://v,v,w.sefaz.gu.guv_br/Certidao/EmissaolO02Envia.asp
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLAOORIA-(iERALDO ESTADO
GERÊNCiA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SlJPRIMENTOS

C(}mi~.\'ãoPermanente de Licitação

PROCESSO N°: 201111867000147
DA : Gerencia de Apoio Logístico c de Suprimento'
ASS1JNTO : CONTRATO N" 01/2011 - LOCAÇÃO

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

ceiE ~'GAlOS']
>1. f).rJ/,
",.,4T'--~

• Cer1ifko que, por solicitação da Gerência de Apoio ,Logístico e de

Suprimento~_ jurisdicionada à Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças da

Contmladoria-Geral do E,\<ldo, foi fcito o desentranmUllcnto do Processo n"

201111867000147, da~ fls. 184 a 199. dos referido~ auto,;, para entrega de uma via do

contrato n" 01/2011 à C01\'TRATADA e uma via para arqui\"o de~ta Gerência .

• GERÊNCIA DF APOIO LOuíS"IICO E DE SUPR1MENTOS DA
CONIROLADORIA GERAL DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia aos 02 dias do mês
de fevereiro de 201 L

Igor Est
uperVl~()r

Conlroladorld-Ger.! do Estado. 1<,,,~2 n.0400 _ Pó",ci" P<!<Jn)Lud<lV;COT"'XCIf', }Oanda" SelO, Sul
CEI': 74015--900- Golánia - G"i., _ ,m •••, (O"Ól) ThJl_5150

I
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERALDO ESTADO
GERJ1NCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

PROCESSO N°:
DA
PARA
ASSUNTO

201111867000147
Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos
Gerência de Planejamento e Finanças
Contrato - Locação

•

•

DESPACHO N,' 015/2012. EncalTIinhem-~e os alllOS à Gerência de

Planejamento e Finanças. jurisdicionada à Superintendência de Gestão. Planejamento e

Finanças, para cancelamento do empenho n" 2011.1501.006.00101, no valor de R$

15.729,35 (quinze mil setecentos e vinte e nove reai~ e lrinta e cinco centavos), e, emitir

nova nota de empenho, para o exercício de 2012.

GERENCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS DA
r:ONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, em Goiânia aos 02 dias do mês de fevereiro
de 2012.

•

Conlroladoria-Geral do Estddo, Rua 8:1n,"400 _ Pallcio Pedro Ludovico TeixeLr', 3" andar, ""tOL' Sul.
CEP 74015-908_ Go,&u.!_ Goiá, _ F""" (0,,62) 3:101.5356
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AVISO
A ASSEM8lE1A lEGISLAllVA 00 ESTADO DE GOIÁS,
alr3"éS de sua Corniss1lo Perm(lnanle de licilaçao informa
o ADIAMENTO, para alteraç30 no seu objeto, ~o Prega0
Presenciai o' ooll2{)12, ClljO objeto é a contrataç1io de
jornal d,:'!"O de grande çk'<:ulaç90 00 Estado de <;0;;\5, para
pub\iC'lção de aviSOSde ~citllÇlloe afins, Fica ~.ada a data
de abe!t\lrn (\O r:er\il1l\9 para o dia 1610212Q12. O edllal
alterado pode«l _ obtido junte a CPL, Palàcio AlImdo
Nasser, Sltuado 11Alameda dos Burill5 n"231, Celllro. nesl3
Capital, Sala 2008. Anell<l ~ Magalhaes FONE: 3221.
3290 e 3221.3155, onde (ll,;(lITern.11~5:'lO pilb~ca de
ju\gamelllC ti pelo sitio de As$l!mbIê\a Leglslallv\l do
Eslildo do, GoIM: www.!lS8l!lblBla.IlO.Q(N.llfou por
sol;clli>ç90 via E.ma~: hci!aCaO@assembleiaoo.oo",b'

r,STAIJO m: GOlAS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
l'O,<l/~,j()n~,IM!I'EI'ITf DEUflHÇÃO

GtMênía. 03 de !eve",;1O de 2012.

'Klltia MOTel\e!l Mac~O Silva
Presidente da CPl

GOlÀNlA,SEGUNDA.fFRA,06DE FEVEREIRO DE 2012

wutar O UI
Estado de Goiás

PODER EXECUTIVO

Gollnla, 1.
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t
ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTAJ)O
GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS

ORDEM DE SERViÇO N" 01/2012

ÓRGÃO: ControJadoria-Geral do Estado de Goiás - COE

SECRETÁRIO -CHEFE: José Carlos Siqueira

CONTRATADA: Achei Automóveis Llda- Me

REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Robson Alves da Silva

CONTRATO N" 01-2011, DF. 31/1 0/2011.

OBJETO: Locação de 01 (um) veículo de representação

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1501.4001.4001.03.00

CGE -GPF

" 2,2,1'
Ass.:

VALOR UNIT. (R$): 3.145,87 (três mil cento e quarenta e cinco reais e oitenla e sele
centavos).

VALOR TOTAL (R$): 37,750.44 (trinta c sete mil setecentos e cinquenta reais e quarenta
e quatro centavos).

DESCRiÇÃO SUCINTA: A Controladoria-Geral do Estado de Goiás, solicita ti
CONTRATADA, a disponibilização do veículo de representação, objeto do contrato n"
01/2011, de 31/10/201], no prazo máximo de 30 (mOIa) dias, contados a panir da data de
r&;ebilllento desta Ordem de Serviço.

GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS DA
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia aos 02 dias do mês
de fevereiro de 2011.

/J1(:;
André'à""Bonanllto Estrela

Gerente

C"ntml.dori.-Gera I do Estado, RuaS2"-"4OIl_ Pa!ário P.d", ludovico T<"'oi•.••,,' ond." Setor Sul,
CEP: 74015-908 _ Go[;!n;, - Goi., - Fone: (O>:x62) 32tJ1-5:lSó



f
ESTADO DE (]OJÁS

CON'l'ROLADOR1A-GERAL DO ESTADO
GABINETE

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINAl\'CEIRA

CGE .GPF.

FI. 2jO

•

•

Declanlmos. para fins previstos nos arts. 15 e 16 da Lei Complementar
nO 101. de 4 de maio de 2000, que a despesa solicitada, tem adequação orçamentária c
financeira com a I.e; Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a
Lei de Diretr;"e.' Orçamentária, conforme dados abaixo:

Despesa Pretendida,

Valor destinado a contratação de serviço de locação de OI (Llm) veiculo de representação,
Marca/Modelo: Chevrold/Vectra Scdan Next Expression 2.0, para uso do Secretário-ChetC
da Controladoria-Geml do Estado de Goiás.

Processo n. o: 2011 t I867000147

Valor Estimadol2012 - R$ 28.312,H3 (vinte c oito millrezentos e doze reais c oitctlla e
três centavos'
Impacto orçamentário-financeiro estimado para os exercícios seguintes:
- 2013: ~'alor- RS 0,00
- 2014: ~'alor RS 000

Assim, observado o acima exposto, au!orúamo$ a despesa, obedecidos os
trâmite~ legais .

Goiânia, 08 de fevereiro de 2012.

C"nLmi,••";a_G<raldo [,,,do Roa!l2""4OO _ P,I;cio!'<óro Ludo"," Te""fa. J" andar. S,,"' Sul.
CEP 74<115.9OS_Uo,1n,,-Ooo;s_fon" iO~,6.1) 3201.5379
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Natureza da Despesa

:Númerodo Empenho '2012.1501.010.00010 - --
~ªen~f.~ia;:;o- -- 1ACHE! A_l.!-rº.!'1O'ie-IS LTÕA -ME- - ----

lCPclCNP]/NCE .-i-O!:..!.?l"!, ~51/,,CoCoCe'c''"'~_~~_.
Clas51ficação o rç~~':!tiiria ~O 12, 1501 _04.122 .400 1.4991 ,03.00

~~~~e~~ Recurso/Grupo de i Recurso Tesouro/Outras Despesas corre_o_'_"_' _
13.3.90.33.04 - Locação de Meios de Transporte (Alterado pela
Portaria nO02./11)
I - -- -
:~9.549,83/521.075.50
2011150100074
201111867000147---
08/02/2012
£'~"'-O _
i Estimativo/Contratos ~lz~o~~-- -_-_-_-_-1

1
,

: NAD _

=:J
22.021,Q!
.~

2~O?l,~O,ºº,
O,OQ

______ O,QQ

----- pem()!'.strativo do Empenho -- -' t'
Saldo do Emp.•..o..h.•o._ ... _ •~-_, M()vimentacao_____ . __
(+)VaLor do Emp-!"nh_.. _
( -) Total d<l5 Anulações
(+) Total dos Estornos

~ -( -) Saldo CanceladO-
~-'---..!:.!..quidaç.'-.----
l....-(:I:::)Valor a Liquidar
'_(:!:J..!o!.9l!ldado _
L --'..!'I~~i"!ent.!'~_ _
I (+) V~lor liquIdado _

I, (-)yalor liquidado Anulado
_ , ~aga.,m=."o,'".c'~ _

(-+) Vaiara Pagar Llq"..".'..d.'. ..

f
(-+) Saldo Pago

. .__ (:!:.) opoo s Pag.,_, __
_( -.1Valor Anulações Op's

I (-+) Valor Esto..!:..noAnulaçõ,,-~9poo s
i __ J_-) Valor d~sGUla~
,___ (-+) Valor Estorn~ das Guias

~

. Pag!1mento __
(-+) Saldo PagoC: l_Empentiado ãC'C,-g:,-,-------------------- _-_-_-""_-_-_-_--

S"ldo do PPT/--º-ot"ç~o
Numero d" PDF--- -
Numero do Processo
()"t" do EmRenho
I Modalid"de de LicitaçãoiTip<;l/Fo""rmalidade
ICÓdi90d9 P<ltrin:'...onio
_Resol~lçãodo TCE _
IRe~tosa P~"r
Análise da CGE

•

•

Histórico

~1-1E~f"_' l\. E'P,V'JP DA n\PE~,;A 'cn~, C,iITr'H(''iEIS L',-U!H1~, l{l~Li;'l'1,'C-.;0 ('~,iTAATO ,,'
0'/)1)1;, :'1', Ti':I.; E\\? CE_'Õ:'l") f, LOc_;~'i..:, D2 UI-, ','2TC'll1(,;;r!'j\""~OlOR,~';i\RC~C:~,'f"_"
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I5T~l' l,E PREcnS >]" i!~',/~C;J", ~'F,;:'ÇOP,8J C()I'i i'_ Q'J'd1'1'lD_',~£ ~,;TAEEL~~:-,-u" ,,'-' ?f"'..\
G~!,,'_' .: D" CLúU;;UL.'\ t:~_~1'.,[',o R~;'!éliE{) ~Oml~-''l!.'. t'!J;- ,;0 2Gll15G'i''')07"

Andamentos
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLAN~AMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

A

UNIDADE DE CON] ROLE INTERNO

Assunto: Valida~ão da Nota de Empenho

Processo: 201111867000147

D~~paeho n" \6 108/ Fevereiro de 2012

•

Em atendimento a Instrul'ào Normativa nO0011201 I -CGE, vimos pelo

pres~nte, solicitar que a NOTA DE EMPENHO de DO 010.00010, seja objeto de análise por

parte dessa Unidade. e posteriormente validada,

Atencio>am~nte,

Emep;(ln catY'rf.}.ngel Alves
Supervisor

Rua 82, Pataclo Pedro ludovioo Tel"""a _ S.tor Sul
Fone (62) ~201.5J79

CEPo 74 015-9aa. Goi.ni. - Go



Despacho

ESTAOOOEGOIÁS
Conlrol.uloria Geral do Estado

superintendindo (:entr.1 de Controle Inlemo

Orgão: CONrROLADOR1A GERAL DO ESTADO - CGE
Processo; 201111867000147
Interessado: Achei Automóveis Ltda - ME
Assunto: Outros
Rcf.: Locação de veiculo de representação por um período de 12 mese~
NE: 2012, 1501.010.00010
Valor: RI> 22.021.09

Página I de 1rC~", ,?,;i I
\i:~~11;;:;J

•

•

DESPACHO N° 9/2012-I)CI - Feita a devida apreciação por e~(a Unidade de
Controle Interno. /lão vi~lurnbramos óbice ao pros~eguimenlo dos autos .

Retornem-se ara0) origem para prosseguimento do feito. observados os
trâmites legais, sem prejuiw de apreciação subsequente pelos órgãos de controle interno e
externo.

Unidade de Controle Inlerno da Superintendência Central de Controle Interno
da CGE, em Goiânia, aos 08 dias do mês de Fevereiro de 2012,

Luei~idal
Supervisor

http://www.controlcintemo.goias.gov.br/inspetoria/sistemaJgerarDcspacho.php 8/2/2012

http://www.controlcintemo.goias.gov.br/inspetoria/sistemaJgerarDcspacho.php


CGE.GPF

".2J:S LI
ESTADO DE GOIÁS

SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL
DUEOF _DOCUMENTO ÚNICO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

1T"o ,"=~"~ 3 ,,~.

" Nota d. Empenho 01/01

1~;)~~m7;012;"o~;;~~.010 ;T:~:;.I~~~~--;'~~~:;.",*••:::~;o~**521.075,50
1~;72r~tI'~:.'~:=~:;FO":~~~l4.001 '-'0;"'53~'";90.33.04 "~~."*V::******22.021,09t'-"" ,,"_~'~"O """"~,,""O 211""." ".....,o"~1
IGAB. SECRETÁR10-CHEFEDA CGE 201111867000147 Ol/07 •••••• ~•• 4~~.054,41

I" _.'."'"_.... "CPF",CN'J

IACHEI AUTOMOVEIS LTDA - ME
" '"''''''1:.'**~****~~**.~****.~~.~**~~*~**.~**~*****.~~.

07.194.751/0001-35
" "",,,'o' I""'~~*~~*.~~******~~*.~~**~*.

" "CO o••OPERAC"O
I""u"•. I" Q"" I J>, ,~""" I" To",

Formalidade: Contratos
EMPENHO A FAVOR DA EMPRESA ACHEI AUTOMÓVEIS LTDA-ME, RELATIVO AO CONTRATO N°
01./2011,QUE TEM POR OBJETO A LOCAçÃO DE UM VEícULO AUTOMOTOR, MARCA CHEVRO

LET, MODELO VECTRA SEDAN EXPRESSION 2.0, COR PRETA, NOS TERMOS DA ATA DE REG
ISTRO DE PREÇOS N° 004/2009,DE ACORDO COM A QUANTIDADE ESTABELECIDA NO PARÁ
GRAFO 2 DA CLÁUSULA SEXTA DO REFERIDO CONTRATO. PDF N" 2011150100074.
Pare Mês/Ano Valor Parcela Parc Mês/Ano Valor Parcela
01 02/2012**~**'****'**~~*3.145,8702 03/2012*~~***~~*'~***~*3.145,87
03 04/2012**'******'~**'~*3.1.45,8704 OS/2012'~~**'~***'~****3.145,87
05 06/2012**'~*'~~**~~*'~*3.145,8706 07/2012*'~**********'*~3.145,87
07 08/2012~*'*'~~~**~~*~~*3.145,87

Credor, agora você pode consultar O andamento de seu empenho via internet
em www.vaptvupt.goias.gov.br. Clique em 'Outros Serviços On-line' do Órgão
SEPLAN e em seguida selecione a opção 'Consulta de Pagamento de Credores' .

••
••
••
••
••

.*.**********.~*~~*.~*.~~*.~*.~~*.~*.***
" ',,,..'''~~,~"'.,""""

.~*.~**.~* 0000000000

.~**~*.*~~.~***.*~*.~~*.~*~**.~*.~**.~**********~.

~BI~OJI *'*****O%'*~*~*O- ,"o~

üug .*'~*~~*O '~**'~*O
_ CREDITO.
" 'I,"' l;,.I'" '" """""""" ,_'ovinte e dois mil e vinte e um reais e nove centavos

0000000000
I" "'~.~ "~,
~~~*~~~*~~~**~~O,OO
r:::l~'::***22.021.091

.*~***.~*.~~*.~********.****~*~~**~~*~**~~*.~*.~~********.**.*~~*.~~***~~*~*

.*~**.~~**~~*.********.*~~.~*.~~~*~*.~**.~*.***********~*.*~*.~~*.~~~~*~*.~*

CLAUDIA VAZ DA SILVA FARIA
SUPERINTENDENTE

JOSE CARLOS SIQUEIRA
SECRETARIO CHEFE DA CGE

" '""lo""",,".O VISADo

USUSTADO

O PROCESSO EM
n'L1G~NCIA

O SUJEITn A REGISTRO
NO TRIB [)£ CONTAS

08/02/20)214,30,10
LUCIENE XAVIER VIDAL

http://www.vaptvupt.goias.gov.br.
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ESTADO DE GDIÁS
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO •

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLAN~AMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE PLAN~AMENTO E FINANÇAS

A

Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos

Assunto: Atendimento ao Despacho n" 015f2012

Processo: 201111867000147

Despacho n04 \ /Oq/ Fevereiro de 2012

.•.••.:
I

•

Em atendimento ao Despacho de nO 015!2012/GALS, foi emitida a

Nota de Empenho para o exercÍCio de 2012, relativo à despesa ora rt'quisitada neste Processo.

Quanto ao empenho de n' 2011.1501.006.00101 serú oportunamente cancelado.

Atenciosamente,

Emerson Cill'I~gelAlves
Supervisor

•

Ru" 82, Paláoio Podro LudoVICOToixo;", _ Setor Sul
Fone (62) 3201.5J79

CEP, 74 015-90e - GOlá"," - Go



•ESTADO DE GOIÁS
COIHROLADORIA-GERAL DO ESTADO

GERÊNCIA DE APOIO Lo(;íSTlCO E DE SUPRIMENTOS

R3h, '
i~~.,,_~,;

_____ o ••• '

PROCESSO N.":
DA
PARA
ASSUNTO

201211867000147
Gerência de Apoio Logistico e de Suprimentos
Gerência de Planejamento e Finança.\
Contrato n" 0112011.

DESPACHO 1\'." 38/2012. Encaminhem-se os autos à Gerência de

Planejamento e Finança\. jurisdicionada à Superintendência de Gestão. Planejamento c

Finanças, para providência;, decorrentes.

GERÊNCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS DA
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, em Goiânia aos 28 dias do mês de revereiro
de 2012,

,~"'- . \
Igor~Bosso

Gerente em exercício
Porto n' 3712012.CGElGAB

Conlroladori •• Geral do Eslado, RUd B2" °400 _ Palocio r,'dn' Ludo,'K" T",,",,", )0 ""da., Selo, Sol.
CEP. 7.j()n_9fl!l _ Cownm _ C,,;,, _ F",,,,, (0''''2) 32m_5-l5h



ESTADO DE GOIÁS
SERViÇO PÚBLICO ESTADUAL

DUEOF. DOCUMENTO ÚNICO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

FI'-'~ Cancelamento Empenho
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••*******15.729,35
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201111 86 700014 7

•"",•.•' I' ..,"""'"""""'
3-EST.!00101 00115/03/2012 2011.1501.006
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2011115 101 0412240014.001
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!QF<E. $ECRET!UUO-CHIlFIl DA CGE:
,,,••"_O'"_..,~
IACHEI AUTOMOVEIS LTDA - ME
,. forl..."
**********************************************

,RICO O,", OPEOlAÇ ofi{",.-"""" I"'CMgo I30U""I""""'_._~~U"_ I"'''''
Cancelamento, conforme solicltaçào da Secretaria de Estado da Casa Civil, at
ravés do ofício n° 631/2012, de 13 de março de 2012.
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quinze mil, setecentos e vinte e nove reais e trinta e cinco centavos
***~~~~~~.~**.* ••**.*~******************~*~~**~*~~~~~~~~~~~.~** ••****~******
******************************~**~.*~ ••*.*********.****~*************~***~~*

CLAUDIA VAZ DA SILVA FARIA
SUPERINTENDENTE

JOSE CARLOS SIQUEIRA
SECRETARIO CHEFE DA CGE

.~'"li" do"""""
DVJSAOO D PROCESSO EM

mllG~"c",

DSUSTADO DSUJEITO A REGISTRO
NO TRI6, OE CONTOS
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Prefeitura de Goiânia - Nota Fiscal de Serviços (NFS-e)

~ .I" lo
Prefeitura de GOiânia

Secretaria Municipal de Finanças
Nota Fiscal de Serviços Eletre.nica - NFS-e

AIOF S618S/201O

Número da Nola

Data Em;.s1io
Codigo Verificação

Page 1 ofl

CPFICNPJ
~. NomelRazl!o Social

Iádfi!!i Endereço
. Bairro
Municlplo

PRESTADOR DOS SERVIÇOS

07.19-4.75110001.35 Inscrição Municipal 2164183
ACHEI AUTOMOVEIS LTOA ME
AV PORTUGAL N.445 QO,J9 LT 24
SETOESTE
GOIÂNIA-GO CEP 74140055 Telefone (62)32158060

NomelRaz1lo Social
CPFICNPJ
Endereço
Bairro
Munlcipio

TOMADOR DOS SERVIÇOS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
13.203.742/0001--66 Inscrição Municipal 3072681
PC DOUTOR PEDRO LUDOVICO TEIX Q AREA L AREA PAL PEDR LUD
SETCENTRAL
GOIANIA-GO CEP 74003010

•
DISCRIMINAÇÃO DOS SERViÇOS

Locacao de 01 Velcuio rei. ao me. de FEVEREIR012012
Penodo: 0710212012 a 2910212012
23 Diana •

Valor Mensal' RS145,87

•

Placa: OGX8140

ATARPnlW2009
prega0, n 01112009
processo: n 2009000(j.(0ll48B6

Dadns para Pgto:
Banco lIau
Ag 4286
Conta 14 831-9

A r' ••. ....; T ,/\ ~) Ü
. ".'" ',',.',': ",';, ".1_

--, ;,," '''', ,,,,"',,~t.,~,1-.1"
Lr:,,) ".'j:,,:~:~f-",,-,
'.0', f1",'_"-:,,:,.,, ,!:!

"';"<:'1\'".", d.]
~üRi"l~de

Imposto devido em
GOIÂNI"'-GO

2411,83
0,00

2.411,83
0,00

2.411,83
4,61
0.00

C5Li.
RS 0,00

Valor da Not.

R$ 2.411,83

INSS
R$ 0,00 '"RS0.00

Cálculo do Imposto
Valor do; Serviços
(-iDesconto Incond",ion,do
:_1 Valor da Nola
i-I Deduç{ies
(~I Base de C~lcule
(x) Alíquola
(=) Valor do Impo.to (ISSQN)

De,conto
iU 0,00

2.411,83
O.~
0.00
0.00

2A11,B3

COFINS
R$ 0,00

"'c,
"'""'

Valo, dos Serviços
(-I Desconto Incondicionado
(-I Retenç5es Federais
I-IISSQN Relido pelo Tomador
I-I Valor liqUido

Serviço prestado em
GOIANIA-GO
Valor dos Serv;ÇQ'

R$2.411.83

Atlvida~. 771100000
Locacao de automoveis sem condutor

Rele",ões PIS
Fede'aL' R$0,00

Demonstrativo

Informações Importanles: ""',,,' 1
- Não incidÔl1cia de ISS.
_Prestador enquadrodo no Simples Nacional.
_A 3ulen~cidade desta Nota Fi.cal pede sor verificada na página da Prefeitura em www.goiania.go.gov.br

http://Vv'ww2.goiania go.gov.brfsi,tem~s/snf~elm;p ..'<;nrse00200",'Ü.a>p?nola=81i1i 4/4/20 1J.

http://www.goiania.go.gov.br


Prefeilura de Goiânia - Nota Fiscal de Serviços (NFS-e)

la, 10
Prefeitura de Goiânia

Secretaria Municipal de Finanças
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

"OF a61S5/2~1~

Número da Nota

Data Eml5sao
Código Verlficaçao

CPFICNPJ
NomelRazao Social
Endereço
Bairro
Municiplo

Insrnção Municipal 2164183

Nome/Razão Soolal
CPF/CNPJ
Endereço
Bairro
Município

PRESTADOR DOS SERViÇOS

07.194.75110001~5
ACHEI AUTOMOVEIS LTDA ME
AV PORTUGAL N.445 QD,J9 LT.24
SETOESTE
GOIÂNIA-GO CEP H140055 Telefone (e2) 32158000

TOMADOR 005 SERVIÇOS
CONTROLADORIA.GERAL DO ESTADO
13.203.74210001.66 Inscr,çao Municipal 3072681
PC DOUTOR PEDRO LUDOVICO TEIX Q AREA L AREA PAL, PEDR LUD
SETCENTRAL
GOIANIA-GO CEP 74003010

OISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Locacao de 01 Velcuio ref. ao mes de MARCO!2012

•

•

Placa: OGX6140

ATA RP n 00412009
prega0' n 01112009
processo: n 200900004004S86

Dados pa•.••Pgto:
Banco Itau
Ag 4286
Conta 14.831.9

ATESTADO
A!F-&l",,. b ,'" ~o.<1'-'r"sp",153b,l,dad~
qUe~,' .~""C'..""~'~"'~~:I"t,_"des,~
prooes,,'. 'c",'" 1'~"'~1,nt", fe'l<lh
atendendu 3" ,'c-r_~~~ld".j,,,; ",-,
serviçc pue'liCo na5 C{)ndi~,,~" oe
quantidade e da Gugildade
e~lfica::a /J "<(/ J/-rl ,t<"YJ '<?'•.•.•

- --

.SIN$

S~;:<IO~
çoOUO\>Ó"

Imposto devido em
GOiANIA-GO

3145,87
0.00

3145,87
0,00

3145,87
4,61
0,00

CSlL
R$ 0,00

"'""'"'"'%
"'V.tarda NOla

R$3.145,87

INSS
R$ O,DO '"R$ 0.00

Cálculo do Imposto
Valor dos Serviços
I-! Desconto Incondicionado
i~)Valor da N01a
(-:' Deduções
I_I Base de Cálculo
ix)Allquota
i=) Valor do lmposlo (ISSQN)

Desconlo
RS 0,00

3.145,87
0,00
0,00
0,00

3.145,87

COFINS
R$ 0,00

"""""'

AllVldade 7711oooDO
Lacacao de au!omoveis sem condutor

RelençOes PiS
Fedorais R$ 0,00

Demonst •.••tivo
Valor dos Serviços
(-I Deoconlo Incondicionado
{-I Relenções Federais
:-1 ISSQN Retido paio Tomador
{= I Valor Liquido

Serviço prestado em
GOiANIA-GO
V.lor dos Sendços

R$ 3145,87

Informaçf>es Importantes:
_ Não inoldênoia de ISS
_ Prestador enquadrado no SLmples Nacional.
_ A autentiddad. desta Nota F,scal pode ser verificada ne página da Prefeilu •.••em www.goiania.go.gov.br.

"'""'00 1

I
I

~

http://ww\\.2.goiania.go.gov.brlsistemJs/snfselasp/snfsc00200wO.asp?nota=867 4/4/2012

http://www.goiania.go.gov.br.


.•. MINISTÉRIO DA FAZENDA
.•. Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUlçOeS PREVIDENCIÁRIAS

E ÀS DE TERCEIROS

N° 132722012-08001010
Nome: ACHEI AUTOMOVEIS LTOA
CNPJ- 07.194 751/0001-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sUjeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nOme relativas a contribuiçOes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida
Ativa da Unl£io (DAU)

Esta certidão, emllida em nome da malriz e válida para todas as suas
filIais, refere-se exçlusivamente às contnbuiçOes previdenciárias e às
contribulçOes devidas, por lei, a terceiros, rnclusive as Inscritas em
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidào Conjunta PGFNIRFB.

Esta certidão é valLda para as finalidades previstas no art 47 da Lei n'
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para

- averbaçao de obra de construçào civil no Registro de ImóveiS;
- reduçào de capllal social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisao parcial ou transformaçao de entidade ou de
sociedade sociedade empresária Simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, confonne definido pelo
art,931 da Lei nO 10406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresima ou SImples

A aceitaçào desta certidão está condiCionada á finalidade para a qual
foi emitida e á verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <hllp.llwww.recellaJazendagov.br>

Certidào emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n' 01, de
20 de Janeiro de 2010,

Emitida em 02/0212012,
Valida até 31107/2012

Certidão emitida gratuilamente

Atenção.qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

l _
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•
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--
CAIXA
CA.IXA ECO"'OM'ÇA F"OERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 0719475110001-35
Razão Social:ACHEI AUTOMOVEIS LTDA

Endereço: AVPORTUGAL445 I SETOROESTEI GOIANIAI GOI 74140-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, d~ Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regul"r
perante o Fundo de G(lr<mti~ do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova cOl]tr~ cobr(lnça de
quaisquer débito5 referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

VilJidade: 10/04/2.012 ~ 09/05/2012.

Certificação Número: 20120410114702.47358734

Informação obtida em 23/04/2012, às 15:41:24.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


Prefeitura de Goiânia
Secretaria de Finanças

•
N° da Certidão

Finalidade

Inscrição Cadastral

Nome

CPFICNPJ

Endereço

Atividade

Inicio Atividade

1.782.333_1

CONCORRÊNCIAS

216.418-3

ACHEI AUTO MOVEIS LTOA ME

07.194.751/0001_35

AV PORTUGAL 445 QD: Jg LT: 24

SET OESTE

PRESTACIONAL

01102/2005

•

Certificamos que nesta data niio consta débito amigável ou ajuizado referente a
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza, Taxas e Multas em nome do contribuinte acima
identificado

Reserva-se à Fazenda Pública Municipal O direito de cobrar posteriormente débitos
constatados, inclusive nO periodo desta certidão.

GOlANIA(GO), 23 DE ABRIL OE 2012

Validade 30 {TRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA DA EMISSÃO

A validação dos dados desta certidão podera ser feita na página da Prefeitura de Goiãnla
(hltp:llwww.goianla.go.gov.br). no serviço "Certidões".

RESP. PI CERTIDAO 99999161 MMLlNK07 USUARIO INT"RN~T

http://hltp:llwww.goianla.go.gov.br.


Consulta Rascunho de OP

Número Empenho: 2012.1501.010.00010
Tipo Empenho: ESTIMATIVO

CNPJ/CPF Beneficiário: 07.194.751/0001-35
Nome Beneficiário: ACHEIAUTOMOVEISLTDA- ME

Saldo a Pagar: 22.021,09
V~lor do Empenho: 22.021,09

Grupo Despesa: 03 - Outras Despesas Correntes
Parcela Empenho: 001

Valor da Parcel~ Empenho: 3.145,87
Saldo Pago da Parcela O 00

Empenho: '

NODocumento

'""7

Documentos de Liquidação
Data Liquidação Saldo a Pagar
17/04/2012 2.411,83
17/04/2012 3.145,87

Valor
2,411,83
3.145,87

Total a Pagar: 5.557,70

Data do Pagamento: 23/04/2012
Vai "r OP, 5.557,70

Banco para Débito: 341 - BANCOITAÚ S.A.
Agência para Débito: 04399 - GOIANIA PB SECR FAZENDA
COllta par" Débito. 00000727405
Banco para Crédito: 341 - 8ANCO ITAÚ S.A.

Agência para Crédil,,: 04286 - INHUMAS GO
Conta para Crédito: 148319

Tem lista de Credores: Não
Andamentos

Histórico

PAGAMENTO A FAVOR DA EMPRESA ACHEI AUTOMÓVEIS LTDA-ME, RELATIVO AO CONTRATO
N001/2011, QUE TEM POR OBJETO A LOCAÇÃO DE UM VEícULO AUTOMOTOR, MARCA CHEVR
OLET, MODELO VECTRA SEDAN EXPRESSION 2.0, COR PRETA, NOS TERMOS DA ATA DE RE
G1STRO DE PREÇOS NO 004/2.009, DE ACORDO COM A QUANTIDADE ESTABELECIDA NO PAR
ÁGRAFO 2. DA cLÁUSULA SEXTA DO REFERIDO CONTRATO, REFERENTE AOS MESES DE FEVE
REIRDj12 e MARÇO/l2., CONFORME NF's 866 e 857.
PDF NO 2011150100074

J!!!IIvoltar@l
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

A

UNIDADE DE COl\TROLE INTERNO

Assunto: Validação do Ras~unho de OP

Processo: 201111867000147

Despachonoi)lj IdY/Abrilde2012

Em atendimento a Instruçào Normativa n' 001l2011-CGE, vimos pelo

presente, solicitar que o RASCUNHO DE or, da NOTA DE EMPENHO de n" 010.00010,

seja objeto de análise por parte dessa Unidade. e posteriormente validado.

Atenciosamente .

jJilLrJ/1
Marcelo Oliveira da Silva

Gerente

Rua 82, Pal.cio PeOro Ludovioo Tei,.;", - S@iOfSul
Fo"e' (62) 3201_5379

CEP: 7~ 015-908 _Gola". _Go
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.,
'.••r,.,-AOO Dl GOIÁS

ÇO~TR01'DORIAGlMLOO''''-,\OO
SVrEPIYfF.NOh<:l' nN"IUlL DF.CONTROU: IN' "RNO

GFRtNCI' DEAUOIrORI, O,, 'PF.' F.lX>~6"KA

•

Órgão/Entidade:
Processo:

Objeto:

Beneficiário
Formalidade:
U.O.:
OP(s) N'IValor:

Controladoria-Geral do Estado de Guifu.
201111867000147
Locação de lIro veiculo \"ectra sedan cxprcssíotl 2.0, cor preta, nos lcmlOS
da Ala de Registro de Preços n' 00412009.
Achei Automóveis Ltda - ME
Contratos
1501 _CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
2012.1501,010.00010 - R$ 5.557.70

DESPACHO N" 5066/2012-5CI Feita a devida apreciação por esta Gerência de
Auditoria da Área Econômica, verifica-se a regularidade do procedimento. Isto posto,
registramos no SIOFlNET a(s) NE(s) e ores) supra com o status "Analisado - Atende
as normas legais", conforme disposto no Si odo art, 3" da IN N° 011201 l-CGE.

Gerência de Auditoria da Área Econômica. em Guiânia, aos 04 dias do mes de
Maiode2012.

À superior apreciação da Superintendência Central dc Controle Interno.

• LUci~Vidal

Gestura de finanças e Controle

~ni~~'a

Gerente de Auditoria da Área Econômica

b

,

~

Aprovo u Despacho acima. Retornem-se os autos à origem para as providencias nec~s~árias.

Sup~rinlendência Central de Controle Interno da Cunlruladoria Gcral do Estado, em
Goiânia, aos 04 dias do mês de maio de 2012.

J



ESTADO DE GoIÁs
SERViÇO PÚBLICO ESTADUAL

DUEOF _DOCUMENTO ÚNICO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

C,C"o'o"'_"'_""O~--------------T I"C"~".~--
05 Ordem de Pagamento Pl/01

,""''''"",,,,"" ."" ..••.,,~ , T •• ",", ,"".o_~"~ I~""'do"""',~ ~ .•••'"0....""
09/05/2012 2012.1501.010 3-EST .00010 e", 1-0RC. *********22.021,09
,,,£- , ,,'" '~:,' r~:m";;;"o:o~'Ol " G~",,,~'"'"' "'rn~17 v,,~
2012 " 4.001 " U .90.33.04 00 i"*~********5 .557,70
, ,._",,,,","O_~,",,~ " ".",p~",,," '~P~'.I" """""""~SECRBTÁRIO-CHF,fE"~, 201111867000147 01/07 .u*** ••••16.463,39
" """'''''' '" "oro."''' " <PF".,,"P,
ACHEI AUTOMOVEIS LTDA - M' 07.194.751/0001-35
" '""- I" """"'~O ~ I'~cC**~**~~~~**~.**~.*~~.**~.*~.*~~.************** .*••***.***************~ **

__ o ___ o

"
,26 Eo"""r•• ,.., I'"""'"'O" 1""""1"."'"" I" """", I" '"'~

Data de Empenho: 08/02/2012
PAGAMENTO A FAVOR DA EMPRESA ACHEI AUTOMÓVEIS LTDA-ME, RELATIVO AO CONTRATO
WOl/2011, Qm "M POR OBJETO A LOCAÇÃO '" UM VEÍCULO AUTOMOTOR, MARCA CHEVR
OLET, MODELO VECTRA SEDAN EXPRESSION 2 .O, COR PRETA, NO' TERMOS DA ATA DE RC
GISTRO DE PREÇOS N" 004/2009, DE ACORDO COM A QUANTIDADE ESTABELECIDA NO R~
ÁGRAFO 2 DA CLÁUSULA SEXTA DO REFERIDO CONTRATO, REFERENTE AOS MESES D, Rm
REIRO/12 ,MARÇO/12, CONFORME NF's "ó , 861.m, N' 2011150100014
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H

H

00
00
H

H

H

H

" "''''. F'm,,~,".'_ "'''~ " C", "o F",O<1"o"". "'''~ 136 co"" D_

ITAU GOIANIA " SECR FAZENDA 0341/04399 00000121405
" "',,~'~","ro'~"o.en;o", "" ,"".'", •.•"0'"'" <""'" Coo~C,",,~

.!1AU INHUMAS 00 0341/04286 0000148319
'"

'**'***01'****'*0
" "''' " To""do,O~=,~

~Q~
,_DÉBITO ,,~,:b7:;':do"****.** O,00~""-'<

~ií~" ***'***01'******0o o '*****'***5 .557,10_ _CRÉDITO
,., ,.~L"""'o'o""ru~"","" ,,,."~
cinco mil, quinhentos , cinquenta e sete reais , setenta centavos
***************~*******.**.*** ••**.***.**.****.**.***.**********************
**************~~*******.**.****.**.***.*******.**.*************************.
•.•_""o •••• '" '""'"" On"."d','E,." •.doD~""" .. ""'""""',"",
CLAUDIA V" DA SILVA FARIA JOSE CARLOS SIQUEIRA Quitado

SUPERINTENDENTE SECRETARIO CHEFE DA CGE 09/05/2012
" '".""0 T",",~ " """"C"[_I VISADO r 1""ocessoeM- DILlG~NC1A

DSUSTAllo O Su,""OARe(lISTRO 04/05/2012 ~6,39,53NOTR'".oeCONTAS LUCIE8E XAVIER VlDAL

L



Prefeitura de Goiânia - Nota Fiscal de Serviços (NFS-e)

~ la
Prefeitura de Goiânia

Secretaria Municipal de Finanças
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

AIOF 66165{2010

Número da Nota
Data Emi.slio
Código Verificação

Page 1 ofkf
CG'i~

898 ~
02/05{2012
R882-]TB5

CPF/CNPJ
~, Nome1RazlloSocial
~ Endereço
CfUR:I Bairro

Municlpio

PRESTADOR DOS SERVIÇOS
07.194.751/0001-35 InSCriçãoMuni<oipal216418]
ACHEI AUTOMOVEIS LTDA ME
AV PORTUGAL 1'1,445QO,J9 LT.24
SET OESTE
GOIÀNIA-GO CEP 74140055 Telefone (62) 32158060

Dadospara Pgto'
Banco Ilau
A~4286
CLnla 14 831-9

ATA RP n 0412009
prega0: n 01112009
processo: n 201)9QOQ04004886

Nome1RazãoSocial
CPF/CNPJ
End6reço
Bairro
Município

TOMADOR DOS SERVIÇOS
CONTROLAOORIA-GERAL DOESTADO
13.203.742/0001-66 InscriçãoMunicipal 3072651
PC DOUTOR PEDRO LUDOVICOTEIX Q AREA LAREA PAL PEDR LUa
SETCENTRAL
GOIANIA_GO CEP 74003010

DISCRIMINAÇÃO DOS SERvrços
Lacecaode 01 Veiculo reI. ao mes de ABRILJ2012

Placa,OGX61<40••

•
INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Valor daNola
R$ 3.145,87

3.145,87
0.00

3,145,87
0.00

3.145,87
4,61
0.00

C5lL
RS 0,00

"""""%
"

INSS
R$0,00 "R$0,00

Cálculo do Imposto
Valor dos Ser;ü;os
{-iDasmnto Incondicionado
(= iValor da Nota
(-) Dsduções
1=)Base de Cálculo
Ix)Allquota
1=)Valor do Imposto (ISSQN)

DesconlO
R$ 0,00

COFINS
R$0,00

RS 3.145,87
RS 0,00
RS 0,00
R$ 0,00
R$ 3.145.87

Imposlo devido em
GOIANI"'-GO

ValordosServiças
R$ 3 145,87

Valor dos Se""ÇDs
(-I Desoonto Incondicionado
{-iRetençães Federais
(-IISSQN Ratldopelo Tomador
(= iValor liqUido

Ser;iço prestado em
GOIAN!A-GO

Atividade771100000
Locacao de aulomoveís sem condutor

Retençõe' PIS
Fedemi, R$0.00

Demonstrativo

Informações Importantes: u<""'"' 1
- Não incidênciade ISS,
_Pr"õtodor enquadrado no Simples Nacional,
_A aulenticidads desta Nola Fiscal pode ser veõlficadana página da Prefeilura em www.Qoían;a.go.gov.br.

hUp://www2.goianía.go.gov, b(/sistema~lsl1fse/a,p/snf,c00200wO.a,p?nota=898 2/5i20 12



Consulta Rascunhu de OP

Número Empenho, 2012.1501.010.00010
Tipo Empenho: ESTIMATIVO

CNPJ/CPF Beneftci<Írio: 07.194.751/0001-35
Nome BenefiCiário: ACHEI AUTOMOVEISLTDA- ME

Saldo a Pagar: 16.463,39
Valor do Empenho: 22.021,09

Grupo Despesa: 03 - Outras Despesas Correntes
Parcela Empenho: 002

Valor da Parcela Empenho: 3.145,87
Saldo Pago d" Parcela O 00

Empenho: '

• NODocumento
808

Documentos de Liquidação
Data liquidação Saldo a Pagar
17/05/2.012. 3,145,87

Valor
3,145,87

Tutal a Pagar: 3.145,87

Data do Pagamento: 01/06/2012
Valor OP: 3.145,87

Banco par" Débito: 341 - BANCOITAÚ S.A.
Agência para Débito: 04399 - GOIANIA P8 SECR FAZENDA
Conta para Débito: 00000727405
Banco para Crédito: 341 - BANCOITAÚ S.A.

Agência para Crédito: 04286 - INHUMAS GO
Conta para Crédito: 148319

Tem Lista de Credores: Não
Andamentos

tltóriCO
PAGAMENTO A FAVOR DA EMPRESA ACHEI AUTOMÓVEIS LTDA-ME, RELATIVO AO CONTRATO
N001/2.011, QUE TEM POR OBJETO A LOCAÇÃO DE UM VEÍCULO AUTOMOTOR, MARCA CHEVR
OLET, MODELO VECTRA SEDAN EXPRESSION 2.,0, COR PRETA, NOS TERMOS DA ATA DE RE
GISTRO DE PREÇOS N0 004/2.009, DE ACORDO COM A QUANTIDADE ESTABELEC!OA NO PAR
ÁGRAFO 2 DA cLÁUSULA SEXTA DO REFERIDO CONTRATO, REFERENTE AO MÊS DE ABRIL/1
2. E PDF N° 2011150100074,

;•..•...~V"ol;;;"~r__"" I

----- - - -



Prefeitura de Goiânia
Secretaria de Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS lISSQNITAXAS E MULTAS}

N' da Certidão 1.812.740-1

Flrlalidade CONCORRÊNCIAS

IrlScrição cadastral 216.418_3

"'~ ACHEI AUTOMOVEIS LTDA ME

• CPF/CNPJ 07.194.751/0001-35

Ero::lereço AV PORTUGAL 445 QO: J9 LT: 24

SET OESTE

Atividade PRESTACIOJIIAL

Inicio AtÍllidade 01/0212005

Certificamos que nesta data não consta débito amigável ou ajuizado referente a
Imposto Sobre serviÇO de Qualquer Natureza, Taxas e Multas em nome do contribuinte acima
identlticado,

Reserva-se á Fazero::la Pública Municipal o direito de cobrar posteriormente débitos
constatados, inclusive no periodo desta certidào.

• GOtANlA(GO).1 DE JUNHO DE 2012

Validade 30 (TRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA DA EMISSÃO

A validaçào dos dados desta certidão poderá ser feita rla página da Prefeitura de GOiânia
(httpl/www.golaniagogovbr), no serviço "Certidões",

R~SP P! C~RTIOAO, 99999975.1 IIf.t-INK05 USlJ.AA1OINT~RNET



•

--
CAIXA
CAIXA eCONôMICA F"OlõRAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Sociõ'll:
Endereço:

07194751/0001- 3S
ACHEI AUTO MOVEIS LTOA
AV PORTUGAL 445! SETOR OESTE f GOIANIA / GO / 74140.020

•

•

A Caixa EconômicaFederal, no uso da atribui~o que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certlfiC<lque, "esta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regul", perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou enc"rgos devidos, decorrentes das
obrig<lções com o FGTS.

Villidade: 28/05/2012. a 26/06/2.012

Certificação Número: 2012052809125994258415

Informação obtida em 01/05/2012, às 15:17:15.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixil.gov.br

http://www.caixil.gov.br


t Estado de Gol;!is
Secretaria de Fazenda
Gerencia de Cobrança e Processos Especiais
Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execucao Fiscal

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: NO 9139714

IDENTIFICAÇÃO:

NOME:
VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO

DeSPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

CNPJ:
07.194.751/0001-35

• :,":.":.*:.*:.":,": .*:.":.":. *: .*:.":.":,"; .*;.":.";,.' •. ":.":.*: .*:. *
:.":. *: .*:.":.":. *:.":.":. *:.*: .*:.":. *:,": .*:.* .*:,":, *:.*:.":,"; .• ' "
•.•.•.•.•. a .• 0 •••••••••••••••••••••••••••••••• ", , , , " ..
.. ":,"; ,*; ,*:,*;, *; ,.; ,*:.":,": .• ;.": .• :.": .*:. *:.*:.":. *:.":."; ,*:. *. *
:. *:. *:.*:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *: .*:. *:. *:. *: .*:. * .*: .*: .*:.*:. *: .*:. *. *
•.•. *. * .•. *. *. * .•. *. *. * .•. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *................................... , .
:. *:. *: .*: .*:. *: .*: .*:.*:. *:. *: .*:. *:. *:. *: .*:. *: .• :. *:. * .*:. *:.*:. *:.*
:.*:. *:. *:. *:. *:. *:.*:. *:. *:. *: .*:. *:. *:. *: .*:. * .*: .*: .*:. *:. *:. *:. *:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a
alínea 'b' do inciso n do artigo 2, ambos da IN nr. 40S/1999-GSF, de 16 de de
dezembro de 1999, alterada pela IN m. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e
constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda
Publica Estadual, nos termos do inciso In do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho
de 1993 .

• EGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 30 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE0800-62-0707 ou pela
INTERNET,no endereco: http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida
ativa e COBRAREVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SERAPURADOS.

VALIDADOR: 5.555.538.922.164 EMITIDA VIA INTERNET

l

SGTI-SEFAZ LOCAL E DATA: GOlANIA, 4 JUNHO DE 2012 HORA: 11:20:13:6

http://www.sefaz.go.gov.br.


•

•

ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE PLAN~AMENTO E FINANÇAS

A

UNIDADE DE CONTROLE INTERNO

Assunto: Validação do Rascunho de OP

Processo: 201111861000147

Despacho n" IqJ- /OY / Junho de 2012

bn atendimento a Instrução Nonnativa n°001/2011-CGE, vimos pelo

presente. solicitar que o RASCUNHO DE OP, da NOTA DE EMPENHO de n° 010.00010,

seja objeto de análise por parte dessa Unidade, e posterionnente validadn.

Atenciosamente .

Jli!. L fJJ
Marcelo Oliveira da Silva

Gerente

Rua 82, PaláCIO Pedro LudoVlco Teixeir. - Selor Su'
Fone 162) 3201-5379

CEP: 74 015-908 - Goiânia - Go
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CONTIlo,_,noR" G[RAL I>O lsr,,1X>
>lll'ml,n,,,.'l" nnR'LD[(OVmOLr "TFR'O

Objeto:

Beneficiário
Formalidade:
U.O.:
OP(s) ]\"'Nalor:

•

•

Ór~âo/Entidadc:Conlroladoria-Geral do Eslado
Processo: 201111867000147

Locação de um veícllln VCClraseda" expre<;sion 2,0. cor preta. nOS
termos da Ala de Registro de Preços n" 004/2009 - Pagamento
referente ao mês de "bl'il/2012.
Achei Automóveis LIda - ME
ContraloS
lSOI _CON lROLADORIA GERAL DO ESTADO
2012.1501.010.00010 - 3.145,87

DESPACHO N° 11777/2012-SCI - Fella à de\'ida aprecial'ãu por c,ta Coerência de
Audilo,;" da Área Econômica, verifica.", a regularidade do procedimento. ],to posto,
regi<tramos ]]0 S flNET ais) OP{'l _"'pra com" Sla1U<"4I1ali<ad" - Atende ,,~ I/Orma.
legai.,", confonnc 0<10110SI" do "r!. 3" da IN N' O1/2011-CGL

.ação da SuperinlendênCla Central de Control~ Intcrno.

Addison E.<tevaoÁlvare, LUCi~idal
Gcrente de Auditoria da Área Econiimic" Gestora de Finanças e Controlc

em substituição - Portaria n" 88/2012.GAB/CGE

Gcrência de Auditoria d" Ár~a Econômica d" Superinl~ndênc13 dc Controle Inlemo da
ControladorLa (;eml do Est"do. cm Goiânia. aos 13 ,lia, do mês dc junho de 20 12,

Aprovo o D~;pacho aCima. Retomem-,e os auto' à origem para aS proVidências
necessária"

Sup~ri[\teJldêneia Central de Controle Interno da Conlroladoria Geral do hlado, cm
Goiânia, aos 13 dia< do me, d~j" de 2012.
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ESTADO DE GOIÁS
SERViÇO PÚBLICO ESTADUAL

DUEOF. DOCUMENTO ÚNICO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

""",,~,'~><,"."'o---------------T1""""'-'
05 Ordem de Pagamento ~l/Ol

r "'lo doEm".'" '-.0''''''''- ' "po""" '''''''~- , Tipo""."'" , ""do ''''',"'
13i06!?012 2012.1501.010 3-£ST .00010 00' 1-0~C. **~*'***~16. 463, 39

í~'-,I'~"I'~:"1"04
-oro"",,~' ,,-,~......,. . r ,~~1) "oi•.

2012 '-5 122 4001 4.001 03 3.3.90.33.04 00 **** * * ****3.145,87I~f,•• ,,"o ""'''''''-"~"O " "","'ooom " ,..-. ".,."" ""'"
GAB. SECRETARIO-CH~fE DA CG. 2011118670DOH7 02/C7 " •••••• "13.317,52

I~~",,""'"orlo ~ R~lh""" " CPF",o"'"

fl.CHEI AUTOMOV:Õ:IS L'l'DA - Me 07.194.751/0001-35
I': ,,,""¥ " •.•.. ,.."., >00

>-Id *********:. *" *************" H' ****"' ****** •• ********~****••*******~* -
rORICO OA O"" •••••ÇAO

,_'"'" '" ",,-<>;I' ,"I:" "",., 1"'""'"1"""" 1",°"""'" I" ,,,.
Data "0 Empenho: 08/02/2012
PAGAMENTO A FAVOR OA EMPRESA ACHEI AUTOMÓVEI.S LTDA-ME, RELATIVO AO CONTRATO
N"Ol;2011,QOA "M 'OA OBJETO A LOCAÇÃO OA OM VEtCULO AliTO~IOTOR, MARCi\ CHEVR
OLEI, MODELO VECTRA SEDAN EXPRESSION 2.O, COR PRETA, NOc TERMOS OA m CC CC
GISTRO CC PREÇOS N° 004/2009,"' ACORDO OON A QUANTIDADE ESTABELE:CIDA NO eRR
ÁGRAFO ,DA CLAUSULA SEXTA W REFERIDO CON'l'RATO, REFER<;!'<TE AO M'c "' i'.BRIL/l
2 R CCR N" 201115010007~.

H

H

H

H

H

H

H

"
H

H

H

-'

}< _lo """'""" _" D,"~ " "'" ..'"'~,..,~"'"~ " Oon1' ""' ••

ITAU GOIANIA " SECR FAZEND.'" 0341/04399 00000727405
'" "ffi,"""',""oi"''''''' c'""'" CM', ''''''''''9!'''''''''''' (;",,1' C".ro

l!.",LJ INHUMj\S 00 0341/04286 0000148319
" " ""'lo I'" T"'''"O_"''''

~,~i ~~*****O *******0._DÉBIT
******~H~~***,O 00

~~8" I t':'."'''''"" '" " ******'0'~**~**O '~"~*****3.i45,87
_ CRÉDITO
" V."L1","",_~_,,,,, '''ffi~
três mil, cenco R quarenta R Clnco reais R oi T,enta R sete centavos
***.*****~~*~*~**~~*******~**~~**~.*~*********~*~**~***~****~*********~**~*~
**••*****~~~**~*******~***~**~~***~*****~*****~*~*~~****~'***~*******~~*~~*~
•• ~,~" Chor. •• v,•• "" """""'~,"""""" ","""' """""""" '"
CLAUDIA VAC O, SILVA FARIA JOSE CARL0S SIQUEIRA Q"itado

SUPF,RINTENDENTE SECRETARIO CIIEFE OA OOR 13/06/2012
«""'",d. To,,",,' ".M",ÇC",

DlIlsADO
O PROCESSOEM

DllIG~NC'"

nSU$TADO
O SUJEITO~ ~EGIST~O 13/06/201 ? 15:00:04
_ Nom'6,OECONTAS LUCIEClE XAVIER \lI[J,~l,



.2.
04/06/2012
VD38-WNAH

Prereitura de Goiânia - Nota Fiscal de Serviço, (NFS-e)

la
Prefeitura de Goiânia

Secretaria Municipal de Finanças
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

",Dr 8618S/201O

os"CG"-i'Ç'\

'"Número J'ff':"ota
D"ta EmISsão
Codigo Verificação

Pag, I ofl

CPFICNPJ
NomelRaz~o Social
Endereço
Bairro
Município

In.crição MUnicip"1 2164183

NomelRa>:ão Social
CPFICNPJ
Endereço
Bairro
Munlciplo

PR~STADOR DOS SERVIÇOS
07.194.75110001-35
ACHEI AUTOMOVEIS LTDA ME
AV PORTUGAL N.445 OD.J9 LT.24
SET OESTE
GOIÂNIA.GO CEP 74140055 Telefone (62) 32158060

TO"'400R DOS SERVIÇOS
CONTROLADORIA.GERAL DO ESTADO
13.203.74210001-66 InscriçãoMunicipal3072681
PC DOUTOR PEDRO LUDOVICO TEIX,Q AREA L AREA PAL PEOR LUD
SETCENTRAL
GOIANIA-GO CEP 74003010

•

•

DISCRIM1NAÇÃO DOS SERVIÇOS
Locacao de 01 Veiculo reI. ao me. de MAI012012

Placa' OGX6140

I\T~RPn041200g
prega0 n 01112009
processo n 200900004004886

Dado> para Pglo
Banco Ilau
Ag 4286
Conta 14.831-9

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Atividade 771100000
Locacao de auto moveis sem condutor

Retençoes PIS COFINS
FederaIS R$ 0,00 R$ 0,00

Demonstrativo
3145,87

0,00
3145,87

0,00
3145,87

4,65
0,00

CSLl
R$ 0,00

"e,
"""'%
"'Valo, da Nota

R$ 3,145,87

"RS 0,00
INSS

R$ 0,00

Cálculo do Imposto
Valor do, Serviços
,- ) Desconto Incondicionado
1=) Valo, da Nota
1-) Deduçoe.
(=) Base de Cálculo
Ix)AlIquota
(=) Valor do Imposto (ISSON)

Desconto
R$ 0,00

3,145,87
0,00
0,00
0,00

3,145,87

co
"e,e,e,

Imposto devido em
GOIA~IA-<;;O

Valor dos Se",içoo
1-) Desconlo Incond,cíon"do
I-! Relenções Federais
:-) ISSON Retido pelo Tomador
(=) Valor líquIdo

So",jço prestado em
GOIANIA_GO

Valor dos Se"';ços
R$ 3 145,87

Informações Importantes:
- Nao ,"cldêncla de tSS .
• Prestador enquadr"do no Simples Nacional.
- A autenticidade desta Nota FIScal pode ser ventlcada na página da PrefeJlura em www.goiania.go.90vbr,

I

l http://v-(,V'N2,goiania ,g O,g o," ,br 1si stcmasl sn fsel as pl <;nfseO O2 00 ",O.U']J ?no Ia.92 8&0 ri g em". 41612 O12
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~UDTIÇ~ DO TRr,BAL?O

•

•

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ACHEI AUTOMOVEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ, 07.194.751;0001-35
Certidão nO, 662063/2012
Expedição: 31/01/2012, às 14,10: 25
Validade: 28/07/2012 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição .

Certifica-se que ACHEI AUTOMOv:EISLTDA (MATRIZE FILIAIS), inscrito(a)
TIO CNPJ sob o n" 07.194.751/0001-35, NÃOCONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhis~as.
Certi,,-ão emitida COl~base TIOart. 642-1'. da ccnsoljdação da8 Leis do
Trabalho, ac~e~ce~~ado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
'" )l.0:801uç'''' Adm.il',is=rativa n" 1470j2011 do Tribun"l S1Jperior do
Trabalho, de 24 de agas:o de 2011.
C& dajas constantes desta Ce~tidão S30 de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atuali7.ados até 2 (dois) d~as
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todcs os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaçào desta certidào condiciona-se à verificaçào de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.brJ
Certidào em~tida gratuitamente .

INFORMAÇÃO IMPORrANrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
né'cessários à identificação das peEsoas :laturais e jurídicas
inadimçlentcs perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
es:abelecidas elO ""ntença condenatória transitada em julgado cu em
acordos judiciais trabalhistas, incluslve na concernen'Ce aoS
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou deco"rentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públj,co do
Trabalho ou Comissao de conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.brJ


Consulta Rascunho de OP

Número Empenho: 2012,1501,010.00010

Tipo Empenho: ESTIMATIVO

CNPJ/CPF Beneficiário: 07.194.751/0001-35

Nome Beneficiário: ACHEI AUTOMOVEIS LTDA - ME

Saldo a Pagar: 13.317,52

Valor do Empenho: 22.021,09

Grupo Despesa: 03 - Outras Despesas Correntes

Parcela Empenho: 003

Valor da Parcela Empenho: 3,145,87

Saldo Pago da Parcela O 00
Empenho: '

• NODocumento
9"

Documentos de Liquidação

Data Liquidação Saldo a Pagar
14/06(2.012. 3,145,87

Valor
3,145,87

Total a Pagar: 3.145,87

Data do Pagamento: 19/06/2012

Valor OP: 3.145,87

Banco para Débito: 341 - BANCO ITAÚ S.A.

Agência P<'ra Débito: 04399 - GOIANIA PB SECR FAZENDA

Conta para Débito: 00000727405

Banco para Crédito: 341 - BANCO ITAÚ S.A.

Agência para Crédito: 04286 - INHUMAS GO

Conta para Crédito: 148319

Tem Lista de Credores: Não

Andamentos

ItõrlCO

PAGAMENTO A FAVOR.DA EMPRESA ACHEI AUTOMÓVEIS LTDA-ME, RELATIVO AO CONTRATO
N° 01(2011, QUE TEM POR OBJETO A LOCAÇÃO DE UM VEÍCULO AUTOMOTOR, MARCA CHEV
ROLET, MODELO VECTRA SEDAN EXPRESSION 2.0, COR PRETA, NOS TERMOS DA ATA DE R
EGISTRO DE PREÇOS NO004/2009, DE ACORDO COM A QUANTIDADE ESTABELECIDA NO PA
RÁGRAFO 2.DA CLÁUSULA SEXTA DO REFERIDO CONTRATO, REFERENTE AO MÊS DE MAIO/1
2. E PDF N02011150100074.

I

l

~Voltar .51
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•

ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

A

UNIDADE DE CONTROLE rNTERNO

Assunto: Validação do Rascunho de OP

Processo: 201111867000147

Despacho n" lB Il~ I Junho de 2012

Em atendimento a Instrução Normativa n" 001l2011-CGE. vimos pelu

presente, solicitar que o RASCUNHO DE OP, da NOTA DE EMPENHO de n° 010,00010,

seja objeto de análise por parte dessa Unidade, e posteriormente validado.

Atenciosamente,

Marcelo Oliveira da Silva
Gerente

Rua 82, Pal.c", Pedro Ludo,,,,,, Te~eira - selOr $ul
Fone, (62) 3201-'>379

CEP, 70,015-90e - GOI~","- Go
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SH""RIN I L'D'.NU,' l"l.'TRAL of:co~1 ROI •. "H'"''

Objeto:

Ueneficiârio
Formalidade;
V.O.:
OP(s) N'IValor:

•

Óril:ãoIEntidade: COlllrolauoria-Geral do Estado
Processo: 201111R67000147

Locação d~ um veículo vec/ra scdan expression 2.0, çor preta, nos termos
d<lAta de Registro de Preços n° 00412009 - Pagamento referente ao mês
de maiol2012,
Achei Automóveis Uda - ME
Contratos
1501- CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
2012.1501.010,00010 - 3.145,87

DESPACHO !':" 13909/2012-SC1 _ Feita il devida apreciaçâo por esta G~rencia de
Á"dit,,,,a da Área Econômica, ,erificu->e a regularidade do pmcedimento. IsIO posto.
regi,tramos no SIOFll\'ET a(s) OP(s) ;;upra CClm o ,talus "Analisado - Alellde 11.,normas
legai,''". conto' e disposto no ~I" do art, 3" da IN N' O 1120II-CGE.

I/lb-J
Luciene Xavier Vidal

Gestora de Finanças e Cont",1e

ciação da :;up"'rinlend~l1cia Central de Controle Interno.

i\dd,son E<te" Alvares
Gerente de Auditoria da Área Econômica

em ,ubstituição -l'or1Hria n° 88/20 12_C,AIlIC(; E

•
Gerência de Auditoria da Área Econômica da Superinlendência de Controle Interno da

ControladoriH Gero I do ESllldo. em C,,,iânia. ao, 22 dia, do mês de junho de 20 I2

Ap"'vo o [}ç'paeho acima. Retornem-se o, aulo, it origem para a' providências
necessária, .

Superintendência Cen!ml de Conlrole Interno da Controladori" Geral do E,lado. em
(]olâ" ia. ao, 22 dias do mês de junho de 20 I2,

~,Iu"/da'Sil~,"De'
Supel'inlendenle Centl'al CConlrole Intel'
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ESTADD DE GOIÁS

SERViÇO PÚBLICO ESTADUAL
OUEOF. DOCUMENTO ÚN1CO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

1
",'''':''''-"'"'-',,----------------',''':'''1',-,,-,-'
U~ Ordem de Pagamento V~ V~

'''''-_ ..

ACHEI AUTOMOVEIS LTDA - ME

*****'****lQ.171,65

*********13.317,52

07.194.751/0001-35

1-0RC.

3.3.90.33.04

201111867000147

"Oru", , •••"~,,

3-EST ,00010 003

04 122 4001 4.001

GAB. SEÇRETÁRTO.Ç~BFJ> DA CGJl

27/06/2012 2012.1501,010
10,,~, i1:"o;;;O;;-"U"kL "C."",,"""F"~o".

2012 15

" '""~'" " •.•.•6," ,. ,,'
********************************************** ************************ **

,RICO 0.0. OPE o
,. ~ '" .'""",",,"0 ,,-, I"T""

-->OU'*'310'"' " u."""
Data do Empenho: 08/02/2012
PAGAMENTO A FAVOR DA EMPRESA ACHEI AUTOMÓVEIS LTDA-ME, RELATIVO AO CONTRATO
N' 01/2011, QU' T'M POR OBJETO A LOCAÇÃO DE UM VEíCULO AUTOMOTOR, MARCA CHEV
ROLET, MODELO VECTRA SEDAN EXPRESSION 2.0, COR PRETA, NO' TERMOS DA ATA DE R
EGISTRO O, PREÇOS N" 004/2009, D' ACORDO COM A QUANTIDADE ESTABELECIDA NO eA
RÁGRAFO ,DA cLÁUSULA SEXTA DO REFERIDO CONTRATO, REFERENTE AO MÊS D' MAIO/l,,PDF N°2011150l00074.
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" "'ffi,.fi~,~1 "',"," D.,;,o " c'" ., ""'""''''''''''' ""'"" " ç"""",,,,,
ITAU - GOIANIA " SECR FAZENDA 0341/04399 00000727405
" "'"".~~"~I"',","c",,", c,,", '" ",.,,""' •••.• """," ""~' c'•• "

I!'AU - INHUMAS 00 0341/04286 0000148319
" I",- I" """"''''''''''..•,

~.%~"DtBITO *******0 *******0 [*::*:********0,00:I~~o o *******0 *******0 t**********3.145,87_ _CRÉDITO
., v,,,, ","'.", """"''"~ ",E~"",três mil, cento e quarenta e cinco reais e oitenta e sete centavos
****************************************************************************
****************************************************************************
••~,~''':h,~ " ~,~doO",.~do~, d.0.••= ,.0,'''''''''=1>0

CLAUDIA VAZ DA SILVA FARIA JOSE CARLOS SIQUEIRA Quitado
SUPERINTENDENTE SECRETARIO CHEFE DA CG' 27/06/2012

<5.•••• ,•• 00 T"" •• , " "''''lO """"
OVISADO l~ PRocEsso ~

DILlGÉNCIA

DSUSTADO
O SUJEITO A REGISTRO 2?/06/2012 11,08:48

NOTTOla O"CONT>,$ LUCIENE XAVIER VILlAL --l

l



Pre~cílllra de Goi"nl'l- Nota Fiscal de Serviços (NFS-e)

,-,qOIO.OIO
Prefeitura de Goiânia

Secretaria Municipal de Finanças
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

AlDF 8ó1851.0l0

Numero da No!a

Data Emissão
Codlgo Verlfioação

974
03/07/2012
ZW36-ZRBN

CPFICNPJ
~ NomelRa~ão Socialradlê Endereço

Bairro
Município

PRESTADOR DOS SERVlÇOS

07.194.751/0001-35 Inscrição Municipal 2164183
ACHEI AUTOMOVEIS LTOA ME
AV PORTUGAL N 445 00 J9 LT.24
SETOESTE
GOIÂNIA-GO CEP 74140055 Telelone (62) 32156060

NomelRazão Social
CPF/CNPJ
Endereço
Bairro
Municiplo

TOMADOR DOS SERVIÇOS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
13.203,742/0001.66 Inscrição Municipal 3072681
PC DOUTOR PEDRO LUDOVICO TEIX Q AREA L AREA PAL PEDR LUD
SET CENTRAL
GOIANIA-GO CEP 74003010

•

•

DISCR.lMlNAÇÃO DOS SERVIÇOS
Locacao de 01 Veiculo rM. ao me. de JUNH012012

Plac.; OGX6140

ATARP~G412G09
prega0: n 01112009
processo' n 200900004004886

Dado. para Pgto,
Ilaneo-~
A9.4286-
Cólilàl"4:83'1'9~_. .

{"FORMAÇÔES ADICIONAIS

U,""Io' L I
i

3,145,87
0,00

3,145,87
0,00

3.145,87

'"0.00

r.SlL
R$ 0,00

V.lor d. No!a
R$ 3.145,87

,"
RS0,00

INSS
R$ 0,00

Cálculo do Imposto
Valor dos SelVtÇos R$
(-) Descon\o Incondldo~.do R$
(=) '':"Ior da Nota RS
r-) Deduçõe. R$
(=)Basede Cá!culo R$
(xIAI'quola %
:=IV~lordolmposto{ISSQN) RS

Oescoo!o
R$ O,CO

"' 3,145,87

"' 0,00

"' 0,00

" 0,00

" 3145,87

Alivid,do 771100000
Locacao de automov,)is sem coodulol

Reteoções PIS COFIN,
Federais R$ 0,00 RS0,00

Demonstrativo
Valor dos Serviços
1-\ Desconto Incondicionado
:-1 Retenções Federais
(-IISSON Retido pelo Tomador
:=1 Valor Liquido

Serviço prestado em I Imposlo deVido em
GOIAN!A.GO GOIÂNIA-DO---
Vak>r dos Serviço,
R$ 3 145,87

Informações Importantes:
- Nno IncidênCia do ISS,
• Prestador enqu~drado no ~Imples NaCional.
• A autenticidade desla Nota Fiscal pode ser verir.cad. na pagina da Prefeitura em wwvJ.goiania gO,gov.b,.

http://w\..w2.goiania.go.gov.br/s;~tem.ls/snjse/a.p/snf~.~()0200wO,asp?no!a~974 3/7/2012



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE Dt:BITOS RELATIVOS As CONTRIBUIÇOES
PREVIDENCIARIAS E As DE TERCEIROS

N" 000362012-08001751
Nome: ACHEI AUTOMOVEIS LTOA
CNP J: 07,194.751/0001-35

Ressal~ado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e
inscre~er quaisquer dl~idas de responsabilidade do sujeito
passivo aCima identificado que ~ierem a ser apuradas, é
certificado que não constam pendências em seu nome
relatrvas a contrlbuiçOes administradas pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida
Ativa da União (DAU),

Esta certidao, emitida em nome da matnz e ~álida para todas
as suas filiais, refere-se exclusrvamente às contnbuiç~es
previdenclánas e às contribuições devidas, por lei. a terceiros,
inclusive as InSCritas em DAU, mlo abrangendo os demais
tributos administrados pela RFB e as demais inscriç6es em
DAU. administradas pela ProcuradOrla.Geral da Fazenda
NaCional (PGFN), objeto de Certldào Conjunta PGFNIRFB

Esta cerlld~o é valida para as tLnalidades previstas no art 47
da Lei n° 8,212 de 24 de Julho de 1991, exceto para

_ a~erbação de obra de construção civil nO Registro de
Imóveis;
_redução de capital social, transferência de controie de cotas
de 50ciedade limitada e cisão parcial ou transformaçao de
entidade ou de SOCiedade sociedade empresária Simples:
• baixa de firma individual ou de empresário, conforme
definido pelo art.931 da Lei nO10.406, de 10 de Janeiro de
2002 _Codigo Civil, extinção de entidade ou 50ciedade
empresária ou simples.

A aceitação desta cerlldao está condicionada á finalidade
para a qual fOIemitida e a verificação de sua autenticidade na
Internet, no endareço <http://WWW.recel!afazenda.gov.br~.

Certidào emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB
nO01 de 20 de janeiro de 2010

EmLllda em 1710512012,
Válida até 1311112012,

Certidão emitida graluitamente,

Atenção.qualquer rasura ou emenda in~al;dará este
documento,



A-PODER J'JDICIÁR10
JUSTIÇA DO TRABALHO

Págba 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ACHEI AUTOMOVEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.194_ 751/0001-35
Certidão nO: 5245250/2012
Expedição: 02/07/2012, às 09:31:19
Validade; 28/12/2012 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ACHEI AUTOMOVE!SLTDA (MATRIZE FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o n" 07.194.751/0001_35, NÂOCONSTAdo Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) diao
a:lteriores à data da sua expediçào.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a e'OP!'eSaem relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certldão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.brJ
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrençes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.brJ


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS O-SSQN!rAXAS E MULTAS)

Prefeitura de Goiânia
Secretaria de Finanças

Page 1 of 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS (ISSQNITAXAS E MULTAS)

N' da Certidão

Finalidade

Inscrição Cadastral

Nom~

CPFICNPJ

Endereço

Atividade

Inicio Atividade

1.834.850.5

CONCORRl:NCIAS

216.418-3
ACHEI AUTOMOVEIS LTOA ME

07. 1~4,751/0001.35

AV PORTUGAL 445 QO, J9 LT: 24

SET OESTE

PRESTACIONAL

01/0212005

Certitlcamos que nesta data não consta débito amigável ou ajUizado referenle a
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza, Taxas e Multas em nome do contribUinte acima
identificado,

Reserva-se á Fazenda Pública MuniCipal o dlreilo dG cobrar posteriormente débilos
constatados, inclusive no periodo desta certidão.

GOIANIA(GO), 2 DE JULHO DE 2012

Validade 30 (TRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA DA EMISSÃO

A validação dos dados desta certidào poderá ser feita na página da PrefeJtura de GOlênla
(htlp:llwww.go;anla.go.gov.br). no serviço "Certidões".

RESP. PI CERTIOAO' 99~D~~H' MMLiNKo< USUARIO 'NTERN"T

hllp:!/www.goiMiu.go.gOY.br/a>p/cenidao/cer02.asp 2/712012

http://htlp:llwww.go;anla.go.gov.br.


rage I ofl

CAIXA
CAIXA, ECONÓMICA, FEDERA"

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 07194751/0001-35
Razão Social:ACHEl AUTOMOVEIS LTDA
Endereço: AV PORT1JGAl445 / SETOR OESTE / GOJANIA / GO I 74140-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atdbu;ção que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, rLesta
data, a empresa acima iderLtificadaencontra-se em situaçâo regular
perante OFundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado Ilâo servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrelltes das obrigações com o FGTS.

Validade: 25/06/2012 a 24/07/2012

Certificação Número: 2012062509371368141634

lnform~çâo obtida em 02/07/2012, às 09:25:04.

A utili~~ção deste Certific~do para os fills previstos em Lei está
condiç;OrLadaà verificação de autenticidade 110 site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.hr/F.mpresalCrf/CrJ:IFgeCFSlmprimirPapd.asp.!V ARPessod,.. 2/7120 12

http://www.caixa.gov.br
http://https://www.sifge.caixa.gov.hr/F.mpresalCrf/CrJ:IFgeCFSlmprimirPapd.asp.!V


Secretaria da Fazenda de Goias Page 1 01'1

t Estado de Goiás
Secreta.ia de Fazenda
G••••••nda d•• Cobrança e Processos Esp ••dais
G••••••nda da Divida Ativa •• d •• Apoio a Ex••cucao Fiscal

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO, NO 9211116

IDENTIFICAÇÃO,

NOME
VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NE5TE DOCUMENTO

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

CNPJ:
07.194.751/0001-35

•
----------_ .._-----------_ ..- ._----------- ---~------

NAO CONSTA DEBITO

• • • • • • • • , • • • , • • • • • • • • • • • • •, •, • • • • • , •, •, •, • , •, •, • •, •, •, • • , • , • • • • •, •, •, • • • , • , •, •, •, • , •, • • •, •, • • • • • • • • •
• • • • • • • , • • • • • • • • • • • • • • , • • •
• • • • • • • • • • • • • , • , •, • • • , • • • • • •
• • • • , • , • , •, •, • • , •, • • , •, •, • • • , •, •, • • • , •
• • • • •, •, •, • • • , • , • • , •, •, • • , • , • , • , •, • • , •
• • • • •, •, •, •, • • , •, • • , •, •, • • •, • , • • • • •

FUNDAMENTO LEGAL,

Est~ certidao e e::pedida nOs tC'rmos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado
alinea 'b' do inciso Il do artigo 2, ambos da IN nr. 405/1999-GSF, de 16
dezembro de 1999, alterada pela IN m, 828/2006-GSF, de 13 de novembro de
constitui documento h~bil p"r" comprovar a regularidade fiscal perante a
Publica Estadual, nos termos do Inciso 111do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21
de 1993.

SEGURANÇA:

com a
de de

2006 e
Fazenda

de junho

-----_._--- ---_ .._---- ..•__ .

•
Certidao VALIDA POR30 DIAS.
A autentlcid"de pode ser verificada pelo TELEFONE0800-62-0707 ou pela
INTERNET,no endereco: http://www.sefaz.go.gov.br .
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadu"llnscrever na divida
~tiv~ e COBRAREVENTUAISDEBITOSQUEVIEREMA SERAPURADOS.

VALIDADOR: 5.555.478.632.149 EMITIDA VIA INTERNET

--- -------- --_ .._~----~-----_ .._-_.- -----_ .._-~--.----------------

SGTI-SEFAZ LOCAL E DATA: GOJANIA, 2 JULHODE 201Z HORA:911:50:5

hllp' //W\\W sdaz,go.gO\' .br/Ccnidao/Emiss.lO/002EnVl<l_<JSP 2/7/2012

http://www.sefaz.go.gov.br


Rascunho de or

Consulta Rascunho de OP

hllp; 11.,.,..,.,."1ntra b'" i",.g:ov.br 15iofi/ servi.,' çontrn l"c md ~Con'tilt"r K".

Número Empenho: 2012.1501.010.00010
Tipo Empenho: ESTIMATIVO

CNPJ/CPF Beneficiário; 07.194.751/0001-35
Nome Benefrciário: ACHEIAUTOMOVEISLTOA- ME

Saldo a Pagar; 10.171,65
Valor do Emper.ho: 22.021,09

Grupo Despesa: 03 - Outras Despesas Correntes
Parçela Empenho, 004

Valor da Parcela Empenho: 3.145,87
Saldo Pago da Parcela O 00

Empenho: '

•• NO Documento,,,
DO(:umentO$ de Liquidação

Data Liquidação Saldo a Pagar
11/07/2012 3.145,87

Valor
3,145,87

Total a Pagar: 3.145,87

•

I de I

Dat" do Pagamento: 24/07/2012
V"lor OP: 3.145,87

Banco pMa Débito: 104 - Caixa Econômica Federal
Agencia para Débito: 04204 - GOVERNODO ESTADODE GOlAS, GO

Conta para Débito: 06000004242
Banco para Crédito: 341 - BANCOITAÚ S.A.

Agência p"ra Crédito: 04286 - INHUMASGO
Conta para Crédito: 148319

Tem Lista de Credores: Não
Alldamenlos

Histórico

PAGAMENTO A FAVOR DA EMPRESA ACHEI AUTOMÓVEIS LTDA-ME, RELATIVO AO CONTRATO
NO 01/2011, QUE TEM POR OBJETO A LOCAÇÃO DE UM VEÍCULO AUTOMOTOR, MARCA CHEV
ROLET, MODELO VECTRA SEDAN EXPRESSION 2.0, COR PRETA, NOS TERMOS DA ATA DE R
EGISTRO DE PREÇOS NO 004/2009, DE ACORDO COM A QUANTIDADE ESTABELECIDA NO PA
RÁGRAFO 2 DA cLÁUSULA SEXTA DO REFERIDO CONTRATO, REFERENTE AO MÊS DE JUNHO/
12, CONFORME NF NQ974 E PDF N02011150100074 .

•iOI!!.!IVVo~I",,","'1

24107/2012 11:24



•

•

ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE PLAN~AMENTO E FINANÇAS

A

UNIDADE DE CONTROLlo INTERNO

Assunto: Validação do Rascunho de OP

Processo: 20J 111867000147

De~pachon"J.,il I~Y/Julhodc2012

Em atendimento a lnslruçào Nonnativa n" 00 112011-CGIo, vimos pelo

presente, solicitar que o RASClJNHO DE OP, da NOTA DE EMPENHO de n" 010.00010,

seja objeto de análise por parte dessa Unidade, e posteriormente validado.

Atcncios.amcntc,

jJilI j ffI
Marcelo Oliveira da Sil\'ll

Gerente

Rua 82. P.I~eioP«Iro Ludovic<>Te,,,,,,,. _ S.tor Sul
Fon@ (£2) 3201..0379

CEP 74015.908. Goiam•• Go



Objeto:

Beneficiário
Formalidade:
V.O.:
OP(s) N°fValor:

fJ
"'",:S-,AIX> Dl "OI.~S

,-()~ 1 JlOLAOORIA c.r.l<AI, 00 rs1 'I)(}
"-PER1XTlNO~~~JACENTRAI," •.ÇONTROl[ l~ I lR~O

6~ão!Entidadc:Controladoria-Gcral do Estado
Processo: 201111867000147

Locação de um veículo "celTa sedan cxpression 2.0, cor preta, nos termos
da Ala de Registro de Preço~ n' 00412009 - Pagamento referente ao mês
dejunho/2012.
Achei Automóveis LIda - ME
Contratos
1501 _CONTROI.ADORIA GERAL DO EST AOO
2012.1501.01 O.aDUlO - 3,145,87

DESPACHO N° 20052/2012-SCI - feita fi devida apreciação por esta Gnêncía
de Auditoria da Área Econômica, verifica-se a regularidade do procedimento, Isto
posto, registramos nO SIOFINET a(s) Ores) supra com o status 'Ana/lsl1do - ATende as
normas legais", con!(lTme disposto no Si" do art. ]0 da IN N" 01/20i1-CGF.

À superior apreciação da Superintendência Centrai de Controle Interno,

.{j7,NJ
Luciene Xavier Vida!

Gestora de finanças e Controie

V)_lc~
~illo Molinari S~lva-----r

Gerente de Auditoria da Area l::conômica

Gerência de Auditoria da Àrea Econômica da Superintendência de Controle
interno da Controladoria Geral do Estado, em Goi5.nia, aos 30 dias do mb de julho dc
2012.

Aprovo o Despacho acima. Retomem-se <JSautos á origem para as providências
necessárias.

Superintendência Central de Controlc Interno da Controladoria Geral do Estado,
cm Goiânia. ao, 30 dias do mês de julho dc 2012,



COE

•~ESTADO DE GOIÁS
SERViÇO PÚBLICO ESTADUAL

DUEOF _ DOCUMENTO ÚNICO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

!
, \0 \

~-~"==~e=~)l

" Grupo " "~"""

3-EST.000I0 004
12 'J"d

'30/07/20122012.1501.010

1=' ]
de pagamento j~0.2:_

, "00 '" ""'''" I' ""100"',~,~ I
l-ORC.;'*~**"~*~*10.171.65

" <.",'''- - - ~.
2012 15 01 0412240014.001 03 3.3.90.33.04 00 ;'''*********3.145,87
"',"_oo,,",,"""••_,m I" "',,,,,'"""" I'TP~.' 1"_""""'" -
,GAB. SECRET"'RrO-CHEFEDl'I CGE 201111867000~_ 04/07 .0* •••• * ••• 7 _025, 78

I" ',""""~"wR""'''''''cr I" o",,,,e"", ~
IACHEI AUTOMOVEIS LTDA - ME 07.194.751/0001-35
" '"'''''''' ---------------" ti""""", " CO'

****** •• **** •• ****** •• ************************ ****~*~••**.*** •• *****.* **
•
-ÓRICÕ.O"O.ehÇ.l.Õ - -

''''28 E•.••ctfi•.• '" ---------,-,,-"-,-,--,-,-,-"-,-,-,-.-,,-.--,-,-.-"-~-.-.------ [",,...,-""------------,
IData do Empenho: 08/02/2012
PAGAMENTOA FAVOR DA EMPRESA ACHEI AUTOMÓVEIS LTDA-ME, RELATIVO AO CONTRATO
N' 01/2011, QUE TEM POR OBJETO A LOCAÇÃODE UM VEícULO AUTOMOTOR, MARCACHEV
ROLET, MODELOVECTRA SEDAN EXPRESSION 2. O, COR PRETA, NOS TERMOS DA ATA DE R I

EGISTRO DE PREÇOS N° 004/2009, DE ACORDOCOMA QUANTIDADE ESTABELECIDA NO PAI
RÁGRAFO 2 DA cLÁUSULA SEXTA DO REFERIDO CONTRATO, REFERENTE AO MES DE JUNHO/]
12, CONFORMENF N°974 E PDF N.20111501~~q.74. . .

••- ••••
••••
••
••••
••
••
••

'5, c", •• '"e"c/"',",. """"" i" o,,~ Dob',

DE_GO_IA~,__G_O ~_O'04/04204-8 106000004242

J C" '" F1"",""',",."",,~ IC~~o~,,~
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INHUMAS GOITAU

CEF - GOVERNODO ESTADO

-----_._-- ---
,,_DE~ITO *••*•••01.*.*.**0 I

. *.**••*01******.01
CREDITO

" ,,",,,tI,,,oo doD= ••,~ ,cr "'_
três mil, cento e quarenta e cinco reais e oitenta e sete centavos
**••***••****.**.****.*** ••**••***••*.*** •••*••***.** ••••• **•••• **•••• **.*••
•*••**•••• **••**.*** •••**••**•••*••***.** ••***.** •••**•••**** •••****.** ••**.

Quitado
30/07/2012

'., """"0","".
ADAUTOBARBOSA JUNIOR

SUBCHEFE
" "',",.CG'

30/07/2012 09,33,48
LUCIENE XAVIER VIOAL

,----, PROCESSO EM
L..J DIL'G~NcrA

,------, SUJEIW A REGISTRO
L..J No 1"<'6,D. "aNTASDSUSTADO

r ~"od.""'"
CLAUDIA VAZ DA SILVA FARIA

SUPERINTENDENTE,,='""',.,
DVISADO
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1007
01/0S/201
2GPS-2SMR

Número da Nota
Data Emissao
Codigo Verificaç1lo

,::~TESTADO
"testo, sob pena de fes~.onsabilldad~
4ue as despesas constantes de~l"
~[ocesso. foram realmente feIUl:,
atendendo as necessldadQs ~"
serviço públ,co nas condições do'
quanlldade e da qualidade

m&J:fll .•• 4£

PRESTADOR DOS SERVIÇOS
07.194.75110001-35 InscMçaoMunicipal 2164183
ACHEI AUTOMOVEIS LTDA ME
AV PORTUGAL N.445 QD.J9 LT 24
SETOESTE
GOIÂNIA-GO CEP 74140055 Telefone (62) 32158060

L, .010 010
Prefeitura de GOiânia

Secretaria Municipal de Finanças
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

AIOF B5'85{10JO

TOMADOR DOS SERVIÇOS
CONTROLAOORIA-GERAL 00 ESTADO
13.Z0J.742/0001-66 inscrição Munie'pal J072681
PC DOUTOR PEDRO LUDOVICOTEIX Q AREA L AREA PAL. PEDR LUD
SETCENTRAL
GOiANIA.GO CEP 74003010

OISCRIMINAÇÃO DOS SERViÇOS

LOCa0""de 01 Vejculo reI. ao mes de JULHO/2012

ATA RP n 041200g
prega0: n 0111200g
processo n 200g00Q0401)4886

Dados para Pgto:
Bancolt,,"
Ag 4280
Conta 14.831_9

Plac'" OGX6140

NomelRazM Social
CPFICNPJ
Endereço
Bairro
Munlclpio

CPFICNPJ
~ NomeJRatiio Soe,al

""
ch Endereçoa fEl Bairro

Munlclp'o

Prefeitura de Goiânia - Nota Fiscal de Serviços (NFS-e)

Imposto devido em
GOIÁN'A-GO

3.145,87
0.00

3,145.87
0,00

3 145.87
4.65
0,00

CSLL
RS 0,00

"C,
"C,
"%
"Valorda Not.

R$ 3.145,87

INSS
R$ 0,00 '"R$ 0.00

Cãlculo do Imposto
Valor dos Serviços
(-) Desconto Incondicionado
(_ j Valor da Nota
:_I Deduçlles
{=) Base de Cálculo
(xl Al'quQta
(= IValor do Imposto (lSSON)

Desconto
R$ 0,00

3,145,87
0,00
0,00
0,00

3145,B7

COFINS
R$ 0.00

c,c,C,
""

Alividade 771100000
Locacao de auto moveis sem condutor

RetençOes p,s
Federais RSO,UO

Demonstrativo
Vaiordo5 Serviç~.
(-I Desconto Incondõç;onado
( - I RetençOesfederais
(_IISSON Relido pelo Tomador
:=IValorUquldo

Servjço prestado em
GOIANIA-GO
V.'or rlos Serviços

R$ 3.145,87

Informações Importantes:
1-~Iãoincidência de ISS.
- ~restador enquadrado no Simples Naclon"!'
- A autenticidade desta Nola Fiscal poda ser vorificada na página da Prelcilufa em www.goiania.go.gov.br.

"'""'00 1

1/812012

http://www.goiania.go.gov.br.


•
Prefeitura de Goiânia - Nota Fiscal de Serviço, (NfS-e)

l,O\O.OIO
Prefeitura de GOiânia

Secretaria Municipal de Finanças
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

AIDF a618512010

Númelo da Nol~

Dala EmlS'~o
C6dlgo Verificação

Pagc I

1037
03/09/201
UYWJ-N375

CPFICNPJ
NomelRazllo Social
Endereço
Bairro
Mun1dpJo

PRESTADOR DOS SERViÇOS

07,194.751/0001.35 InscriçãoMunicipal2164183
ACHEI AUTOMOVEIS LTDA ME
AV PORTUGAL N-445 QD Jg LT.24
SET OESTE
GOIÂNIA-OO CEP 74140055 Telefone (62) 32158060

TOMADOR DOS SERVIÇOS
Nome/Razão Social CONTROLADORIA_GERAL DO ESTADO
CPFICNPJ 13.203.74210001.66 Inscnçao Municipal J0726S1
Endereço PC DOUTOR PEDRO lUDOVICO TEIX Q ARE!\ L AREA PAL PEPR LUD
B~irro SET CENTRAL
MuniciplO GOIANIA-GO CEP 74003010

DISCRIMINAÇÃO OOS SERViÇOS
Locacao de 01 Veiculo reI ao mes de AGOSTOI201,

Placa OGX6140

ATA RP n 0412009
pregaQ' n 01112009
proce",o: n 200900004004886

Dado. para Pglo'
Banco Itau
Ag 4286
Conla 14831-9

Cai•• Economlca Federal
Ag1251
Op 003
Conta815.2

êS,ADO
'." <::b;,~na~i),,,~P<J~s~t,'KJod9

~,'" v; %~~~"""""nswnt<:u "'~S,f.'
i ,,~:S'- ';";;r;] ",a~men:e (..,.las
"'(""j(;o"j(, ~~ JWccssidade~ do
c~"",") OUb!IÇO r.~s cond;ç6e~de
,"Je "t1~c,d~ e di! qualidadeW~;:~j~? daJ2

INfORMAÇÕES ADICIONAIS

Imposto devido em
c;OIANIA.c;O

3145.87
0,00

J 145,87
0,00

3145,87
4,55
0,00

eSLL
RS 0,00

"'""""%
"'V.loe d8 NOla

R$ 3.145,87

INSS
R$ 0,00 '"R$ 0,00

Cálculo do Imposto
V.lor dos Serviços
i -)Oesconlo IncondicIOnado
(=IValord.Nola
I-I Deduções
1~;Ba"e de Calculo
I» Aliquolu
(z) Valor do Imposto (ISSONI

oe,oonlO
RS 0,00

J 145,87
0,00
'00
0,00

3.145,87

eOF"'S
R$ 0,00

A'.vld.de n 1100000
Loc~cao de automovej~ sem condutor

Ret.nções PIS
FadoralS R~0,00

Demonstrativo
Valor dos Serviços
1- I De.como Incondidonado
(-,' Retenções Feder"i,
(-) ISSON Relido pelo Tomador
(=) Valor liquido

Serviço prestado em
GOIA,NIA,.GO

ValordosServiço.
RS3,14587

Informações Importantes; U;o;",. 1
- Não incidência de ISS.
- PreSladorenquadrado no Simples Nacional.
• A aulenlic,dade desta Nota Fiscal pode ser verificada na pagina da Pref.itura em www.goiani.go.gov.br

http://\\'w\\"2,goiani,,.go.gov.br/sis(emas/snf<;e/u,p/>I1fseO(J2()(),,,O.~sp"!nom= I 037 &0I'i8('. 3/9/20 12

http://www.goiani.go.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ACHEI AUTOMOVEIS LTDA
CNPJ: 07.194.75110001-35

R••ssal~ado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscre~er quaisquer dl~idas de
responsabilidade do sujeIto passi~o acima identificado que ~Ierem a ser apuradas, é certificado que
nM constam pendências em seu nome. relati~asa tributos administrados pela Secretaria da Receita
Faderal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida AIIVa da União junto à Procuradorla.Geral da
Fazenda NaCIonal(PGFN).

Esta certidão, emlllda em nome da malriz e v~llda para todas as suas fLliais, refere-Se
exclusivamente ~ sLluaç~odo sujeito passi~o no ~mb~o da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contrlbuiç6es prevIdenciárias e as contribUlç6esdevLdas,por lei, a terceiros, Inclusive as Insentasem
Olvida Ativa do Insliluto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica

A aceitação desta certidão está condiCionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://wwW,receLtaJazenda,gov,br>ou <htlp:l!www,pgln,lazenda gov.br>

Certidão amiMa com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB n~3, de 02105/2007,
Emitida às 10:12:20do dLa1610712012<hora e data de Brasilia>
Vãlida alé 12101/2013.
CódLgOde controle da certidão: FBFE.AD"ll.DA7A.47CO

CerMãOemitida gratuitamente

Alençêo. qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

11812012



Certidao Negat;va de Debito

MINJSTERID DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIÁRIAS

E As DE TERCEIROS

NO000362012-08001751
Nome. ACHEI AUTOMOVEIS LTOA
CNPJ: 07.194,751/0001-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nac:ional cobrar e Inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome relativas a contribulç6es administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Bresil (RFB) e a Inscnç6es em DIvida
Ativa da União (DAU),

Esta certldao, emitida em nome da matriz e válida pare todas as suas
filiais, refere-se exclUSivamente ás contribUlç6es previdenc:iárias e às
contribuiçOes devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais Inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN). objeto de Certidão Coniunta PGFNIRFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n'
8,212 de 24 de Julho ds 1991, exceto para:

_ averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis:
_ reduçao de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformaçilo de entidade ou de
sociedade sociedade empresàrla simples:
_ baixa de firma Individual ou de empresário, conforme definido pelo
art,931 da Lei nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código CIVil,
exllnç~o de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitaç~o desta certidão está condicionada á finalidade para a qual
Ioi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <htlp:/lwww.receitafazenda.gov.br~ .

Certidão emilida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 17/0512012.
V$lida até 13/1112012

Certidão emitida gratUitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,

Página 1 de I
CGE

11812012
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

~loJre: AC'-:£l ?U'l'OMC\fE1S "TN .. U'I.;TP.1ZC FILIAIS)
~h'?J: 07 .19~. 751/0001-35
C",tid~o n": 640400,,,'?.Ol?.
["':ceciição: O,/':'SnOlL, às JL,4:S4
ValiGace: 27/01/2013 - 180 'ce~,tc <2olte"ta) di:ls, contados da dala
de SU0 exp<2diç~o.

:::e:t~f~Cd-5" quce ACHElAUTOMOVErsLTDA(MATRIZE FlLIAIS), inscr~"::Qla)
no CNPJ scb C nO 07.194.751/0001-35, NÃOCONSTAdo Eanc:o ~Iac:ionill de
De'.'edores Trat-i,li,lstas.
:::er~id~o err,itlda com base 1,0 ac-t, f.:j2-A di.. :::c'nsolldaç,"c Ge,[ Leis do
Trilbalho, ilcreesc:ee:lt"do p.;la Lpi nO 12.t,~O, Cf' 7 df' juiho de 2011, e
:la "'eso1uçáo Ac:nL1istr"tiva nO 1470/2011 do Trib'-'.~,ill ~up",ricr do
Tl'"b"l~.o, de 24 (I", "gosto de 201]
''::s d"dos conóL"nt<2s deste Ct'J:~i.cãc; são de '''Spü:1s3iJiliclac0 dos
Tr~bu.1ai.s do Tr3.bal.~o (; c~tão a:ué,l~za(;(;" acc 2 (doi~1 dias
dll:erlcres à da:a Cc S'-'d "xp~'d~yãc
No Cil:;O ie pess':Ja "'~:Cl01C0, a Certld~ü il~eS"::il " e;"ple~" em relação
" tcd':Js cs seus ,;sLi::bei.;ci:neJ;tos, il::;êr,clas cu ::lllillS.
h "lCf'ltaçàco cesr." c":c;::~d,,o con0lC~0!1"-S" à '}er~ficaçjc de S'_la
au~entiCld~de ,'o portal dc Tri~un~l :'UDf'r~o:c do 'l':ca~"l"o nJ
J,r::e:cnet (hctp,/I"i""A'.tsC.jus.br)
Certidão em;"::,ida qratl'; ta;Le.'t".

JNFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Elc,[lCO:'0clon,,1 de De'}",dorps Tra:calhiscil.p cOIl.st"m os dados
~."C:f'ssá:cios á i(i"ntifica.cão da.s pessoas ;~a~c-rais " ju:idi.c~s
inad.io\pJentes :""rarlte a JuStlCa do ',raball10 gUill):C às obl'ig"ç68t>
estab",lecicas "lO Sel)',,,n'.",, ~ondeJlatGrl" t,-a:JSltClna em Julgado cu em
acordos Judicl3lt> t:CJbJlh13tas, l')CL~SlVf' no conCf':cn"~t,, aos
r<-'Cc~lll;rLentos pre'ild.;r.cli':r~cs, d r.ono:cár;os, a ~usta2, a
"molun":ltcs cu a :ecolhl:nf',-li:cs G",c",r,"~"a(ios efl' 1e.i; O') (J",çorre~.tes
de "x"cClçilo de acor00S f~:crra,lOs p"ranl;e C ;Jinis~~,jo ?(,b1ic.o dc
'l"rilbillhc ou CO.T.lssile de C0.:Ci 1iação ?révia.

'.' ,',



f Estado de Goiás
secretaria de Fazenda
Gerencia de CobranÇil e Processos Espedals
Gerencia da Olvida Ativa I!dI! Apolo a Execucao Fiscal

CERTIDAD DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATlVA - NEGATIVA

NR. CERTIOÃO, NO 9421353

IDENTIFICAÇÃO:

NOME,
VALIDA PARA O CNP) INFORMADO NESTE DOCUMENTO

DESPACHO(Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

CNPJ:
07.194.751/0001-35

. ~-......•...•.... -. .- - -.-.- ..•.•...... .. .. .. .. .. .. . .
:.*:.*:.*:.*:."'- ":.*:.":.":.":.' .•. '0,°:.":.":.":.":.":.":.";'"
:.*:.*:.'- ":,":.":.":.":.":.":.":.":.":,":.":.":.":.":,":.":."; .' .' •..-.- ......•.•...............•...... -.- -.-... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . ,, •, •, •, • • • • •, • , •, •, •, •, • • •, •, •, •, • • • • •, •, •, •, • • • • • , •, •, •, • • • • , •, •, •, •, • • • • •, •, • • • • • • • , •, • • • • • • •, •, • • • • • • •
• • • • • • • • • • • • , • • • , • • • • • • •, •, •

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a
alinea 'b' do inciso 11 do artigo 2, ambos da IN nr. 40S/1999-GSF, de 16 de de
dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e
constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscai perante a Fazenda
Publica Estaduai, nos termos do inciso III do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho
de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR30 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE0800"62-0707 ou pela
INTERNET,no endereco: http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida
ativa e COBRAREVENTUA1SDEBITOSQUE VIEREMA SERAPURADOS,

VALlDADDR: 5.555.499.536.165 EMITIDA VIA INTERNET

SGTl-SEFAZ LDCAL E DATA: GOIANIA, 18 SETEMBRODE 2012 HORA: 11:36,3:4

http://www.sefaz.go.gov.br.
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Prefeitura de Goiânia
Secretaria de Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS lISSQNfTAXAS E MULTAS)

•
N' da Cert,dllo
Finalidade

Inscriçllo Cadaslral
Nome
CPFICNPJ
Endereço

Atividade
Inicio Alividade

1.897.526-7
CONCORRl:=NCIAS

216.418-3
ACHEI AUTOMOVEIS LTOA ME
07.194.751/1)1)01-35
AV PORTUGAL -445QD: J9 LT: 24
SET OESTE
PRESTAC10NAL
1)1102/2005

•

Certificamos que nesta dala nAo constil débito amigével ou ajuizado referente a
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza, Taxas e Mullas em nome do contnbumte acima
Jdenllficado,

Reserva-se à Fazenda Pública Municipal o direilo de cobrar posteriormente débitos
constalados, inclusive no periodo desta certidão,

GOIANIA(GO), 18 DE SETEMBRO DE 2012

Validade 31)(TRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA DA EMISSÃO

A validaçllo dos dados desta certidão poderá ser feita na página da Prefeitura de Goiânia
(htlp:/Iwww.goiania.gogov.br). no serviço "Certidões".

RESP. PI CERTIQAO, ~~OOg9737 MMlINK~3 USUARIO ImERNET

http://htlp:/Iwww.goiania.gogov.br.


•

•

--
CAIXA
CAIxA EcoNôMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 07194751/0001-35
Razão Social:ACHEl AUTOMOVElSLTDA
Endereço: AV PORTUGAL445 I SETOR,OESTEI GOtANIA I GO f 74140-020

A Caixa Econômk:a Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
dat<l, a empresa adm<l identificada erlcontra-se em situ<lção regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou enc(lrgos
devidos, decorrentes dCl5obrigações com o FGTS.

Validade: 04/09/2012 <l03/10/2.012

Certificação Número: 2012090415550466156509

Informação obtida em 18/09/2.012., às 11:30:44.

A utilização deste Certifjcado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixil.gov.br

çGE
fl 7jG,

"",JL

http://www.caixil.gov.br


hllp: lI",w w,inlra,goia, b'Ov.br/; iofi iservi ctl conlro I?cmd=£olL,ullarRa .. ,

Número Emp€nho: 2012.1501.010.00010

Número do Rascunho da OP: 2012.1501.010.00010.1352997

TIpo Emp€nho: ESTIMATIVO

CNPJ/CPF BenefíCl<.rio: 07.194.751/0001-35

Nome BeneFlclarlo: ACHEI AUTOMQVEI5 LTDA - ME

S~ldo ~ Pagar: 7.025,78

V~lor do Empenho: 22.021,09
Grupo Despesa: 03 - Outras Despesas Correntes

Parcela Empenho: 005

Vaiar d~ Parcela Empenho' 3.145,87

S~ldo Pago da Parcela O 00
Empenho: '

•

Consulta Rasc;unho de OP

N0 Documento
1007
1037

Documentos de Liquidação

Data Liquidação Saldo a Pagar
17/08/2012 3.145,87
14/09/2012 3.145,87

Valor
3.145,87
3.145,87

Total a Pa9ar: 6.291,74

•

Data do Pagamento: 19/09/2012

Valor OP; 6.291,74

Banco p~r~ Déb,to: 104 - Caixa Econômica Federal

Agência para Débito: 04204 - GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS, GO

Conta para Débito: 06000004242

Banco para Crédito: 341 - BANCO ITAÚ S.A.

Agência para Crédito: 04286 - INHUMAS GO

Conta para Crédito: 148319

Tem List<l de Credores: Niio

Andamentos

Histórico

PAGAMENTO A FAVOR DA EMPRESA ACHEI AUTOMÓVEIS LTDA-ME, RELATIVO AO CONTRATO
N001/2011, QUE TEM POR OBJETO A LOCAÇÃO DE UM VEiCULO AUTOMOTOR, MARCA CHEVR
OLET, MODELO VECTRA SEDAN EXPRESSION 2.0, COR PRETA, NOS TERMOS DA ATA DE RE
GISTRO DE PREÇOS NO004/2009, DE ACORDO COM A QUANTIDADE ESTABELECIDA NO PAR
ÁGRAFO 2 DA CLÁUSULA SEXTA DO REFERIDO CONTRATO, REF. AOS MESES DE JULHD/12
E AGOSTO/12, CONFORME NF's 1007 e 1037.
PDF NO2011150100074.

1d. I 21109/201210:52



ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

A

UNIDADE DE CONTROLE iNTERNO

Assun[u: Validação do Rascunho de DP

Processo: 201111867000147

•
Despacho n° .3&( ! 25! Setembro de 2012

Em atendimento a Instrução Normativa n" OOI12011-CGE. vimos pelo

presenk, solicitar que o RASCUNHO DE DP, da NOTA DE EMPEI''l'HO de n" 010.00010,

seja ohjeto de análise por parte dessa Unidade, e posteriormente validado.

Atenciosamente,• IJt J tifI
Mwcel0 Oliveira da Silva

Gerente

Roa S2, Palaclo Pedro Ludovico Telxelr. _ S.lor Sul
Fone: {62) 320'-5379

CEPo 74,015-903 - G.,;~nia_GD

l__
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ESTADO DE GOIÁS
SERViÇO PÚBLICO ESTADUAL

DUEOF. DOCUMENTO ÚNICO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
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ACHEI AUTOMOVEIS LTDA Me 07.194.751/0001-35
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Formalidade: Contratos
EMPENHO COMPLEMENTAR A FAVOR OA EMPRESA ACHEI AUTOMÓVEIS LTDA-ME, RELATIVO A
O CONTRATO N' 01/2011, QU' "M >DR OBJETO A LOCAÇAO D' UM VEÍCULO AUTOMOTOR,

~RCA CHEVROLET, MODELO VECTRA SEDAN EXPRESSION 2.0, COR PRETA, NOR TERMOS
DA ATA O, REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2009, D' ACORDO COM A QUANTIDADE ESTABEL
ECIDA NO PARÁGRAFO 2 DA CLÁUSULA SEXTA DO REFERIDO CONTRATO. >DF N' 20111501
00074 .
Pare Mês/Ano Valor Parcela Pare Mês/Ano Valor Parcela

" 10/2012 ****************5_557,70
Credor, agora você pode consultar o andamento de ,"o empenho via internet
em www.vaptvupt.goias.gov.br. CliqUB em 'Outros SBrviços On-line' do Órgão
SEPLAN e em s"guida sel"cione e opção 'Consulta de Pagam"nto de Credores' .
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CLAUDIA VAC DA SILVA FARIA JOSE CARLOS SIQUEIRA
SUPERINTENDENTE SECRETÁRIO CHEFE DA CG'
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PAGAMENTO A FAVOR DA EMPRESA ACHEI AUTOMÓVEIS LTÇA-ME, RELATIVO AO CONTRATO
N"01/2011, QU' TeM POR OBJETO A LOCAÇÃO DE UM VEICULO AUTOMOTOR, MARCA CHE:VR
OLET, MODELO VECTRA SEDAN EXPRESSION 2,O, COR PRETA, NO' TERMOS DA ATA DE "GISTRO DE PREÇOS N" 004/2009, DE ACORDO COM A QUANTIDADE ESTABELECIDA NO ,~
ÁGRAFO ,DA cLÁUSULA SEXTA DO REFERIDO CONTRATO, REF. AUM MESES DE JULHO/12
E AGOSTO/12, CONFORME NF' S 1007 e 1037.
PDF N" 2011150100074 .
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

CGE

Processo n° 201111867000147 de 02/0612011
Órgão: Conlroladoria Geral do Estado
Assunto: Aditivo Contratual
Ohjeto: COlltnltação de empresa especializada em locação de veículo automotor. marca
CheHolel. modelo Veclra Sedan Expression 2,0, cor preta,

Despacho li" 035312012 - OP!' - Encaminhem-se os autos à

Gerência de Apoio Logístico e Suprimentos da Superintendência de Gestão, Planejamento e

Finanças para conhecimento c demais providências.

(icrência de Planejamento e Finanças, em Goiânia. aos 03 dias do mês

de oUlubro de 2012.

Marcelo Oliveira da Silva
Gerente

Roa 82, Palácio Podre Ludovi<o To;,.;'. _ Setor Sul
Fone (62) 3201_5379

CEP, 74 01 >-006 • GOla"," • Ga



t
ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERALDO ESTADO

•

•

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO N° 1lO1!2011 - CGE

PRIMEIRO TERMO AOlTIVO AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO
DE VEíCULO AUTOMOTOR. QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DE GOIÁS, ATRAVr,S
DA CONTROLADORlA-GERAL no ES"IADO-
CGE E A fMPRESA ACHEI AUTOMÓVEIS
LTDA Me. ~'AS CLÁUSULAS E COr-:D1ÇÚES
QUE SE SEGUEM.

o ESTADO Di: GOIÁS, flC,"oa jurídica de direito público interno. "'pre,cotado pela
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, i"-'crita no CNPJ/MF n.o 01.409 697!OO{)1-1 \, situada à
Praça Dr. Pedro Lucia__ico Teixeira n" 3 _ Centro. Goiânia-GO, alravó do p,ocLlrador-Gernl DR.
ALEXA.'\'DRE EDUARDO FELIPE TOCANTINS, OAR!GO n" 14.800, CPF!MF n° 354.327.21 I-
M, bra,ileiro, o"""do, residente e domiciliado nesta capilal , com a inten,eniência da
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO _ CGE, inscrita no CNPJ/MF n.' 13,203,742/0001-66,
situada na Rua 82, n" 400, Paláci() Pedro Ludovico Teixeira, 3" andar. ala Leste, Setor Sul. pelo seu
Secretário-Chefe JOSF, CARLOS SIQUEIRA. brasileiro, easado, advogado, inscrito na OABIGO n."
3.656, portador da C,I 11." 63.422 _ SSP-GO _ 2' "ia e CPflMF nO 004.321.991-87, doravante
del10minada CONTRATANTE e. de outro lado, a empresa ACHEI AliTOMÓVEIS LTDA ME,
i"-'crita no CNPJ/MF sob o n" 07.194,75110001-35, com sede na Avenida Portugal, n' 455. Selor
Oeste, Glliânia-GO ncstc ato representada por ROBSON ALVES DA SILVA, portador de CliRG n"
3.422.799 SSP-GO e inscrito no CPFIMF <oh o nO 847.850,981-04. dornvaotc dcnominada
CON l"RAIADA, eelebram O Primeiro Termo Adiliv() aO Conlralo N" 001/2011, celebrado em
3 l/I 0/20 11. de acordo com o I'roce,>o Adminislralivo n' 201111 867000147 e C<JmO inciso 11,do art.
57. da Lei ~ederal nO8,66611993 Cconlonnc previsto na CLÁUSULA QUINTA - DA VIGf~NC1A E
DA GESTÃO DO CONTRATO, do referido instrumenl(), na fonna e condiçõe, .,eguintes:

--,~ ~ - . -
'.- -. - - '" ,

Paráj!;rafo l' _A "CLÁUSULA QUARTA _ DA V1(]ÊNCIA I:.DA GESTÃO DO CONTRATO-' passa
a \'igorar com a "'guJl1te redação:

O presente contrato, com vigência inicial de 12 (dozc) mcses, iniciado em 3 I de oulubro de 20 I l, fica
prorrogado por mais 12 (d,wc) meses. a partir do dia 31 de oulubro de 2012, podendo ,er novamenle
prorrogado, medianle inleresse da Admnistraçlío, alé O limilc prcV1Stono art. 57 ,(!I~il.aLei nO8.666/93,

Parág •••fo Único _ A CONTRATADA obriga-,e a manter. duranle loda a exccw,ão do contrato, todo,
os documento.' exigidos para assinalura de,le instrumcnlo c observância de todas a, condições dc
habililação exigidas pela Lci,

CLAUSULA SEGUNf)A - DAALTERAÇAO DA CLAUSULA QUINTA
_ • _ - ._ • c " •. .- 4 =_ -.r - . - , ' -' ~ _ . .a: •

Parágrafo 1" . A "CLÁUSULA SEXTA _ DO VALOR, DO RI'AJlJS'1 E I:. 00:;' RECURSm
ORÇAMENTÁRIOS" passa a vigorar com a seguinte redação:

Cúntml.dor;a _ Geral. Rua 82 "o 400 . PdlA<iol'eJro LudO\'l(OT~lxc;r., 3" andar, Ala Oeste, Setor ~"I
e[p, 74015-908 . Co;;lnla _ Co;;< _ Fone: (Oxx-62)32[11-5386



•RSTADO DE GOIÁS
CONTROLADORlA-GERAL DO ESTADO

CLAUSULA TERCF.lRA

•

•

A despesa decorrente do presente contrato correrá à "onla da dotação orç.ntcnlária n° .... ,
do vigente Orçamento Estadual, confome D1;EOF N° ..... " ..... , de ..J ...I..... no valor
de RS " " (.. __.), emitida pela Gerência de Planejamento e Finança, da
Controiadoria-Gcral do Estado de Goiás.

Ficam mantidas e inalteradas as dem"is cláusula, do CONTRATO N° OOl/2011-CGE, celebrado aos
31 de outubro de 2011.

Por estarem de acordo. a., parte, assinam" presente TERMO A[)ITIVO, em 03 (Ires) vias de igu"1
forma e lemo pam que alcance os jurídicos C desejados efeitos, na presença da.s testemunhas adiante
nomeadas.

GABINETE DO SF.CRETÁKIQ-CHEFF.: DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE
GOIÁS, em Goiânia, aos dias do mês de de 2012.

CONTRATADA:

JosÉ CARLOS SIQUEIRA
Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do E;tado

ALEXANDRE EDUARDO I'ELlPE TOCANTINS
Procurador-Geral do Estado

CONTRATANTE:

ROBSON ALVES DA SILVA
ACHEI AIJTOMÓVEIS LTDA-ME

TESTEMUNHAS:

,------- ----,-----------

Control.doria _ Cer.t Ru. 82 n' 400 _ P.lácio Pedro Ludov;m T~;xeira. 3°dndd<, !lI. (k<l<', SelO! Sul
CEPo 741)]5.908 - Co;;;n;. _ Co,á, _ Fone: (Oxx62) J201-;;..llló



Certidao Negativa de Debito

A MINISTÉRIO DA FAZENDA
.• Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIÁRIAS EAS DE

TERCEIROS

N° 000362012-08001751
Nome, ACHEI AUTO MOVEIS LTOA
CNPJ 07.194.75110001-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nac;onal cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idenllficado que vierem a ser apuradas, e
certificado que n~o constam pendências em seu nome relativas a oontribulÇÓes
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscfiç~es em
Olvida Ativa da União (DAU).

Esta certidao, emitida em nome da matriz e vélida para todas as suas filiais, refere-
se exclusivamente as contribuições previdenciárias e as contribUlçOesdevidas, por
lei, Arceiros, Inclusive ás inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos
admill!rstrados pela RFB e as demais inscriçi'les em DAU, administradas pela
Procuradoria-Gerai da Fazenda NaCional {PGFN), objeto de Certidão Conjunta
PGFNIRFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO8,212 de 24
de julho de 1991, exceto para:

_averbaçllo de obra de construç1iocivil no Registro de Imóveis;
_redução de C<lpltalSOCial,transferência de controle de cotas de SOCiedadelimitada
e cisão parcial ou transformação de entidade ou de SOCiedade sociedade
empresária Simples;
_ baixa de firma individual ou de empresário, contorme definido pelo art.931 da Lei
n° 10406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou
SOCiedadeempresária ou Simples

A aceitação desta certidão est:'!condicionada á finalidade para a qual tOIemitida e a
verificaç1lo de sua autenticidade na Internet. no endereço
<http://wwwrecelta.fazenda.gov.br~ ,

Cea'ío emllida com base na Portaria COnjUntaPGFNIRFB nO01, de 20 de janeiro
dell'lO,

Emitidaem 1710512012.
Válida alé 13/1112012.

Certidão emitida gratuitamente

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

j~áginaX~eI
reGE - " -\LW'

I" if1y,,< I
i{,",c lí3.J

http://w\\ .••.OIO.dalaprev.gov.br/CWSIB1Nlcws_ mv2.asp?COMS _BINISI W~Comexlo~CNn!SI W_1 rans... 04/1 0/20 12



Certidão Internet

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ACHEI AUTOMOVEIS LTDA - EPP
CNPJ: 07.194.751/0001-35

ReSS<llvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sUjeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DIVida Ativa da União junto a Procuradona-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN)

Esta certidão. emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiaiS, refere-se
exclusivamenle a Situação do sujeito passivo no ãmblto da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciarias e as oonlribulÇÓesdevidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro SOCial(INSS), objeto de certidão especifica

A aceitaçao desta certidão est'l rondicionada à ve"ficaçao de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://Www,receita.fazendagov.br>ou <http://www.pgfn fazenda gov,br~.

Certidão emitida rom base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nQ 3, de 0210512007
Emitida às 17 53:49 do dia 0411012012"'hora e data de Brasllla~,
Valida até 0210412013
Código de controle da certidão: AEA9.eOF2.9C68.11E1

Certidão emitida gratuitamente.

Atençao: qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento

Nova Consulta

http://'''''\'vw,receita.1az.enda.gov.br/Aplicacoes! ATSPO/Certidao/CndConjuntalnterlEmiteCertidaol nlCrnc., 04/10/2012



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscriçiio:
Raz.lio Social:
Endereço:

07194751/0001-35
ACHE! AUTOMOVEIS LTDA
AV PORTUGAL 445/ SETOR OESTE / GOIANIA / GO / 74140-020

•

•

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçilo que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situ(lçilo regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não serviriÍ de prOV(I contra cobranç(l de qu~isquer
débitos referentes (I contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com OFGTS.

Validade: 25/09/2012 a 24/10/2012

Certificação Número: 2012092509445498093314

Informação obtida em 04/10/2012, às 17:47:51.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicion"d(l à
verificação de autenticidade no site d(l caixa: www.caixa.gov.br

https:!/v.-v.w.sifge.caixa.gov. br/EmpresaiCrf/CrflFgeCFSlmprimirPapcl.asp?V ARPessoaMalriz= 134943 ... 04/ I0/20 I 2

http://www.caixa.gov.br
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t Estado de Goiás
Secretaria de Fazenda
Gerencia de Cobrança e Processos Especiais
Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execucao Fiscal

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: N° 9468210

IDENTIFICAÇÃO:

NOME:
VALIDA PARA O CNPJ INfORMADO NESTE DOCUMENTO

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

CNPJ:
07.194. 7S 1/0001-35

. *. *. *:.*:,*:.*' *:.*:.*:,*:.*' *. *. *. *:.*:.*:,*' *' *.•.•. *. *

. *. *' .:.*:,*:,*:.*:.*: .• :,*:.*' •. *: *'.' .'.*:,*:.*:.*' •. *. *. *

. *. *' •. *. *. *' *:.*:.*:,*:.*: .• :.*:,*' *.•. *:,*' *:.*;.*:.*:,*:.*• . *. *' .' •. *. *' *' •. *. *. *' •. *. *. *' •. *. *. *. *. *.•. *. *""" . .

. *. *:.*:,.:,*' *. *;.• :,*:,*:.*:.*:.*:.*:.*' •.•. *. *' *' *. *. *. *

. *' *:.*:.• :,*:,*' *.•. *. *. *' *:.*:,*:.*' *'.*:,*:.*:.*' •. *. *. *

. *. *' *. *. *. *' *. *.•. *.• ' .' *. *. *.• ' *. *. *. *' *. *.•. *....................................

. *. *' *. *. *. *' *:.• :.*:.*:.*: .• :.*:,*:,*: .• :.• :.*:,*:.*' •.•. *. *

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a
alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da IN nr. 40S/1999-GSF, de 16 de de
dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e
constitui documento habTl para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda
Publica Estadual, nos termos do inciso UI do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho
de 1993.

SEGURANÇA:

• Certidao VAUDA POR30 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE0800-62-0707 ou pela
INTERNET, no endereco: http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida
ativa e COBRAREVENTUAISDEBITaS QUEVIEREMA SERAPURADOS.

VALIDADOR: 5.555.523.158.463 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-5EFAZ LOCAL E DATA: GOIANIA, 4 OUTUBRO DE 2012 HORA: 18:4:]2:4

http://Vo''''''''.sefaz. go. g ov .brl Certi d aolEmi sSllol002 Envia. as p 0411012012

http://www.sefaz.go.gov.br.
http://Vo''''''''.sefaz.


CERTIDÃO NEGA I1VA DE DÉBITOS (ISSQNflAXAS E MULTAS)

fij
PrefeitUrIl,.
Golilo",

Prefeitura de Goiânia
Secretaria de Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS (ISSQNITAXAS E MULTAS)

•

N° da Certidao
Finalidade

Inscrição Cadastral
Nome
CPF/CNPJ
Endereço

Atividade
Inicio Atividade

1.912.$754
CDNCORRIÕ.NCIAS

216.41$-3
ACHEI AUTO MOVEIS LTOA ME
01.194.751/0001-35

AV PORTUGAL 445 QO: J9 LT: 24

SET OESTE
PRESTACIONAL

0110212005

•

Certificamos que nesta data n.lio consta débito amigável ou ajUizado referente a
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza, Taxas e Multas em nome do contribuinte acima
identificado

Reserva-se á Fazenda Pública Municipal o direito de cobrar posteriormente débitos
constatados, inclusive no periodo desta certidao

GOIANIA(GO), 4 OE OUTUBRO DE 2012

Vaiidade 30 (TRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA DA EMISSÃO

A validação dos dados desta certidão poderá ser leita na página da Prefeitura de Goiânia
(htlp://www.goianiago.govbr), no serviço "Certidõ8'S",

RESP P! CERTlDAO' 999999731 MMLlNK03 USUARIO INTERNET

http://,,,,-y,,'\'(.goiania.go .gov ,br! asplcerti deo! cerO 2 .asp 0411012012

http://htlp://www.goianiago.govbr,


O". :..
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"
PODER JUDICIÁ1UO

JUSTIÇA DO TRABALHO

•

•

CERTIDÃO NEGATl:VA DE DÉBITOS TRABALH:ISTAS

Nome: ACHEI AUTOMOVEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ, 07,194.751/0001-35
Certidão nO: 8914305/2012
Expedição: 04/10/2012, às 18:11:42
Validade: 01/04/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição .

Certifica-se que ACHEI AUTOMOVEIS LTDA (MATRIZ E FJ~IAIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o n" 07.194.751/0001-35, tão CONSTAdo Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentosou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br


•ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GRRAL DO ESTADO

GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS
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•

PROCESSO N." :
DA
PARA
ASSUNTO

201111867000147
Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos
Gerência de Planejamento e Finanças
Termo Aditivo ao Contrato N° 00l/2011 - CGF./Achei Automóveis

•

DESPACHO N." 25012012. À Gerência de Planejamento c Finanças

para que proceda ao empenho referente ao aditivo ~onlratual de fls.225/226. Após,

volvam-no~ para providências.

GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS DA CONTROLADORlA-
GERAL DO ESTADO, em Goiânia aos 04 dias do mês de outubro de 2012.

Andreae~toEstrela
Gerente

Conlrulad<>ri.-G~rol do Estado, Rua 82 !\,"400_ Palácio Pedro I.udovim T••h,"; ••. 10",ui",. Se"" Sul.
CFP: 7401.>-906_ Gm""", _ Co;., _ fono: (0,,62) 3201-;:15<\



E:'.'IADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GIoRAL DO E<;TADO

GABINETE

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMRNT ÁRIA E FINANCEIRA

Declaramos, para fins previstos nos arts. 15 e 16 da Lei Complementar
n° 101, de 4 de maio dc 2000, que a despesa solicila<la, tem adequação orçamentária e
linanceira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a
Lei de Dirctrizcs Orçamentária. conforme dado, abaixo:

Despl'lla Pretendida:

Valor destinado a cobrir despesas com o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 0112011
referente a locação de 01 (um) veíclllo de representação, Marca/Modelo: ChewoldlVeetra,
Next Expression 2.0, wm periodo de 12 (doze) meses, para uso do Se~rdário-Chefc da
Controla<loIÍa-Gentl do Estado de Goiás, conforme discriminação no relativo Termo Aditivo
citado,

Processo n. o: 201 11I867000147

CV"',"I,",CE"'''"'=m","d","I2'O"I"2,CR''$"6C.2"9'''' ,'7",C(='='i",=m:oiil-d=w=,=,=',=,==,=,=,=,=,="=,=,==,=m==re="=i=,=,==,,='=,"='='-'~
uatro centavos)
Impacto orçamentário-financeiro estimado para os exercíeios seguinte!>:
-2013: valor- R$ 31.458,70
- 2014: valor R$ 000

Assim, observado o acima exposto, autorizamos a despesa, obedecidos 08
trfunites 1cgais.

Goiânia. 09 de outubro dc 2012.

JOS

c.mLmi,oo.;a_G<,ald" E,,,",,, R'd!12 ".~~o _ P,I,,,,, p"J", I ,d,,,,,,, To",,,,".1' ""d..-. S"", S,I.
cep' 74015.908_ Co,",,,, _ Go,ás _ r ""<' (0,,62) J2~1.,379



Programação de Desembolso Financeiro nO2012150100178

LIBERADO

Normal

A n•• po••• aor ole'uaoa p.' ",.1. o•••• P,ogra"'.ç~o 00 Do.o",bolao Fin.n •• lro - PDF, no. 'I\1lor•• o dot.a •••• i,o
oi•• riml•• do., 101.n.II •• da •• ut.rlzada 0.1. Jun" do Proll,a"'çjIo On;amont.!rl." Flnan•• I,•• JUPOF. no. tormO'>00' .rtlll'" 22 o 23 o.
L.I N. H.2H. de 25 00 j.nelro O' 2011. Ilc.noo .u. ,".Ilzaç~o .ob. re.pon •••bllloaoo 1'0.1 00 Ord.n.oo, 00 Doapo", .abonoo-Ih"
ob •• ",.r o cumprir 'oda. I'gial'ç;;o portlnont. li m.t~,I.,
Prolo<olo.", 2011""7nO"" oDF•.•••••••••• " 201115010007<• ""'5010""6

Unidade: 15.01 _GAB. SECRETÁRIO_CHEFE DA CGE

'co "- ~• d. deaembolaoo. - _. ..'"~.. ••••• N'm~ .,,~ •• o ..-, O, .m••••"" " ".1.
"m,,",, JOI1l1"" "''''' 0',"""'0' '"O'" "''''''''' , ,I",,,,,,, R'"","
.'M""" " ..,,~O', ,." "ot 04 '" "" "" " '" '" "'" o ,"•...'" R"''',''
'"'''''''' '"'"~''' '" "':lO" , o ",....'" "'""',"'""',,''' ,",","''' lO''" 3'''' o , ,,,.,.do R'"''''
C1"""''' """/2'''' '-', "',." , o I''''"", R'"""
'"04''''' """'~'" '",,"'" o ," •• ,.do N'"''''""',..,'" ,,~.'"'' "'.,,, " o ,I'''''.''' "'"","
''''''''"'' "",,",20" ''''''',." o ,"•...'" R""'"
"""~'" ,,~,,'"" ''''''',." , o '''''''''o R" "',67
""'''''''' """""''' "'.,,, " o ," ••••do "" ..""
'''''''''''' ,""""'" "'''''''', o o """'.'" R" ''',67
OlMO""" ,,~o"''' lO''''' "''' o ,""',,''' "" ''',OIo., ""'''50,''

Fo,né<Oédo" 07 1~ 751/0001-:35•ACKEI AUTOMOVEIS LTOA _ME
0."""", da D••••••• ' V,"-OR OoSTINACO ACOaR,R O~SP~SA" COM O PRIMolRO TERMO ADITIVOAO GONTMTO ,,"01120". REF'ERoNTo ALOCAÇÃO
Do 01 (U"'I VolCULO D. R.P~.SE"TAçAQ, MARCo'oJMOOHQCHOVROlOTNoCTM, NoXl" oXPRESS'QN '.0, CO'" PERloDO D~ 12 (IlOZO) MoSo" PAAA USO

• SECR"TAP'O.CK",E OA CONTROLADORIA-G"Ml 00 oSTADO OE GOlAS, CONFORMe U'~CR''''"AÇÃO NO RELATIVOTERMO ""'T'VO CITADO.

Goiânia, 9 de Outubro de 2012.

•

""'_ G_do ",_ '''''00 .•..•.'''-',,15,,"'U"'OO
0. ••••Pc. CUUDI"V'"'D""""'"'''' 1011'''''''



ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLAN~AMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

A

Gerência de Apoio logístico e de Suprimentos

Assunto: Atendimento ao Despacho n" 2~on012

Proee~s(): 201111867000147

Despaeho n060 /D9/ Outubro de 2012

CGE.GPF

FL z1 'j
Aa;V' ~:

•

Em atendimento ao Despacho de n" 250/2012/(JALOS, foi emitida a

PDF n" 20121S010017H e a Declaração Orçamentária e Financeira. relativa il despe~a ora

requisitada neste Processo.

Atenciosamente,

IJ tl J fljif:
Marcelo Oliveira da Silva

Gerente

Rua 62. Pala,;o Pedro ludovioo Tel""'" _ S.lor Sul
Fo"" (6:1)~201.5J79

CEP; 74,015-908 - Ooi/lnia .00



Supril.og _ SlIperílllcndência de Suprimentos e l_()gi~!ica Página 1 d~ 1sa.. .l'''~~~;S;8'
ESTA~ GOIÁS '~':.-~

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTAO E PLANE.JAMENTO

CERTIFICADO DE INFORMAÇÃO DE
ADITIVO/APOSTILAMENTO CONTRATUAL

Por meio da solicitação de código N. 27358, referente ao procc,"o N' 2011l1867lHl0147, cadastrada como Aditivo
ConlratuaL oCa) Conlmladoria Genol du Estado <ubmeteu a especificação do re'pectívo objeto para ,'erificação do Pnço
Rcfc,-.,ncial em sub.fitui~iio a ~Slirnali.a de preços, nos termos do ~I •• 2" do.rt. 4", d •• D.creto n" 7.42512011 c do inci,<)S
I, 11• 111du Art, 6' dn lJ<><roto7.6%12012.

Visando resguardar o procedimento i,citatório de um possivel fracasso por descl"",iticação d•., propostas apresentadas
tace ao que disj:>Õeo indsn 11do art. 48 da Lei n' 8,666/93, os =ponsá~'eis pela elaboração das peças que compõem o edilal
podem adolar ,'alores menores que o Preço de Referência Ou da sua Ullima Aquisição/Contralação. sendo di,crieionária a
adoção das menores ,otaÇ(iel n,,' easo> de menor risco de fracasso do certame.

Lembramos que ao ordenador de despesa será imp"tad" re,pon,abilidade I"'los atos que efetivamente praticar, n~o
~bendo a es," especiali'"da ()julgamento de mérilo e oportunidade.
• Salientantos que o presente despacho. re"ah'.w"s ," ,a,os relativos à politica de aq<llsição, di7 n;,pcito apenas a
"especir,cação " precificação, não convalidando, portanto, os atos em desacordo com a Icgi,lação aplicável, cuja legalidade
deverá ,cr pet'l;eguida pelo ordenador de despesa,

Ressaltamos, ainda, a necessidade de ;nfonnar, imediatamente. ao Cadastro Unificado de fomoc"dorc\ - CADFOR. da
Superinlendência de Suprimentos e Logistiea _ 5';L, qualq"er penalidade aplicada ao candidato a eadastramcnto. ao licitante ou
ao contratado confonne disposição expn;,sa contida no art. 12, da Instrução Norm.tiva n" 004120 I I _ GSISF.GPLAN.

Quanto à infonn.ção posterior do ""ultado do procedimento aquisitivo. dispo,t" expressamenle no art. 4", ~ 2", do
o.,creto n° 7.425/2011. esta deve ser preenchida no sistema infolTIlJt1zado Compra,N.\,GO pela unidade setorial
imediatamente apÓ, a sua cO'lOlusão. Tal procedimento deve ser obedecido me,mo nuS caso, de dispensa. inexigibilidade de
licitação ou aditivo comralUal.

Itcm ns) dll Solicitação

'-' PrtÇO (1It;"'o
It,m D"";çlo lIn;",~, .< H<otfid" "&",,01,1 P"lodo Qtd, ,~o Tohll "-En"'a" P,."ludo

n,ldade I <g' - "' "',14114 I",-,",~,d, "",,,lo _"oU,'"""1''' "d"" - Illlg' di'put'g",l Sr.'l " ,
J l".SJ )7,7:'0."J"",tH

•Encaminhe-se a soiicitação ao órgão interessado par. as providencio> eabívei,

TOlal Geral, R~ 37.7511,44

SUPERINTEI"DÊNUA DL SUPRIML:"TO lo: LOCbTICA. IM SF.CRF.TA.RU I)F. ESTA.DO DE GESTÃO E
PLANEJAM£N 1'0, em Coibia, '0(') 9 di.(s) do mês d. outubro d. 2012

Obs,: A autentic",~o deste documento pode ser ~f.r1da 1"'10 çódlgo d. ,olicl!ôç.lo no SlSlEm"Comprasnet GO no ,Itio
hllp1 /WWw,<ompra,nel.go,gov,br/

D.l. do Documento' 9/1012012 15'25'10 Dala da tmpr",,~o: 9/1012012 15:26:14

SIJPERINTENDÊNCIA DE SUPRIMENTO E LOGíSTICA DA SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E
PLANEJAMENTO

A~. Repú['l;ca do Líbaoo. N° 1.945, SetorOcste, 1°Aodar, CEPo 74.125-125 - Goiânia Goiás
Telefone: (062) 320 1-6500

http://'''''W\'Ii.cOmprllSnet.gO.go~.br/centrac/amlamenloltermoSolici( 13.asp 09110/2012

-~~~-~~~~~~~~~~~~~~~-------------------------------_!



",'CGE.~

A. QB~

"".~
~.STADODEGOlAS

SECRETARIA DE GFSTÃO E PLANEJAMENTO
SUPERINTENDENCIA DE SUPRIMENTOS E LOGíSTICA

Processo:

Interessado:

Assunto.

201111867000147
Controlador;" Geral do Estado

Locação de veículo

•

PARECER W 301 12012-GEFROTA _Intenta_se pelo procedimento em análise,

a prorrogação do contrato n° 00112011, celebrado entre o Estado de Goiás através da

Controlador;" Geral do Estado e a empresa Achei Automóveis Lida, cUJoo objeto é a locação

de 01 (um) veículo, tipo representação, contratados nOStermos da Ala de Registro de Preços

n° 004/2009, atendendo à necessidade da frota setorial

Instrui a análise o contrato n° 00112011 e minuta do pnmeiro lermo aditivo ao

contrato, inseridos na solicitação n° 27.423, no sistema COMPRASNET-GO

Compuls~ndo o termo, conclui-se que ~ contrataç~o suprirá ~ necessidade

daquele àrgão, posto que, a mesma não possui em sua frota, veiculo próprio que poss~

~tender toda demanda da Pasta, e o titular depende de um veiculo p~ra realizar suas

alriburçóes com eficiência.

A contratação prevê que as despesas com manutenções e seguro do veiculo

são de responsabilidade da contratada, e ainda garante O fornecimento de veiculo zero

quilometro, com quilometragem livre e a limitação de uso inferior a 12 (doze) meses, tudo

corroborando para a execução do serviço.

Analisando a sollcrtaç~o, verifica-se que a contratação norteou-se por meio da

~desão á Ata de Registro de Preços n° 0412009, referente ao pregão eletrõnico n" 011/2009,

processo n" 200900004004886, de 27/02/2009.

Ante todo o exposto, e ao que determina o Decreto 6.80412008, manifestamo-

nos favoráveiS á prorrogação da vigência do contrato por mais 12 (doze) meses. Quanto ao

valor do contrato, esle deverá ser validado pelo setor compelente.

Gerência de Frota, em Goiãnia, ao(s) 11 dias do mês de outubro de 2012.

~ R-'.'."",'1" ."-"hl--c£,
on da Silva Pereira

_) Gerente

Sup<rinlendê"Cl' de Suprimento, o LoglSlica ;;
Republlc, do Líb.no. n' t 945, Selor Oeste CEP: 74, 115.0JO _ GOlãnia - ("",iá,

J' Andar - Telefone 320 1.6180,



SupriLog _ Superintendência de Suprimentos e Logística

SECRETARIA

9'ESTADO DE GOIÁS
DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

CERTIFICADO DE INFORMAÇÃO DE
ADITIVO/APOSTlLAMENTO CONTRATUAL

Por meio da .",Iicitação de código N° 27423. ",ferenre ao processo N° 2011118671100147. cadastrada como Aditivo
Conrratual. o(a) Controladoria Gerol do ['tado submeteu a especlllc"l'ão do "'.'pecrlvo objeto paro verill""ção do I'reço
Referencial em substitui~iio a .srimariva d. preço" nos tenno' do ~I'. 2' do art. 4", do D.e,..,t" n' 7.42Snllll e do inciso,
1,11. fi[ do Art. 6' do D.creto 7.696120lZ.

Visando resguardar o procedimento liciratório de um possí,'el hae.s,o por de",lassifLcação das propost"" apresentadas
face 00 que dispõe o i"ciso [t do art. 48 da Lei ,," 8,6661~3. o, rcSp<,máveis pela elaboração das peça:; que compõem o edLtol
podcm "d"tar valores ",enores que o Preço de Rtrercneia ou da sua Última AquhiçãolConrraraçi1o. sendo discricionária a
adoção das menore, cotações nos caso, de menor risco de fracasso do certllme.

Lemb",mo.' que 00 ordenador de despe", seri Imp"lado ""ponsabilidade pelos alo, que e!i;{iva",eme praticar. não
cabendo a esta especializada o julg"mento de TnCriroe oportunidade.

•. Salientamos que o preseme despacho. ressalv.dos o, """)' rela,i,'os à política de aquISição. diz re'peiro apenas a
""!!'Specilkação e prcclfica~ii<,."ã" convolidando. portanto. os atos e", de,acordo com a legislação .plicável. cuja legalidade
devcrá 'cr per;;eguida pelo ordenodor de despesa.

Re"alramo.'. ainda. a necessidade de infonnar. imcdiatamenre, ao Cadastro Unifica,lo de Fomcccdore, - CADFOR. da
Superintendência de Suprimentos e Logisric" _ S<;L,qualquer penalidade apllcada.o caodidato a cada.,tramento. ao licitante ou
ao contratado confomle dlsposiçfóoexprc,sa conrlda no ar!. 12, da Instrução Nonn~tiva n° 004120I1 - GSlSEG PLAN.

Quanto à infornmçiio p",reri,,' do resultado do procedLmento Jquisiti>o. disposta expressamente no art. 4", ~ 2°, du
Dccrcto n" 7.42512011. C';ta deve ,er preenchida no sistema infonnati7;,u;!0 Co"'pra.,NetGO pela unidade seroriai
Lmedi"tameote "PÓ, a ,;ua conclu,ão. Tal procedllnento deve ,er obedecido me,mo nos ea.,os de dLSpenSJ.inexigibilidadc de
licitação ou adlrlvo contratual.

Item(ns' da Solicita ã,
Locor ""'<" p"'od,, IQrcl. ""'m"

!tem n",ri<~" l'"icl.cl. " D,nta,io r,,<o T..rar ,~
>:""'ga R,f.",n,;,' Pn'""",,

"nidlld<I ego. e' .- .,
,'4i4 r""","""""".ro _p,dt1<,•."P""d,,, mip. d"pu1.gml SI't " ,

me< """,to 3213.0& Ji.796.% 3.145,87

Total Gcr~l; RS 38.7~6,96

~ncamin~<--se a solicirflÇãoao órga" inrere,sad" para •., pro"idênciaseabí,ei,.

SUPERI:"iTICNDí1:NCIAD£ ~UPRI:\-IIiNTO [ LOGíSTICA DA SE;CRE:TARIA D£ E;STA[lO [Ir G[STÃO E
PLANEJAME;'IITO.em Coi,;"i., ao«) t6 di.!') do me. d. ourubro d. 2012

Ob,__A~utentic.ç;;o deste documente pode ser alerida pelo código da ,olicitação no Si,temo (omp,a;net GOno ,Irlo
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•~ESTADO DE GOIÁS
SERViÇO PÚBLICO ESTADUAL

DUEOF _DOCUMENTO ÚNICO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

COE.GPF
Fl :I~z"•.•CJL

'I''''"''"~'''~'''_;;''---------------C,','oo',,-,
103 Nota de Empenho OI/OI

iõi~",_.. ~I~_""""''''''' , .00""' , ""'Doo.m"', , ,<",,', ç~"," • s.", 1v,1~'"
16/10/2012 2012.1501.010 3-EST.00195 1-0RC. ********184.806,21
Iio[;~,~r;"""I" 0"" 1Jc."._"""""", " "'""" ,, N,~=. I"['''''~" "'""
2012 15 Dl 04 122 4001 4.001 " 3.3.90 '" .37 00 "**~****~~*6.291,74
" '""~."""'"0",,"_'0 '" N'"oP~ 00_ " """•..•
MO SECRETP.RJO-CHEFEDA CGE 201111867000147 Ol/02 u •••••• 'l 78.514,47

" ".•.•"'-"~~".~h."" " CPF~C"J

ACHEI AUTOMOVEIS LTDA M' 07.194_ 751/0001-35
"'m""", " M.,""," '" '"
I*****~*~***~~~*****************~**~~**~****** ***~****~**~~~*******~** ••

'RICO DA OPE""C""O

"1" '-"""." I'" co,,", I3D ",,' I" q<, I" u~""'. I" T~"
Formalidade: Contratos
EMPENHO A FAVOR DA ACHEI AUTOMÓVEIS LTDA-ME, DESTINADO A COBRIR DESPESAS CO
M D PRIMEIRO TERMO ADITIVO AD CONTRATO N' 001/2011, QU' T'M 'OR OBJETO A LO'
AÇÃO D' " IUM) VEÍCULO D' REPRESENTAÇÃO, MARCA/MODELO CHEVROLET/VECTRA, Nex
T EXPRESSION 2.0, NO' TERMOS OA ATA O, REGISTRO O, PREÇOI?N' 004/2009, "' AOORDO COM A QUANTIDADJ,:ESTABELECIDA NO PARÁGRAFO '0 DA CLAUSULA SEXTA, COM "RÍODO O, " {DOZE) ,MESES, 'ARA USO DO SECRETÁRIO-CHEFE DA CONTROLADORIA-GERA
C DO ESTADO O, GOIAS, CONFORME DIRCRIMINAÇÃO NO RELATIVO TERMO ADITIVO CITAD
O.
Pare Mês/Ano Valor Parcela Pare Mês/Ano ValolC Parcela
" 11/2012 ~**~***~********3.145,87 " 12/2012 **~*************3.145,87
CredolC, agora você pode consultar o andamento de eeo empenho via J.nternet
em www.vaptvupt.goJ.as.gov.br. ClIque em 'Outros ServJ.ços On-1J.ne' do Orgão
SEPLAN e em seguida s"lecione " opção 'Consulta de Pagamento de Credores'

••
••••
••
••

'" '",," """',.~ IA,."""",,",," " """"O,","'0'_ "'"'"
I~;~~~";oooo***~**~**************************~**~**~ **********

" "'."" FI"",",.,I "" •••, moro """•• '",,,,j''''"",moro """,. ",","o
~*~**~~~****~**~***********************~ ~***~***** 0000000000
-

"D",=I*******o
I" """ t'~To'" '''' 0""""00••",,'i' ~ *******0 **************0,00r,~~ I ~:., ,."•.,

"uS *******0 ***~***OCRÉDITO r**********6 .291,74
"V.I~ l;,,"oo" """"'''''o"~ ""', ••seis mil, duzentos e noventa e om reaJ.s e setenta e quatro centavos
******~*~***~*****~~***~.*~************************************~****~**~~*~*
********~~***~***************************************~**********~***~*****~.
« _"'Gh.~ '" v-;;;;;- ""0;;;;;"",,,,,,,,,,.-", ""i<'" •• Q.".,o""=oo

CLAUDIA VA' DA SILVA FARIA JOSE CARLOS SIQUEIRA
SUPERINTENDENTE SECRETÁRIO CHEFE DA CO,

" "'.". '" '.,",".1 '7,,,""",,co>
OVISA[)O O PROCESSO EM

DIUG~NCIA

DsusTAoo
O SUJeiTe A REGISTRO

I NO TRIB DE CONTAS I I

http://www.vaptvupt.goJ.as.gov.br.
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLAN~AMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

A

Gerência de Apoio Logi~líeo e de Suprimentos

Assunto: Atendimento ao Despacho n" 250/2012

Processo: 201111867000147

Dcspaehono36CJ/ \l-/Outubrode2012

Em atendimento ao Despacho de n" 250/2012/GALOS, foi emitida a

Nota de Empenho n° 2012.1501.01 0.00195, relativa à despesa ora requisitada neste Processo.

Atenciosamente .

JJiJL1 W!
Marcelo Oliveira da Silva

Gerente

RO' 62, P,looio Ped'o Lud""ico Te"""," ~ Selor Sul
Fo•• ' (62) 3201-5~79

CEPo7~ 015-90a _Go;~"i.- Go



••ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADOR1A-GERAL DO ESTADO

GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DF: SUPRIMENTOS

PROCESSO N,":
DA
PARA
ASSUNTO

201111R67000147
Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos
Gabicntc do Seçretário-Chcfc
Termo Adilivo ao Contrato N° 001/2011 - CGE/Achei Automóveis

•

•

DESPACHO N." 262n0t2. Ao Gabinete do Secretário-Chefe para. se

entender pertinente, encaminhar à Advocacia Setorial desta COE para análise e

manifestação quanto ao instrumento de fls. 225/226.

GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS DA CONTROLADORIA-
GERAL DO ESTADO, em Goiânia aos 17 dias do mês de outubro de 2012.

»c:6
Andrea Bonanato Estrela

Gerente

De acordo:

Cláudia az a Silva Faria
Supcrin enciente
Cláudia Vaz S. Faria
Superin'endenle de Gestilo
Plan"tarnenlo, fIO'",",

'"

Con!rol.don.-Ge,.l do E<",do, Rua 82 n 0400_ P.1lci" P,'<!m Ludnda> T'"<O;", 3'-andar. Se"" Sul.
CEP: 7.j()]õ-~(l:j _G,,,.ni. _ Co,;" _ F"n,- (fux62) ~2m-5156



PROCESSO N.":
DE
PARA
ASSUNTO

•ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

GABINETE

201111867000147
Gabinete do Secretário-Chefe
"'dv(}~acia Setorial
Contratação

•
providências.

DESPACHO N."1-.X J'ln012. À Advocacia Setorial pam análise c

GABINETE DO SECRETÁRIO-CHEFE DA CONTROLi\DORIA-GERAI, DO ES"IADO
DE GO]ÁS, em Goiânia aos \ i dias do mês de I&.~-J'-i'> de 2012.

Cootmladoria-Geral do E.tadu, Rua S2 n..41~) _ P,IOcio Pe<l", LuJm'ic" Td"",a, 3" andar, Set01'5LLI.
CEP 74015-900 _ CoJâJtia _ Goiás. ,one: «1<'62) :\101-;:156
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROlADORIA-GERAL DO ESTADO

ADVOCACIA SETORIAL

Pmcesson" :201111867000147
Origem : Conlroladoria-Gerai do Estado

Assunlo : Solicitação

DESPACHO DILIGÊNCIA N° 521/12 - AS/COE. 1. Os presentes autos

versam sohre o Contrato n" 001/2011 ~ekbrado entre o Estado de (lo;á,. por intermédio d~~la

Controladoria-Gcral do Estado - CGE, c a empresa Achei Automóveis LIda, - ME para

prestaçào de serviço de locação de veiculo de representação (fls. 176/183).

2. Preliminarmente à análise conclusiva da pWfTogação em epígrafe.

recomenda-se <lOsetor competente desta Cnntroladoria as segl.linles providências. em caráter

de urgên~ia devido a proximidade do término do ajuste contratual (cspecific~damenle em 31

de outubro próximo):

2.a. Ju-~t;ficativa que demonstre a vaotajosidade da perpdLlllção da locação em

face dos prel'0s praticados no men;ado, bem como a propo<;ta comercial atua1il.ada da

empresa contratada dispondo sobre o valor, condições ~ o interesse de se manter a execução

do serviço de local'ão.dentn; outros julgados oportlmos:

2.b. Pronunciamento que demon<;lre tratar-se de serviço~ eontinuos, tendo em

vista o Si" da cláusula primcira da minuta de fls. 225/226. o qLllliprevc possibiiidade de

rYV
Control.dOCI •• G~ral do bl<odo. R". ~2.'1"o_ Palácio PeJw I.u.lm'"" TC""O\',".~~di\T,Se"" S"l 2.

CEPo74(188-900_G~iln,. _ ("";d' _ r'''te 10,,6.) 3101-~'fn
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•

ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

ADVOCACIA SETORIAL

prorrogação contratual com amparo no inc. li'. do art. 57. da Lei n" 8,666193. Registra-se

que, por serviços conlínuos, esta Advocacia Setorial <;u.~tentaa definição que con~t.ano Anexo

I da Instrução Normat;vll nO 02108', do Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão;

2. c. Acostar o autoriw do Chefe do Poder Executivo para li pretendida despesa

nos termos do capUl do art. 47 da Lei Complementar Estadual nO 58106. Destaca-se que. sobre

eventual qLlestionarnento da desnecessidade do autorizo após li publicaçilo do Decreto

Estadual n" 7695/12. esta Ad,ocacia Setorial já orientou a mllt~ria no bojo do Parecer n"

033/12-ASICGE;

2. d. ReadequUJ o pmlrnblllo da minuta em espécie constando a qualificação do

Procurador-Geral do E,1.<ldo(Ale~andre Eduardo Felipe TO~<lnlins) C no local reservado <l

assiillltura do repre,enlanle do nsmdo de Goiás, deverá constar os seguintes elementos:

Ana Paula de Guadalupe Rocha .
Por delegação-Portaria n"9012012 - GAB/GEPES

3. Após o devido atendimenlo, retomem-se à Advocacia Setor;<ll.

ArL 57. A duração dn, contrmo, regLdospor c.,la Lei fLcaráadmita à "gênc," do, re'pecll,'os c,..;ditos
orçamentá]']os, excetO quanlo aos relativo, (.. ) II - à preslaç~o de serviço, a ,orem oxecutados de forma
contInua. que poderão ter a '!ta duração prorrogada por iguais e sucessivo, pcríodos COntvistos à obtenção de
preços. Cond,ç(\e,mais ,'antajosas p.ra a admini'traçllo. limitada a sessenta mC'"':

2 ~ERV1ÇOS CON l"lNUADOS são aquelc> cuja Intermpç~o possa comprome,er a cominuidade da,
atividades da Adminiw.ç~o e cuja nece"iJ.de de cOlll,"mçãode,-a e"cnd"r-se por maIS de um exercício
~nancelro e contmuamente:

Conlroladona-G.-r.1 do Estado, Rua B2 'In" _ P.IMo Pedro LudoVKO 1",,,;,., ',0 ",\dat, SeIor 5,,1
CEP: 74ClilR_'IOO _ COiMu, _ Go", _ em,,, (Oxx62) :1201.5383
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

ADVOCACIA SETORIAL

4. Encaminhe-se os aulO~ à Superintendência de Gestão. Planejamento c

Finanças desta CGP para análise c providência,> perlinentes.

Advocacia Setorial da Conlroladoria-Gcral do Estado de Goiás, Goiânia. 25 de

outubro de 2012 .

•

0w Ij:I))
f-en'lta~e;:f~~rr~ira
'--6eslOra Juridicd

OARIGO n" 20.497

l'n,,~_G ~
C

Anapau(51I~
plocuradnra do Estado

Chefe da AdvocaçÍ;I Setorial em Substituição
Portaria nO n/20]2 _ GAD/GEPES

3

L_

Contruj.dorj.-C~ral do E,lado, ~". ~2,!n o_PalácioPeJ", l .""I"vk" r",o"a, T all0", Se"" Sul
ÇEP 74068_900_ Go,,,,,i. _ C~"j, _ Fono: (0)'6.) :1101_5.'31
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t
ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
GERÊNCIA DF: APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS

•

PROCESSO},'.' :
DA
PARA
ASSUNTO

201111867000147
Gerência de Apoio I,ogistíco c de Suprimentos
Gerência de Planejamento e Finanças
Contrato n" 001/2011 - CGExAehei Automávies LIda - Arquivamento

DESPACHO N," 274/2012. À vista da impossibilidade de comprovação

da vantajosidade da prorrogação de prazo do Contrato n" (lOI/li, ante o registro da Ala nO

00612012, à<; Jls. 247, a qual consignou, para o veiculo de Represl'ntação, valor menor que

aquele anteriOlllente ~ontratatdo pela Controladoria-Geral do Estado - CGE, sugerimos o

arquivamento dos presetlles autos, motivo pelo que solicitamos o encaminhamento dos

mesmos à Gerência de Planejamento e Fimmças, jurisdicionada à Superintendência de

Gestão. Planejamento c Finanças, para providências a seu cargo.

GERÊNC1A DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS. em Goiânia. aos 12 dias do
• mês de novembro de 2012.

And~ato Estrela
Gerente

De acordo:

rjlaU<L--
Clául\ia~~da SilvaFaria

\.Superintendente

Conlr{}l"dori"-G~,..I do R'lado, R"" S2 n'400 _ Pa1klo Pedro Luao",ro Te;'.; ••• ,o anJo;, Setor SuL
CEP, 7.lU'~ _ c~,ian;d _ Goill, _ F,~loC_(0):X62)3201.>3>6



Pr"feitwa de GOlâma - Nota Fisçal de Serviços (l\'fS-e) o 10 .0011) - li>â~~~o.'I
0\0, O\'6~ ' ~ 2,1.jli,B3

PRESTADOR DOS S~RVIÇOS
07.194,75110001-35 InscnçaoMunidpal216418
ACHEI AUTOMOVEIS LTDA ME
AV POR1"jJGAL N.445 OD,J9 LT 24
SETOESTE
GOIANIA-GO CEP 74140055 Telefone (02) 32153060

1082
30/09/2012
456I-R9

N,ímero da Nota

Data Emissão
Código VerlfõCDç:3o

Prefeitura de Goiânia
Secretaria Muniçlpal de Finanças

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e
MOF 861B5/201O

.• "Y:'
CPFICNPJ
Nome/RDzão Social
Endereço
Ba;rro
Mun;ciplo

NomolRmão Social
CPFICNPJ
Endereço
Bairro
MUrlicipiO

TOMAOOR DOS SERViÇOS
CONTROLAOORIA-GERAL DO ESTADO
13,203.74210001.65 InscrlçõoMun;cipal3072681
PC DOUTOR PEDRO LUDOVICO TEIX Q AREA L AREA PAL, PEDR LUD
SETCENTRAL
GOIANIA-GO CEP 74003010

DISCRIMINAÇÃO DOS SERViÇOS

Lo,,"""" de 01 Veiculo reI, ~o mes de SETEMBR012012

Placa: OGX6140

ATA RP n04/2009
prega0: n 01112009
p:Qcesso n 2009000D4004886

201\1\~(,la"all..tf

Dados para Pglo'
Sanoo lIau
Ag 4286
Conta 14,831.9

INFORMAÇÕES ADICI

"T'DC'e>. " E Ó •..• -"
'_-~':i,),e,:'L_ r,en~de res,:<)"sil~';~:adp.
'."-" c." d,'f,P-~Z"" con~\an\$ oe.io
•.,'_C'3~~. [era,rI res:mentc fu<\.t>.6
~:""é~nc.o 3.5 nece&m::ade.s ~'"
"'."';' ,) r'Jl;oi;:;;; 'lil& ~m:l"oe$ C»
<)"ant:daoe e ela q!.l lcllllóe

»Qr~1

abriclo Márlano di SllIIa
$upe<Vio.of

Con""Iodo\iO-Ge",1 do EI\IodQ

3,145,87
0,00

3145,87
0,00

3,145,87
4.65
0.00

CSLL
R$ 0,00

e;
e;
e;
e;

"'%
"'Valo' da Note

R$ 3.145,87

INSS
RS 0,00 '"RS 0,00

Cálculo do Imposto
Valor dos Serv;ços
(- 1Desconto Incond;ç;onado
(=IValordaNoia
i-I Deduções
i= 1Base de Cáloulo
':xIAliquota
; _) Valor do Imposto (ISSON)

De500"10
RS 0,00

COFI.%
RS 0,00

R$ 3 145,87
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0.00
R$ 3,145.87

Imposlo deviéo em
GOIANIA.GO

Valor do, Serviços
(- 1Desconto Incondicionado
':-I Relençi'ies Federais
(-)ISSQN Retido pelo Tomador
(2) Valor Liquido

5e,VIÇO pre,tadu ~m
GOIANIA_GO

Valordos Sero ços
1<$3,145.87

M"da!e 771100000
Locacao de auto moveis sem conculor

Retençõo. clS
Feder.,. RS0,00

Demons\ral;vo

Informações Importantes:

- nlío ;nc'dência de ISS
_Pre,tador enquadrado no Simplcó t<acio""1,
_ 1\ a"len!lCldaée des!" Nola FIScal pode sar ve"r.CJda na pagina d" Prereilura em www,golanj"_90,9ov.b,.

bl.ID:l/W\VIV2.l2.oiani;I.l.:o.~WI'.brlsistcmnS/Slll~dasp/ ;;lIhe00200wO ,i1sp,?nota~ j O~2&ori" 011101201'2



Asa.:,
Prefeitura de Goiânia
Secretaria de Finanças

CGE.GPF

FL ,;]50

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS IISSQNITAXAS E MULTAS)

Inscriçilo Cadastral 216.418-3
Nome ACHEI AUTOMOVEIS LTDA ME
CPFICNPJ 07.194.751/0001_35
Endereço AV PORTUGAL 445 QD: J9 LT: 24

SET OESTE
Atividade PRESTACIONAl
InicIo Atividade 01102/2005

•
N° da Certidilo
Finalidade

1.908.267-3
FINANCIAMENTO

Certificamosque nesta data não consta débito amigével Ouajuizado referente a Imposto Sobre
Serviço de Quaiquer Natureza, Taxas e Multas em nome do contribuinte aCimaidentificado.

•
Reserva-seé Fazenda Pública Municipal o direito de cobrar posteriormente débitos constatados,
Inclusiveno periodo desta certidão.

GOIANIA(GOj, 30 DESETEMBRO DE 2012

Validade 30 (TRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA DA EMISSÃO

A validação dos dados desta certidão poderá ser feita na página da Prefeitura de Goiânia
(httpllwwwgoiania.go.gov,br), no serviço "Certidões".



Estado de Goiás
Secretaria de Fazenda
Gerencla dI'!Cobrança e Processos EspeciaIs
Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execucao Fiscal

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EMOlVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: NO9453753

CGE.GPf

FL <)S I

IDENTIFICAÇÃO:

NOME:
VALIDAPARAO CNPl INFORMAOO NESTEDOCUMENTO

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

CNPJ:
07.194. 751{000 1-35

• NAOCONSTADEBITO

'. *: .*: .*:. *:. *:.": .*: .":. *:. *:. *;. *:. *:. *:. *:. *:. *'. *:.":. *'.": *:. *:."
*:, *:. *: .*:. *:. *:.":.":. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *: .*:. *:. ":. *:."
:. *:. *:. *: .*:. *:. *:.":, ":. *: .":. *:. *:. *:. *:.":." :.*: .*:.":. ": .*:.": .":. *
*:.*:.*:,*:.*:.*:.":.":.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.":.*:.*:.":.":.*:.":.":.*
*. *:. *:. *:. *:. *:.":." :.":. *: .*: .*: .*: .*: .*:. *:. *: .*:. *:.": .*:. *:.":. *

: .*:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *;. ":,":, ": .*: .*: .*: .*: .*:. *:. *: .*:.":. *: .*:. ":. *
: .*:. *: .*:. *:. *:, *: .*:. *:.":.":.": .*:, *:. *:. *: .*:. *:. *: .*:." :.*:.*:. *:.*
: .":,":. ":. *'. *:. *: .*:. *:.":.":.":.":.":.": .": .": .":. ": .":.":. *:.":. *:.*

FUNDAMENTOLEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea
'b' do inciso II do artigo 2, ambos da IN nr. 40S/1999-GSF, de 16 de de dezembro de
1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e constitui
documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica
Estadual, nos termos do inciso III do artigo 29 da Lei nr.8.655 de 21 de junho de 1993.

'EGURANÇA:

Certidao VALIDA POR30 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE0800-62-0707 ou pela
INTERNET, no endereco: http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.
VALIDADOR:5.555.489.566.550 EMlTIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ LOCALE DATA:GOIANIA,1 OUTUBRODE2012 HORA: 9:26:42:0

http://www.sefaz.go.gov.br.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE Dt:BITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISEA DIvIDA ATIVA DA UNIAo

Nome: ACHEI AUTOMOVEIS LTDA
CNPJ: 01.194.151/0001-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeilo passivo aCima Identificadoque vierem a ser apuradas, é cert,ficado que
n~o constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretarja da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a Inscrlç~es em Divida Aliva da Unlao junto à Procuradoria-Gerai da
Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certid~o, emitida em nome da matriz e vàllda para todas as suas filiais, relere-se
exclusivamente à situação do sUjeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, nâo abrangendo as
contribuições prevldenclârias e as contribUiçõesdevidas, por lei, a terceiros, inclusive as Inscntas em

• DividaAtiva do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certid~o especifica,

A aceitaçào desta cerlldâo està condiCionada à verlficaçso de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htlp:/lwww.recella fazenda,gov,br> ou <htlp:/lWww,pgln.fazenda.gov br>.

CertldAoemitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n~3, de 0210512007.
Emitidaàs 10:12:20 do dia 16/0712012<hora e data de Brasilia>.
Válida até 1210112013
Código de controle da cerlidao, FBFE.AD48.DA7A.41CO

Cert,dilo emitida gratuitamente

Atençilo: qualquer rasura ou emenda Invalidaráeste documento

•

http://wW.•••.receita.fazenda.go~.br/Aplicacncs/ ATSPO/Certidao/CndConj unmInler/Emi... 1617/2012
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A MINISTÉRIO DA FAZENDA
.• Secreta ••a da Receita Federal do BrasIl

CERTIDÃO NEGATNA
DE DIÕBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÓES PREVIDENCIARIAS E As DE TERCEIROS

NO0003620 12"08001751
Nome: ACHEI AUTOMOVEIS LTOA
CNPJ: 07.1g4 751/0001-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identifjcado que vierem a ser apuradas, é certificado
que nao constam pendências em seu nome relstivas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida Ativa da Uniao (DAU)

Esta certídao. emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, relere-se
exclusNamenle às contribuiçOes previdenciárias e ás contribuiç~s devid~s, por lei, a terceiros,
inclusive as inscritas em DAU. nlio abrangendo os demais tribulos administrados pela RFB e
~s demais Inscrições em DAU. ~dminlstrad~s pel~ Procuradori~_Geralda Fazenda Nacion~1
(PGFN), objeto de Certidlio Conjunt~ PGFN/RFB.

Est~ certldlio é valida para as finalidades previslas no art, 47 da Lei nO8,212 de 24 de Julhode
1991, exceto para:

averbaçlio de obra de construçao civil no Registro de Imóveis;
- reduçlio de capital socl~l, IransferêncJade controle de cotas de sociedade limitada e cislio
parcial ou transformação de enlidade ou de sociedade sociedade empreS<'iria simples;
. baixa de firma Indivldusl ou de empresário, conforme definido pelo srt 931 da Lei n. 10400,
de 10 de Janeiro de 2002 • Código Civil, exllnção de enlldade ou sociedade empreS<'iriaou
simples.

A aceitação desta certidão está condiclonsda á finalidade para a qual foi emitida e á verifrcaçao
de sua autenticidade na Intemet, no endereço ~http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunla PGFNlRFB nO01, de 20 de Janeirode 2010.

Emltid~ em 17/0512012
Valida até 13/11/2012.

Cemdão emitida gratuitsmente.

Atenção,qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.



'"",.!MII I' VOLTAR

CAIXA
CAIXA ECONOM'CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Asa,; ,

Inscrição:

Razão Social:

Endereço:

07194751/0001-35

ACHEI AUTOMOVE:IS LTDA

AV POR.TUGAL 445 I SETOR. OE:STE I GOIANIA I GO j 74140-020

•

•

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art, 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
Identificada encontra-se em situaç~o regular perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS.

o presente Certificado n~o servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribujções e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS,

Validade: 25/09/2012 a 24/10/2012

Certificação Número: 2012092509445498093314

Informação obtid~ em 30/09/2012, às 2.2.:12.:18.

A utilização deste Certificado p~ra os fins previstos em Lei está condicionada à
verificação de (Iutentkidade no site d(l Caixa: www.calxa.gov.br

I

http://www.calxa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
crJSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ACHEI AUTOMOVEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.194.751/0001-35
Certidão nO; 8697390/2012
Expedição: 30/09/2012, às 22:21:46
Validade: 28/03/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ACHEIAU'TOMOVllISLTDA (KI'.TRIZE FJ:LIAIS). inscrito(a)
no CNPJ sob O n° 07.194.751/0001-35, NÃOCONSTAdo Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidad8 dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição_
No caso de pessoa jurídica, a C8rtidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecim8ntos, agências ou filiais_
A aceitação desta certidão condiciona-se ã v8rificação de sua
a'.:tentlcidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet Ihttp://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitam8nte.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
86tabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhim8ntos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho oU Comissão de Conciliação Prévia.

http://Ihttp://www.tst.jus.br


Rasçunho de OP

Consulta Rascunho de OP

Página 1 de 1
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•

Número Empenho: 2012.1501.010.00010

Número do Rascllnhoo~~ 2012.1501.010.00010.1367808

Tipo Empenho: ESTIMATIVO

CNPJ/CPF Beneficiário: 07.194.751/0001-35
Nome BenefiCiário: ACHEI AUTOMOVEIS LTDA - ME

Saldo a Pagar: 734,04
Valor do Empenho: 22.021,09

Grupo Despesa: 03 - Outras Despesas Co~~entes

Parcela Empenho: 006
Valor da Parcela Empenho: 3.145,87

Saldo Pago da Parcela 0,00
Empenho:

Documentos de LiquidaçAo

__ '_' D_"_,_"_m_,_"'_"_ -i D~ta Llquidação_ 1 Saldo a Pagar ~
1082 _~ __ '_1/10/2012 I 734,[)4 I

As3.:

Valor
-- 734,.Q4j

•

Total a Paga~: 734,04

Data do Pagamento: 17/10/2012
Valor OP: 734,04

Banco pOIraDébito: 104 - Caixa Econômica Fede~al

Agência par" Débito: ,04204 - GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS, GO

Conta par" Débito: 06ÓÓ0004242
Banco p"ra Crédito: 104 - Caixa Econômica Federal

Agência para Crédito: 01251 - INHUMAS
CoMa para Crédito: 030'00008152, " ,.

Tem lista de Credores: Não

Andamentos

1~/~G, 201:' (,~;;Oi:c/'), I\nc,l; carla - i.~'''''o~d~ No:::rr"s Vj ',~~' e.',
~:"'Rf."i"naliBd~ da A,,!ilLó~lO> C';[ - e:n otc~et,,.-.,=ntr,a, '-'ll~LLLC"'S "lo FhI
:G!l - !.'.P,~C::[L00LI\'~E'r.- 1>1."'''<:;;:,,(, D'uVEll'J', :'". SIL':".

Histó~ico

PAGAMENTO PARCIAL A FAVOR DA EMPRESA ACHEI AUTOMOVEIS LTOA-ME, RELATIVO AO C
ONTRATO NOOl/2.011, QUE TEM POR OBJETO A LOCAÇÃO DE UM VEÍCULO AUTOMOTOR,

M"
CA CHEVROLET, MODELO VECTRA SEDAN EXPRESSlON 2..0, COR PRETA, NOS TERMOS DA A
TA DE REGISTRO DE PREÇOS NO004/2.009, DE ACORDO COM A QUANTIDADE ESTABELECID
A NO PARÁGRAFO 2.DA cLÁUSULA SEXTA DO REFERIDO CONTRATO, REF, AO MES DE SETE
MBRO/l2., CONFORME NF 1082..PDF N° 2.011150100074.

http://v'-w\'i.imra.goias.gov. brlsiofi/servletlcontrol ?crnd=ConsultarRascunhuOP 17/10/2012



Rascunho de OP

Consulta Rascunho de OP

Número Empenho: 2012.1501.010.001.89

Número do Rasçunhoo~~ 2012.1501.010.00189.1367816

TIpo Empenho: ESTIMATIVO
CNPJ/CPF Beneficiário: 07.194.751/0001-35

Nome Beneficiário: ACHEIAUTOMOVEISLTDA- ME
Saldo a Pagar: 5.557,70

Valor do Empenho: 5.557,70
Grupo Despesa: 03 - Outras Despesas Correntes

Parcela Empenho, 001
Valor da Parcela Empenho: 5.557,70

Saldo Pago da PMcela O 00
Empenho: '

Página 1 de I

NODocumento
1082

- -

Documentos da Liquidação

Data lIqulda~ào. _ Saldo a Pagar "' .vaIQr ,
P/10{2012. 2.,41~,8ª. __ 1 2.,411,83;

Total a Pagar: 2,411,83

Data do Pagamento: 17/10/2012
Valor OP: 2.411,83

Banco para Débito: 104 - Cai:o:aEconômica Federal
Agência para Débito: 04204 - GOVERNODO ESTADODEGOlAS, GO
Conta para Débito: 06000004242
Banco para Crédito: 104 - Caixa Econômicil Federal

Agencia para Crédito: 01251 - INHUMAS
COl1ta para Crédito: 0300'0008152, .

Tem Lista de Credores: Não
Andamelllos

1~:1C!2012 (19;o~;;n4, i'\~_1Iisadu - i'.,-~"de DG N~T,"~.o 'flq",r.~",",
~.,c~r_"iQ".-.lizadcda ~.ILÓllS~n~ ::GE- ell' ~teadi,"",nte,O~d~"etci~% do pOi
CGE _ [1F."CELOOI.T'.'r,F~ - :.!f\.l":;':L0 I~Ln'~ISJ!. ,,~ ,;I I/Ih

Histórico

PAGAMENTO RESTANTE A FAVOR DA EMPRESA ACHEI AUTOMÓVEIS LTDA-ME, RELATIVO AO
CONTRATO N00l/2011, QUE TEM POR OBJETO A LOCAÇÃO DE UM VEiCULO AUTOMOTOR,
MA
RCA CHEVROLET, MODELO VECTRA SEDAN EXPRE55ION 2.0, COR PRETA, NOS TERMOS DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 004/2009, DE ACORDO COM A QUANTIDADE ESTABELECI
DA NO PARÁGRAFO 2 DA CLÁUSULA SEXTA DO REFERIDO CONTRATO, REF. AO MÊS DE SET
EMBRO/12, CONFORME NF 1082,PDF NO 2011150100074,

~voltar~1

hllp://www.intra.goias.go\ ..br/siofilservlcticontrol?cmd=ConsultarRascunhoOP 17/10/2012
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•ESTADO DE GOIÁS

SERViÇO PÚBLICO ESTADUAL
DUEOF _DOCUMENTO ÚNICO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

CGE-GPF

FL éis8

I
,,,-,,,,,,",,,~,,,,,,,,,,,---------------,,,,,-,,--,
05 Ordem de Pagamento l/OI

• _d.E"",,, ""-""""-' I~'"'''',,.'" """",,,,,, """,.m."'I' """,,",,,,",,,
19/10/2012 2012.1501.010 3 EST. 00189 001 l-ORC. * •• ********5.557,70
" ,,= ,,~ r' U"I<

" C"••_,"" "=rn,1 I" ""~",,,. "'~L'v_lo<

2012 " C, c, m 4001 4.001 03 3.3.90.33.04 00 **** •• *****2.411,83
" '",",,""G~"~",,","""'~ GN''''''''''''''~ ,'''-'" [" "".,-,
~. SECRETÁRIO CHEFE M 00' 20ll11B6700D14 7 01/01 ",u~"'H3. 145.87

12_",,"o,,'='h_ I" CPF",,,,,"J
ACHEI AUTOMOVEIS LTDA - M' 07.194.751/0001-35

" '""",<" " """"'"' "LO"

****~*~*••• *.********** ••*•• ********* ••*•• **** ***** ••• ********** ••••** ••
• ÓR'CO OA OP ••••••ÇAO
~;;;;;;"-Eo_"'''O I"""'.' I'"Um'I"<>d. I" l>,",'~ I" '''''
Data do Empenho: 01/10/2012
PAGAMENTO RESTANTE A FAVOR DA EMPRESA ACHEI AUTOMÓVEIS LTDA-ME, RELATIVO AO
CONTRATO N"01/2011, QUE TEM POR OBJETO A LOCAÇÃO DE UM VEícULO AUTOMOTOR, MA
RCA CHEVROLET, MODELO VECTRA SEDAN EXPRESSION 2,0, COR PRETA, NOS TERMOS DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2009, DE ACORDO COM A QUANTIDADE ESTABELECI
DA NO PARÁGRAFO 2 DA CLÁUSULA SEXTA DO REFERIDO CONTRATO, REF. AO M~S DE SET
EMBRO/12, CONFORME NF 10B2.PDF N° 2011150100074 .••••••

••••••
••••••••••••

CEF - GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS, GO
:ri",.",.F'"~".'ol_ ",","

0104/04204-8
eM•• 'n,,,,_, """."

06000004242

03000008152
I".To""''''"",,,,"'''1.. **.*** •••*••0,00
" v.l~ o,""'"
*.**** ••*••2.411,83

0104/01251-3
" N'"

INHUMAS

.=.-OÉ!lJTO ••••••• 01•••**.*0
" . *••*••*0 *.**••*0

_ CREDITO
" V.~L._ doO=',,""""'''"_dois mil, quatrocentos e onze reais e oitenta e três çentavos
•••*.*** ••••*.**•••••**••*••*•••**.*•••*••*•••*••*•••*•••**••*••**•••*••*•••
•*.*.*** •••*•••**.** ••*••*••**••*•••*••*••**••*••**••*•••**••*••***••*•••*••

CLAUDIA VAZ DA SILVA FARIA
SUPERINTENDENTE" ",.'",.,,,,,,,,,,

DVlSADO O ""ocesso EM
DllIGENe'A

JOSE CARLOS SIQUEIRA
SECRETÁRIO CHEFE DA CGE

'l .•••• ' •• COE

Quitado
19/10/2012

DSUSTADO O SUJEITO A REGISTRO
NOTI<IB DE OONTAS

'-- - _.



ESTADO DE GOIÁS
SERViÇO PÚBLICO ESTADUAL

DUEOF. DOCUMENTO ÚNICO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

r~;1'=:: de Pagamento

~R1COOAOPeR"""'O"-~-"-- I"<""00 I" u"" I" O<l" I >2 U"l_ I"'''''

Data do Empenho: 08/02/2012
PAGAMENTO PARCIAL A FAVOR DA EMPRESA ACHEI AUTOMÓVEIS LTDA-ME, RELATIVO AO ,
ONTRATO N"01/2011, QUE TEM POR OBJETO A LOCAÇÃO "' UM VEÍCULO AUTOMOTOR, MAR
CA CHEVROLET, MODELO VECTRA SEDAN EXPRESSION 2.O, COR PRETA, NOR TERMOS DA A
TA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 004/2009, DE ACORDO COM A QUANTIDADE ESTABELECID
A NO PARÁGRAFO 2 DA cLÁUSULA SEXTA DO REFERIDO CONTRATO, REF. AO MÊR DE SETE
MBRO/12, CONFORME NF 1082.PDF N" 2011150100074.••••

••
••
••••••••••••••••

:lO"'.~. ,,"~,~~I""_ o.",~ " """ "o- F~,",IAg,",.DO_ I" """~o",••
m - GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS, GO 0104/04204-8 06000004242
" """", F,",",""", ..,,,,," """'"" eM "" '''''''"''''''" c,.",~ ,~"~"""""
g;;F INHUMAS 0104/01251-3 03000008152

" r " ''''lO''' oo="~,

~~~,,,D~BIT *******0 *•••*.*0 ********* •••**0,00
"0" 1 ,
F • "Q"' "uug .****••0 *••****0 ~**** ••***••*734,04

~EDI~O.,--v.~LI""" '" _,m~F'" E""" ••
setecentos " trinta " quatro reais " quatro centavos
*.**.***~***.****.*** ••*.*******.***.**.**.**~* ••***** ••**••************.**.
*••*••***.* ••****.***.***.***.********* ••*••****.* ••**.*** ••**.**~***.**** ••

" v"" '" ""'" " """" O~,""d<''''''''"'"'["".~ .."",,,,,,,,,,, .•,,,,
CLAUDIA VAZ DA SILVA FARIA JOSE CARWR SIQUEIRA Quitado

SUPERINTENDENTE SECRETÁRIO CHEFE OA COE 19/10/2012
•• A,'''~ doTI","" "_""""00<

DVISADQ
,~ PROCESSO EM

OJLI~~NC'A

DSUSTADO
O SUJEITOA~EGIST"O

NO TRIB_"" CONTAS

• 0>'" '" ,~='o 1'_0__ , '~""'N',"'" """"""" , '_do","'''' ~ :_'''~"''
19/10/2012 2012.1501.010 3-EST.00010 '" 1 ORC .••• **.**** ••*734,04
" ",o<e " ,. i,""," 1"0~oF,"c"~' • Gn.~ "~",,,. 16 '_I" V.b,

2012 " 01 04 122 4001 4.001 03 3.3.90.33.04 00 t* •••••• *** •• 734,04
" '''''''do'''''' ••'''''' ••''•••• r; '.00_ 20 p~"" ,,_'000"".

O~.SECRETÁRIO-CHEFE DI\. ÇGE 201111867000147 06/07 •••••••**"' •••0,00
'" B",,",."o~R_.'" I'~-CPF~C""J
ACHEI AUTOMOVEIS LTDA - ME 07.194.751/0001-35
I" '",mIo

" Mo"o,. '""' I,.***••••• ******** ••***••*****.***.********** • •**.*.*** ••**.**~** ••*~. ••.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBlTOS TRABALHlSTAS

Nome, ACHEIAU'!'OMOVEISL'fDA (MATRIZE fILIAIS)
CNP~,07.194.751j0001-35
Cer'Cidâo nO, 8697390j2012
Expedição: 30j09j2012, iis 22,21:'",6
Validade: 28j03j2013 - 180 (cento e oitenta) dias, conta:1os da data
de sua expediç~o.

Certifica-se que ACHEIlIUT0l10VEISLIDA (MATRIZE FILIAIS), ir,scri:olal
no CNPJ sob O n° 07,194.751jOOOl-35, NÃOCONSTAdo Banco Nacic.':1al de

Devedo~es ~ratalhistas.
doConsol~dação das LeiG

de 7 de jUPlO de ?Oll,
do Tribu"d I Superi:-::l'

Certidão ",mitica oom ba3e no art. 642-.~. da
Trabalho. açresoen:ado pela Lei n" 12.440,
l1a Resolução A:1ministr"tiva n° J470j2011
Trabalho, ee ?1 de agosto de 201]
08 dados cor.s~antes desta certidiio são de responsabllldClcte cios
Tribunais do ','rabalho e estão a~uãlizados até 2 (dois:' d,C,S
anteriores ã data da sua expedição.
No Çaso de pessoa ju~idica. a Cer~idão atesta a empresa em j'elação
a todos os seus estabelecimentos. agências ou fillais.
A aceitação desta certidão condiçiona-se à ver:Lfioação de sua
aute:etticidade nO porc.al do Tribunal Superior ';0 Trabalho r.a
Interne\: (ht:p;jjwww.tst.jus.brJ
Certidão 0mitida gratuitament0.

INFORMAÇÃOIMPORTANTE
Do 3anoo Nacional de Devedore~ Trabalhistas constam os d"dns
necessários à iden~~=lçação das pe"snas nJturais co jurícilcas
inadimplen:es perante J. Justiça do TrabalhO quan~o às obri,]ações
estabeleoidas em sen:ença condenatória t"a:lsitada em julgado ou em
acordos judiclais trabalhistas, inclusive no çoncernen~e aos
recolhimentos prevlae:1C:Lários, a honorários, a c\;stas, a
emolumentos ou a ~eçolhi][,entos determinados em lei, ou deCO:Ten:es
de exeçLçdo de açordos firmados pcr?nte o Ministerio Públ~co do
Trabal~lo ou Comissão d" CO:1ciiiação Prévia.

http://ht:p;jjwww.tst.jus.brJ


.& MINISTÉRIO DA FAZENDA
•. Secretaria da ReceIta Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÓES PREVIDENCIÁRIAS

E ÁS DE TERCEIROS

N' 001782012-08001751
Nome ACHEI AUTOMOVEIS LTOA _EPP
CNPJ: 07 194 751/0001-35

Ressal~ado O direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer díVidas de respons.abilldade do sujeito passivo aCima
identificado que vierem a ser apuradas, é c€rtiftcado que n~o constam
pendências em seu nome relativas a conlnbulç6es administradas pela
Secretarja da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrlÇÓes em Divida
Ativa da União (DAU).

Esta certldao, emitida em nome da matriz e válida para todas es suas
filiais, refere-se exclUSIVamente as contribulçOes previdenCiárias e às
contribuiÇÓes deVidas, por leI, a terceiros. inclUSive ás inscntas em
DAU, náo abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscnç6es em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certldáo Conjunta PGFNIRF6,

Esta certldáo é valida para as finalidades previstas no art 47 da Lei nO
8,212 de 24 de Julho de 1991, exceto para:

• averbaçllo de obra de construção civil no Re9istro de Imóveis,
_ reduçllo de capital social, transferênCia de controle de colas de
sociedade limLtada e cisáo parCial ou transformaçllo de entidade ou de
SOCiedade sociedade empresária simples;
• baixa de firma Individuai ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil.
extmçllo de entidade ou sociedade empresária ou Simples,

A aceitaçao desta certidáo está condiCionada á finalidade para a qual
foi emItida e à verificaçao de sua autentiCidade na Internet, no
endereço .•http://WW1\l..receitafazendagov.br~ .

Certidáo emilrda com base na Portaria Conjunta PGFN/RF6 n' 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 0911012012
Válida até 07104/2013

Certidao emitida gratuitamente.

Atençáo'qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento

COE-OPf

" <36/



Prefeitura de Goiânia
Secretaria de Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS {ISSQNITAXAS E MULTAS}

A'iS.:

N° da Certidão
Finalidade

Inscrição Cadastral
Nome
CPF/CNPJ
Endereço

Atividade
InicIo Atividade

1.943.899-7
CONCORR~NCIAS

216.418.3
ACHEI AUTOMOVEIS LTOA ME
07.194.751/0001-.35
AV PORTUGAL 44500: J9 LT: 24
SET OESTE
PRESTACIONAL
01/0212005

Certificamos que nesta data n.lio consta débito amigável ou aJuIZado referente a
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza. Taxas e Multas em nome do contribuLnte acima
identificado

Reserva.se à Fazenda Pública Municipal o direito de cobrar posteriormente débitos
constatados, Inclus;ve no perlodo desta certidão.

GOIANIA(GO), 19 DE NOVEMBRO DE 2012

Validade 30 jTRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA DA EMISSÃO

A validação dos dados desta certidão poderá ser feita na página da Prefeitura de Goiânia
(http://www.golania.go.gov.br). no serviço "Certidões"

RESP PI CERTIDAO g999~170 MMLlNKO~ USUARIO INTERNET

http://www.golania.go.gov.br.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE Dt:BITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ACHEI AUTO MOVEIS LTDA. EPP
CNPJ: 07.194.751/0001.35

Ressalvado o direito da a Fazenda Naçional cobra' e inscrever quaisquer diVidas de
responsabHldadedo sUjeito passivo aCima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nao constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretana da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a jnscnç~s em Divida Ativa da União Junto à Procu,adoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certldao, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiaiS. refere-se
exclusivamente à situaç!lo do SUjeitopassivo no ambito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições deVidas,por lei, a terceiros, inclusive as inscntas em
DIVidaAtiva do InslLtutoNacional do Seguro Social (INSS) Objetode certid!lo especifica.

A aceitaç!lo desta certidão está condiçionada á verificação de sua autentiCidade na Internet. nos
endereços <hllp'/!VIowWreçelta fazenda.gov br> ou <hllp.llwww pgtn,fazenda gov.bp

Certidao emitida com base na Portana Conjunta PGFN/RFB n~3. de 02/05/2007,
Emitida às 17:55'43 do dia 19/1112012 <hora e data de Brasllia>,
Válida até 1810512013.
Código de controle da certidao: A55F.CF58.AOC8.8A7B

Certld~o emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento



•

•

----
CAIXA
CAIXA EcoN6M'CA FEDER"l

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 071£l47S1/0001-35
Razão Social:ACHEI I\UTOMOVElS LTDA
Endereço: AV PORTUGAL445 I SETOROESTE f GOIANIA I GO I 74140-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, d•.•Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garanti", do Tempo de Serviço - FGTS,

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 07/11/2012 ~ 06/12/2.012

Certificilç50 Número: 2012110716434977580609

Informação obtida em 19/11/2012, iís 18:01:39.

A utilização deste Certificado para 05 fins previstos em Lei está
condicionada à veriflcaçilo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

""" .GPF
FL 26Y

http://www.caixa.gov.br


f Estado de Goiás
secretaria de Fazenda
Gerencia de Cobrança e Processos Especiais
Gerencia da Olvida Ativa e de Apoio a Execucao Fi5CII1

CGE.GPF

FL065

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERnOÃO: N" 958411]

IOENTIFlCAÇÃO:

NOME:
VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO

CNP]:
07.194.751/0001-]5

DESPACHO (Certldao valida para a matriz e suas filiais):
------- ------------

NAOCONSTADEBITO

:.~:.":.":.": .• :.* *. * .•.•. *, •.•.•. ~.• ' .' ., .' •.•. " .•.•. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..
. ': .• ' * .• :.*:.": .•:.• ' * .• :.•:.•:.•:," .: .•:.:.' ':.~:,.'.*:.' •
..*:.*: .•:.*:.•:.•.•. *: .•:.•:.*:.•:.~..•:.*:.•.• :.•:.• ' .'.*: .•
:.•:.•:.•:.•.•. ': .•:.':.': .•:.•'.•:.*:.•:.":.~:.~:.•:.•:.•:.*:.','"
•.•. * ••.•.•.• , •. *: .: .•:.*:.•:." *. *:.*:.*:.": .•:." ••

• •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •
• •

• • • • • • • •
•
• • • • • • • • • • • • • • • • • • •.'.'.,., '.' ':,':" " ..'.' .:..:..: ,.

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a
alinea 'b' do inciso Il do artigo 2, ambos da IN nr. 40S/1999-GSF, de 16 de de
dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e
constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda
Publica Estadual, nos termos do inciso III do arti90 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho
de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR30 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE0800-62-0707 ou pela
INTERNET.no endereco: http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazel1daPublica Estadual il1screver l1adiVida
ativa e COBRAREVENTUAISDEBITOSQUEVIEREMA SERAPURADOS.

VALIDADOR: 5.555.552.74].557 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ LOCAL E DATA: GOIANIA,19 NOVEMElRODE 1()12 HORA: 18:4:14:9

http://www.sefaz.go.gov.br.
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Número da Nota

Data Emissão
Código Verificaç1!o

Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal d~ Finanças

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e
A!CF "618512010

Prdel!Clr" de Goiilnia - N()\;l Fiscal de Serviços (NfS-e)

CPFICNPJ
Nome/Razão Social
Endereço
Bairro
Municipio

PR;ESTADOll. DOS SERViÇOS
07.194.75110001.35 Inscriç~oMu~icipal2164183
ACHEI AUTOMDVEIS LTOA ME
AV PORTUGAL N 445 OD.J9 LT 24
SET OESTE
GOIÂNIA-GO CEP 74140055 Telefone (62) 32158060

Munlclpio

PlaCã' OGX614G

Nome/Razão Social
CPF/CNPJ
Endereço
B""ro

•

TOMADOR DOS SERVIÇOS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
1~_203.74210001-66 InscriçiioMunicipol3072681
PC DOUTOR PEDRO LUDOVIGO TEIX Q AREA L AREA PAL. PEDR LUD
SETCENTRAL
GOIANIA-GO CEP 74003010

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
LoCãCãOde 01 Veiculo rei aO me. de OUTUBR012012

•

ATA RP n0412009
peGoao: n 01112009
prm:e5So' n 200900004004886

Oados para Pgto
B~nco Itou
Ag 4286
Conta 14 831.9

Caixa EconomlCã Federal
Ag 1251
Op 003
Conta815-2

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

ATESTADO
Atesto, sob penad" responsaililidade
que as despesas consta~t~s deste
processo, foram realmente feitas
ate~dendo as necessldad ••s do
SefVlÇ.Qpúblico nas condiçoos da
quantidade e da qualidade
e clficada ' )
OI. "C

Imposto devído em
GOIÂN'A.GO

3 145,87
0,00

3145,87
G,OO

3,145,87
'00
0.00

CS,l
RSOOO

"e,
""'e,
%e,

Valor d. NOla
R$ 3.145.87

INSS
R$ 0,00 '"R$OOO

Cálculo do Imposto
Valof d05 Serviços .tj"
(-) Desconto Incondicionàdo
1=IValo,daNola
( - I Deduções
(. I Base de Calculo
{x 1Alíquota
':=1 Valor do Imposlo (ISSQN)

Des.conto
R$ 0,00

3,145,87
0,00
0,00
0.00

3,145.87

COFINS
R$ 0,00

AL"id.de 771100000
Locaceo de automoveis sem condutor

Releoç1ies ris
F""e",1S RS 0,00

Demonstrativo
Vulor do. Serviço.
1- , Desconto Inoondlclonada
1- 1RetençOO5 FederaiS
i -IISSQN Retido pelo Tomador
1~ 1Valor Líquido

Serviço prestado em
GOIANIA.GO

V.lor dos Serviços
R$ 3.145,87

Informações Importantes,

- Não ",cldêncla de ISS
- Prestador enquadrado no Simples NaCionaL
- A autenticidade desta Nelo Fiscal pode ser vdficoda na pagina da Prefeitura em www.goiani •. go.gov.br.

U,,"," 1

~ '_"_,p_._/ /w\'v'\v2.goían Ia.go.go\', br/sistemas/snf<;e/usp/snIse00200wO.asp?nota= I I57 31/10/2012



CGE-GPf

FL~6i-
Consulta Rascunho de OP

Número Empenho: 2012.1501.010,00189

Número do Rascunhoo~~2012.1501.010,00189.1383719

Tipo Empenho: ESTIMATIVO
CNPJ/CPFBel1efici~rio: 07.194,751/0001-35

Nome Beneficiário: ACHEIAUTOMOVEISLTDA- ME
S",ldo a Pagar: 3,145,87

Valor do Empenho: 5.557,70
Grupo Despesa: 03 - Outras Despesas Conentes

Parcela Empenho: 001
Valor da P"rcel", Empenho: 5.557,70

S",ldo Pago da Parcel", 2.411 83
Empenho: '•

__ "_"_Dc"c'c"cmc'_"_'_" __ :l'_ 1157 _

Documentos de Liquidaçiío

D",ta Liguldação I S~ldo.a Pagar
13/11/2012. 3,145,87

,-,
!

Valor
3,145,87 i

•

Total a Pagar: 3,145,87

D",t", do Pagamento: 20/11/2012
Valor OP: 3.145,87

Banco para Débito: 104 - Caixa Econômica Feder,,1
AgênCia par" Débito: 04204 - GOVERNODO ESTADODEGOlAS, GO
Conta para Débito: 06000004242
Banco para Crédito: 104 - Caixa Econômica Federal

AgênCia para Crédito: 01251 - INHUMAS
Conta para Crédito: 03000008152

Tem Lista de Credores: Não
Andamentos

2C/ll/2C~2 ~~;o",'-",;'",olL','1dc - "l~I.d" ~s :hr,c,.y. 'i;."c-~"c",
ExceFr;.Lo~clLz<"."J c'"~ .;~t,.lU<? ~" ~,;E - '0" "teEjl;.,~r.'"e,~ ,', r .•t~'c,,< ,~" P,-,]
CGE - 8,,~W-.r:T, - Et.~ELS~';J '.:,~P.1('.3 f;i.."GC1 ~.l":F;S

Histórico

PAGAMENTO A FAVOR DA EMPRESA ACHEI AUTOMOVEIS LTDA-ME, RELATIVO AO CONTRATO

NO 01/2011, QUE TEM POR OBJETO A LOCAÇÃO DE UM VEÍCULO AUTOMOTOR, MARCA CHEV
ROLET, MODELO VECTRA SEDAN EXPRESSION 2,0, COR PRETA, NOS TERMOS DA ATA DE R
EGISTRO DE PREÇOS NO 004/2009, DE ACORDO COM A QUANTIDADE ESTABELECIDA NO PA
RÁGRAFO 2 DA cLÁUSULA SEXTA DO REFERIDO CONTRATO, REFERENTE AO MÊS DE
DUTUBR
0/2012, CONFOR~1E NOTA FISCAL N" 1157. PDF NO 2011150100074.



•"',
•

~
ESTADO DE GOIÁS

SERViÇO PÚBLICO ESTADUAL
DUEOF _DOCUMENTO ÚNICO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

._"'" '"_,"" ,,-
Oó Ordem de Pagamento 01/01

ACHEI AUTOMOVEIS LTDA - ME

l-ORC. **********3.145,87

~****~****3.145,87
11.50"" """

••••••••• ~.****ü,00

07.194.751;0001-35
"End...., I" """'00
,********************************************** 1************************

-,- -~---. ------
'ORICODA""~AO.~ "-E."......"'" I " ''"''''' - l",u",.I"""'. I " ,"".", I " "","

Data do Empenho: 01/10/2012
PAGAMENTO A FAVOR DA EMPRESA ACHEI AUTOMÓVEIS LTDA-ME, RELATIVO AO CONTRATO
W 01/2011, Que TeM ,,, OBJETO A LOCAÇÃO " UM VEíCULO AUTOMOTOR, MARCA CHEV
ROLET, MODELO VECTRA SEDAN EXPRESSION 2 . O, COR PRETA, NO' TERMOS DA ATA DE R
EGISTRO DE PREÇOS N" 004/2009, DE ACORDO COM A QUANTIDADE ESTABELECIDA NO OA
RÁGRAFO 2 DA cLÁUSULA SEXTA co REFERIDO CONTRA1'O, REFERENTE AO MÊS De OUTUBR
0/2012, CONFORME NOTA FISCAL W 1157. PDF W 2011150100074.

••
••
••
••
••
••
••
••
••
••
••
••

3<",,",. ""''''''.01 "'I<~"""~ " "'" '" F".""IA.~,"",.,,'" '" ç"""",,", Icc, - GOVERNO DO ESTADO De GOlAS, DO 0104/04204-8 06000004242
" "''"''''"'''',.".' .••...."''''"' G<>' AO ""'",''''.., •• c~"'" G",," ç,"~

ºF - nmUMA' 0104/01251-3 03000008152
• '" "~. " T,,,,,"~""=_

~o~
, _OÉBIT.O *******0 *******0 ;~;~~********O,oo",~~"o'H' "<JUS . *******0 *******0 **********3.145,87

.,-;;"," ÇREOITO,~ v,,", lI","o 'o "",""",",o ", E,""'",três mil, çento e quarenta e cinco reais e oitenta e sete centavos
****************************************************************************
**********++**+*******************+**+*++***+*******************************..-""'~'. " ~,~'oO~,~d","",~••.,.o••,,,~ •• Q"~"""=oo

CLAUDIA VAZ DA SILVA FARIA JOSE CARLOS SIQUEIRA Quitado
SUPERINTENDENTE SECRETÁRIO CHEFE DA CGE 22/11/2012

" .•.•,1<""00""'"" ". ,", •••co,
DVISADO D PROCESSO eM

DllIGENCIA

DSUSTADO
CJ SUJEITO~ REO'ST"O

NOTRIB DE CONTAS



CGE.GPF
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Ass.:

EST AnO DE GOIÁS
SERViÇO PÚBLICO ESTADUAL

DUEOF _DOCUMENTO ÚNICO DE EXECUÇÁO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

1;]'''''""'''''04 Anulação de Empenho
"""",~ Em..... , '-,"0,""",_ , ,~,," NOI' ""<lo"""m'''''' • "'" '" C~d,~".", ""ffi~
130/11/20122012.1501.010 3-EST.!00195 001 1-0RC. ********160.466,37
bo ú= 11O~" 11"'"" I" """'''""",'~~"'" " Oru", " N.~,"" I'"F•••• " V,*,,
1201215 101 10412240014.001 ~3.3.90.39.37 100 **********6.291,74
I" ,""""OC~.~",":,ffi""O ",,""'P,.,",," '"P.~. ""' ••'''''
IGAB.SECRETARIO-CHEFE DA CGE 201111867000147 01/02 ••• ***u+166.758.1l
" ,..........., ~ "",",,",o, " "eF ru ctoPJ
IACHEI AUTOMOVEIS LTDA - ME 07.194.751/0001-35
20 End...." I" ~""~'" ,.UF
1********************************************** 1************************ **,

ORICODAOPE~O. .~I"E,~õio_.- I " COd"" I " ":'..!?" ~". I '" U,""""o .~'''-IANULAçÃO D' EMPENHO QU' " FA' EM ATENDIMENTO AO , ,_ DO ART. ,. DD DECRETO
N"7760/2012.

••••••••••••••••••••••
••••
••••••••

,. "'M'.F,~"_I "',",. Di"" ".:'" '" '.~""',"," D ••••• '"c."'_"
**************************************** ********** 0000000000I" '''o" ""'..••'~,""'''"C.- Cf<'" F,..,""''"'"'' """'''' Co"" C"d~

~************************************** ********** 0000000000
" " """ I" "•••~Il=ron".o, I~ SI;;; *******0 *******0,. DÉSIT.O ~**************O,OOlO' ',,-<'

~~:::~:****6.291.74u"8 *******0 *******0
- CRÉDITO
" """L""",, <Io""",~,.,I~'E_"seis mil, duzentos e noventa e um reais e setenta e quatro centavos
****************************************************************************
****************************************************************************

CLAUDIA VAZ DA SILVA FARIA
SUPERINTENDENTE

,JOSE CARLOS SIQUEIRA
SECRETÁRIO CHEFE DA CGE

" AAl'•• d, T",""I
DVlSADO O PRooESSD .'"

OfUC'NCIA

I.=JSUSTADO O SUJõITOARF.<>'SrRC
NO TRIB. DE CONTAS
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